
MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA.PR

0206/2025 í5:17r08 MOVESCO INOÚSTRIA E CO [,{ÉRCIO DE
0206/2025 15:08:08 DAC MOVEIS LTDA

VÁLIDÕ 50,143.80
MÓVEIS ESCOLARES LTOA

VALIDO í64,473.00

02,/06/2025 í5rOE:33 l\4C PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
OZo6/202s í5:t7:'t9 V K SOLUCOES COMERCIAIS LÍDA

VÁLIDO
LTDA

VALIDO
164,472.OO50,143.00

0206/2025 í5:16:40 oAC MOVEIS LTDA

VÁLIDO

0210612025 15117124 OAC MOVEIS LTDA

VÁLIDO 16,r,000.0050,000.00

O2lOOl2O25 15:17t17 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO 0210612025 15.17 tU MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE

LÍDA
VALIDO 49,990.00

MÔVEIS ESCOLARES LÍOA

VÁLIDO 163,900.00

o2tOOt2O25 15117.47 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA
02/06/2025 l5:18:0E OAC MOVEIS LTDA

VALIDO 49,950,00 VALIDO 163,898.00

",/06/2025 15:18:28
DA

VÁLIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTOA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

it6,949.00

02i 06/2025 15:18i00 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE

163,895.00

O3/OOi2O25 O9:29r40 MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE EscRtÍoRro O2lO6t2O25 't5t18t12 V K SOLUCOES COMERCIAI S LTDA

VALIDO
,163,894.00

LTDA

CANCELADO 782.4833
0210612025 15t'18t21 MOVESCO INOÚSTRIA É COI\.'I ÉRcro DE

03/06/2025 í0:43:25 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDOLTDA

VALIDO

í63,893.00

46,9'14.00
0206/2025 15:í8i31 V K SOLUCOES COMERCIAIS LÍDA

LOTE 97 - Lote 97 VÁLIOO 163,890.00

02106/2025 l5:08:08 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA 0206/2025 15:18:39 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRcro DE

VÁLIDO 164,775.00
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIOO 163,E89.00

0ZO6i2O25 l5:08i06
LTDA

VALIOO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í64'039.35

02/06/2025 í5:18:51 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTOA

VALIDO 163,880.00

02106/2025'15:'lE:59 MOVESCO lNoúsrnn r colilÉncto oe
0206/2025't5:OE:08 OAC lllOVÉlS LTDA

VÁLIDo 't64,839.35 MóvEts ESCoLARES LTDA

vALrDo 163,879.00

O2l06/2025 I 5:08:0E MOVESCO IND ÚSTRIA E COMÉRCIO DE

í64,580.00

\.,206/2025 15:08:,14 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO 02/06/2025 í5:19:lO V K SOLUCOES COMERCIAI S LTDA

MÓVEIS ESCOLARES LTDA
'/ALrDo

163,000.00

LTDA

VALIDo 164,550.00

O2!0$t202515i12t18 V K SoLUCoES COMERCIAIS LTDA

vÁLroo

02/06/2025 l5:'19:í5 MOVESCO INOÚSTRIA E CO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

1ú,s4B.oo vALlDo

O2JO6l2o25 15t12.28 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRI TORIO O2'/Oô/2025 !5rt9:t6 V K SOLUCOES CO

vALroo

0206/2025 í5:19:23 MOVESCO INOÚSTRIA E

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDo

s8.00LTDA

vALrDo 164,500.00

02!06/202515:12:5í V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

VÁL|DO 164,498.00

02i06/2025 15:1s:31 MovESco INDúsrRlA E coM ÉRCro oE 02106/2025 15:'19:30 V K SOLUCOÉS CONIERCIAIS LTDA

vALrDo 't62

02,/0612025 15:'19:36 MOVÉSCO IND ÚSTRIA E COMÉRCIO DÉ

MÉRcI E

MóvErs ESCoLARES LIDA

vALrDo 164,480.00

162,995.00

162,993.00
OZOOi2O25 15:í5:45 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

VALTDO 164,47E.00

MóvEts EscoLARÉs LToA

vALrDo

't63,8

DE

162

S LTDA

ozoslzozs ts,ts,ss MovEsco INDÚsrRlA E COMÉRclo DE 02/06/2025 í5:19:50 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

vÁLtDo t62'990.00MóvEts ESooLARES LTDA

vÁLrDo 164,477.00
0210612025 15..19157 úovesco tnoúsrnn e coMÉRcro DE

0Z06/2025 í5:16:19 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

vÁLrDo

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

t64,474.00 vALloo '162.S89.00

Gêrado em : 27 10612025 08:41 :O1
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MUNICIPIO DE PEROLA
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OZO6i2025 t5:20118 DAC l\,'lOVElS LTDA

VALIDO í62,000.00

02J06/2025 í5:23:5í V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

vÁLrDo í59,990.00

O2lOô12025 15t2ot1g V K SOLUCOES COI\4ERCIA|S LTDA

VALIDO 162,984.00

0210612025 15t2ot31 V K SOLUCOES COI\4ERC|AIS LTDA

vÁLtDo 161'998.00

0210612025 15'.24101 I\4OVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO 159,989.00

O2lo6t212515t24t1o V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

VALIDO 159,980.00

0210612025 15120i37 iúOVESCO lNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
0210612025 15t24119 À.4OVESCO INDÚSTRIA E CO [,1ÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO
MÓVEIS ESCOLARES LÍDA

VALIDO
'r6í,997.00

159,979.00

o2t0612025 15.20'.51 V K SOLUCOES COMERCIAIS LIDA

vÁLrDo í6í 
'994.00

021061202515,24t39 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

159,970.00VÁLIDO
o2to6t2o25 15120l.57 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

o2to6t202515t2+4A MOVÉSCO INDÚSTRIA E COIúERCIO DE
"óvEts ESCoLARES LTDA

-áLIDO
í61,993.00 N4ÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO í55,000.00

02/06/202515:21:OG V K SOLUCOES COI\rERClAlS LTDA

VÁLIDO
O2lO6t2O25 15124157 V K SOLUCOES COI\,ERC|A|S LTDA

{61,990.00

o2to6l2o25 15121115 [,1oVESCO INDÚSTRIA E COI\,4 ÉRcto DE
02t0612025 15125105 I\TOVESCO IND úsrRtA E cof,,tÉRclo DE

154,998.00

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO 161,989.00

02t061202515t21t24 V K SOLUCOÉS COMÉRC|A|S LTDA

vAltoo 16',t 
'9E4.00

0210612025 15121i31 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÊRCro DE

ís4,997.00

0210612025 't5;25i21 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

VALTDO 15,1,994.00

O2t O6t2O25 1 5i25t30 MOVESCO INDúsrRrA E coN4ÉRcto DE
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO
[,4ÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO
161,893.00

0210612025 15121t51 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

VÁLIDO

í54,993.00

O2lOGt2O2515t2st4' V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

vALlDo 1í'990'oo

02106/2025 15:25:50 I\TOVESCO INDúsrRtA E coMÉRclo DE

't5í,890.00

021061202515222'.03 MOVESCO INDÚSTRIA E COMERCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO
IúÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO
161,889.00

O2lO6t2O25 15i22111 V K SOLUCOES COITERCIAIS LTDA

VALIDO

154,989.00

0206/2025 't5:26:06 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTOA

vÁLtDo 154'980 00

o2to6t2o25 15126t15 l\.4oVESCO INDÚSTRIA E COM ERCIO

16'1,888.00

1to6t2o25 15122i18 MOVESCO INDÚSTRIA E COIV ÉRcto DE

02106t202515122t36 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

VÀLIDO

O2lO6t2O25 1st22i13 MOVESCO !NDÚSTRIA É COMÉRcto DE

16r,887.00

161,880.00
02106t20251s126t26 MC PAPELARIA E MOVEIS DE

LTDA

VÁLIDO

0206/202515:26:33 V K SOLUCOES COMERC

VÁLIDO

02106t202515126t34 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRcto DE

YIÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

00

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO
LTDA

16í,E79.00

02106/2025 15:23:'l I V K SOLUcoES CoMERCIAIS LTDA

VÁL|DO í61,870.00

í53

oznalzozs'tsrzgrza MovEsco INDÚsrRlA E coM ÉRclo DE

't49,999.0

'160,000.00 021061202515t26152 l\.4C PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIToRIO

LTDA

VALIDO 149,990.00

159,999.00 0210612025 15'.27tO1 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
[.,tÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

02106t202515t23i31 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

VÁLIDO
149,989,00

o2t16t2o25 15127'.07 l\.'lc PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁUDO
159,S98.00

0206/2025 15:23:38 MOVESCO tNDÚSTRIA E COMÉRcro DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO
149,980.00

í54,979.

RITORIO

150,0

Gerado em: 2710612025 08:41:01

159,997.00

0cl_144

VALIDO

MÓVEIS ESCOLÁRES LTDA

VALIDO

o2to6l2,25'15t23t16 DAC MOVEIS LTOA

VALIDO

LTDA

VALIDO
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oztoatzotS tsrzttzg MovÉsco INDÚSTRIA E COMÉRcro DE 0206/2025 1s:30:51 MovEsco INDÚSTRIA E coMÉRcto DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

vÁLrDo

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDo 146,777.00

oztostzois ts.zalo MovÉsco tNDúsrRlA E coMÊRclo DE

MÔVEIS ESCOLARES LÍOA

VÁL|DO i/í7,000.00

02Jo6l 2025 15i2at33 MOVESCO lNDúsrRtA E coMÉRcto DE

021061202515131101
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

íi14,999.00

0210612025 15'.24'.21
LTDA

vÁLrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í46,990.00

MóvEts EScoLARÉs LTDA

vALrDo

oz0G/2025 ls:2E:Oo MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VÁL1DO 1i19,970.00

0206/20251s:30:54 DAC MOVEIS LTDA

VÁLIDO 145.000.00

0206/2025 ís:3í:05 MOVESCO INOÚSTRIA E COMÉRCIO DE

í44,000.00

OZoGl2O2s1st31t14 MC PAPÉLARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA
vÀLtDo íit3,999.00

o2li6l2025 15t31123 MOVESCO lNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

143,000.00

02/06/2025 í5:31i31 I\4C PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

142,900.00

0210612025 15i3'l 141 I\4OVESCO INDÚSTRIA E COI,4ÉRcto DE

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

,LIDO

0206/202515:2E:38
LTOA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

í46,S00.00

MÓVEIS ESCOLARÉS LTDA

VÁUDO

í46,989.00

021061202515t28i4E MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LTDA

VÁLIDOMÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO 146,899.00

02./06/2025 í5:2E:5s
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA É MOVEIS DE ESCRITORIO

't46,890.00

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO 't42,899.00

MÓVEIS ÉSCOLÂRÉS LTDA

VÁLIDO

02106/2025 '15:29:08 [.íOVEsco INDÚsTRlA E cOMÉRCIO DE
0206/2025 15:3í:51
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO

í42,000.00

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

r46,889.00
ozoerzozs rs'lt,sg MoVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRcro DE

O2JO6I2O2515z29t'16 MC PAPELÂR|A E MOVEIS OE ESCRIÍORIO
LTDA

VÁL|DO 146,800.00

o2i,6l2o2s 15;29'.21 I4OVÉSCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
0210612025 15i32107
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DÉ ESCRITORIO

í,í1,990.00

141,999.00

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO í46,799.00

0206/2025 í5:29:36 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
DA

yÁr-roo t,06,790.00

02JO61202515,29t16 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

0206/20251s:32:16 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRcro DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIOO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

O2!OG1202515t32t21 MC PAPELARIA E MOVEIS DE

LTDA

VÁLIOO
146.789.00

0210612025 15129151
LTDA

VÁLIOO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

146'788.00

02,/Oô/202s 15:32:31 MOVESCO INDÚSTRIA E CO
MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
0206/2025 l5:30:06 MoVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro DE

MÓVEIS ESCOLARES LÍDA
VALIDO

0210612025 15i32147
LTDA

VALIDO 14í,970.00
146,787.00

02/06/2025 l5:30:í6 MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALtoo í46'780.00

0206/2025 15:30:27 MOVESCO INOÚSTRIA E CO|\.',t ÉRcto DE

o2to6t2o25 1 5i32t57 I/OVESCO INDÚSTRIA E COl,l ÉRcro DE

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIOO 140,000

0206/2025 í5:33:05
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í39'900.00MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO 't46,779.00

02/06/2025 '15:30:39 MC PAPELARIA E MOVÉ|S DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLlDo í46'778.00

0206/2025 15:33:12 MOVEScO INDÚSTRIA E col,ÉRCIo DE

MÔVEIS ESCOLARES LTOA

VÁLIDO í39,899.00

989

141,980

Rro

RC|O OE

í,0í,

02!0ô12025 15133121
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVE

139,890.00
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0206/2025 l5:33:32 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro DE 0210612025 15t36t27 MOVESCO lNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIOO

MÓVEIS ESCOLARES LÍOA
VÁLIDO139,889.00 135,979.00

0206/2025 l5:33:39 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

vALtDo 139'880.00

02/06/2025 15:36:38 I\íC PAPELARIA E IúOVEIS DE ÉSCRITORIO
LÍDA
VALIDO 135,978.00

02/06/2025 15:33:48 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÊRcto DE 02/06/20251s:36:50 MOVESCO INDÚSTRIA E COIV ÉRCIo DE

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

vÁLrDo

MÓVÉIS ESCOLARES LTOA

VÁLIDOí39,87S.00 13s,975.00

0Z06,2025 í5:33:58 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIo
LTDA

vALtDO í39,E70.00

02/06/2025 15:36:55 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIToRlo
LTDA

VÁLIDO 135,970.00

0206/2025 l5:34:06 MOVESCO lNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 02/06/2025 15:37:05 I\TOVESCO INDúsrRtA E coMÉRclo oE

MÔVÉIS ESCOLARES LTOA

DO 139,869.00

O2lO6t2O25 15134t11 MC PAPÉLARIA E IVOVEIS DE ESCRtToRro

135,969.00

0206/2025 í5:37:14 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

LTDA

vÁLtDo í35'960.00

MÔVÉIS ESCOLARES LTOA

VÁLIDO

LTDA

VÀLIDO 139,860.00

0206/2025 í5:34:1E MovESCo IND ÚSTRIA E COMÉRCIO OE 0210612025 'l.5,37'.22 l,,lovesco tttoúsrnlA E coMÉRclo oE

MÓVÉIS EScOLARES LTDA

VÃLIDO

MôvEls ESCoLÂRES LÍoA
VÁLIDo139,859.00 135,959.00

02,1061202515,34t25 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIo o2loütz,2s 15:37:33 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ÉSCRrroRto

LÍOA
vÁLrDo 139,850.00 135,950.00

ozootzozs ts,gl,e6 N4oVESCO INDÚSÍR|A E CON.I ÉRcto DE o7t06t2025 15i37 .43 N4oVESCO INOÚSTRIA E COM ÉRcro DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDo

MÓVEIS ESCOLARÉS LTDA

vÁLrDo139,E49.00 135,S49.00

0206/2025 í5:34r46 MC PAPELARIA E [/!OVEIS DE ESCRIÍOR lo 0206/2025 í5137r58
LTDA

VALIDo

MC PAPÉLARIA É MOVEIS OÊ ESCRITORIO

135,9i15.00
LTDA

vÁLroo í39.840.00

0206/2025 í5:34:56 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro DE 0206/2025 15:38:10 MOVESCO INDúsrRrA E co[,4ÉRClo oE

MÓVEIS ESCOLARES LÍDA
vÁLrDo 139,839.00 134,000.00

nZO6/2025 l5:35:Og l,4C PAPELARIA E i'lOVElS DÉ ESCRIIORIO 02/06/2025 15:38 17 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITO

139,830.00

LTDA

VÁUDO
IDA
ALrDo

0206/2025 15:3s:27 MOVESCO lNDúsrRrA E coMÉRclo DE 02,/06/2025 15:38:26 |\4OVESCO INDÚSIRIA E cOM

MóvErs ESooLARES LTDA

vALroo

MóvEts ESooLARES LToA

vALroo139,829.00

0206/2025 15:35:37
LTDA

vALroo

LTOA

vALrDo

MÓVEIs ESCOLARES LTDA

vÁLtDo

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

í39,820.00

02/06/2025 15:38:37 MC PAPÉLARIA E MOVEIS E ESCRIÍOR

í33,90

0206/2025 15:35:46 MOVESCO INDÚSÍR|A E CoMÉRcro DE 0206/2025 í5:38:49 I,IOVESCO INDúsrRrA E co[,1ÉRclo DE

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

vÁLrDo 136,000.00

0210ô12025 15135157
LTDA

VÁLIDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

135'990.00

02/06/2025 t5:38:55 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALIDo 133,890.00

IO DE

í33,950

02./06/2025 í5:36:íO MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro oE 02/06/2025 í5:39:03 MovESco tNDúsrRlA E coMÉRcro DE

MôvErs ÊscoLAREs LTDA

VALIDo

MôvEls EscoLAREs LTDA

VÁLIDo13s,989.00 í33,850.00

02/0612025 í5:36:tG MC PAPÉLARIA E MoVEIS DE ESCRIÍoR|O
LTDA

vÁLlDo 135,980'00

0206/2025 í5:39:í4 MC PAPELARIA E l\rOVElS OE ESCRITORIO
LTDA

vÁLlDo í33,8oo oo
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VÁLIDo

MÔVEIs ESCOLARES LTDA

VÁLIDo
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o2to6t202515t39t22 MOVESCO INOÚSTRIA E COMÊRcro DE 0210612025 15i13137
LTOA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

t3í,980.00
MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO 133,799.00

MC PAPELARIA E I\4OVEIS OE ÉSCRITORIO

133'798.00

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIOO

02/06/2025 15:44:03 l/tOVÉSCO INDÚSTRIA E COM ÉRCIo DE
0206/2025 í5:39:36
LTDA

VALIDO 13't,S79.00

OZoS/202515:39:44 MOVESCO,N DÚSTRIA E COMÉRCIO DE 0210612025 15i44i17
LTDA

VALIOO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORiO

131,970.00
MÔVÉIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO 133,500.00

0206/202515:40:0í
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

t33'it99.00

MÓVEIS ESCOLARES LTOA

VALIOO

o2t06t2025 15'.44129 MOVESCO INDÚSTRIA E COI\,í ÉRcto DE

í31,969.00

0206/2025 15:/10:38 MOVESCO lNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 0A0612025'15i1/t40
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

't3í,960.00
MÔVEIS ESCOLARES LTDA

LIDO í33,000.00

02J061202515140t47
LTDA

VALIDO

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

MC PAPELÂRIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

í32,999.00

o2to6t2o25 15144157 MOVESCO INDÚSTRIA E COMERCIO DE

í3í,959.00

02106/2025 15:4í:00 MOVESCO IND úsrRlA E coMÉRclo oE 0206/2025 t5:,t5:04 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALlDo í31,950'oo
MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO 132,989.00

0210612025 15141114 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

VALTDO 132,880.00

0206/2025 t5:45:16 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRclo DE
MÔVEIS ESCOLARES LTOA

VAUDO

0210612025 15'.41t27 [4oVESCo IND úsrRrA E co[.,!ÉRclo DE O2lOGl2O2515t45t25 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

í-00 vALtDo 130,9ss.99
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

CANCELADO

OZOCTZOZS TS.IT.SO MOVESCO INDÚSTRIA É COMÉRCIO DE
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

vÁLtoo 132,500.00

02/06/2025'15:45:38 I.,IOVESCO INDÚSTRIA E coMÉRcto oE
MôvEts ESCoLARES LToA

vÁLrDo 130,000.00

0 06n02515142'.01
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

í32,499.90

0210612025 15145t54 l\,1C PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍoR|O
LÍDA
vALrDo

0210612025 '15i42t12 MOVESCO lNoúsÍRrA E coMÉRcto DE oztoitzozs r,aarot MovEsco tNDúsrRlA E coMÉRcro

óvEts ESCoLARES LTDA
-VALroo í32,499.00

0206/2025 15:46:'17 MC PAPELARIÀ E MOVEIS DE
LÍDA

0210612025'15t12125
LTOA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

132,'190.00

MóvErs ESCoLARES LToA

vALtDo

129,

[.rÉRcto DE
0210612025'l5t42t3,4 MOVESCO IND úsrRrA É coMÉRcto DE

vALrDo

o2!06t2025 15146125 MOVESCO INDÚSTRIA E
MÔVEts ESCOLARES LTDA

vALrDo
MÓVEIs ESCOLARES LTDA

vÁLrDo 132,489.00

RITORIO

'129,

021061202515,12t15 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLtoo 132,/ao.oo

OZOOI2O2515t46t47 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

vAuDo 129,890'00

o2to8l202s 1st42t53 MOVESCO INDÚSIR|A E COMÊRcto DE 02,106/2025 Í5:46:59 MOVESCO INOÜSTRIA É COM ÉRCIo DE

MÔVEIS ESCOLÂRES LTDA

vÁr rDo

MÓVEIS ESCOI.ARES LTOA

vALrDoí32,000.00 128,000

OZOO/2025 l5:,t3:05 MC PAPELARIA É MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

vAltoo í31,999.00

0210612025 15t47t 10

LTDA

VALIDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORTO

127,999.90

13í,985.00

MÓVEIs EScoLARES LTDA

vÁLtDo
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0206/2025 ís:43:19 MOVESCO INOÚSTRIA E COMÉRcro DE o2to6t2o25 '15.17 i22 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÊRCto DE

MóvErs EscoLÂRES LTDA

vÁLrDo
127,900.00

0c114?
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0210612025'|.5t47t32
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

127,89S.00

O2lOGl2O2515t50t12 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO í27,640.00

o2!06t2025 ',lsi47'.46 |\.,!OVESCO INDÚSTRIA E COMÊRCIO DÊ 02/06/2025 15:51:05 l\.4oVESCO INDÚSTRIA E CO[rÉRcto DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

MÔVEIS ESCOLARES LÍOA
VALIOOí27,800.00 't27,639.00

0206/202515:48:10
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DÉ ESCRITORIO

127,799.00

O2/OôI2025 15:51:25 MC PAPELÂR|A E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

vALtDo í27'630.00

02106t2025'15148i22 1\,40VESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE 0206/2025 1s:s'l:46 MOVESCO INDÚSTRIA E CO MÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLÂRES LTDA

VALIDO

[,4ÓVEIS ESCOLARES LTOA

VÀLIDO127,790.00 í27,629.00

021061202515t4E128
LÍOA

LIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRTTORIO

127'700.00

02/06/2025 15:52:OO MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

vALlDo 127'620.00

02./06i202s l5:$:35 MOVESCO INDÚSTRIA E cOMÊRCIO OE íuoatzozs'tsrsz'tl MovESco INDúsrRlA E coMÉRcIo DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

vALrDo

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

vALrDo127,699.00 í 27,619,00

021061202515t48,41
LTDA

VÁLIoO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

127,690.00

O2lOi'12O2515t52120 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTOO í27,600.00

02]0612025154E154 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALTDO 127,6E9.00

02!0612025 15l-52127 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRCIO DE

MÔVEIS ÉSCOLARES LTOA

VALIDO 127,599.00

0210612025 15149102
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

127,680.00

02J061202515t52i31 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALtDo 127'590.00

ôzoo/zozs ts,4g,to MovEsco INDúsrRlA E coMÉRclo DE

MÓVEIS ÉSCOLARES LÍDA
VALTOO 127,679.00

021061202515t52t15 MOVESCO INDUSTRIA E COMÉRclo DE

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIoo 127,589.00

OAO6nO2515t49t2O MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍDA
VÁL|DO í27,670.00

LTDA

VÁLIDO

02,06/2025 í 5:52:59 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

ozoozozs ls,ls,34 LíovEsco INDÚsTRlA E COMÉRCIO DE

óvEts EscoLAREs LÍDA
YAlroo 127,669.00

021061202515t4p,11 Mc PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIToRIo
LTDA

VÁL|OO í27,660.00

0206/2025 t5:49:í MOVESCO INDÚSTRIA E CoMÉRcro DE

0206/2025 15:53:07 MOVESCO INDúsrRrA E coMÉRcro
MôvErs ESCoLARES LToA

vÁLrDo

o2to&t2o2s 1sts3t23 MC PAPELARIA E MOVEIS DE

LTDA

VALIDo

127, 00

00

MôvÉrs EScoLARES LTDA

vÁLrDo

ozoo/zozs 'ts,s3,3z MOVESCO INOÚSTRIA E
MóVEIs EscoLAREs LTDA

vALrDo

ÉRcro DE

126127,659.00

127

tToRto

'126,

02./06/2025 í5:50:00
LÍDA
vALroo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

127,658.00

02,/06/2025 15:53:5í MC PAPÊLARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTDA

VALTDO í26,890.00

o oal202s 15tsoto7 MoVESCO INOÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIs ESCoLARES LTDA

VALTDO 127,657.00

0206/2025 15:53:59 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIo DE
i.,IÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDo í26,870.00

02,06/2025 t5:50:21
LTOA

VÁLIDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

127,650.00

0206/2025 15:t4:09 Mc PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIToRIo
LTOA

vAltoo 126'E69.oo

Gerado em: 27 10612025 08:4 1 :01

MÓVEIs EScoLARES LÍDA
VÁLIDo

33 de 57

ôzootzozs ts,so,go MovESco INDúsrRlA É coMÊRclo DE
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02/06/2025 l5:54:32 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍDA
VALTOO 126,859.00

0206/2025 í5:57:39
LÍDA
VALIDO

I\.,IC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í26,700.00

ozo6t2o2515i51t42 MOVESCO INOÚSÍR|A E COMÉRcto DE 0210612025 15157 152 I\.'IOVESCO lNOÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIOO

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VAUDO'126,850.00 Í26,690.00

0206/2025 15:í:51
LÍDA
VÂLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

126,849.00

0206/2025 15:58:03 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTDA

vÁLtDo í26,600.00

0206/2025 15:55:OO |\.,IOVESCO INOÚSTRIA E COMÉRcro DE OZOS/2025'I5.SA.T1 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE

MôvEts EScoLARES LIDA
vÁLlDo 126'590 oo

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIoo 126,840.00

0211ô1202515t55t24 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

,_tDO í26,839.00

02/06/2025 15:58:31
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELÂRIA E MOVEIS OÉ ESCRIÍORIO

126'í)0.00

02i06/2025 í5:55:33 MOVESCO INOÚSÍRIA E COMÉRCIO DE 02106/2025 í5:58:39 À.4oVÉSCO INDÚSTRIA E COI\,4 ÊRCIO DE

MÔVEIS ESCOLARES LTOA

VALIDO

MÓVEIS ESCOLARES LÍDA
VALIDO126,830.00 126,490.00

02í06/2025 t5:55:43 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO í26,829.00

0206/202515:5E:45
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

i26,'160.00

ozos/2025 l5:55:50 MOVESCO INDÚSTRIA E coM ÉRCIo DÉ 0206/2025 15:58:57 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro DE

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

MÔVÉIS ESCOLARES LTDA

VALIDO126,800.00 126,479.00

0206/202515:55:57
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRIÍORIO

t26,799.00

02/06/2025 15:59:04 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALrDo ',126'470.00

0206/202515:56:'14 MovESco INDÚsTRlA E cOMÉRCIO DE o2to6t2o25 15:59:25 MOVESCO INDÚSTRIA E CO I,llERCIO OE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

MÓVEIS ESCOLARES LÍDA

VALIDO126,798.00 í26,460.00

02./06/2025 15:56:20
LÍDA
VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

'126,790.00

0206/2025 15:59:30 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LÍOA
VÀLIDO 1

0206/2025 l5:56:29 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro DE

ivEts ÉscoLARES LTDA

Vlroo 126,780.00

02/0612025 ,s:56:45 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTDA

VALTOO í26,760.00

ozo6/2o2s l5:56:52 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro oE

02106/2025'15159:41 MOVÉ
MÓVEIS ESCOLARES LTOA

VÂLIDo

0206/202515:59:46
LTDA
VALIDo

MÓVEIS ESCOLARES LÍDA
VÁUDO

sco tNoÚsrnra e coltÉncto o

t\4C PAPELARIA E MOVEIS DE

02,/06/2025 15:59:58 MOVESCO INDÚSTRIA E C ÉRCro DE

MóvÉrs EScoLARES LTDA

vÁLrDo 126,750.00 í26,420.00

126,440

oRlo

0206/2025 í5:57:07
LTDÀ

VÁLIDo

0206/202516:00:10
LÍDA
VALIDO

MC PAPÉLARIA É MOVEIS DE ESCRITORIO

t26'749.00

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í26,400.00

02106t2025 15157t16 MOVESCO INDÚSTRIA E CoMÉRCIo DE 0206/2025 í6:OO:28 MOVÉSCO INDÚSTRIA E CO[,,rÉRcro DE

MÔVEIS ÉSCOLARES LTDA

VALIDo

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDo 126126,740.00

ouoano2s 15t5lt22 MC PAPEI RIA E l\'lOVElS DE ESCRITORIO
LTDA

VÁL1DO 126,739.00

02i06/2025 16:00:36 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

LTDA

VALIDO '126,300.00

0206/202515:57:30 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRcro DE 02./06/2025 16:00:53 MOVESCO INDúsrRtA E co[,úÉRclo DE

MÓVEIS ESCOLARES LTOA

VALIDO
126.290.00

Gerado em: 27 10612025 08:41:O1

126,730.00

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO
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02/06/2025 l6:00:58 MC PAPEL^RIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTDA

vÁLlDo 126,289'00

0206/2025 t6:0,l:38 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

LTDA

vAuoo 126'220.00

0206/2025 16:01:16 MOVESCO INOÚSÍR|A E COMÉRcro DE 02106/2025 16:04:53 |\4oVESCO INDÜSTRIA E COM ÉRcro DE

MóvEts ESCoLARES LToA

vALrDo 126,280.00 't26,219.00

o2J0612O2516101i21
LTDA

vÁLrDo

0206/202516:05:00
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

í26,279.00

MC PAPELARIA É MOVEIS DE ESCRITORIO

í26,200.00

0206/2025 í6iOí:34 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro DÊ 0206/2025 16:05:íí MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRcro DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

vALrDo

MóvErs EScoLARES LÍDA
vALrDo126,275.00 126,199.00

02106/2025 í6:0l:,17 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

LIDO 126'270.00

02/06/2025 16:05:í6 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍDA
vAuDo í26'í90.00

02/06/2025 16101:59 MOVÉSCO lN
MôvErs ÉscoLARES LTDA

VÁLtDo

DÚSTRIA E COMÉRCIO OE 0710612025 16105:,26 |\4OVESCO INDÚSTRIA E coMÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO 126,269.00 126,í89.00

0206/2025 'tOrO2:04 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTDA

vÁLlDo t26'260.00

02061202516:05:3í
LTDA
VALIDO

MC PAPELARIA É MOVEIS DE ESCRITORIO

126,í85'00

O2tO6l2O2516.O2t2g MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 02,/06/2025 16:05:43 MOVESCO INDÚSTRIA É CO MÉRCIO DE

MÔVÉtS ESCOLARES LTDA

VÀLIDO'Í26,250.00 126,184.00

O2lOOt2O2316tO2t4O MC PAPELARIA E MOVÉ|S DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLtDo 126,ã9.00

0206/2025 í6:05:4E MC PAPÊLARIA É MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

vÁLtDO í26,180.00

02106/2025 16:02:53 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRcro DE 02/06i2025 16:06:00 I\TOVESCO lNDÚSTRIA E COMÊRCIO DE

MÔVEIS ESCOLARES LTOA

VALIDO í26.240.00 't26,179.00

02'/06/202516:03:02 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRIToRlo 02./06/202516:06:05 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍDALTDA

VÁLIOO 126,239.00 VALIDO

ÉRcro DE 02/06/2025 í6:06:13 MOVESCO INDÚSÍRIA E COMÉRCnzo6r2o25 16:03:ít MovEsco INDÚsrRlA E COM
óvEts EscoLÀREs LÍDA

YÁrroo
MC PAPELÂRIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

'126'230.00

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

vÂLlDo

LTDA

vALroo

02106/2025 16:06:23 l\.1C PAPELARIA E MOVEIS O

126,235.00 00

.00

126,000.00

0206/2025 í6:03:'16
LTDA

VALIDO

0206/202516:03:27 MOVÉSCO INDÚSTRIA E COMÉRcto DE 02106/2025 16:06:30 MOVÉSCO I NDÚSTRIA E MÉRCIO D

MÓVEIS ESCOLARES LTDAMÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO 126,229.00 VÁL!OO

126,1

ESCRITORI

'126

0Z06,2025 í6:03:3í MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTDA

VALTDO t28,228.00

0206/202516:06:47 MC PAPETÂR|A E MOVEIS DE ESCRITORIo

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

LTDA

VALIDO

MÔVEIS ÊSCOLARES LÍDA
VALIDO

O2,/O6/2025 l6:03:s5 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 02/06/2025 'Í6:06:55 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRClo DE

í25,999.

125,000.00126,227 -00

02i06/202516:04:0í
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA É MOVEIS DE ESCRITORIO

t26'226.00

02/06/2025 16:07:01 I\4C PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍDA
VALIDo í2,1,999.00

Gerado em: 27 10612025 08:411O1

126,225.00

MÓVEIS ESCOLARES LTOA

VALIDO
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o2!06t2025 16.04117 IVOVESCO INDÚSTRIA E C OMÉRCIO DE 0206/202516:07:16 MOVESCO INOÚSTRIA E COMÉRCIO OE

MÓVEIS ÉSCOLARÉS LTDA

VÁLIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

vÁLroo

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

't 19,000.00
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02JO612025 16107 t24 MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO 02106/2025i6:09:54 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

LÍDA
VÁLIDO í í8,999.00

LTDA

VÁLIDO 118,650.00

02,/06/2025'16:07:35 MOVESCO IND ÚSÍRIA E COMÉRCIO DE 02/06/202516:'10:04 It,,!OVESCO INDÚSÍRIA E COMÉRCIO DÊ

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

MÔVEIS ESCOLÂRES LTDA

VALIDO í18,640.00118,998.00

021061202516tO7i45 i,4C PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRIToRto 0206/2025 í6:t0:'16 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRtroRto

LTDA

VÁLIDO 118,990.00

LTDA

VÁLIDO 118,639.00

0206/202516:07:58 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro DE o2t16l2o25 16i1ot22 I\.'IOVESCO IND úsrRrA E co[,4ÉRclo oE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO118,989.00 118,600,00

02'/06/2025 í6:08;03 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
I TOA

0210612025 161'10:28
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

LIDO í 18,900.00 't 18,599.00

02/06/2025 t6:OE:12 |\4OVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcto DE 0206i2025 16:10:36 I\,,tOVESCO INDÜSTRIA E COI\,4ÉRCIO DE

MÔVEIS ESCOLARES LTOA

VALIOO

MÓVEIS ESCOLARES LÍDA
VÁLIDO118,899.00 117,000.00

02'/06/2025 l6:0E:18
LÍDA
VÁLIDO

MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

118'890.00

02/06/2025 í6:10:il3 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

LTDA

VALIDO 116,999.00

0210612025 16t08t27 MOVESCO INDÚSTRIA É COM ÉRcto DE 02105/2025 16:'10:50 l\.'loVESco INDÚSTRIA E COM ÉRcro DE

MÔVEIS ESCOLARES LTOA

VALIDO

MÓVEIS ESCOLARÉS LTDA

VÁLIDO118,800.00 116,950.00

02,/06/2025 í6:08:36 MC PAPELARIÀ E MOVEIS OE ESCRIÍORIO
LTOA

VÁL;DO I í8,799.00

0206/202516:10:59 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTDA

VÁUDO 116,949.00

ozo6/2025 l6:08:43 L{OVESCO INDÚSTRIA E COMERCIO OE 02/06/2025 16:'11:10 n,iovesco tttoÚsrntA E coMÉRClo DE

MÓVEIS ÉSCOLARES LTDA

VÁLIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO1í8,700.00 í 16,940.00

0Z06/2025 16:08:54 MC PAPELARIA E l\'lOVÉlS DE ESCRtToRlo O2JOô12025 1611117 MC PAPELARIA E MOVETS OE ESCRIÍORIO
LTDALTDA

VÁLIDO 118,699.00 VÁLIDO

a2/O6/2025 í6:09:03 MOVESCO INDúsÍRlA E coMÉRcto DE 02t06t202516i11t23 MOVESCO INOÚSTRIA E COM ÉRcr

'11 9.00

óvEts EscoLAREs LTDA

VALIDO 118,690.00

02/06/2025 16:09:09 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITOR lo 02106120251ô111.32 MC PAPELÂR|A E MOVEIS
LTDALTDA

vALloo

MÓVÉIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTOA

VALIDO

1t8.680.00 VALIDO

0206/2025 16:09:18 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRclo DE 02,/06/2025 16:lí:,íO MOVESCO INDÚSTRIA coMÉRcto

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

1 18'670.00

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁUDO

LÍDA
VALIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

.00 -

11 20.00

116,91

116,900.00

118,679.00

02J06/2025 16:11:,16 MC PAPELARIA E MOVEIS DÉ ESCRITOR
02./06/2025 l6;09:25
LTOA

VALIDO

0206/2025 16:09:32 MOVÉSCO INDÚSTRIA E COMÊRCto oE 0206/2025 16:1 1 :54 |\,'!OVESCO INOÚSTRIA E coMÉRCIO DE

MÔVEIS ESCOLARES LÍDA
VALIDO Í8,669.00

1'l

ESCRITORIO

02./06/2025 í6:09:40 MC PAPELÂRlA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLlDo 118,660.00

0210612025 '16:12.01 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

116,899.00

Gerado em: 27106/2025 08:41:01

118,659.00

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

36 de 57

0zo6/2025 l6:09:47 f,IOVESCO INDúsrRrA E coMÉRcto DE 0,,0612025 16112.07 MOVÉSCO lNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIOO
116,800.00

LTDA

VÁLIDO



00J-152

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA.PR

02/06/2025 l6:12:í6 MC PAPELARIA Ê MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLlDo í í6'799 00

0210612025 16114125 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA
vÁLlDo 116'500'00

0210612025 16:12i23 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRcIo DÉ O2to6l2o25 16i14133 MOVÉSCo INDúsrRlA E co[,tÉRclo DÉ

MÓVÉIS ESCOLARES LÍDA

VÁLIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO1í6,700.00 116,499.00

0206/2025 t6:12:28 MC PAPELARTA E MOVEIS DE EscRlTORlo
LTDA

vÁLtDo 116'699.00

0206/2025 í6:14:39
LTDA

VAUDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ÉSCRITORIO

116'490.00

0206/2025 t6:12:36 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE o2J0612o25 16t14t16 MOVESCO INDúsrRtA E coMÉRClo DE

MÓVEIS ESCOLARES LÍDA

VALIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO116,600,00 116,489.00

0210612025 16'.12144
LÍOA

LIDO

02i 06/2025 16:14:51
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

116'590.00

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

ll6'ilao.00

O2JO6I2O25 16t12153 I\.1OVESCO INDÚSTRIA E COI\4 ÊRcro DE 02/06/2025 16:14i58 l\TOVESCO INDÚSTRIA E CO I,4ÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LÍDA
VALIOO

MÓVEIS ESCOLARÉS LTDA

VALIDO116,598.00

0206/2025 l6:t3:00
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

íí6,590.00

02./06/202516:15:05 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

vAlloo 1'16'470'00

0206/2025 '16113:07 MoVESCo INDÚSTRIA E cOMÉRCIO DÉ oztoatzozs rclstz MoVESCO INDÚSTRIA E COMÉRclo DE

MôvEts EScoLARÉs LToA

vALrDo

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VAUDO't 16,580.00 116,469.00

02./06/2025 t6:!3:í3 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO í 16,570.00

O2tO6l2O25 16t15;17 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA
yAUDO 1t6,460.00

o1osi 2025 í6:13:20 MovESco INDÚSTRIA E CoM ÉRcto DE O2lO6t2O25 16i15'.23 I\,IOVESCO INDUSTRIA E COM ÉRCIo DE

MÓVEIS ESCOLARES LTOA

VÁLIDO

MÔVEIS ESCOLARES LTOA

VÁLIDO116,560.00 116,459.00

oao6t2o251ô'.13'.29 MC PAPELARIA Ê MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTDA

vÁLtDo 116,550.00

O2l16l2o2s 16t15'.37 l\4C PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

4206/2025 í6:í3:36 l\.lovESCO INDÚSTRIA E coM ÉRcro oE 02/06/2025 16:15:46 I\TOVESCO lNDÚSTRIA E COMÉ

óvErs ESooLARES LTDA

VÀt IDO 116,540.00

ozool2o25 16:t3:,06 MC PAPELARIA E MoVEIS DE EScRIÍORlo
LTDA

vÁLlDo 1í6'539.00

ozoo/2025 to'tg,s3 MoVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE

MÔVEIS ESCOLARÉS LTDA

VÁL|DO í16,53E.00

LTDA

VÁLIDO

MÓVEIS ÉSCOLARÉS LTDA

VALIDO

02./06/202516:í5:59 MC PAPELARIA E MOVE
LTDA

VALIDO

O2./O6/2025 16:16:07 MOVESCO INOUSTRIA
MÓVEIS ESCOLARES LTOA

VALIOO

.00

.00

.00.

o

ÉRcro E

í 16,430.00

ODE

1t6

ESCRITO

0206/2025 16:í4:01
LÍDA
VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

íí6,530.00

02./06/202516:16:15 MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

0206/2025 16r14:OE MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÔVEIS ESCOLARES LTOA

vALtDo 116,529.00

VALIDO 11

oztoatzo2s'tsla,zz MovEsco INDÚsrRlA E COI\,íÉRCIO DE
MÓVEIS ESCOLARÉS LTDA

VALIDO í 16,399.00

02./06/202516:í,1:14 MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTDA

VÁL|DO íí6,s20.00

0206/2025 í6:16:39
LTDA
vÁLrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

116'395.00

cerado em: 2710612025 08t41:O1

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁUDO

OAOSIZOZS TAIII2I MOVESCO INDÚSTRIA E COMÊRCIO DE
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

vÁLrDo í16'519.00

0206/2025 í6:16:46 MOVESco iNDÚSTRIA E CoMÊRclo DE

't 16,394.00

116,479.00
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02,/06/2025 í6:16:54 MC PAPELARIA É MOVEIS DE ESCRITORIO 0206202516:19:08
LTDA

ít6,390.00 VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ÉSCRITORIO

LTDA

VALIOO
1í6,338.00

MOVÉSCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DÉ 0z06/2025 16:19:15 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcto DÉ
0210612025'|.6:17too

MÔVEIS ESCOLARES LTOA

VALIDO
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÀLIDO 116,389.00 116,337.00

0210612025 16i'17 tos MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO OZo6/202s í6:19:23 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

LTDA

VALIDO í't6,388.00

LTDA

VALIDO 1í6,335.00

02!0ô12025 16117i14 MOVESCO IND úsrRtA E coMÉRclo DE 0210612025 16:'19'.32 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

MÓVÉIS ESCOLÂRES LTDA

VALIOO í 16,334.00'116,373.00

02J0612025 16i1712'l
LÍOA

.LIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRIÍORIO 0206/2025 t6:19:38 MC PAPÉLARIA E MOVEIS OE ESCRIÍORIO

116,378.00

LÍDA
VÀLIDO 116,330.00

0206/2025'16:'17:30 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro DE 0206/2025 16:19:45 l\,1ovEsco lNoÚsTRlA É COI\,1ERCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO 116,300.00

0210612025 16117140 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í 16,370,00

02/06/202516:í9:50
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

í16,299.00
LTOA

VALIDO

0206/2025 16:í7:48 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE 0206/2025 16:19:57 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÊRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VAUOO

MÔVEIS ESCOLARES LÍDA

VÁLIDO116,369.00 1'16,29E.00

0210612025 16117152 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIToRlo 02/06/2025 16:20:04 MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ÉSCRITORIO

LÍDA
vALtDo t16,297 00

LTDA

VÀLIDO 'i 16,360.00

0206/2025 16:18:00 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro DE 02106/2025 16:20ií3 MOVESCO lNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOTARES LTDA

VALIDO

MÔVÉIS ESCOLARES LTOA

vÁLroo 116,295.001í6,359.00

0206/2025 16:18:05 MC PÂPELARIA E MOvÊlS DE ÉSCRIToRIO

LTOA

VALTDO íí6,35E.00

t\,{C PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRIÍORIO

t\2 I 06 I 2025'l 6,1 8 t'l 2 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRcto DÉ 02/06/2025 16:20:30 MOVESCO INDúsrRrA E coMÉ

0210612025 16:20:19
LTDA

VALIDO

0206/2025 l6:í8:íE
LTDA

VALIDO

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

LÍDA
VALIOO

,ÔVEIS ÉSCOLARES LTDA

VALIDO '116,356.00

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

íí6,355.00

02/06/2025 í6:20:36 MC PAPÉLARIA E MOVEIS

o2Jü6t2o25 16.1E.2s MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 0206/2025 16:20:43 MOVÉSCO INDÚSTRIA
MÔVEIS ESCOLARES LTDA

coMÉRCrO

3.00

,292.00'

11 .00
MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO 116,354.00 VALIDO

DE

't 16,

11

ESCRITOR

02,/06/2025 t6:'t8:33 MC PAPELARIA E MOVEIS OÉ ESCRITORIO
LÍDA
VÁL;OO íí6,350.00

0206/2025 16:18:40 Llovesco rHoÚsrntA É coMÊRClo DE

o2to6l212516t2rt52 MC PAPÉLARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO 116,29

0206/2025 16:20:59 MOVESCO lNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVÉIS ESCOLARES LTDAMÔVÉIS ESCOLARES LTDA

VALIDO VALIDO 1í6,289.00

02/06/2025 ,6:t8:í) MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLlDo t16,340.00

O2!OAâO2516t21t07 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

LTDA

VALTDO í 16,2E0.00

Gerado em: 27i06/2025 08:41:0í

1í6,339.00

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

38 de 57

02./06/202s l6:í8:59 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcto DE n2lD6t2125 16:21t15 MOVESCO INDúsrRrA E coMÉRclo DE

MÓVEIS ESCOLARES LÍDA

VALIDO
'tí6,279.00

t'16,377.00

í'í6,349.00
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021061202516t21t23
LÍDA
VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ÉSCRITORIO

í16'278'00

02!0612025 16t23124 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA
vÀLlDo t16'25o.oo

o2106t2025 16.21l.33 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 0Z06/202516:23:31 MOVESCO INDÚSÍR|A E COM ÉRcro DE

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO116,277.OO í 16,249.00

0210612025 16:21.39
LTDA

VÁLIDO

[,1C PAPELARIA E MOVÉIS DE ESCRIÍORIO

í16,275.00

o2!0G1202516i23i37 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIToRIO
LTDA

VALTDO 116,245.00

0210ô12025 16t21117 MOVESCO INDUSÍRIA E o2JOGl2Ols 16,29i49 MOVESCO INDÚSÍR|A E CO[,rÉRclo DE

MÓVEIS ESCOLARÉS LTDA

VÁLIOO

[,4ÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÀLIDO116,274.00 'n6,244.00

o2J061202516i21;54 MC PAPELARIA E MOVÉ|S OE ESCRIÍORIO
LTDA

.LlDo I í6'270.00

02./06/2025 16:23:55 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

vALlDo í16'240.00

0210ô12025 16t22100 MOVESCO IND
MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

ÚSTRIA E coMÉRCIO OE ozoo/zozs 'to,zc,os MovESco INDÚsTRlA E COMÉRcro DE

MÔVEIS ÉSCOLARES LTDA

vÀLrDo í t6,269.00 116,239.00

02!001202516;22,05 MC PAPELARIA E MOVEIS DÉ ESCRITORIO
LTDA
VÁL|DO 116,268.00

021061202516t24'.16 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALloo lí6,230'00

o2toôt2025 16;22t',12 lrovÉsco IN DÚsTRlA E CON4 ÉRcro DE ozo6/202s 16:24:39 MOVESCO INDÚSTRIA E COM ÉRcto DE

MóvEts ESooLARES LÍDA
vALroo

MóvEts ESooLARES LToA

vAuDo'Í 16,267.00 í16,229.00

021061202516:22121
LTDA

vÁLrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í í6,265.00

O2tOGl2O2516t24t45 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

vÁuDo íí6,200.00

021061202516:.22i27 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE

MôvErs ESooLARES LTDA

VALtDo 1'16,264.00

ozlulzozs rc,zq.sg MovESco INDÚsrRlA E coMÉRclo DE
MóvEts ESCoLARES LTDA

VALTOO í'16,199.00

021061202516,22'.34 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍOA
vALtoo 'l í6,262.00

021061202516..245A MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

oao6l2o2s 16t22t46 MC PAPELARIÀ E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALlDo 116'250.00

LTOA

VALIDO

LÍDA
VAUOO

02/06/2025 16:25:05 MOVESCO lNDÚSÍR|A E COr\,!É

^21061202516.22'.41 
|\4oVESCO INOÚSTRIA E COMÉRCIO DE

óvEts ESCoLARES LTDA
-VÁLlDo 1í6,262.00

OAOANOX S.ZZ.SZ MOVESCO INDÚSTRIA E COMÊRCIO DE
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALTDO íí6,259.00

02/06/2025 í6:23:06 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÊRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO 116,257.00

N,4ÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

MÓVEtS ESCOLARES LTDA

VALIOO

02/06/2025 16:25:1t MC PAPEIARIA E MOVEIS

ozo6/2025 í6:25:18 MoVESCO INDÚSTRIA COMÉRCIO D

.00

18o.OO<

0210612025 16].22.58
LÍDA
VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

't 16,25E.00

LTDA

VALIDO

11 170.00

O2t16l2o25 16125i24 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORI

116,160

ízostzozs'ts.zs.lz MovÉsco tNDúsrRlA E coMÉRclo DE
MÓVEIS ESCOLARES LTOA

VALTDO í í6,159.00

ESCRI

11

0210612025 16:23:12
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DÉ ESCRITORIO

í16,255.00

0206/202516:25:39 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO 116,150.00

Gerado em : 27 10612025 08141 :O1

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

39 de 57

02106/2025 í6:23:18 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

vALlDo íí6'2s4.oo

0206/2025 í6:25:46 MOVESCo tNDÚSTRIA E coMÉRCIO OE

í í6,í49.00

COMÉRCIO OE

DE

í 16,
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02/06/2025 16:25r56
LTDA

vÁLroo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

lí6,í,O.00

0206/2025 í6:28:38
LTDA

VÁUDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

íí/4,999.00

02/06/2025 16:26:03 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcto DE o2to6t2o2s 16i28t47 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcro DE

MÔVÉIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁUDO116,139.00 114,900.00

0206/2025 16:26:11
I TDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E l\,lOVElS DE ESCRITORIO

l'16'í30.00

0206/2025 l6;29:03
LTDA

VAUDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

lí,a,E99.00

o2lo6t2o25 1ô126117 MOVESCO INDÚSÍR|A E COMÉRcto oE 0206/2025 l6:29:16 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRcto DE

MÔVÉIS ESCOLARES LTDA

VALIOO

MÓVEIS ESCOLARÉS LTOA

VAUDO116,129.00 í í4,898.00

0210612025 16126122
LTOA

r-too

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

116'120.00

0AOG|2O25 1ô'.29128
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í1il'E90.00

ozloatzozs 1.6rza.lo MovESco INDÚSTR|A E CO[.'! ÉRcto DE o2to6t2o25 16t29t37 [.,lovEsco INDÚSTR|A E COM ÉRcro DE

MÔvEIs ESCOLARES LTDA

vALrDo

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

vALrDo116,1r9.00 1í4,889.00

02/06/2025't6:26r45
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

1í6'1í0.00

0A0i,12O25 16,29t42
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

í1,ú,8E0.00

ozlo'tzozs tfrza.sz MovEsco lNoÚsrRlA E coMÉRCIO DE
MÔVEIs ESCOLÂRES LTDA

vAlloo 116'109.00

ozoorzozs to,so,o4 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÔVEIS ÉSCOLARÊS LTDA

vÁuDo í'14,870.00

0206/2025 l6:26:58
LTDA

vÁLrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í í6'í00.00

O2lOGl2O25 16;3Ot14 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ÉSCRITORIO
LTDA

VALTDO íí,ú,969.00

021061202516l,2tt',l3 MOVESCO INOÚSÍR|A E COMÉRCIO OE

MÔVEIS ESCOLÂRES LTDA

vÁLtDo l'16'099.00

0206/2025 t6:30:36 MOVESCO INDÚSIRlA E COMÉRcto DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO 114,860.00

0210612025 16,27 t19
LÍDA
VALIDO

MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

I í6,080.00

02!0612025 16,30142
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

tí,a,E50.00

o2to6t2o251ô,27'.2s MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRClo DE 0206/2025 16:30:s4 MOVESCO INDÚSTRIA E COI\,1ÉRCIO

5VÉIS ESoOLARES LTDA

YAr-roo 1r6,079.00

021061202516t27137 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍOA
vALtoo tl6'o7o.oo

ozloano2s rc,zt.qs MovESCo lNoÚsTRlA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

vALtoo í16,069.00

0206/2025 16:3t:OE MOVESCO INDÚSTRIA E
MÓVEIS ÉSCOLARES LTDA

VÁLIDO

I.íÓVEIS ESCOLÂRES LTOA

VALIDO

0206/2025 í6:31:01
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE

00-
MÉRCIO DE

11

í14,840

O2tOAt2O2516t27t53 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VÁL|DO 116,060.00

02!061202516t28t02 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÊRCro DE

o2lo6i 2025 16:31 :16 l\.1C PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO 1í,1,780.0

ozo6/202s r5:31:26 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÊRCIO DE
MÓVEIS ESCOLARÉS LTDAMÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO 116,000.00 VALIDO 11,í,770.00

02/06/2025 16:28:13 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO 115,999.00

o2/06n025 16131 132

LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í1,1,760.00

021061202518t28t21 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÔVEIS ESCOLARES LTDA

vÂLlDo í 1s,ooo.oo

02106/2025 l6:31:40 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

vÁLlDo í14'759.00

Gerado em: 27106/2025 08:41:01
40 de 57
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0206/2025 l6:31:,O
LTDA

VÁLIOO

MC PAPELARIA E MOVEIS OÉ ESCRITORIO

íí4,7$.00

02/06,2025 1613,l:íí MC PAPELÂRIA E MOVEIS DE ÉSCRITORIO
LTDA

vAlloo lí'{'440.00

0206/2025 í6:31:55 MOVESCO INOÚSTRIA E COMÉRc!o DE 02/06/2025 í6:3,1:í9 l.,lovEsco truoús'ratA E coMÉRclo oE

MôvEts ESCoLARES LTDA

vALrDo

MÔVEIS ESCOLARES LTOA

vÁLroo114,740.00 11/r,470.00

021061202516132t01
LTDA

vÁLrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

lí4,730.00
LÍOA

VALIDo

o2J16l2o25 16i34i27 MC PAPELARIA E MOVEIS DÉ ESCRITORIo

114,450.00

02106/2025 í6:32:08 l,4oVESCO INDÚSTRIA E CoMÉRcto DE ozoolzozs lerg+,ss MovESCO INDÚSTRIA E COMÉRclo DE

MÓVEIS ESCOLÂRES LTDA

vALlDo

MôvEts ESCoLARES LTDA

vAuDo114,720.00 '114,i140.00

0Z06,2025 í6:32:16 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ÉSCRITORIO
LTDA

,L;DO 114,710.00

0206/2025 í6:32:26 MOVESCO IND

O2!0G1202516t34i13 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LÍOA
vALrDo í'.la'430.00

úsrRrA E coMÉRcro DE 0206/2025 16134:52 MOVESCO lNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTOA

VAUOO114,700.00 1í4,400.00

OZOOI2O25 l6:32r36 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO í 14,690.00

02/06/2025 16:34:59
LTDA

VALIOO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ÉSCRITORIO

ít4,300.00

OUOSIZOZS 1rÉZ4S MOVESCO INDÚSTRIA E COMERCIO DE 02106/2025 '16:35ií1 |\.,!OVESCO INDÜSTRIA E COM ERCIO DE

MÔVÉIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

MÔVEIS ESCOLARES LTOA

VÁUDO1't4,680.00 1í4,299.00

O2!Oe't202516t32t52 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

VÁL|DO ítit,670.00

02061202516:35:t7
LTDA

VÁLIOO

MC PAPELARIA E MOVÉIS DE ESCRITORIO

I í,í,290.00

02106/2025 16:33:O'l MOVESCO INDÚSÍR|A E COM ÉRcto DÉ ozo6/202s '16:35:2E MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIo DE

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO

MÔVEIS ESCOTARES LTDA

vÁLroo 114,279.00

0206/2025 't6:33:08 MC PAPELARTA E I,IOVElS DE ESCRITORIO
LTOA

VÁL|DO í14,650.00

ozroetzúi te:ss:ts MovESco lNoÚsTRlA E coMÉRCIO DÉ
ÔVEIS ESCOLARES LTDA

ÍÁLtDo í í/a,6/m.00

O2t061202516i33t24 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LÍDA
vALloo 114'630.00

ozoolzozi ro,gt'sz MovÉsco lNoÚsÍRlA É coMÉRclo DE
MÔVEIS ÉSCOLARES LTDA

VÁL|OO 114,620.00

0206/2025'16:35:34
LTDA

VALIDO

MC PAPELÂRIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

114,270.00

02./06i2025 16:35:43 iiIOVESCO IND úsrRrA E coMÉRcto
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS0206/202516:35:5í
LTOA

VÁLIDO

02106/2025 16:36:04 MOVÉSCO INDÚSTRIA
MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÂLIOO

MÉRCIO DE

't1 .00

í1

oRto

0206/2025 16:33:39 MC PAPELARIA E MOVEIS oE ESCRITORIo
LTDA

VÁL|OO í14,600.00

02,/06/2025 í6:36:13 l\.'lc PAPELARTA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

VALTDO lí2,999.00

ozo6/202s l6:33:,16 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÊRCIO DE

MÔVEIS ESCOTÁRES LTDA

VALTDO í14,s90.00

0206/2025 16:36:24 MoVESCO lNoÚSTRIA E CoMÉRcto DE

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO '!t2,000

02/06/2025 l6:33:52 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VÁL|DO 'lí4,500.00

02/06/202516:36:,í4 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIIORIO
LTDA

vÁLtDo 111,999.00

GeÍado em: 27 106 12025 08:41 :0'l

114,490.00

MÔVEIS ESCOLARES LTDA

VÁUDO
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02/06/2025 I6:34:Oí MOVESCO INDÚSTRIA E COM
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VÁLIDO
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02./06/2025 í6:37:0,1 MC PAPELARIA É MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLtDo l1í,s49.00

02./06/202516:40:06 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLtDo lí 1,570.00

o2to6t2o25'l6t37i',ts N40VESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALTDO 11'1,940.00

o2l06/202s 16:40:t5 [4oVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MôvEts ESCoLARES LTDA

VÁL|DO íí í,560.00

021061202516i37t26 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLlDo í ít,goo.oo

021061202516140i25 l\,lc PAPELARIA E l\4OVElS DE ESCRITORIO
LTDA

VÁL|DO ííí,550.00

021o6t202516t37i42 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE
I,IÓVEIs ESCoLARES LÍDA
vÁLtDo 111,840.00

0206/2025 16:40:35 MOVESCO INDÚSTRIA E CO[4ÉRCIO DE
MóvEts ESCoLARES LTDA

vALtDo í1'l,54o.oo

02!061202516137i4a MC PAPELARIA E l\4OVElS DE ESCRITORIO
LTDA

L|DO 1',1',1,800-00

0206/2025 16:4í:00
LTOA

vÁLlDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ÉSCRITORIO

íí í,539.00

0206i2025 í6:37:59 i,IOVESCO INDúsrRrA E coMÉRCto DE o2to6t2o25 16141.14 N,IOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MóvEts ESCoLARES LTDA

VÁL|DO 'lí1,500.00
MóvEts ESCoLARES LTDA

vÁLrDo 111,790.00

02l06/202516:38:06
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORTO

tí1,780.00

021061202516t41i23 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALrDo 1í'l,4oo.oo

o2to6l2o2516t38t2o MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCtO DE
MÓVEIS ÉSCOLARES LTDA

vÁLtDO íí'1,770.00

o2to6l2o2s 16t41t92 N4oVESCO INDÚSTRIA E COI\,4ERCIO DE
MóvEts EScoLARES LÍDA
VALTDO 108,000.00

02,/06/2025 í6:38:30
LTDA

vÁLrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

lí1,750.00

0210812025 1611'l:.47 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALtDo 107,999.00

0z06/202516138:47 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÔVEIS ESCoLARES LTDA

vALtDo 11'l,74o.oo

o2to6l2o25 ',t6,41ts7 MOVESCO INOÚSTRIA E COMÉRCIO DE
NíÓVEIS ESooLARES LTDA

vÁLtDo 1o7,ooo.oo

02106/2025 16:39iOE MOVESCO INDÚSTRIA E CONrÉRCIO DE
5vEts EScoLARES LTDA

YÁLtDo í t1,690.00

MÓVEIs ESCoLARES LTDA

vÁLrDo

021061202516142123 MC PAPELARIA E MOVEIS D
LTDA

0206/2025 í0:38:s8 MC PAPELARIA E IVOVEIS DE ÉSCRITORIO
LTDA

vALtDo l't 1,7oo.oo

0206/2025 l6:39:26 [,TOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS ESooLARES LTDA

vALtDo íí1,670.00

0210612025 16t42t04 l\,1C PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLrDo 't06,

o2to6t2o25 16i42i',t3 MOVÉSCO INDÚSTRIA E COI\.IERClO

RITORIO

vÁLrDo

02t06t202516i42134 N4oVESCO INDÚSTRIA E CO[rÉRCIO DE
MóvEls EscoLAREs LTDA

vALrDo 105,000.00

105, .00 \

02J061202516139:32 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALtDo 11',,600.00

021061202516:42156 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALrDo 104,999

VÁLIDo 104,000.00

021061202516139112 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS ESCoLARES LTDA

vÁLtDo í í1,599.00

02106/2025 16:43:05 N'OVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIs ESCoLARES LTDA

02/06/202516:39:47
LTDA

vÁLrDo

MC PAPELÂRIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í11,590.00

02.1oô1202s 16t43t20 MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLtDo í03,999.00

Gerado em : 27 10612025 08:41 :o1

MôvErs ESooLARES LTDA

vÁuDo

42 de 57

02/06/2025 16:40:OO I,IOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS ESCoLARES LTDA

vÁLtDo 111,580.00

02t0612025 16.43:29 NTOVESCO INDÚSTRIA E CO[,4ÉRCIO DE

103,000.00

0206/202516:39:'15 Mc PAPELARIA E |\4OVElS DE EScRlToRlo
LTOA

vALtDo í 1í,680.00
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02!0612025'16t43137 MC PAPELÁR|A E MOvEls oE ESoRITORIo
LÍDA
vALtoo í02,99s.00

o2l06l2o2s 16:43'.44 MOVESCO IND úsrRrA E coMÉRClo DÊ

02./06/2025 í5:18:í DAC MOVEIS LÍDA

VALIDO 53,800.00

021061202515t1gt23 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO 53,790.00MÓVEIS ESCOLÁRES LTDA

VÁLIDO 102,000.00

0Z06â02516t41t20 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTDA

vAlloo íol'999.00

ozo6t2o2516t44i31 MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIo DE

0206/202515:19:59 DAC MoVEIS LÍoA

VALIOO 53,700.00

26/06/2025 14:23:55 DAC MOVEIS LTDA

VALIDO

MÓVEIS ESCOLARES LTDA

VALIDO 101,000.00

ozoozozs 1s:lsrst MoVESCO INOÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MôvEts ESooLARES LÍDA

,L|DO 100,035.00

53,690.00

LOTE 104 - Lote 104

02/0612025 l5:08:09 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LÍDA
VÁUDO 2,363.56

PAULO SÉRGIO CARVALHO. ME

2,360.00
02./06/202515:08:09

LOTE 98 - Lotê 98
VALIDO

0Z06/2025 í5:08:08 OAC l\.'lOVElS LTDA

VÁLIDO 54,946.,í5
020612025 l5:08:36 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLiDo 2'359.00

o2lo6t2o2s t5:14:10 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VÁLIDO

02./0612025 l5:08:08
LTOA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

54'9'16'45

54,900.00
O2lOGt2O251st15t22 T RONOUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VÁUDO 2,349.00

0206/2025 ts:'16:03 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VÁUDO

02106/2025 í5:13:tE MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

vÂLlDo 54,899'90

0210612025 15i11t21 DAC MOVEIS LTOA

VALIDO
0206/2025 l5:16:09 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALlDo 2'339'oo
54.860.00

0210612025 15:11:12 DAC MOVEIS LTDA

{LrDo
02./06/2025 í5:17:13 T RoNQUI ATACAoISÍA DE GE

54,70O.OO ALIMENTICIOS LTDA

0206/202515:14:30
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

5'1,800.00

0206/2025 15:í5:09
LTDA
VÁLIDO

MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

5i1,600.01,

0206/2025 15:16:30 DAC MovElS LTOA

VÁLIDO

Oz/OANOZS'TSI,OA PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VALIDO

VALIOO

0206/2025 15:'I8:09 PAULO SÉRGIO CARVALHO

VÁLIDO

.00

0

.00

02/06,/2025 15:1E:13 T RONOUI ATACADISTA DE
ALIMENTICIOS LTDA

VALIDO0U061202515t17113 DAC MoVEIS LTDA

VALIDO

NEROS

54,500.00
1 0

021061202515117 t35 OAC l\,lOVElS LTDA

VÁLIOO

54,300.00

o2loal2o25 1s,17t23 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VÁLtDo 5,t,200.00

02./06/2025 15:19:OE PAULO SÉRGIO CARVALHO . MÉ

VALIDO 2,300.00

02n6n02515119t17 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vAuoo 2'299

o2to6t2o2515t2o:47 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VALIDO 2,290.00

O2!OGI2O25'15i21t22 T RONOUI ATACADISTA OE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VÁL|DO 2,289.00

O2!O?T12O25151221A PAULO SÉRGIO CARVALHO ' ME

VALIDO 2,280.00

s4.000.00

O OAl2O2515t'17t41
LÍDA
VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

53,999.00

0210612025 15t17,57 DAc MOVEIS LTDA

VÁLtDO 53,900.00

0206/2025 15:í8:18
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

53'690.00

Gerado em : 27 10612025 oa:41 tO1
43 de 57

2,350.00

02J061202s 15i12ts0 DAC l\rOVElS LTDA

VALIDO

2,340.00
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o2tOOl2O2515t22t18 T RONOUI ATACADISTA DE GÉNEROS
ALIMENTICIOS LÍDA
vALtDo 2'279.oo

OZIOAIZOZS TS.ZZ.ZO PAULO SÉRGIO CARVALHO . ME

VALIDo 2,270.OO

02t061202515.23t29 T RONOUI AÍACADISTA DE GENEROS
ALII\4ENTICIOS LÍOA

vÁLloo 2'269 00

0206/2025 t5:24109 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VALIDo 2,260.00

O2lo6l202s '15,,24.15 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LÍDA
VALIDO 2,259.00

to6l2o2s 1s;24;33 PAULo sÉRclo CARVALHo - ME

VÂI IDO

021061202515,21:10 T RONOUI ATACÀDISTA DE GÉNEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALTDO 2,249.00

o2to6l2o2s 1s.zs'.11 pAULo sÉRclo CARVALHo - ME

vALrDo 2,200.00

o2loot2o25'15t25t20 T RoNoUl ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

VALTDO 2,,t99.00

o2t06t202515t26'.19 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

vALroo 2,190.00

02/06/2025 t5:26:33 T RONOU! ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALTDO 2,189.00

021061202515.26i18 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

vÁLroo

ôzloatzozs ts.ztt« PAULo sÉRclo cARVALHo - ME

vALrDo

LOTE 106 - Lote'106

02,/06/2025 í5:16:47 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

vALroo 1,789.00

LOTE t07 - Lote í07

ozloozozs ts,oa,to JS oFFICE COMÉRCIO LTDA

vÁLrDo 4,060.00

0206/2025 l5:09:07 MC PAPELARIA E MoVEIS DE ESCRITORIo
LTOA

vAlroo il,o5o.oo

0206/2025 l5:09:47 JS OFFICE COMÉRCIO LTDA

vAuDo 4,000.00

02/06/2025 í5:tO:03 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vAuDo 3'999'90

o2!06t202515110.22 JS OFFICE COMÉRCIO LTDA

vALrDo 3,950.00

02106/2025 í5:08:10
LTDA

VÁLIDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO

,t,061.65

2,250.00

0206/2025 t5;10:38
LTDA

VALIDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DÉ ESCRITORIO

3,949.00

02106/2025 l5:27:05 T RONOUI ATACADISTA OE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

{Lloo 2,'l7s oo

LTDA

vALrDo

2,180.00 02/06i202515:11:50 túC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

o2J16t2o25 15t11t57 JS OFFICE COMÉRCIO LTDA

vÁLrDo

0A061202515t12$A MC PAPELARIA E MOVEIS DE
LTOA

vALtDo

02t06t2025 15112132 JS OFFICE CO[4ÉRCIO

vAuoo

0a061202515t'.11.12 JS OFFICE COMÉRCIO LTOA

VALIDo 3,900.00

02/06/2025 15;1Í:35 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO 3,E99.90

0206/2025 15:11:43 JS OFFICE COMÉRCIO LTDA

VALIDo 3,850.00

.00

90

0206/202515:06:09
LTDA

VÁLIDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

1,8í6.20
3,

02,/06/2025 .t5:08:09 PAULO SÉRGIO CARVALHO . ME

vÁLrDo

02/06/2025 í5:'13:3E MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

vALlDo 3'7''9'

0206/2025 15:'13:5í JS OFFICE COMÉRCIO LTDA

VÁLIDo 3,700.00

1.8í5.00

021061202515t09t12 Mc PAPELARIA E MoVEls DE EsCRlToRlo
LTOA

vÁLlDo í'81o oo

o2to6t2o2515t14t37 PAULO SÉRGIO CARVALHO - l\.1E

vÁLrDo

02,/06/2025 15:15:34 MC PAPELARIA E MOVEIS DÉ ESCRITORIO
LTDA

vALloo 3'699'901.800.00

ITORI

02./06/2025 15:16:0il MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLlDo 1,799.90

0206/2025'r5:16:oo Js oFFlcE coMÉRclo LToA

VALIOo 3,650.00

o2to6t2o2515t1ô121 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

vALlDo 1,7go.oo 0210612025lsrOE:10 48.705.86s SUELI LELLI ROBERTI DALUZ

2,256.31

Gerado em: 27106/2025 08:41:01

vALrDo

44 de 57
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2,150.00

LOTE '109 - Lote 109
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02./06/202515:15:54 48.705.865 SUELI LELLI ROBERTI DA LUZ

VALIDO 2,255.00

LoTE 'l í3 - Lote í í3

LOTE íí4 - Lot€ 1í4

LOTE í'16 - Lote í'16

02/06/202515:28:06
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

29,990.00

02Jo61202s 15t283a DAC MOVEIS LTDA

VÁLIDO 29,800.000206/2025 í5:0E:11
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

825.32
o210612025 15t2a154
LTDA
VÁLIDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

29,799.00

02/06/2025 15:08:ll T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLlDo 3'047'9'l

0210612025 15131.32 DAC l\4OVElS LTOA

vALrDo

02/O6/202s 15:3í:46 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO 29,590.00

29,600.00

t06/2025 í5:08:11 DAC IúOVEIS LTDA

VLrDo 29,500.00

0206/2025 15:08:'t í JS OFFICE CON.IÉRCIO LTDA

vÁLrDo

0206/2025 15r35:14 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ÉSCRITORIO
LTDA

VÁL|DO 29,499.00

LOTE í'17 - Lote í'17

'19,43í.00

02/06J202s'tst08t11 DAC i/OVEIS LTDA

VALIDo

24,900.00

0210612025 15136132
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVETS DE ESCRITORIO

24,899.90

19,437.03

19,300.00

0206/2025 í5:í5:20 JS OFFICE COMÉRCIO LTDA

vÁLrDo

021061202515t36t44 DAC MOVEIS LTDA

í9,250.00 VÁLIDO 24,800.00

0206/2025 15:15:5,í DAC l\rOVElS LTDA

vALrDo

0210612025 15,371o1
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA É MOVEIS DE ESCRIÍORIO

24,799.90
í9,000.00

o2to6t2o2s15;16$a JS oFFtcE co[.4ÉRolo LTDA

vÁLrDo
0210612025'15t37 t32 DAC MOVEIS LTDA

vÁLrDo
't8,990.00

24,700.00

0210612025 15i37143 l\4C PAPELARIA É MOVEIS DE ESCRITORIO
íE,960.00 LTDA

1061202514i24,39 DAC MOVEIS LTDA

vÁLrDo

vÁLrDo

í8,954.00 0206/202515:38:00 DAC N4OVEIS LTDA

LOTE 1'18 - Lote í'18 vALtDo

02/06/2025 15:38:í3 MC PAPELARIA E l\.4OVElS
0206/2025 15:08:'11
LTDA

vÁLrDo

MC PAPELÂRIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

7,776.66

LTDA

vÁLrDo
t

LOTE 119 - Lote íí9
02/06/2025 í5:38:58 DAC I/OVEIS LTDA

vALrDo

9.90

23,800.00

02J06t202515124135 MC PAPELÀR|A E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLlDo 30,406.88
LTDA

vÁLrDo

23 00

02/06/202515:39:06 l\,4C PAPELARIA E l\,íOVEIS DE ESCRIIORIO

23,

0210612025 1st40|24 DAC MOVEIS LTDA

30.3s2.00 vÁLtDo

24,000

23,

ESCRITORIO

0206/2025 15:24:35 DAC l\rOVElS LTDA

vÁLrDo 30,406.88

0210612025'15t24t56
LTDA

vÁLroo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

30,350.00

0206/2025 15:41:05 DAC MOVEIS LÍDA

vÁLrDo 23,790.00

Gerado em: 27106/2025 08:41:01

30,000.00

021o6n02515'.41127
LTOA

vÁLtDo 23,789.90
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02./0812025 15127 t43 DAC lliOVElS LTDA

vÁLrDo

I\,4C PAPELARiA E IMOVEIS DE ESCRITORIO

001160

02/06/2025 15:34:04 DAC MOVEIS LTDA

7,879.98 y{1196

02/06/2025 í5:36:'15 DAC l\4OVElS LTDA

VALIDO

02J0612025 15t14157 DAC l\4OVElS LToA

VÁLIDO

0210612025 15t'17 i49 DAC MOVEIS LTDA

VÁLIDO

o2to6t202s'lst24t35 JS OFFICE CO|\,iÉRCIO LTDA

VALIDO

02/06/2025 í 5:40:35 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTOO 23,799.90
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0210612025 15142112 DAC MOVEIS LTOA

VÁLIOO

03/06/2025 09:5E:l l
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

'17'299.50
23,750.00

02t061202515;423A MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍDA
vALlDo 23'749 00

LOTE 124 - Lote í24

O2!06t202515i24t37 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

VALTOO 9,019.00
o2loal2o2515t4t11 OAC MOVEIS LTDA

VALIDO 23.700.00

O2lOGt2O25 15.44,23 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA
VÁL|DO 23,699.90

ozroali2o2s 15;?J.137 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALtDo 9'019.00

LOTE '120 - Lot€ 120

O O6nO2515t2+3A MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

vLtDO 8'í31.85

LOTE 121 - Lote 121

O2tO6l2O2s'l5i24t5e T RONOUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALlDo 9,0íE'oo

0A0612025 15t25108
LTOA

VALIOO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

0,010.00

0206/2025 15:2,[:36 DAC MOVEIS LÍDA

VÁLIDÔ 4,205.00

O2lO6l2O2s 15t25t31 T RONOUI ATACAOISTA OE GENEROS
ALIMÉNTICIOS LTOA

vALlDo 9,009'oo

LOÍE 122 - Lole 122

o2to$t2o2515t24t36 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

VALTDO 14,356.30

o2ln6l2025 15t24,36 JS OFFICE COMÉRCIo LIDA

VALIOO í,1,350.00

0210612025 15124136 OAC MOVEIS LTDA

VÁLIDO 14,356.30

02!061202515i24i53 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALTDO 1it,349.00

LOTÉ 123 - Lote 123

.106t20251s:.24].36 JS OFFICE COMÉRCIO LÍDA
\íÁr-roo

02J0?t2O25 15125t41
LÍDA
VALIDo

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

9,000.00

02/06/2025 í5:25:51 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLtDo 8'999.00

02/0612025 í5:26:09 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VÁL1DO 8,990.00

021061202515i26:11 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLlDo E,g8g.oo

02./06/2025 15:26:33 MC PAPELÂRIA E MOVEIS DE to

,9Eo.o0

0210612025 15124196 DAC l\4OVElS LTDA

VÀLIDo

17,537.oo 021061202515:26:37 T RONQUI AÍACADISÍA D

LTDA

vÁLrDo

ALIMENTICIOS LTDA

VÁLIOO

021061202515:26t44 MC PAPELARIA E M
LTDA

VALIOO

8,979.00

or17,í5.93

O2tOGt2O2515,2a;36 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

vALlDo í7'545.93
,970.00

o2l16t2}25 15.27 tOO T RONOUI ATACADISÍA DE GENEROS

8,969.00

02!0612025 15,27 t12 Mc PAPELARIA E MoVEIS DE ESCRIToRIO
LTDA

vALlDo E'960'

02./06/2025 l5:25:01
LÍOA
vÁLrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

t7,530.00

ALIMENTICIOS LTDA

VÁLIDo

0206/2025 15r29:3E DAC l\,lOVElS LTDA

VALIDo 17,400.00

NEROS

02.1061202515i29t47 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA
vÁLtDo '17'399.00

oa$ot2o2s15i27j'a T RoNQUI ATACADISTA DE GÊNERoS
ALIMENTICIOS LTDA

VÁLIDO 8,959.00

02,/06/202515:32:18 OAC MOVEIS LTDA

VÁLIOO

0210612025 15t27 t30
LTDA

VALIOO

MC PAPELARIA E MOVEIS DÉ ESCRITORIO

8,950.00
17,300.00

0206/202515:32:36
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E IúOVEIS DE ESCRITORIO

í7,299.90
o2to6t2o2s 15t27t3s T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS

8,949.00

Gerado em: 2710612025 08:41:O1

ALIMENTICIOS LTDA

VALIDO
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001Í 62

0206/2025 í5:28:11
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

8,9't0.00

021061202515t32132 INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

VALIDO 7,940.00

o2JO6l2O251si2a:23 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LÍDA
VALTDO 8,930.00

02062025 15133:14 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VAUDO

oz06,2o2s í5:33:33 INFOSEG SÊGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

VALtDo 7,E90.00

oztoatzozs'tsl,lLoz PAULo SÊRGIO CARVALHO - ME

vALroo 7,850.00

0206/2025 15:28:33
LTDA

vÁLrDo

MC PAPELARIA É MOVEIS OE ESCRITORIO

8,900.00

0210612025 15134t28

vALrDo

INFOSEG SEGURANCA E ÍECNOLOGIA LIDA

7,840.00
LOTÉ 125 - Lote í25

02'/06/2025 15:35:í0 PAULO SÉRGIO CARVALHO . ME

vALrDo 7,800.00

oatzozsis,zt gt Js oFFtcE coMÉRclo LTDA

VALIDO 3,328.00
0206/2025 l5:36:08

VÁUDO

INFOSEG SEGURANCA Ê TECNOLOGIA LÍDA

7,780.00

O2J0612025 15t21131 DAC I\IOVEIS LTDA

vÁLrDo 3,330.00
OIOANOZS TS,ZT.'IT PAULO SÊRGIO CARVALHO - ME

VÁLIDo 7,770.OO

02J0612025 15:25t20
LTDA

vÁLrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO

3,320.00

02!0?'12025 15137 ,27

vALrDo

INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

7,750.00

02106/2025 í5:29:09 OAC MOVEIS LTDA

vÁLrDo

0210612025 15t29,21
LTDA

vÁLrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

3,299.00

3,300.00

LOTE í26 - Lote í26

LOÍE 128 - Lote 128

nzo6/2025 l5:24:38 PAULO SÊRGIO CARVALHO - ME

.-,\LIDO

LoTE 129 - Lote 129

02106t202515t24t39 INFOSEG SÉGURANCA E TECNOLOGIA LTOA

vÁLloo 8'120'12

0206/2025 15:2,I:39 PAULO SÊRGIO CARVALHO . ME

VÁLIDO 8,120.00

oao6l2o2515t37.,,' PAULO SÉRGlo CARVALHO - ME

vALrDo 7,740.00

0206/2025 t5:38:í6 INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

vALtDo 7'700.00

0206/2025 't5:39:20 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VALIDO 7,690.00

02'/O6/202s 15:39:33 INFOSEG SEGURANCA E ÍECNOLOGIA LTDA

VÁLIOO 7,650.00

OZOOI2OZS TS.IO.IS PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VÁUDO

0206/2025 l5:41:í8 INFOSEG SEGURANCA E ÍEC

VALIDO

0206/2025 15:42:0í PAULO SÉRGIO CARVAL

VALIDO 600.00

LTDA .

02J0612025 15t2434
LTDA

VALIDO

MC PAPEI-ÂRIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

9,3í3.32

636.00

.00

7,550.00
o2Jo$l2025 15:.42142 INFOSEG SEGURA

VALIDO

0206/2025 í5:43r34 PAULo sÉRGIO

VALIDO

VALI-]O - ME

0206/202515:25:51

VÁLIOO

INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

8,115.00

7,500.00

O2lO6t2O25 15114104 INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA TDA

VALIDO 7,480.00

7

LOGIA

E TÉCNOLOG

ozoó/2ozs ts,lo:zg PAULo sÉRclo CARVALHo - ME

vALrDo
021061202515i44138 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

8,100.00 VALIDO 7,450.00

o2to6l2025 15144i49 INFOSEG SEGURANCA É TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO 7,400.00

0206/2025 l5:30:47 INFOSEG SEGURANCA E ÍECNOLOGIA LTDA

vALtDo 8'o5o.oo

02J061202515131127 PAULO SÉRGIO CÀRVALHO ' ME

VALIDO

02,/06T2025 í5:45:35 PAULO SÉRGIO CARVALHO . ME

VAUDO8,000.00 7,390.00

0206/2025 í5:31:50

VÁLIDO

INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

7,990.00
0206/2025 l5:,ú6:03

VÁLIOO

INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

7,350.00

o2toat2o2515;32;21 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

vÁLtDo
o2io6/2025 15:46:43 PAULO SÊRGIO CARVALHO - l\4E

Gerado em: 27 10612025 08:41:O1

7,950.00 y11196 7,300.00
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02r16t202515,21t37 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLlDo 3'330'oo

-ME
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0zo6/202s l5:47:OO INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

VÁL|OO 7,280.00

O2JO6I2O25 15147126 PAULO SÉRGIO CARVALHO ' MÉ

VALIDO 7.270.00

ZANSNOZS rc.q3:g PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

vÁLrDo 7,269.92

LOTE 130 - Lote 130

O2.lOGl2o2515t4ot21 T RoNOUI ATACADISTA DE GENERoS
ALIMENTICIOS LTDA

VAUDO 2,125.00

INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LÍDA

32'E66.86

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

2,1U.90

020612025 í5:4t:26 JS OFFICÉ COMÉRCIO LTDA

VALIDO 2,100.00

02,OGr2025 ls:ilt:5il MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍOA
VÁLtoo 2,099.90

02JO612025 15141107
LTOA

VALIDO

0206/202515:2,í:39

VÁLIDO

0210612o2s 15:2t139

rLIDO

INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

2,1,956.E2

íaoanozs ts..zlrlg PAULo sÉRclo cARVALHo - ME

VALIOO

27tO612025 OEi3ot36 INFOSEG SEGURANCA E ÍECNOLOGIA LTOA

VALIDO 2,t,9it8.00

LoTE 132 - Lote 132

02'/06/2025 l5:26:06

VALIDO

INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

24'950.00

oao6no2515t12t14 JS OFFICE COMÉRCIO LTOA

VALIDO 2,050.00

O2!0$n02515t42t58 MC PÂPELARIA E MOVÊ|S DE ESCRITORIO
LTDA

VÁLtoO 2,049.00

02106/2025 l5:/B:07 JS OFFICÊ COMÉRCIO LTDA

VÁLIDO 2,000.00

02,0612025 l5:,.:}:15 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLtoo í,999.99

O2,OGlzO2i15,43t22 48.705.865 SUELI LELLI ROBERTI DA LUZ

vÁLlDo l,999 oo

o2!o6tito2515i13t25 JS OFFICE COMÊRCIO LTOA

VAUOO 1,950.00

O2tOOl2O2515'.13,17 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALlDo 1,949.00

02tO61202515t13;17 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍOA
VALtDo í,9it9.90

02J0612025 15'.21110
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í,079.76

LOTE í34 - Lote í34

o2to6l2o2515;24;40 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VÁLIDO 31,823.00

LOTE 136 - Lote 136

0210612025 15'.24141
TDA

!íALtDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

3,594.00
LTDA

VALIDO

O2tO6l2O25 15i44127 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

LOTE 137 - Lote '137

021061202515..39"27 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

vÁLlDo 2'128 60

02t061202515i39i21 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

VÁL|DO 2,128.60

zlostzozs ts,u,ca JS oFFlcE COMÉRCIO0

948.00

,900.00

o

í,899.90

,850.00

VÁLIDO

O2lOGl2O25 1st44'.45 l\.'lo PAPELARIA E MOVE
LTDA

VÁLIDO

02106/2025 15:45;03 JS OFFICE COMÉRC LTDA

VALIDO

DE ESCR

021061202515t39:27 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VALIDO 2,128,OO

021061202515139:27 48.705.865 SUELILELLI RoBERTI DA LUz

vÂt tDo 2,128.60

02t061202515139.27 JS OFFICE COMÉRCIO LTDA

VALIDO 2,í28.00

02,0612025 í5:a5:í0 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALlDo 1,6"9'00

o2!06t2025 15.45t11 MC PAPELARIA É MOVEIS DE ESCRIIORIO
LTOA

VALIDO

02/06/2025 í5r39:4t I RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALTOO 2,127.99

0206/202515:40r'10
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO

2,127.00

ozoalzo2s ts.lsrza JS OFFICE COMÉRCIO LTDA

VALIDO 1,800.00

O2lOBt2O251st45'.26 48.705.865 SUELI LELLI ROBERTI DA LUZ

VÁLtDo í,830.00

48 de 57

LOTE '13í - Lote 131

24,955.00

Gerado em: 27106/2025 08:41:01



02./06/202515:45:32
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

1,799.90

02,/06/2025 15149:57 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENÍICIOS LTOA

VALTOO 1,379.00

02!OO|2O25 15',45i41

VALIDO

48.705.865 SUELI LÉLLI ROBERTI DA LUZ

1,700.00

0206/2025'15:50:06
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

1,378.00
0206/2025 15:ir5:46 JS OFFICE COMÉRCIO LTDA

VALIDO
ozoí2025 15:50:'16 T RONQUI ATACADISTA DE GENERoS
ALIMENTICIOS LÍDA
vAlloo 1,377.00

02106/2025 15:51:09 T RONOUI ATACAOISÍA OE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALtDO 1,375.00

í,650.00

02/06/2025 í5:45:í) T RONQUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALTDO 1,649.00
0206/2025 l5:5'l:01
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ÉSCRÍTORIO

í,376.0002./05/2025 l5;'16:03
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í,644.90

t06t202515146t24 JS OFFICE COMÊRCIO LTOA

VALIOO 0206/2025 15:51:32
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

í,374.90

í,600.00

o2to6t2o2515;17;15 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTOA

vALloo l'599'90

o2lo6nc'2515t47t22 48.705.865 SUELI LELLI RoBERTI DA LUZ

VALTDO 1,580.00

0210612025 15:.47123 T RONOUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALlDo í,599.00

ízJoal2ozs *rqt,zt JS oFFlcE coMÉRclo LTDA

vÁLrDo 1,500.00

021061202515t52t16
LÍOA
vALroo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

1,370.00

02./06/2025 í5:5í:57 T RONOUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALTDO 1,374.00

O2tOGl2O2515:52136 I RONQUI AIACADISTA DE GENEROS
ALIMENÍICIOS LTDA

VÁL;OO í,369.00

o2JO6l2O25'15i17128 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLlDo 1'579'oo

02106llÀ025 15152t13
LTDA

VÁLIOO

MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í,368.00

O2rOAnO2'15t52t51 T RONOUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALIOO

OAOOI2O2í15t47t52 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
TDA

VÁL|DO í,498.00

02,/06/202515:53:07 MC PAPELARIA E MOVEIS OE
LTDA

vALrDo
02!061202515t47t59 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

VALTDO í,497.00
ALIMÊNTICIOS LTDA

vÁLrDo

02./06/202515:53:í8 Í RONOUI ATACADISÍA DE

5.00

363.89

oztoatzozs 15r4*jv JS oFFlcE coMÉRclo LToA

VÁLIDO

02J06t202515:.48:.13 48.705.865 SUELI LELLI ROBERTIDA LUZ

vALlDo 1'390 oo

1,400.00
.00

02/06/2025 l5:54:Oí T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALTDO 1,362.00

i,399,00 02106/2025 15:54:48 48.705 865 SUELI LELLI ROBERTI DA LUZ

1,350

02!0612025 15,54157 T RONQUI ATACADISTA OE GENEROS
í,389.00 ALIMENTICIOSLTDA

VALIDO 1,349.00

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

02/0612025 15:53;29 Mc PAPELARIA E M
LÍOA
VALIDO

IS DE ESCR o

o2lo6l2o2s 15t4at'14 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIIUENTICIOS LÍDA
VÁLIDO

02./06/2025 í5:!a:19 T RONQUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALIDO

02J061202515118120
LTOA

VÁLIOO

MC PAPELARIA E i,4OVEIS DE ESCRITORIO

't,389.00
0206/2025 15rí:58 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO í,349.00
0Z06/2025 15i49:06 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

vALlDo í'3Eo'oo

EROS

Gerado em: 2710612025 08:41:01

021061202515t56t12
LTDA

VALIDO t,348.90
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0206/2025 15:56:24 T RoNQUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

VÁL1OO í,347.89

LOTE 139 - Loto 139

0206/202515:39:34 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VALIDO '12,968.00

LOTE í71 - Lote 17'l

0206/2025 í5:39:36 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESoRITORIO
LTDA

vALlDo 3,636'62
02./06/2025 l5:39:26 JS OFFICE COMÉRCIO LTOA

VALIDO 888.00

LOTE 143 - Lote í43 LOTE 172 - Lots'172

02106/2025 t5:39:29
LTOA

VALIOO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

2,450.25

0Z06,/2025 l5:39:36 T RONOUI AÍACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VÁL1DO í8,354.00

02,/06/202515:39:36
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

'tE,3í.00.,06/2025 15:39:30 PAULO SÉRGIO CARVALHO . ME

VÀuoo

LOTE 146 - Lote 146

16,445.00 02./06/2025 15:39:46 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALlDo lE'353 99

02./06/2025 t5:39:30

VÁLIDO

INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTOA

20,299.98
0206/2025 í5:40:05
LTDA

VALIOO

MC PAPELARIA E MOVÉIS DE ESCRITORIO

18,353.00
ozoe/zozs ts,3g,ao PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

vALroo 02,/06/2025 15:40:15 T RONQUI ATACAOISTA DE GÉNEROS
ALIMENTICIOS LTOA

vALtDo 1E,350.00

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

'18,3,O.00

LOTE 149 - Lote í49

02,/06/2025 í5:39:31
LÍDA
VALIDO

MC PAPELARIA Ê MOVEIS DE ESCRITORIO

7E0.E0

02./06/202515:40:29
LTOA

VALIDO

LOTE í50 - Lote í50 02/06/2025 í5:4í:39 Í RONQUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

VALTOO 18,339.00
0206/202515:39:3í
LÍDA
VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

2,60i1.84
0210612025 15t42111
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

,8,33E.00
LOTE í54 - Lote '154

02/06/2025'15:43:19 T RONQUI ATACADISÍA DE GENEROS
'?./06/2025 15:39:32 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

\íÁLtoo
ALIMENTICIOS LIDA

,1,9s0.00 VALTDO

LOTE 158 - Lote í 58

0z06/2025 't5:39:33 PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME

VÁLIDO 19,744.00

02/06/202515:39:33 48.705.865 SUELI LELLI ROBERTI DA LUz

vALlDo 3'13'''55
o2t061202515i16125 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALtDo í8,325.00

.00

o2Jo6no2515'.47i45 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALIDO 18,324.00

0206/2025 l5:48:33 MC PAPELARIA Ê MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALIDO 18,320

02/06/2025 l5:50:Ol T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENÍICIOS LTDA

vÁuDo 16'319'00

0210612025 15144'.03
LTDA

VALIDO

0206/2025 15145:55 Í RoNOUI ATACADISTA D

ALTMENTICIOS LTOA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE

00

ENEROS

02/06/2025 15r41:05 48.705.865 SUELI LELLI ROBERTI DALUZ

vÁLlDo 3'13'l oo

o2JO6t2O25 17:.32].49 48.705.865 SUELI LELLI ROBERTI OA LUZ

VÁLIDO 3,132.00

LOTE 160 - Lote í60

0z06/2025 l5:39:33 JS OFFICE COMÉRCIO LTDA

VALIOO

LOTE 164 - Lote 164

'18,337

Rto

1

Gerado em: 2710612025 08141:O1
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02./06/2025 15:50:3í
LTDA

VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

18,310.00

02/06/2025 í5:57:r3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VÁL|DO 18,260.00

02106/2025 í5:50:3, T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALlDo 18'309.00

02106/2025 í5:57:56 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vAuDo í8'250.00

0205/2025 l5:50:51
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

18'300.00

O2lOGl2O2515t5E 02 T RONQUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLtoo 18,2'l9.oo

02,06/2025 í5:51:05 T RONQUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALIDO

0206/2025 15:58:10
LTOA

18,299.00 VÁLIDO

MC PAPELARIA Ê MOVEIS DE ESCRITORIO

18'2to.00

0206/2025 15:51:37
LTOA

,Ltoo

MC PAPELARIA Ê MOVEIS DE ESCRITORIO

í6,298.00

O2Jo6t2O2515i5/s,25 T RONOUI AÍACADISÍA DE GÉNEROS
ALIMENTICIOS LÍDA
VALTDO '18,239.00

0206/2025 't5:52:oo T RONQUI ATACADISTA DE GENERoS
ALIMENTICIOS LTDA

VÁLIDO

0206/202515:58:58
LTDA

í8,297.00 VALIDO

MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

18,230.00

02J061202515152t29
LÍDA
VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

18'290.00

0206/2025 í 5:59:04 I RONOUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

vAlloo 1E'229 00

02J061202515.52t12 T RONOUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

VÁL|OO 18,2E9.00

02,06/2025 í5:59:í4 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO í8,210.00

021061202515t52,51 MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

vALlDo 'lE'288.00

0210612025 í5:59:20 Í RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLlDo 1E,219.00

OZOGI2O25 í5:53:06 T RONQUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMÊNTICIOS LTDA

VALIDO

0A061202515'.59,26 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRIÍORIO
LTDA

i8,287.00 VALTDO 18,200.00

02/06/2025 l5:53:49 T RONQUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

vÁLrDo

02106/2025 15:59:35 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

18,2E6.00 vÁuDo

oZ06/2025 í5:54:38
-DA

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í8,280.00

0206/2025 í5:59:41
LTDA

vÁuoo\Alroo

I\,,tC PAPELARIA E MOVEIS DE

0206/2025 15:59:,18 T RONOUI AÍACADIST

SDE RI

8,199.00

90.00

8,189.q!

to

18,180.00

0206/2025 í5:54:il6 Í RONOUI AÍACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

vALrDo

ALIMENTICIOS LTOA

i8,279.00 vÁuoo

0206/2025 í5:55:3E
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVÊIS DE ESCRITORIO

18,278.00

0206/2025 16:00:00 MC PAPELARIA E
LÍDA
vALrDo

'18,

RITOR

GENEROS

02/06/2025 15:55:50 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENIICIOS LTDA

vALroo

0206/2025 í6:OOiO7 T RONOUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

18,277.00 VÁL|DO 18,179.00

0206/2025 í5:56:07
LTDA
vÁr rDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í8,276.90

0206/202516:00:14 l\.'tc PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vAuDo 18,í75.00

0206/2025 l5:56:í8 T RoNQUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

vALtDo í8,275.00

02,/06/2025 í6:00:19 T RONQUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLlDo 1a,171.

02J061202515,57,02
LTDA

vÁLrDo

MG PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í8'270.00

0206/2025 í6:OO:31 MC PAPELARIA E MOVÉ|S DE ESCRITORIO
LTDA

'18,170.00

Gerado em: 27l06i2025 08:41 :01
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0z106/2025 16:00:37 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 021061202516t02157 T RONQUI ATACADISTA DÊ GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA ALIMENTICIOS LÍDA

vALtDo 18,169.00 VAUDO 17,979.00

021001202516t00147 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIo
LTOA

VALTDO '18,160.00

02,06/2025 l6:03:06 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

vALlDo í7,970'oo

0206/2025 15:00:52 I RONOUI ATACAOISTA DÉ GENEROS
ALIMENIICIOS LTDA

VALIOO

OZOô/2025 16:03:í4 I RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

t8,150.00 VALTDO 17,960.00

0Z06/2025 í5:01:02 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALtDo 18,149.00

0210612025 16t03122
LTDA

vALr00

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

17'950.00

ozo6l2o2s 16:01:í4 MC PAPELARIA E MOvÉlS DE ESCRIToRIO
LTOA

VÁL|DO í8,139.00

0206/2025 l6:03:36 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

VALTDO í7,s39.00

02'/06/2025 í6:0í:08 T RONQUI ATACAOISTA DE GENEROS 0206/2025 16:03:3í T RONQUI AÍACAOISTA OE GENEROS

ALIMENTICIOS LTOA ALIMENTICIOS LIOA

L|DO 18,1/O.OO VALIDO 17,9'l{).00

O2tO6l2O25'l6t11i21 T RONQUI ATACAOISTA DE GENEROS O2tOGl2O2516t0r44 T RONQUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA ALIMENTICIOS LTDA

VALTOO ,t 8,130.00 VALIDO 17,930.00

0206/2025 t6:0t:38 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTOA

vALtDo lE,íí0.00

0206/2025 í6:0il:06 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍDA
vAltoo 17,E99.00

O2JO6I2O2516tO'1,32 T RONQUI ATACADISTA DÉ GENEROS 0206/2025 16:03:í T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA ALIMENTICIOS LTDA

vÁLtDo íE,!ls.oo vÁLlDo l7,9oo.oo

02]06/2025 16:01:45 T RONQUIATACADISTA DE GENEROS 0206/202516:04:16 T RONQUI ATACADISTA DÉ GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA ALIMENÍICIOS LTDA

vALtDo 18,1oo.oo vÁLlDo

0206/2025 í6:0'l:54 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
.DA

Vuroo íE,oog.oo

021061202516:02].12 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 0206/2025 í6:04:4í
ALIMENTICIOS LTDA ALIMENTICIOS LTDA

vALtDo l8,ooo.oo vÁLlDo

Í RONOUI ATACAOISTA DÉ

0210612025 16101125
LÍOA
vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ÉSCRITORIO

í8, t29.00

02106/202516:03:49 MC PAPELARIA E MOVÉ|S DE ESCRITORIO
LTOA

vÁLtDo 17,929.00

0206/2025 16:04:34 MC PAPELARIA E MOVEIS DE
LTDA

VAUDO

0206/2025 16:02:18
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í7,999.00

0206/2025 í6:04:,18 MC PAPELARIA Ê MOVEI
LTDA

VÁLIOO

0A061202516t02t33 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRTTORIO
LTDA

vALroo t7,9E9.oo

02/06/202516:05:06
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í7,E49.00

DE ESCR

17,8 .00

o

17,879

ENEROS

17

0A061202516102142 T RONQUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALTMENTICIOS LTDA

vALrDo 17,gEE.oo

o2li0l2o25 16to5t12 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLtDo 17,815

02106120251ô,02147 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALtDo 17,980.00

02./0612025 í6:05:23 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁuDo 17,840.00

Getado eÍn.. 27 10612025 08141 :O1

0011 6 7

O2lOAl2O2516tO2,24 T RONOUI ATÀCADISTA DE GENEROS 020612025 16:04:59 T RONOUI ATACADISTA OE GENEROS
ALIMENTICIOS LÍDA ALIMÉNÍICIOS LTDA

VÁLIDO I7,99O.OO VÁL|DO í7,850.00
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OZ0ô/2025 l6:05:3í T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENÍICIOS LTDA

vALlDo í7'830 oo

02,/0612025 16:08rí2 T RoNQUI AÍACADISTA DE GENERoS
ALIMENÍICIOS LTDA

vÁLlDo 17,630.00

02,/06/2025 í6:05:40 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORto 02'/06/202516:08:26
LTDA
VÁLIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

'17,629.00
LTDA

VALIDO 17,829.00

02'/06/2025 l6:05:50 T RONQUI ATACADISTA OE GENEROS
ALIMÉNTICIOS LTDA

VALIOO

02106/2025 t6:08:32 T RONQUI ATACADISTA DE GEN EROS

ALIMENTICIOS LTDA
,t7,E00.00 vAuDo

0206/2025 í6:05:56
LÍDA
VÁLIOO

0206/2025 í6:08:40
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í7'799.00

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

17,622.00

0206/2025 16:06:oE Í RoNOUI ATACAoISÍA DE GENERoS
ALIMENTICIOS LTDA

.LIDO

0206/202516:08:46 T RONOUI ATACADISTA DE GENÉROS

ALIMENÍICIOS LTDA

í7,790.00 VALIDO 't7,600.00

0206/2025 í6:06:1E
LTOA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í7,789.00

02/06/2025 t6:OE:58 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

LTDA

vÁLtoo í7,599.00

02/06/2025 í6:06:24 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENÍICIOS LTDA

VALTDO í7,750 00

02,06/2025 í6:09:03 T RONOUI ATACAoISTA oE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALIDo 17,500'oo

02/06/2025 16:06:30 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO í7,749.00

0206/202516:09:t3
LTOA

VÁLIOO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

17'499.00

02/06/2025 l6:06:35 T RONQUI AIACADISÍA OE GÉNEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALTDO 17,745.00

02.,0612025 16:09:23 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENÍICIOS LTDA

VÁuDO '17,000.00

0206/2025 l6:07:06
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

í7'740.00

0206/2025 16:0s:30
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO

16,999.00

0206/2025 l6:07:lt T RoNQUI ATACADISTA DE GENERoS
ALIMENTICIOS LTDA

VÁLIDO

02./06/2025 í6:09:35 T RONQUI ATACAOISTA OE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

í7,730.00 VÁLIDO 16,900'00

0206/202516r07:18
:DA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

l?,720.00

O2l06i202516:09:49 LdC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO

O2lOOlzO2a 16tL7t23 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALIDO

0206/2025 16:09:s5 T RONOUI AÍÂCADISÍA DE GE

ALIMENTICIOS LTDA

í7,7oO.OO VALIDO .00

0?06/2025 l6:07:39 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIToRIO
LTDA

vÁLrDo 17'690.00

02/06/2025 16:10:20 MC PAPELARIA E MOVEIS
LÍDA
VAUDO

02!061202516107 t44 T RONQUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VÁLIOO

0206,2025 í6:í0:27 T RONOUI ATACADISTA DE
ALIMENTICIOS LTDA

17,650.00 VÁLIDO

ENE

00

16,850.00

ESCR

O2!OAI2O25 lít0l tso MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LÍOA
vÁLtDo t7'649.00

o2joat202í 16110',32
LTOA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

16,84).00

02,06/2025 t6:07:57 T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS
ALIMENÍICIOS LTDA

VALIDO

0206/2025 16:tor38 T RoNOUI AÍACAolsTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

í7,645.00 VALIDO 16,

Gerado em: 27106/2025 08:41:01
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02/06/2025 í6:í 1:01 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VÁLIDO

02/06,2025 l6rí3:,í4 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

1ô,E30.00 VAUDO 16,000.00

02106/2025 í6:11:07 MC PAPELARIA E MoVEIS DE ESCRIToRIo
LTDA

VÁLIDO í6,829.00

0206/2025 í6:13:52
LÍOA
VALIDO

MC PAPEI.ARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

15,999.00

O2lOOl2O2516t11t21 T RONQUI AÍACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LÍDA
VÁLIDO

O2lOOl2o25'16t1'1128 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VÁLIDO 16,820.00

0206/2025 16:14:09
LTDA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVÉIS DE ESCRIÍORIO

15'899.00

O2/OGI2O25 í6:lí:33 T RONQUI ATACADISTA DÉ GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

.LIDO

0206/2025 16:14119 Í RoNoUl ATACADISÍA oE GENERoS
ALIMENÍICIOS LTOA

í6,800.00 VÁLIDO 15,800.00

0206/2025 16:í 1:39 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

VALtoO 16,799.90

02/06n025 16114129
LTOA

VALIDO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

15,799.00

0210ô1202516:11152 T RONOUI ATACAOISTA OE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALIDO

02/06/2025 í6:14:37 T RONOUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LÍDA

16,700.00 VÁUDO 15,700.00

021061202515t'l2lo6 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALrDo í6,699.00

0206/2025 í6:t4:/l3 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIToRIO
LTDA

vALtDo í5,699.00

O2lOGl2O2516t12t13 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 021061202516:.11i52 T RONQUI ATACADISTA OE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA ALIMENÍICIOS LTDA

vÁLtDo 16,500.00 vALlDo í5,600.00

0206/2025 16:14:58 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTDA

vÁLtDo 15,599.00

n 061202516112132.DA MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO

í6,399.00
LTDA

VAUDO

021061202516112;24 T RONQUIATACADISTA DE GENEROS 02./0612025 16:Í5:03 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA ALIMENÍICIOS LTDA

vÁLtoo 16,,100.00 VÁLIDO I
0206/2025 16:15:09 l\IC PAPÉLARIA E MOVEIS DÉ ESCRIT

\Ar-roo
ozo6l2o2s 1Êt12t11 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALII\-,IENÍICIOS LTDA

VÁLIDo

ALIMENTICIOS LTDA

í6,390.00 vALtDo

0206/2025 16:15:15 T RONOUI ATACADISTA DE GEN

00.
CRITOR

0z106/2025 '16:í3:06 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 0206/2025 í6:í5:25 T RONOUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA ALIMENTICIOS LTDA

vÁLtDo 16,300.00 vÁLlDo í5'3oo.oo

0U061202516:12t50 MC PAPELARIA E MOVEIS OÉ ESCRITORIO
LTDA

vALtDo í6,380.00

0206/202516:15:21 MC PAPELARIA E MOVEIS DE
LÍDA
VALIDO

0210612025 16.13t17 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÀLtDo 16,299.00

02J0612025 18t13'22 T RoNQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALII,âENTICIOS LTDA

VÁL|DO í6,200.00

0206/2025'16:13:33 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLtDo 16,í99.00

02082025 15139:36 T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS LÍOA
VÁLIDO

LOTE 173 - Lotê 173

39,866.00

I\4C PAPELARIA E I\,,!OVEIS DE ESCRITORIO

39,866.00

cetado emt 2710612025 08:41:01

0206/202515:39:36
LTDA

VAUDO

54 de 57

02/06/2025 í6:14:02 T RONOUIATACADISTA DE GENEROS
ALIMENÍICIOS LTDA

16,825.00 vALlDo l5'9oo'oo

02J0612025 16i12119 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALIDO 16,499.00

15,399.00

06/06/2025 15:0í:02 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO 15,397.20
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02106/202515r39:52 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENÍICIOS LTDA

VÁLIDO

0206,2025 í5:52:í0 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

39,865.99 VÁUDO 39,794.00

O2rO6t2O2s 15'.40122 MC PAPETÁR|A E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTOO 39,860.00

o2toÍ,1212515is2i25 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VAUDO 39,790.00

O2/Oô/2025 í5:,():38 T RONQUI ATACADISTA OE GENEROS
ALTMENIICIOS LTOA

VALIDO

O2lOGl2O2515i52t17 Í RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

39,850'oo vÁuDo 39'789'oo

021061202515t10t52 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍDA
vALtoo 39'Eil9.oo

02/06/2025 l5:53:57 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

VAUOO 39,7E0.00

O,JO6t2O2s 15'.43124 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

.LIDO

02/06/2025 í5:54:05 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALII\,IÉNTICIOS LTDA

39,84s.99 VALTDO 3s,779.00

0206/2025 í5:43r58
LÍOA
vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORTO

39'&O.00

0206/2025 l5:54:16 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vÁLlDo 39,778'oo

02./06/2025 l5:46:00 T RONQUI AÍACADISTA OE GENEROS
ALIMENÍICIOS LTDA

VÁLIDo

OZOGI2O2'15t51t29 T RONOUI ATACAOISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

39,E39.00 vALlDo 39'777'oo

o,,oano2s15;41,02 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO
LTOA

VALTDO 39,E30.00

02/06/2025 '15:t4:,(:] MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTOA

vALtDo 39,770.00

OZOBI2O2515:.17t52 T RONQUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

vALroo

02106t202515t54t52 T RONQUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

39,E2O.Oo VALTOO 39,769.00

0206/2025 í5:48:51
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIÀ E MOVEIS OE ESCRIÍORIO

39,8í9.00

02./06/2025 í5:55:05 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIIORIO
LTDA

vALlDo 39,760 00

0Z06/2025 't5:50:06 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLroo

02/06/2025 l5:50133 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENÍICIOS LTOA

vÁLroo

02106/2025'ts:55:19 T RoNQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

39,8i7.00 vÁLtoo

0206/202515:50:26
-DA

\Ár-roo

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

39,E10.00

0206/2025 í5:55i30
LTDA

vÁuoo

I\4C PAPELARIA E MOVEIS DÉ

0206/2025 15155:,lil Í RONOUIAÍACAOISIA D

ALIMENTICIOS LTDA

39,809.00 vAuDo

0206/2025 l5:50:il7
LÍDA
vÁLrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

39,800.00

0206/2025 í5:55:51 MC PAPELARIA E MOVEIS
LTOA

VALIDo

ESCRITOR

00

39,748.90

39,759.

39

cRtToRro

GENEROS

0206/2025 í5:50:56 T RONOUI ATACADISTA DÊ GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALrDo

0206/2025 í5:56:3í T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

39'799 00 vÁLloo 39'7'(8'00

02./06/2025 í5:51:05 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALIDO 39,798.00

0206/2025 í5:56:57
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

39,7iO.00

o 0A1202515t51t16 T RONOUIATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALIDo

ozo6t2o25 l5:57:04 T RONOUI AÍACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

39,z9r.oo vÁLtDo 39,730

Getado em. 27 10612025 08:41 :O1

0210612025 15t57 t16
LTDA

vALrDo

55 de 57

0A0A12025 15152101
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

39,795.00

MC PAPELARIA É MOVEIS DE ÉSCRITORIO

39,729.00
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o2106t202515157122 T RoNOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALIDO

0206/2025 í6:00:,16 T RONOUI AÍACADISTA DE GÉNEROS
ALIMENTICIOS LTDA

39,728.00 VALTDO 39,650.00

0206/2025 ,5:57i34 Mc PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIToRIo
LTDA

vALlDo 39'726.00

0206/202515:00:í
LTDA

VALIOO

MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO

39,649.00

02,06/2025 15:57:58 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALIDO

02/06/202516:q):59 T RONQUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENÍICIOS LTDA

39,725.00 VALIDO 39'645.00

0206/2025 15r5E:í7 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIToRIo
LTDA

VÁL|OO 39,720.00

02/06i 2025 16:0í:06
LTDA

VÁLIOO

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIÍORIO

39,5/O.00

0206/2025 í5:5829 T RONQUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

"LtDO

02/06/2025 16:0l:15 T RONQUI ATACADISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

39'71o.oo vÁLloo 39'630 oo

02/06/2025 l5:58:,O MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALtDo 39'7o9.oo

0210612025 16t01t29
LTDA

vÁLrDo

MC PAPEI-ARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

39,629.00

0Z06/2025 15158:59 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VALIDo

02106/2025 í6:oí:36 T RoNoUIATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

39,705.00 VALTDO 39,625.00

020612025 l5:59:09 MC PAPELARIA E MovElS DE ESCRITORIO
LTDA
vÁLrDo 39,7oo.oo

020612025 í6:01:59 MC PAPÊLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIo
LTOA

vALtoo 39'620.00

0206/2025 15:59:16 I RONQUI ATACADISTA oE GENÉRos
ALII\IENTICIOS LTDA

vALroo

O2lOOl2O2516:O2t18 T RONQUI ATACADISTA DE GÉNEROS
ALIMENTICIOS LTDA

39,699.00 VALTDO 39,610.00

O2lOGt2O2516:J2t27 MC PAPÉLARIA E MOVEIS OE ESCRIÍORIO
LTOA

vALtDo 39'600.00

02,/06/2025 í5:59:31 Í RoNQUI AÍACAOISTA OE GENEROS 02,/06/2025 16:02:36 T RONQUI ATACADISTA OE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA ALIMENTICIOS LTOA

vÁLrDo 39,6E9.00 vALloo 39

íl2/06/202515:59:37
DA

VALIDO

MC PAPELARIA É MOVEIS DE ÉSCRITORIO

39,680.00

021061202516to2t43 MC PAPELARIA E MOVETS DE ESCRI
LÍDA
VALIOo

0210612O2s 16t02t52 Í RONQUI AÍACADISTA DÉ GEN
ALIMENTICIOS LTOA

39,629.00 vÁLroo

9,590.00

02/06/2025 15:59:,14 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTOA

vÁLrDo

0206/202515:59:52
LTDA

vALrDo

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

39,675.00

0206/2025 í6:03:t0 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTOA

vÁLtDo 39,580.00

OZO6i2O25 15:59:59 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS 02/06/2025 16:03:2í T RONOUI ATACADISTA DÉ GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA ALIMENTICIOS LTDA

vALtDo 39,674.00 vALlDo 39,570.00

oz08/202s í6:00:'17 MC PAPELARIA E MOVEIS OE ESCRITORIO
LTDA

VALTDO 39,670.00

LTOA

vALrDo

o2IoBI2o25,16100121 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS 02/06/2025 16:03:36 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA ALIMENTICIOS LTOA

vALrDo 3e,66s.oo vALlDo

39

39,550.00

0206/2025 16:00:,13 MC PAPELARIÀ E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTOA

vÁLtDo 39,660.00

MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO

39,5.í9.00

Gerado em: 27 10612025 08:41 :01

02,/06/202516:03:,10
LTDA

vALrDo

56 de 57

O2JO6I2O25'15159122 MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LÍDA
VALIDO 39,690.00

02/06/2025 16:03:26 MC PAPÉLARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
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0208/2025 í6:03:49 T RONOUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vÁLloo 39'54ll.oo

0206/2025 í6:03:55 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRIIORIO
LTDA

VALtDo 34,s39.00

0206/2025 15:03:59 T RONOUI AÍACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

VÁL|DO 34,500.00

02/06/2025 16:O,l:10 MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

vALlDo 34'499.00

O2tO6l2O2516io4t2:2 T RONOUI ATACADISÍA OE GENEROS
ALIMENTICIOS LÍDA

02/06/2025 l6r0il:54 T RONOUI ATACAOISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

vALlDo 34'470'oo

02/06/2025 16:05ríí MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VÁL|DO 3't,'O0.00

DO 34,490.00

02/06/2025 í6:04:43 MC PAPELARIA É MOVEIS DE ESCRITORIO
LTDA

VALTOO 34,iA9.00

LOTE í74 - Lotê í74

02/06/2025 í5:39:36 PAULO SÊRGIO CARVALHO - ME

vALrDo 5,925.00

0Z06/2025 í5:39:36 INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

vALloo 5'926'71

Gerado em: 27106/2025 08:41:0'l 57 de 57
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T RONQUIATACADISTA DE G NEROS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ. :3í.65í.344/000í -94 lE.: 90794673-80
RUA LISBOA,3240 -JARDIM PANORAMA

CEP.: 87.501-640 CONTRATO 44I 88í8-6967
UMUARAMA - PR

TLUSTRísstMo SENHoR pREGoEtRo RESpoNsÁvEL eELA coNDUÇÃo DopRecÃo ercrnôxrco DE REGtsrRo DE pREÇos No 0,ro/202s oo rtrtúHrcíÉ6
os pÉnoua - ESTADo oo plRaruÁ.

T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALlMENTlclos LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o no
31.651.344/0001-94, com endereço na Rua Lisboa, no 3240 - Jardim panorama,
Município de Umuarama/Pr., por seu representante legal infra-assinado, vem,
tempestivamente, com fundamento no art. 165, 1,,,b,', da Lei no 14.133t202i, interpor
o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da desclassificaçáo de suas propostas,
pelas razões de fato e de direito que passa a expor.

,I. DOS FATOS

cujo objeto é o registro de preços â"T:'3'l:?lf,fTi,ii,?:iHi.tH"rTfl8i,:t,!
permanentes para atender às necessidades das diversas secretarias do Município de
Pérola/Pr., sagrando-se vencedora dos seguintes lotes:

LOTE
OBJETO QTDE NUM LANCE .

R$
6 Armário alto fechado - 02 ortâs 1 178 773,98

13
Aspirador de pó e líquido - com

saco 5 469 4.930.00

14 ancraBalan a de bioim 3 118 705,39
19 100 124 6.088.99

21 2 1.203,34

24 Bebedouro lndustrial - 100 L
03 torneiras 12 392 30.849.99

28 Cadeira de lástico eta 10 416 1 .587,19
31 Cadeira de alimenta o 07 950 2.530,50

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 1el2O2S

q'

Banqueta 35x3Sx+5 crn
Batedeira planetária ZSOW

Tigela em aço inox
05 litros

1 10V

852
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34 Cadeira de segurança

Crianças - 09 a 18 Kc 03 1.35'1,65

37 Cadeira para automóvel
Bebê conforto 04 839 2.577 .89

04 367 4.709,00

45
Carrinho auxiliar em inox

Transporte de utensílios de
cozinha

243 28.033,40

48 04 221 3.719,79

50
Cilindro laminador elétrico

Massas de pâo/pizzalpastel
40cm - bivolt

05 ozc 3.653,25

74 Extrator de suco roÍlssional 04 150 949 00

01 1.699,00
10 êo industÍial 08 bocasF 615 5.944.60

80 05 814 1.131,65

81
Forno a gás industrial

107 t 04 474 4.459,64

88 Fritadeira elétrica industrial 036 1.503,36

114 Mesa bancada de inox
Dimensão 190x65x90 02 bJU 3.047,94

10 083 14.349,00

'137 Parafusadeira a bateria
1Zv 04 1 .347 ,89

TOTAL - 127.147 04

f o ram tod as des c I as s i f i cad"", . 
" 

o ) ir rii::?l"; r:1 #:3:.ff , &X [T,:'ü:ii:
e catálogos dos equipamentos/produtos, previstos pelos itens 9.3.2 e 9.3.2.1 do
Edital.

2. DO DIREITO

2.1. Do formalismo moderado

A exigência de fôlderes e catálogos como
documentos de habi litaçâo em Pregão Eletrônico, especialmente para Registro d
Preços, deve ser ana lisada sob o Princípio do Fo rmalismo Moderado, o qual bus
em essência equilibrar a necessidade de rigor formal nos processos administrati Scom a preocupação de garantir a eficiência e a efetividade da ação administ VA,
evitando que excessos formalistas obstaculizem a realização de objetivos públi

co m p rova çã o té cn i ca m í n i m a rr r. ",5,rt"X§r 
rt ::, i, n'#J];[1t3r: -ff § rff :',]lesta exigência náo pode ser meramente formarista, devendo apresentar ,"ro'iãgi.o

com a capacidade do proponente em fornecer o bem ou o serviço.

Carrinho transporte alimentos
Aço zincado

03 prateleiras

Fogâo industrial 0ô bocas
30x30 cm

02
Fogareiro industrial

Tripé dobrável
Chama dupla a oás

02

122
Mesa pra escritório em L

com tampo
peÇa única

517

070

42 Caixa Torre de som
Bluêtooth com rodas

20

(
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Ademais, a apresentação de fôlderes e
catálogos náo é a única forma de comprovaçáo técnica da qualidade de
equipamentos, a qual pode ser feita através de diversos métodos, incluindo:

a) Fichas técnicas: documentos detalhados que
descrevem as características técnicas de um produto ou equipamento, com
informaçôes como dimensões, materiais, desempenho, etc.;

b) Testes e ensaios: avaliaçóes em laboratório
ou em ambiente de uso, que comprovam a qualidade, segurança e confiabilidade de
um produto ou equipamento;

c) Certificações: documentos que atestam que
um produto ou equipamento atende a normas e padrÕes especiÍicos de qualidade,
segurança ou desempenho;

avariam a conrormidade de,. p.oduiloi:fl"üffi"ff. #Íi1fil.:H]o",.3:; o'"

e) Declarações de conformidade: documentos
emitidos pelos fabricantes que atestam que um produto ou equipamento atende a
requisitos técnicos;

f) Apresentações de resultados de testes: slides
ou outros materiais que demonstram os resultados de testes realizados para avaliar a
qualidade de um produto ou equipamento;

Logo, os fôlderes e catálogos são úteis para
fornecer inÍormaçÕes gerais sobre um produto ou equipamento, mas não são
suficientes para comprovar a sua qualidade técnica de forma com pleta.

Por sr só, a desclassificação das propostas do
proponente Recorrente por falta de fôlderes e catálogos foi excessiva e contrária
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, norteadores das
contratações públicas, devendo ser revista.

Assevere-se que a ausência de catálogos ou
folders técnicos na proposta apresentada por licitante configura falha sanável, desde
que seja possível verificar, por outros meios, a compatibilidade do item ofertado com
as especificações e
razÕes de Recurso.

xigidas no edital, como perfeitamente demonstrado nas p resente

Tratam-se de documentos que náo con ituem
condição para participação no certame ou habilitaçáo, mas apenas se mde
suporte para análise da proposta, podendo inclusive
posteriormente, não representando igualmente prejuízo à isonom

ser apresehtados
ia entre os licitantes.

Ademais, o Princípio do Formalismo Moderado
impõe- à Administração o dever de oportunizar a correçáo de falhas que náo alterem a
substância da proposta ou a competitividade do certame.
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A ausência de fôlderes e catálogos náo é motivo
isolado para a desclassificação da proposta, mesmo que prevista no Edital, refletindo
o entendimento jurídico mais atualizado que busca equilibrar as regras da licitação
com a possibilidade de o licitante apresentar falhas formais, não
comprometedoras da substância da proposta.

A Recorrente reconhece que falhou ao deixar
de juntar os fôlderes e catálogos referentes aos produtos para os quais apresentou
propostas; todavia, a Lei no 14.13312021 permite a realizaçâo de diligências para
complementar informaçôes sobre documentos já apresentados, désde que a
complementação seja necessária para a avaliação da habilitação.

Se um documento que comprove uma condiçáo
atendida pelo licitante náo foi apresentado por erro ou falha, o pregoeiro ou Agente
de contratação deve solicitar sua apresentação em sede de diligência, fato esté que
não se verificou nos autos do Pregão Eletrônico no 1012025.

Tal previsão legal permite a correção de erros
formais, sanáveis, a exemplo da licitaçáo em curso, com a juntada fosterior dos
materiais descritos nos itens 9.3.2. e 9.3.2.1
isso represente qualquer contrariedade
desenvolvimento de uma licitação.

. do instrumento convocatório, sem qu
às normas reg ulamentadoras o

O TCU - Tribunal de Contas da U o, aO
enfrentar questão envolvendo
manifestou-se:

a .juntada posterior de document

REPRESENTAÇÁO- PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO
DECRETO 10,024/2019, IRREGULARIDADE NÁ CONCESSÂó DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DÉ
DOCUMENTAÇÀO DE HAEILITAÇÃO AOS L/C/TÁNTE§ NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSIÁS. SEM
QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FIJNDAMENTADO, PROCEDÊNCIA, REVOGAÇÁO DO CEAíIUE,
MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA, CIÊNCIA AO UASOCIONEbO ACERCA DA
IRREGULARIDADE, OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOSREA COIVYEN IÊNc/N E OPArÚI,IOEOE OE
IMPLANTAçÃO DE MELHORIAS ,VO S/SIEMÁ COM?RASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas
venham a atestar condiçáo pré-existente à abeiura da sessão pública dó ceiame não fere os pànctpios da

A Lei no 14.133121 náo autoriza sanção
automática e sumária à licitante em razão do não envio de documentação,
mesmo quando o licitante é convocado em mensagens nas licitaçÕes eletrônicas;
entende-se que serão desclassificadas as propostas com vicios insanáveis, o que
não é o caso em exame, já que se lhe fosse oportunizado prazo para a juntada
posterior, a empresa Recorrente teria acostado o material ilustrativo em questão.

2.2. Da juntada posterior de documentos

A juntada de documentos após a fase de
habilitação em licitaçÕes, como abordada no artigo 64 da Lei 14.j33t2021, é
permitida em alguns casos, mas com limitações.

A principal exceção à vedação de juntada de
documentos posteriores é quando o licitante nâo apresentou um documento que
comprove uma condição atendida por ele, por equívoco ou falha, mas que ele
possuía no momento da apresentação da proposta, perfeitamente amoldada,
portanto, ao assunto em discussão.

assim



00717?

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, â descrassi,tcaçáo do ticitante, sem que lhe seja
conferida opoftunidade para sanêar os seus documentos de habititaçâo dou proposÍ;,, rcsulta em objeüio
dissociado do interêsse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resuftado atmejado (lim).
O pregoeiro, durante as fases de julgamento das proposÍas e/ou habilitação, deve sanear eventuais enos óu
falhas que náo alterem a substància das proposÍas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessivel aos licitantes, nos têrmos dos arÍs. 80, inciso x , atínea "h"; 11.
inciso vl; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedaçâo à inctugão de novo documento, prevista no aft.
43, §3'. da LeÍ 8.666/1993 e no aft.64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.1fin021), não alcança documento
ausente, comprobatôrio de condiçâo atêndida pelo licitante quando apresentou sua prcposta, que não toi
juntado com os demais comprovantes de habititação e/ou da proposte, por equívoco ou laiha, o qual
deverá sêr solicitado e avaliado pelo prcgoeiro. (Acôtdão n, 1211/2021. plenário. 26/05/2021.).

No Acórdão 2.44312021, o TCU reconheceu a
ilegalidade da inabilitação de licitante que apresentou uma Certidão de Acervo
Técnico (CAT) emitida 84 dias após a bertura da licitação, referindo-se a uma
condição preexistente.

No Acórdão 2.52812021, o TCU entendeu ilegal
a inabilitaçáo de licitante que deixara de apresentar declaração de inexistência de
nepotismo; nesse caso, o TCU reputou cabível a apresentação do documento após o
in ício do certame.

No Acórdão 98812022, o TCU afastou a
inabilitação de empresa que não apresentara o atestado de visita técnica nem a
declaração da concordância com as disposições do instrumento convocatório.

No Acórdáo 11712024, o TCU qualificou como
indevida a inabilitação de empresa decorrente de apresentação de documentação
vencida (certidão negativa com prazo exaurido).

Na presente licitação, optou-se pela opção
mais drástica, pela solução mais extremada e de graves consequências, únto
para a Administração Pública como para o Recorrente, diante de uma Íalha
facilmente sanável, que poderia ser superada pela oportunização de novo pruzo pa:a
a juntada dos fôlderes e dos catálogos, o que nâo ocorreu, caracterizando uma clara
contrariedade ao posicionamento doutrinário e jurisprudencial mais hodierno,
evidenciando-se o descabimento da
contra a qual este Recurso insurge-se.

decisão de desclassificação das propostas,

de no 13, 14,21 ,31 ,33, 34,45,50,79,80,81,88 e i14 do pregão Elet
Registro de Preços no 1012025 do Município de pérola/pr.

2.3. Licitante único

os Lotes
rco para

Por deixar de anexar os fôlderes e catálogos
dos equipamentos, entendeu-se pela desclassificação das propostas relacionadaJao
Lotes citados.

Ocorre que o Recorrente não foi somente o
detentor da melhor proposta dos lotes objeto do certame licitatório; na realidade, o

O Acórdão n" 1.21112o21-Plenário vem sendo
aplicado a diversos casos posteriores, identificando-se esses precedentes para a
aplicação em hipóteses semelhantes, como vem a ser a trazida pelo Recorrente_

O Recorrente ofertou o melhor lance



Recorrente foi o UNICO INTERESSADO a ofertar lances nos lotes anteriormente
nominados.

lsso significa que nenhuma empresa
demonstrou interesse em participar do processo licitatório para fornecer o bem ou
serviço solicitado, determinando-se a repetição da convocação editalícia, como regra
geral, ou a dispensa da licitação, que não encontra respaldo legal na hipótese em
comento.

A jurisprudência dos Tribunais de Contas e dos
órgãos de controle tem reconhecido que, em respeito ao interesse público, não se
deve desclassificar de forma excessivamente rigorosa uma proposta que
atenda de modo satisfatório aos requisitos essenciais do edital, êspecialmente
quando não há concorrência suficiente, amoldando-se à perfeição ao ocorrido no
Pregão Eletrônico no 010/2025.

Por seu turno, a declaração de licitação deserta
implica na frustraçáo do certame por ausência de propostas válidas ou interessados,
o que pode atrasar sig nificativamente a contrataçáo pretendida.

É preciso ponderar que a íealizaçâo de um novo
certame implica custos adicionais com publicaçáo de edital, pessoal técnico envolvido
e logística administrativa; além disso, o retardo na contrataçáo poderá causar:

a) Prejuízo à continuidade do serviço público ou
política pública envolvida;

b) Danos à coletividade, caso o objeto trate de
insumos essenciais ou prestação de serviços públicos;

c) Necessidade de soluções emergenciais
(como contrataçÕes diretas ou aditivos de emergência), que muitas vezes se mostram
mais onerosas e menos vantajosas ao erário;

O interesse público deve ser o norte
interpretaçáo e aplicação das normas licitatórias. Assim, mesmo diante
proposta com ressalvas formais ou passíveis de saneamento, deve-se p
soluçôes que garantam a economicidade, eficiência e continuidade dos
públicos.

ador d
deu a
nvt rar

iços

Desta exposiçâo de motivos, conclui-se que:

a) A desclassificação da proposta apresentada
por único licitante deve ser analisada com cautela, sob os princípios da razoabilidade,
proporcionalidade e interesse público;

001178

Mantendo-se a desclassificação do Recorrente,
tem-se caracterizada uma licitação deserta, aquela que se verifica quando nenhum
interessado apresenta proposta ou lance válido, mesmo após a devida divulgação e
publicação do edital.
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b) A declaração de licitação deserta pode gerar
ônus indevidos à Administração, tanto em termos financeiros quanto em prejuíios à
continuidade dos serviços públicos;

c) A reavaliaçáo da
eventual possibilidade de saneamento de falhas formais,

desclassificação, com

3. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente
recurso;

b) O reconhecimento da sanabilidade da falha
apontada, com a concessão de prazo para apresentação dos folders e catálogos dos
equipamentos ofertados;

c) A consequente reclassificação da proposta
da Recorrente, permitindo sua regular participação nas demais faseé do certame;

Nestes termos,
Pede deferimento.

De Umuarama/Pr para Pérola/Pr., em 'l 1 de junho de 2025.
Í RONQUI ATACADISTA DE GENEROS As'inàdo de íolmà dieitar por r RoNeur

ALIMENTICIOS ATACAD|SÍA DE GENEROS AUMENnCIOS

LrDA:3r 6s r 344ooor e4 ;:?:;1f:i'#ffi'#r,,, 
". 
*

T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Recorrente

ç
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RESPOSTA AO RECURSO INTERPOSTO PEtA EMPRESA T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

REF.: PRE6ÃO ELETRÔNICO N9 1Ol2025
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO REFERENTE A INABILITAçÃO DA PROPONENTE T.
RONQUI ATACADISTA DE GENERoS ALIMENTICIoS LTDA, APRESENTADA EM 17/06/2025 (via
pletaforme BLL).

INTERESSADA: T. RONqUI ATACADTSTA DE GENEROS AUMENTTCTOS LTDA.

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa T. RONeUI ATACADISTA DE
GENERoS ALlMENTlclos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o ne
31.651.344/0001-94 contra a lnabilitação da proponente no pregão Eletrônico Ne 10/2025, cujo
objeto é o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais permanentes para
atender as necessidades das diversas secretarias do Município de pérola, Estado do paraná.

DA ADMISSIBITIDADE:

lnicialmente cumpre esclarecer que o recurso, apresentado é tempestiva e atende o enunciado
descrito no item Xl - DOS RECURSOS:
11.1. A intenção de interpor recurso em face de decisão do pregoeiro somente poderá ser
promovida, via sistema BLL, por qualquer licitante, após a empresa arrematante ser declarada
vencedora e provisoriamente habilitada. o pregoeiro informará o horário que a plataforma será
liberada para receber a intenção, imediatamente após declarar a(s) empresa(s) provisoriamente
Habilitada (s). A Plataforma, a partir do horário informado pelo pregoeiro, ficará aberta por 20
minutos para receber as intenções resumidas.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fu nda m e nta da m ente.
Diante o feito o Pregoeiro, resolve receber o Recurso apresentado de forma válida e tempestiva,
ou seja, dentro dos prazos legais previstos em edital.

DO RECURSO;

A recorrente inicialmente apresenta seu recurso advertindo sobre o formalismo moderado,
alegando que a exigência de forders e catárogos especiarmente em Registros de preços, deve ser
analisada sobre o princípio do formarismo moderado, evitando que excessos formaristas
obstaculizem a realização de objetivos púbricos, a recorrente arega ainda que a apresentação de
folders ou catálogos não são as únicas formas de comprovação técnica da quaridaàe de
equipamentos, a qual pode ser feita através de diversos métodos, incruindo: Fichas Técnicas,
Testes e ensaios, certificações, Reratórios de auditoria, Decrarações de conformidade e

e resultados de testes, desta forma a proponente requer a reavaliação de sua

A proponente faz menção em sua peça recursal sobre o Art. 64 da lei 14.!33/21, reÍer
juntada de documentos após a fase de habilitação em licitações;

Apresentação d
desclassificação

e a

Art' 64. Após a entrega dos documentos para habiritação, não será permitida a substi içã o
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que ne cessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
ce rta me;

\

ll - Atualização de documentos cuja varidade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

§ 10 Na análise dos documentos de habiritação, a comissão de ricitação poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua varidade jurídica, mediante

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN,
CNPJ: 81.428.13ym0r-

N.1731 CEP: 87.54G000 - FonVFax 3636{300.
70 - email: com!,rasiÍlperola.pr gor,.Lrr
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despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
ha bilitação e classificação.
O edital é claro ao mencionar os itens 9.3.2 e9.3.2.1, inclusive com justificativa;
9.3.2, Apresentar, sob pena de desclassificação, folder, catálogo do (s) equipamento (s)/produto,
podendo ser a impressão do site, desde que constem as especificações técnicas, fabricante,
marca, modelo cotado, itens de série e opcionais, indicando com clareza todas as informações do
item em quêstão.

Justificativa: As imagens dos equipamentos/produtos e a descrição precisa contida nos catálogos
ampara a conferência, por parte do pregoeiro e membros da comissão de licitação, do produto
cotado em relação a descrição do Termo de Referência. com isso, o órgão público visa adquirir os
produtos que realmente atendem a descrição, ora a demanda, de cada secretaria.
9'3.2.1. o catálogo e demais documentos relãtivos à proposta poderão ser inserídos na
Plataforma de Pregão Eletrônico junto da documentação de habilitação.
Cabe a inda;
lmportante destacar, que o objetivo licitação estabelecida na constituíção da República/g8, qual
seja, assegurar "igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações" - art. 37, XXt, CR/8g.

Sobre os princípios específicos norteadores da licitação, segundo a melhor doutrina:

"A vinculação oo instrumento convocotório é gorontio do odministrodor e dos administrodos.
significo que os regras troçodos poro o procedimento devem ser Íielmente observddos por todos.
se o regro Íixado não é respeitoda, o procedimento se torna inválido e suscetível de correçõo na
vio administrotivo e judiciol. o princípio do vinculoçõo tem extremo importôncia. por ele, evito-se
o olteroção de critérios de julgomento, olém de dor o certezo dos interessados do que pretende o
Administroção. E se evito, iniciolmente, quolquer brecho que provoque violoçõo à morolidode
odministrotivo, à impessoolidode e à probidode administrativo. "

Entende-se pelo princípio do julgamento objetivo como o:

" corolório do vinculoçõo do instrumento convocotório. consiste em que os critérios de fotos
seletivos previsto no editol devem ser odotados inofostovelmente poro o julgomento, evitondo-se,
assim, quolquer surpresd pora os porticipontes da competição. Nesse sentido, é incontrostável o
ort.452 dd Lei de licitoções. Quis o legislodor, no instituição do princípio, descartor subjetivismo e
personolismo. E isso nõo openos no julgomento finot, mos tombém em todos os foses nos quois
existom espécie de julgomento, de escolho, de mod
ser ditodos por gosto pessool ou Íovorecimento,,

o que os atos do Administroçõo jomois posso

Esse processo está disponível desde 26/02/2025, onde tivemos diversas impugnações, d rsos

001181

pedidos de esclarecimentos, sendo a abertura da fase de lances somente no dia o2/a6/2025, a
recorrente alega no item 2, Do DlRElro, subitem 2.1. Do formalismo moderado, de sua peça
recursal que "A exigência de folders e catálogos como documentos de habilitação em pregão
Eletrônico, especialmente para Registro de preços, deve ser anarisada sob o princípio do
Formalismo Moderado, evitando que excessos formalistas obstaculizem a realização de objetivos
públicos". É direito dos licitantes questionar, impugnar os editais de licitação, caso haja algum
vício, direcionamento ou erro formal que restringe a competitividade, a exigência dos folders ou

AVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON N" 1731 _ CEp: 87.540{m _ Fon{Fax 3636{300.
CNPJ: 81.478.133rc0ü-70 - emait: q!1lll,rÀs1l]!!!rlO.llgpr-!!
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catálogos neste edital, não configura nenhum direcionamento, vicio ou erro, inclusive no item
9.3.2, do edital é possível encontrar a justificativa para tal exigência.

DA DECISÃO;

Por tais razões, esse Pregoeiro decide por receber o recurso apresentado, iulgar improcedente,
negando-lhe provimento.
Decorrido todos os prazos previstos em edital e na Lei 14.133/202!, Íica encerrado a fase de
julgamento de recursos.
Dê ciência à interessada, bem como se procedam às demais formalidades de publicidade
determinadas em lei.

Pérola/PR, 25 de junho de 2025.

TIAGO UçU

ÂvENIDÂ DoNÂ pÉRoLÂ ByINcroN.
CNPJ: 81.478.133/0001-

N" 1731 CEP: 87.54O.000 - FonVFâx 3636-8300.
70 - email: ronrpr.r la.ü.qo\,.br
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PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n. tOl202s

Para exame e parecer desta Procuradoria JurÍdica Municipal, a Seção de Licitações,

Compras e Contratos, por intermédio de sua chefia. encaminhou o processo administrativo em

epígrafe, cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de

permanentes para atender as necessidades das diversas secretarias municipais.

tniciâlmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

estritamente jurÍdicos da questão trazida ao exame deste departamento jurídico, partindo-se da

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se

certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas,

levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

Destaca-se que se cumpriu o que preceitua a Lei n. 14.133/2021, no tocante a publicação

do edital em jornais de grande circulação e Diário Oficial.

Verificada a ata da sessão presente nos autos, constata-se que o processo licitatório

ocorreu normalmente, com a participação de várias empresas, sagrando-se vencedoras as empresas

DAC MOVEIS LTDA, INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA, MC PAPEPALARIA E MOVEIS DE

ESCRITÓRIO LTDA, JS OFFICE COMÉRCIO LTDA, PAULO SERGIO CARVALHO LTDÀ LC MAQUINAS LTDA,

ZUMGIRAM PH COMERCI DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, MOVESCO INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS ESCOTARES LTDA e SUELI LLI ROBERTI DA LUZ.

A empresa T Ronque apresentou recurso por não ser habilitada, o qual foi recebido pelo

Pregoeiro e, ao final julgado improcedente.

Feita a análise da documentação apresentada, acreditando que todos são verdadeiros,

verifica-se que as empresas vencedoras apresentaram todos os documentos necessários para a

qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira, fiscal e trabalhista, previstos no edital do certame,

conforme roljá enumerado no parecer inicial.

Destarte, é inequívoco o fato de que as empresas que se sagraram vencedoras, foram

devidamente habilitadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, uma vez que não se vislumbra qualquer

indício de irregularidade na documentação apresentada, sendo correta, em razão disso, a devida

adjudicação do objeto aos vencedores.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluÍdos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas observaçôes

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações.

Âyrnid.0onr FÉrdr Slinllon, rrlTí - Cnfi540-000- toí./t (44) 3t38-8300.
tllP.l 81.478.133/0001-70 - rmail: Eq!4§!!E!qb.pt4!!b!
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Portanto, sob o olhar jurídico a qualcompete esta Procuradoria Geral, o presente processo

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, seguiu o rito previsto na legislação correlata, não sendo

observado qualquer tipo de vício que possa ensejar ilegalidade ou ofensa aos demais princípios que

regem a atividade administrativa, razão pela qual é devida a realização da homologação final do

procedimento.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas observações

são feltas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações.

Portanto, destaca-se que o parecer é ato enunciativo por meio do qual o agente emite

opinião acerca de determinada situação. Salvo disposição legal e expressa em contrário, o parecer não

vincula a autoridade à qual se dirige, tratando-se de mera orientação.

Destaca-se ainda, que incumbe a esta Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou

aspectos de natureza eminentemente técnico-ad ministrativa (por exemplo, especificações do objeto,
justificativas, pesquisa de mercado. cálculo de apuração de preços, autenticidade das certidões, entre

outros).

Outrossim, devem ser cumpridos todos os ditames anteriormentê expostos, bem como as

normas esculpidas nas Leis ng t4.l33l2O2l e ne 432Oh964 e demais atinentes ao caso, respeitando

ainda os princípios norteadores da Administração Pública fincados na constituição da República

Federativa do Brasil e Legislações infraconstitucionais.

Face ao exposto a Procuradoria, OPINA, S.M.J.. pela homologação do processo licitatório,

na modalidade Pregão Eletrônico ne L0/2O25, cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura

aquisição de materiais de permanentes para atender as necessidades das diversas secretarias

municipais.

Sem mais, remeto ao Agente de Contratação para os procedimentos necessários.
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DECRETO Ns 135/2025

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe

de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão

Eletrônico ne 70/2025, dando outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PÉROIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dC SUAS

atribu ições legais,

DECRETA:

Art. 1s. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico ne 7O/2O25, que tem por objeto o

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais permanentes para atender

as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido

declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no

referido processo:

FORNECEDORES VALOR TOTAT RS

DAC MOVEIS LTDA 198.488,02

L46.847,77
MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA 426.338,55
JS OFFICE COMÉRCIO LTDA 143.323,50
PAULO SÉRGIO CARVALHO. ME t87.2L3,76
LC MAQUINAS LTDA 45.096,67
ZUMGIRAM PH COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA L24.499,6s
MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOTARES

LTDA

100.035,00

48.705.855 SUELI LELLI ROBERTI DA LUZ 5.387,00

Art.2e. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar
o devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal np !4.733/21..

Art.3e. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Pérola/PR, 30 de junho de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita M unicipal

AVENIDÀ DONÀ PÉROLÀ BYINGTON, N" 1.731 - CEp: 87.54G000 - Fone: (44) 363ffi300.
CNPJ: 81.478.133/0m1-70 - email: compras@perola-pr.gov.br

GOVERNO MUNICIPAL

INFOSEG SEGURANCA E TECNOTOGIA LTDA
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Prefeitura Municipal de Pérola
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DECRETO N" 73s/2025

Homologâ o julgâmento profeÍido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobrê propostas apresentâdâs âô Pregão
Eletrônico n" 1Ol2O25, dândo outras providências.

A pREFEtra MUNtctpAL DE pÉRoLA, EsrADo Do paRANÁ, no uso de suas
atribuições legais,

DECREÍA:

Art. 1". Fica homologâdo o.iulgâmento proferido pelo pregoeiro e Equipe
de Apoio sobre propôstas apresentadas ao Pregão Eletrônico n" 7O/2O25, que tem por
objeto o Registro de Preços para eventuâl e futura aquisição de materiais permanêntes para
atender ãs necessidades das diversas secretariâs do Município dê pérola, Estado do parâná,
tendo sido declaradas vencedoras as empresâs âbaixo especificadês, nos têrmos da atâ
anexada no referido processo:

FORNECEDORES VALOR TOTAL RI
DAC MOVEIS LTDA 794.444,O2
INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA 746.947,77
MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA 426334,5s
,s oFFtcE coMÉRcto LTDA 443.323,50
PAULo sÉRcto cARvatxo - lag 187.273,7 6
LC MAQUINAS LTDA 4s.096,67
ZUMGIRAM PH COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 424.499,65
MovEsco tNDúsrRra E coMÉRcto DE MóvEts EscoLAREs
LTDA

100.o35,oo

48.7O5.465 SUELI LELLI ROBERTI OÀ LUZ 5.387,OO

Art.2". Fica âutorizado o Departâmentô de Compras ê Licitação a
formalizar o devido côntrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal n" 74.733/21.

AÉ. 3". Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogâdàs as disposições em contrário.

Pérola/PR, 30 de iunho de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeitâ Municipal

avENrDA DoNA pÉRoLA ByrNGToN, No 1.731
CNPJ: 41.47a.133/oOO1-7O -

- CEP: a7.s/u,-ooo - Fone: (214) 3636-A300.
êmâil: comoras@pêrolà.pr-gov.br

ICP ;> OlARlo oFlClal - assinado Eletronicamente com Certificado Padráo tcPBrasil, em conformidôde com a Mp no 2.200-2, de ZOOl

B|'asil .r Gôrantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.perola.pr.gov.bídiario-oficial,eletronico

Decretos



GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO EI.ETRÔNICO N9 10/2025

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 49/2025

Aos 03 de julho de 2025, na Prefeitura lúunicipal de Pérola, por seu representante legal, nos termos da Lei ne

74.133127 e suas alterações, e legislação correlata, Lei Complementar ns 123/06 e suas êlterações, em face da

classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços ne 10/2025, os quais seguem anexados

no processo, resolve REG|SIRAR OS PREçOS da empresa classificada em primeiro lugar, D.A.c MÓvEls LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 56.101.450/0001-25, estabelecida na Rua lrmãos Vilas Boas,

centro, ne 1350, na cidade de Francisco Alves, PR, neste ato legalmente representada por DAILTON ALVES DA CRUZ,

brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n" 59613315 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n"

825.152.559-49, na cidade de Francisco Alves, Estado do PaÍaná. Observadas as condiçôes do edital que rege o

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

cúusutA pRtMEtRA - Do oBlETo E DAs coNDlçÔEs

1.1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais permanentes

para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, de acordo com as

quantidades e especificações constantes no edital, confoÍme edital e proposta que ficam fazendo parte deste

instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

PEROLA

AVENIDÀ DONA PÉROLÂ BYTNGTON, N" 1.731 . CEP:87.5{GOOO. FONC:36368300.

001r B8

Lote Item quant Descrição Marca
Modelo

Valor
Total

1 1 Unid

Apâíador decoração - material: madeira
mdf, matêriâl estrutura: metal/mâdeira,
comprimento: 180 cm, altura: 74 cm,
profundidade:45 cm

PROPRIO Rs 3.2s3,38

4 1 Unid 2

Armário sob medida 100% mdf de 18mm
com duas ponas, cor à escolher. Medidas

do ârmário> I 1,10 x a 2,80xp0,45.Com
divisóriê interna na posição vertical
com êspâçamento de 36cm de àltura entre
êlas.

Rs 2.429,00 R5 4.858,00

16 1 Unid. 34

Balcão pârâ impressora: com duâ5 portas e
uma divisória, dimensôes: 73,5cm ãltura,
83cm largura, 43cm pÍofundidade, peso:

24,85k9, cor marrom.

PRÓPRIO R5 792,00 Rs 26.928,00

25 1 U nid 13
Botijão térmico capacidade 12 litros,
torneira branca, na cor azul p€tróleo.

INVICTA Rs 199,12 Rs 2.588,56

51 1 4

coifa material: aço inoxidável 304,
âplicaqão: lâboratório, t;por de parêde,

caracteísticas adicionai5: industriâ1,

voltagem: 110/220

PRÓPRIA Rs 3.340,00 Rs 13.360,00

1 Unid 10

Conjunto coletivo dê mesa com quatro
câdeirâs adulto - composto de mesa
quadradâ e 4 cadeiras para atividades
escolares; mesa - capacidade:4 usuários;

largura total: 0,80mi píofundidade total:
0,80m; altura disponível: 6=o,76m; medida
do tâmpo superior: (80cmx80cm);

conÍecção do tampo: em mdf 18mm
revestido em laminado melâmínico; bordas

do tampo: em pvc tipo "t" colorido;
confecção da estrutura: em tubo quadrâdo

30x30x1,20mm de aço carbono; pintura da

estrutuía: pintura eletrostáticâ a pó;

cadeirás - capacidade: l usuário; largura
total: 0,43m; profundidâde total: 0,48m;
altura do chão ao assento: 6=0,46m;
medida do âssentor 0,37m x 0,33mi medidâ
do encostor 0,37m x 0,20m; conÍecção do

assento e encosto: (reto) em mdf gmm

ÉMOVARI Rs 1.335,00 Rs 13.3s0,00

CNP.I: 81.478.133/0001-70 - email: comDras@p eÍola.Dr.sov.br

DAILÍON
ALVES DA *.*.

559r19

Unid. Valor
Unitário

6 Rs s42,23

PRÓPRIO

U nid.

58
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VALOR TOTAL DA ATA = RS 198.488,02 (cento e noventa e oito mil e quatÍocentos e oitenta e oito reais e dois

centavos).

PaRAGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmaÍ as contratações

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos da Lêi Federal ne 14'133/21 e suas

alterações.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PRAZO

2.1 - A entrega será de Íorma parcelada, conforme a necessidade da administração, por um período de 12 (doze)

meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei Federal ns 14 133/21'

2.2.Aentregadoobjetodestaticitaçãodeveráserfeita,conformesolicitaçãonoendereçoconstantenaautorização
de entrega, emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de entrega' seguros'

transporte,tributos,encargostrabalhistaseprevidenciáriosdecorrentesdofornecimento,noprazomáximode
1O(dez) dias úteis, a contar do recebimento da autorização e da nota de empenho'

2.3-casonãosejapossívelaentreganadataassinalada,aempresadeverácomunicarasrazôesrespectivas24horas

após a solicitação, para que haja análise da prorrogação do prazo, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força

maior.

2.4 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiais foi feita'

além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais'

2.5-Aentregaseráfeitanosendereçosconstantenaautorizaçãodeentregaemitidapelosetorsolicitante,ecaberá
ao servidor conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento ProvisóÍio, para efeito de posterior verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital'

2.6. - Além da entrega no local designado pelo Setor solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar e

armazenar os materiais em local indicado por servidor, compÍometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais

danos cau5ados a estes.

2.7-ÍodaequalquerentíegaforadoestabelecidonesteeditalseÍáimediatamentenotlficadaàlicitantevencedora
que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco

tais substituiçõe5, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital'

2.8-casooobietonãoestejadeacordocomasespecificaçôesexigidas,ÔsetorsolicitantenãooaceitaráelavÍará
termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade'

2.9.Nahipótesedanãoaceitaçãodoobjeto,omesmodeveráserretiradopelofornecedornoprazode02(dois)
dias corridos contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02(dois) dias corridos'

2.10 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que Íoi entregue, lavrando

o termo de recebimento definitivo ou notificando a PRoMITENTE FORNECEDORA para substituição do obieto

entregue em desacordo com as especificações'

1 9

Mesa de reunião retangulaÍ: tampos e

painéis fÍontais em mdp 15mm,bordas
perfil de pvc po§t formados em 18o'.

Estrutura metálicã em tubo 30x50 na bâse e

tubo 30x30 duplos verticais, ponteiras em

polipÍopileno rebitadãs ao tubo. Pintura

epóxi a pó. Medidas:2700mm x 1200mm x

74Om.

PRÓPRIO R5 2.106,00 Rs 18.954,00

121 1

Mesa escolar para cãdeirante: tampo em

madeiíâ chapa de mdf com 18 mm de

êspessurâ com acâbamento melamínico de

baixa pressão na parte inferior e aplicação

de lâminado melaminico de alta pressão

bíilhànte de 0,6(t0,1) mm de espessura na

pârte 5úperior, colado com adesivo atóxico.

Boídas com cânto5 arredondados,

encabeçrda com fita de borda em pvc, para

maior, proteçáo e resistência. tampo com

reBtilagem de altura

PRÓPRIO Rs 841,00 R5 4.20s,00

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP:87.íGOOO - TON€:36364300'

cNPr; 81.478.133/0001-70 - emÂil: compras@DeÍola'Pr'qov'br

arvÉsDA :*í*-
cÀuzr251 güJ3?

117 U nid.

Unid.
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2.11 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA pela

perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substitulr, no todo ou em parte, o objeto do Empenho,

se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções'

cúUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISÍRO DE PREçOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 {doze) meses, contados a partir da data da assinatura,

podendo ser prorrogado na forma no Art, ne 84, da Lei Federal ns 14 133/21'

3.2 - Nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

Preços,oMunicípiodePérolanãoseráobrigadoàaquisição,exclusivamenteporseuintermédio,aosmateriêis
referidos na cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse

Íato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITÉNTE FoRNEcEDORA'

3.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condiçôes

constantes do Edital do pregão Eletrônico para Registro de Preços n9 10/2025, que a precedeu e integra o presente

instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes'

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da administração poderá utilizar

a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitêtório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem.

3.5 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de comprês e Licitação no seu aspecto

operacional e à Assessoria Jurídica, nas questões legais.

cúUSUtA qUARTA . DAS CONDIçÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

4.1- O pagamento será efetuado conforme requisição, em até 3O dias após a entrega dos materiais' emissão da nota

Íiscal, devidamente vistada pelo órgão interessado;

4.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de contabilidade, Secretaria Municipâl de

Fazenda e Adminisffação, localizada na Avenida Dona Perola Byington, 1.731, a notâ fiscal e/ou fatura do(s)

prodUto(s)entregue(s)ouserviçosprestados,deacordocomorespectivoempenho,devendoseremitidaemnome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório'

4.3 - Além da nota fiscal e/ou Íatura do(s) produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, a(s) empÍesa(s) deverá (ão)

apresentaremanteratuatizados(duranteavalidadedoregistro)ossegUintêsdocumentos:
4.3.1 - prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSS -
lnstituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade;

4.3.2 - prova de regularidade com o FGTS (cRF - Certificado de Regularidade de situação, expedido pela caixa

Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

4.3.3 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu

período de validade,

4.4- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade,

4,5 - O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento licitatório.

4.5 - Nenhum pagamento será efetuado a PRoMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária'

cúU5UtA QUINTA. DA GARANTIA E ASSIsTÊNCIA TÉCNICA DOS EqUIPAMENTOS

s.1 - O período de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, de acordo com o manual de garantia de

manutenção do fabricante, contados a partir da data de expedição do Teímo de Recebimento DeÍinitivo ou emissão

da Nota Fiscal.

5.2 - Deverá ser apresentãda assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo

com as recomendações do fêbricante consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem

eventuais defeitos;

5.3 - Os serviços de garantia e as5istência técnica dos equipamentos deverão ser prestados, obrigatoriamente, por

empresa do ramo autorizâda pelo fabricante. os serviços e revisões serão realizados no local indicado pela licitante

vencedora, não havendo nenhum custo adicional reÍerente a deslocamento, hospedagem e a realização destes

AVENIDA DONÀ PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.540{OO - FONE: 3636{300.

CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: complas @oerola.pr. sov.br

DAILÍON fu'ú&i"*
ALvEs oA lf,Hfl**
cRUz:8251 ff:il:1?;'
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serviços. Caso se.ia necessário o transporte do equipamento até a oficina autorizada, seÍá por conta da licitante

vencedora.

5.4 - Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento à

licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças,

fretes de peças, mão de obra e outros,

5,5 - A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o perÍodo de garantia e assistência técnica, telefone,

fax e endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao Departamento de Compras e Licitação, da Prefeitura

Municipal, qualquer alteração de dados.

cúusurA sExrA - DAs oBRIGAçÕES

6,1- Do Município

6.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

6.1.2 - Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

6.1.3 - prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução

da ATA;

6.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Departamento de

Contabilidade;

5.1.5 - Notificar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer sanção;

6.2 - Da Promitente Fornecedora

6.2.1- Fornecer o objeto desta licitação nas especificaçôes contidas neste edital;

6.2.2 - serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ATA, isentando o Município de qualquer responsabilidade no

tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de demanda.

6.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefês, objeto da presente ata, com perfeição

e acuidade,

6.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagãmentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como

salário de empregados e quaisqueÍ outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes

que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciáriês lhe asseguram.

6.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que poÍ omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de

48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

6.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitêdos pelo Município, e cujas

reclamações se obriga a atender prontamente.

6.2.7 - Manter, durante a execução da ATA, as mesmas condições de habilitação.

6.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no

quantitativo estimêdo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratãdo.

cúusura sÉrMA - DAs coNDtçÕEs DE FoRNEcIMENTo E RÉcEBIMENTo

7.1- O contrato de êquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empenho pela PRoMIÍENTE FORNEcEDORA.

7.2 - A pROMTTENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a âtender todos os pedidos

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior

à do seu vencimento.

7.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Nota de Empenho.

7.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificadê à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, ficando

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituiçôes, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

7.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o

disposto no artigo 7 da Lei Federal ne 14.133/21e alterações, e demais normas pertinentes.
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cúUsUtA OITAVA. CONTROLE DE qUALIDADE

8.1 - A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, caracterÍsticas, embalagem, peso

líquido e rotulagem especificada no Edital será pÍocedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos desta

prefeitura jutgarem necessárias, poderão exigir a testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras

colhidas, correndo a expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade

dos mâteriais.

8,2 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente certame, será

devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo Íornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará apenas uma única substituição, sem qualquer ônus

para o Município, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

8.3 - Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos de armazenagem

incluindo cargê, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, deverão corrêr por conta exclusiva do

fornecedor, conforme Guiê de Recolhimento.

8.4 - A avaliação da qualidade do pÍoduto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a responsabilidade da

empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue dentro dos limites estabelecidos em lei,

ou especificados em cláu5ula própria constante do contrato.

CTAUSUTA NONA . DAS PENALIDADES

9.1 - pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração, estarão §ujeitãs às seguintes penalidades:

9.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitâr e contratar com a

Administração pelo píazo de 2 anos e multa de 1o% sobre o valor estimado da contrataçãoi

9.1.2 - Oeixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.3 - Executar o contÍato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: advertência;

9.1.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o vâlor atualizado do contrato;

9.1.5 - lnexecução parcial do contrato: suspensão do diÍeito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo

de 3 anos e multa de 8% sobÍe o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

9.1.6 - lnexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de

5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contÍato;

9.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratuall declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e

multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

9.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando Íor o caso.

cúUsUtA DÉcIMA - DO REAIUSTAM€NTO DE PREçOS

10,1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta

de preços.

10,2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

semprê pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anuãlidade.

10,3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) defi nitivo(s).

10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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10,5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(5) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinâdo(s) pela

legislação então em vigor.

lO.7 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14.733/20271

§ 7e Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice especÍfico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos

insumo5.

cúUsUtÂ DÉCIMA PRIMEIRA . DO CANCEI.AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs

11.1- A presente Atã de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

11.1.1 - A PROMITENTE FORNECEOORA não cumprir as obrigações constantes da Ata;

11.1.2 - A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a

Administração não aceitar sua justificativa;

11.1.3 - A pROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

11,1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decoÍrente de registro de preços, se

assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

11.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a PROMITENTE

FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos;

11.1.5 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente

Atê de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da PROMIÍENTE

FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação,

11.3 - pela PROMTTENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juÍzo da Administração, quando comprovada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n' 14.733/2L.

11.3.1 - A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trinta)dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na

Cláusula Vll, caso não aceitas as razões do pedido.

cúUsUI.Â DÉcIMA sEGUNDA - DAS DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS E UNIDADES REqUISITANTES;

12,1 - As despesas correrão por conta das setuintes dotaçóes orçamentáriãs rêfêrente ao exêrcício de 2025:
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004.122.0001 2.001 3.3.90.30-212358 01.019

3.3.90.30.99 001.01 04.122.0001 2.0019 2367

2 004 3.3.90.30.21 001.01 04.122.000221 2369
3.3.90.30.99 004.122.0002 2-AA42368 01.0127

3.3.90.30.21 002.01 04.122.0002 2.00559 2370
004.122.0002 2.005 3.3.90.30.99237 7 02.0r59

3.3.90.30.21 003.01 04.124.0002 2.0062372
004.124.0002 2.006 3.3.90.30.992313 03.0173

3.3.90.30.21 004.01 04.722 0002 2_OO72114
02.OO7 3.3.90.30.9904.01 04 122 000283 2237

004.129.0003 2.008 13903021100 1978 05.01

02.008 3.3.90.30.9905.01 04.129.0003100 2315
3.3.90.30.21 004.131.0004132 2376 06.01

2.009 3.3.90.30.99 006.01 04.131.0004132 2377

02.O10 3.3.90.30.212263 06.02 13.392.0008145

3.3.90.30.99 013.392.0008 2_O70145 1975 06.02

OÉ§P€SA

PRINCIPAT.
DESDOBRAMENTO

ORGÃO

UNIDADE
TUNCIONAI.

PROIETO

ATIVIDÂDE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE OE

RECURSO

73

83

2.009
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161 2374 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.21 0

161 2238 07 01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.99 0

162 2119 07.01 12_361.0007 2.010 3.3.90.30.21 104

162 2239 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.10.99 104

182 1813 07.01 12.361.0007 2_012 3.3.90.30.21 103

142 7924 07.01 12.361.0007 2_O72 3.3.90.30.99 103

183 2380 07.01 12.361.0007 2_412 3.3.90.30.21 104

183 2240 07.01 12.361.0007 2_O12 3.3.90.30.99 104

206 2381 07.01 12.361.0007 2.O22 3.3.90.30.21 104

206 2382 07.01 12.361.0007 2_O22 3.3.90.30.99 104

279 2383 07.01 12.361.0007 2_O23 3.3.90.30.21 103

219 2384 07.01 12.361.0007 2.O23 3.3.90.30.99 103

220 2385 07.01 2_023 3.3.90.30.21 104

220 2386 07.01 12.361.0007 2_O23 104

231 2341 07.01 12.364.0007 2_026 3.3.90.30.21 0

231 2388 07.01 12.364.0007 2_426 3.3.90.30.99 0

251 2389 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.21 103

251 2247 07.01 12.365.0007 3.3.90.30.99 103

252 2390 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.21 104

252 2242 07.01 2.015 3.3.90.30.99 104

2391 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.21 103

241_ 2243 07-01 12.365.0007 2.018 3_3.90.30.99

242 2392 07.01 12.365.0007 3.3.90.30.21 104

282 2244 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.99 104

318 2193 07.01 12.367.0007 2.O21 3.3.90.30.21 103

318 2394 07.01 12.367.0007 2.O27 3.3.90.30.99 103

312 2395 27.812.0009 2.028 3.3.90.30.21 0

332 2396 07.03 27.812.0009 2_O2A 3.3.90.30.99 0

151 2397 08.01 3.3.90.30.21 303

351 2398 08.01 10.301.0010 2.429 3.3.90.30.99 303

368 2399 08.02 10.122.0010 2.040 3.3.90.30.21 303

368 2400 08.02 10.122.0010 2.O40 3.3.90.30.99 303

316 2401 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.21 0

376 2402 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.99 0

387 2403 08.02 10.301.0010 2.036 3.3.90.30.21 303

387 2404 08.02 10.301.0010 2.036 3.3.90.30.99 303

403 2405 08.02 10.301.0010 2_O37 3.3.90.30.21 303

zz53 08.02 10.301.0010 2.O37 3.3.90.30.99 303

404 2215 08.02 10.301.0010 2_O37 3.3.90.30.21 494

404 1989 08.02 10 3010010 2.O3 7 3.3.90.30.99 494

405 2406 08.02 10.301.0010 2.431 3.3.90.30.21 495

405 2401 08.02 10.301.00r0 2_037 495

431 2408 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 303

437 2409 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.99 303

432 24tO 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 494

432 2477 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.99 494

465 2472 08.02 2.035 1.3.90.30.21 0

2254 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99 0

466 2207 08.02 10.302.0010 2.035 301

466 225S 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99 303

480 2413 08.02 10.302.0010 2.039 3.3.90.30.21 303

2414 08.02 2.039 3.3.90.30.99 303

493 2419 08.02 10.302.0010 2_O11 3.3.90.30.21 494

493 2416 08.02 10.302.0010 2-Ol1 494

508 2471 08.02 10.305.0010 2.O34 3.3.90.30.21 0

508 2418 08.02 10.305.0010 2.O34 3.3.90.30.99 0

s09 2419 08 02 10.305.0010 2.034 3 3.90.30.21 494

509 24ZO 08.02 10.305.0010 2 434 3.3.90.30.99 494

525 2421 08.02 10.305.0010 2.067 3.3.90.30.21 0

525 2422 08.02 10.305.0010 2_067 3.3.90.30.99 0

DXLÍONÀLvúúrL.e

12.361.0007

3.3.90.30-99

2.01s

12.36s.0007

103

2.018

07.03

10.301.0010 2.029

403

3.3.90.30.99

10.302.0010

465
3.3.90.30.21

480 10-302.0010

3.3.90.30.99



PEROLA 0c1136
GOVERNO MUNICIPAL

537 2423 09.01 08 244.0011 2.041 3.3.90.30.21 0

537 2246 09.01 08.244.0011 2.041 3.3.90.30.99 0

568 09 01 2.046 3.3.90.30.21 0

568 2425 09.01 08.244.0011 2-046 3.3.90.30.99 0

577 2426 09.01 08.244.0011 2.O41 3.3.90.30.21

517 2241 09 01 08.244.0011 2_O47 0

58S 09.01 08.244.0011 2.049 3.3.90.30.21 0

585 2424 09.01 08.244.0011 2.A49 3.3.90.30.99 0

588 2429 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.21 0

s88 2248 09.01 08 244.0011 2.050 3.3.90.30.99 0

603 2430 09.01 08.244.0011 2.051 3.3.90.30.21 0

603 2749 09.01 2.051 3.3.90.30.99 0

609 2431 09 01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.21 0

609 2432 09.01 08.244.0011 2.081 3.1.90.30.99 0

2433 09.01 oa 244.OA12 2.048 3 3.90.30.21 0

619 2434 09.01 08.244.0012 2.048 3.3.90.30.99 0

621 2435 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.21 0

627 2250 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.99 0

617 2436 09.02 o8 243.0011 6.002 3.3.90.30.21 0

631 2437 09.02 08-243.0011 6.002 3.3.90.30.99 0

649 2434 09.02 6.003 3.3.90.30.21 0

649 2251 09.02 08_243.0011 6.003 3.3.90.30.99 0

658 2439 09.02 08.243.0011 6 004 3.3.90.30.21

658 2252 09.02 08.243.0011 6.004 3.3.90.30.99 0

615 2440 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90-30.21 o

675 2245 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.99 0

690 2447 18.541.0014 3.3.90.30.21 0

690 2442 10.01 18.541.0014 2.056 I3 90.30.99 0

696 2443 10.01 18.541.0014 2_O73 3.3.90.30.21 0

696 2444 10.01 18.541.0014 2.O11 3.3.90.30.99 0

698 2445 10.01 20 608.0014 2.082 3.3.90.30.21 0

698 2446 10.01 20.608.0014 2.A82 3.3.90.30.99

703 2447 10.01 20.608.0014 2 084 3.3.90.30-99 0

703 10.01 20.608.0014 2 084 3.3.90.30.99 0

711 2449 10.02 15.452.0005 2.061 3.3.90.30.21 0

711 2450 15.452.0005 2.061 3.3.90.30.99

2451 10.02 2.057 3.3-90.30.21 0

123 2064 10.02 15.452.0006 2.Os7 3 3.90.30.99 0

12.2-No5 exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consiSnadas nas respectivas Leis orçamentárias

Anuais.

12.3 - o obieto desta Ata de Registro de Preços poderá ser req uisitado pelo seguinte órgão desta Administração:

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs COMUNICAçÕES

13.1- As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão

feitas sempre Por escrito.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA. DOS RECUR5OS ORçAMENTÁRIOS:

14.1- Os recursos oÍçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão

alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CIAUSUtA DÉCIMA QUINTA. DA MODALIDADE DE I.ICITAçÃO:

15.1 - A presente Ata de Registro de P.eços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Eletrônico

para Registro de Preços ne 10/2025.

cúusuLA DÉclMA sExrA - DAs DlsPoslçÕEs FlNAls

16.1- lntegram esta Ata, o edital do Pre8ão Eletrônico para RegistÍo de Preços ne 10/2025 e proposta da empresa

D.A.c MÓVEls LTOA, classificada em 1" lugar no certame supra numerado

ÀVENIDA DONÀ PÉROLÀ BYINGTON, N' 1,731 . CEPI 87.540'{x)0 ' FONE: 3636'83(N'

OAILTON ldÔM
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16.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n" 14.133/21 e suas alterações e nas demais

normas aplicáveis, Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CúUSUTA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Pérola-PR, como único competente para dirimir quaisquer ações

oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas

abaixo.

Pérola/PR, 03 de Julho de 2025.

DAILTON ALVES as'nãdo de Ío,mà dieràr
ôôÍ DAILTON AIVÉS OÂ
inuz,szsrs.rs:srs

CRUZ:825 1 52559 Dldoe: 2025.07.0e

49 I2:r I:26 {1',00'

DAILTON ALVES DA CRUZ

D.A.C MóVEIS LTDA

Contratada

AVENIDÂ DONA PÉROLÀ BYINGTON, N' 1.81 - CEP: 87.Y0-OOO - FONE: 3636.83ü).

CNPrr 81.478.133/Ím1-70 - email: comDra§@Perola.Dr.gov.bÍ

VALDETEcARLoS í'^11"Í:âlruXlil:ill",
OLIVEIRA GONCALVES GoNcarvÊs DÂ

nÀ cllNHÀrt4o9372972
D.dor:20)! o/.r r6l5 27

CUNHA:52409872972 rroo

VATDETE CUNHA

Preleita MuniciPal

Contratante



..1::\

U PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXÍRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS Ne 49/2025
PREGÃO ETETRÔNICO N9 1Ol2025

Processo: n.e f5/2O25. Prcgão Eletrônico ne 1012025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado

do Paraná. Assinatura da Ata:-0310712025. Vigência:12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1'

lu8ar: D.A.C MóvElS LTDA, pessoâ jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 56.101.45010001-25,
.stabelecida na Rua lrmãos Vilas Boas, r,e 1350, centro, CEP 87.570-000, na cidade de Francisco Alves/PR,

,on[orme especificaçóes, condições e preços registrados constantes abaixo:

25

,l

58 Rs 13.3s0,00

001198

1

1 U nid

Estrutura com tubos de

AV. Donâ Pérola Byington, n" f .i31 - CEP- 87.540{»0 - Fone: (ô«,14) 36H300 - Fax 363Á300.
CNPr: 81.478.i3y0001-70 - (E-mail)i compràs@perola.pr.Bov.br

Conjunto de mesa + 2 bancos escàmoteável
pâra rêfeitório infantil: os tampô são
píoduzidos em mdf 18mm, reveitido em
fórmica na cor a escolher ênlÍe àí 6 cores
básicas (amàrelo, arul. branco, vermelho,
veíde e preto). Estruturâ do assento
produzido em tubo aço cârbono rêdondo e
pintuía epóxi-pó. Tampo dã me5a.
produzido êm mdf de 18 mm íevestado em
formica. 02 bancos com assento produ2ido

em mdf de 18 mm revestido ern Íoímica,
rêvêstido com làminado de àltà íêsrstêncie

PRÓPRIO Rs 542,21 Rs 3.2s3,381 1

Aparador decoração - materiâl: madêirà
mdf, material estrutura: mêtal/madeira,
comprimento: 18O cm, altura: 74 cm,
píoÍundidadê: 45 cm

Unid. 6

2 PRÓPRIO Rs 2.429,00 Rs 4.858,001

Ârmáíio sob medida 10 mdí de 18mm
com duas portâs, cor à escolher. Medidas
do armário> I 1,10 x e 2,80x p0,45. Com

divisória inteína na porição verticâl
com espaçamênto de 36cm dê ãlruíâ êntíe
ela5.

Unid.

16 1

Balcão para impressora: com duas portas e
uma divig5ria, dimensóe§: 73,5cm altura,
83cm lerBUíà, 43cm píoÍund'dàoe, peso:

24,85k9, cor marÍom.

Unid 34 PRÓPRIO Rs 792,00 Rs 26.928.m

Rs 199,12 Rs 2.s88,s61
Botijão térmico cepàcidade 12 litÍos,
torneirâ branca, na cor azul petróleo. Unid 13 INVICTA

Coifa material: aço inoxidável 304
aplicaçãor laboratório, tipo: de parede,
câracte.isticâs âdicionãis: indu§triãl
volta8em: 110/220

I Unid 4 PRÓPRIA R5 3.340,00 R5 13.360,00

Conjunto coletivo de mesa coít': quàtro
cadeiras adulto - composto de mesa
quadrâda e 4 cadeiras paía ativrdades
escolàres; mesà - càpacidadê: 4 uruários;
làíguíe totel: 0,8Om; píoíundidàde total:
0,80m; altura disponivelj 6=0,76mj ínêdida
do tampo superior: (80cmx80cm);

confecção do tampo: êm mdf 18mm
íevestido em làmrnàdo melamínico; boídâs
do tàmpo: em pvc tioo -t" coloÍido;
confecção da estruturaj em tubo quadrado
30r3ox1,20mm de aço carbono; pintuíâ da
estrutura: pintura eletíostáti(à à pó:

cadeiras - cãpacidade: l usuáíio; lârgura
total: 0,43m; protundidàde totàr: 0,48m;
àltuía do chão ào arsenlo: 6=0,46m. medida
do âssênto:0,37m x 0,33m; medida do
encosto:0,37m x 0,20m; confêação do
assênto ê encosto: (íeto) em mdf gmm

íevestido em laminàdo melamin.co; borda5
do assento e encosto: cÍu, somenre lixàda5;

conf€cção da estrutura: em tubo redondo
7/8"x1,06mm de âço carbono; pantuÍa dà
estrutura: pintura eletrostátiaa a po.

iJnid. EMOVARI

EMOVÀRI R§ 1.665,00

10

I

660 R$ 9.990,00

Lote Iteln Dêscrição unid. Qua.t. Modelo
Valor Unit ValorTotel

Rs 1.335,00
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redondo com paÍede de 1,20 ím de
espêssura. acabamênto dos pés: ponteira
plásticâ. Acâbamento do tempo e bancosi
cântos arredondâdos, Mêdidas do tampo da

mesa 150omm x 700mm x 550rnm. Mêdide
do tampo do benco 1500mm r 3llomm.
Âltuía dos bancos( opções c:io , ôorda ):

350mm.

63

90

1

Conjunto pera limpeza: com i:arío funcional

- contendo: 01 carro Íuncional, 0l balde 30
litros - 2 áBuas, 01 càbo telescópico 1,4om,
01 Sarra êuío plástica,01 refil loop com
cinta 3208, 01 placa sinali2adore piso

molhado, 01 pá pop e 01 conjunto mop pó

60 cm

9-C

,16

12r

VA|-OR TOTAL DAATA= RS 198.488,02 (cento e noventa e oito mil e quatrocentos e oltenta e oito rêais e dois

centavos).

Av. Donâ Pérola Byington, n" 1-731 - CEP- 87.5«I.{D0 - Fone: (Ordtl4) 363É300 - Far: 363ffi«X).
CNPI: 81.478.13y0001-70 - (E-úáil): (ompras@perola.Pr.Sov.br

1

Jogo dê cârteira pâía aluno tamànho 6
âltuÍâ do
aluno: de 1,59m a 1,88m: compostí) de 1

{uma) mesa e 1(uma) cadeiÍa, ce(ificado
pelo inmetro, e, em coofôÍrnidade com a

normà ãbnt nbr 14006:2008 .Íóveis

escolareg - câdeiías e meSas pãia ccniunto
aluno individual.
. mese individual com tâmpo em mdp ou
mdÍ, revestido na face supêrioí em
laminado melamínico e na facê infeÍioí em
chapa de balenceâmento, ínontado sobre
estrutura tubulaí de aço, contendo
ponalivros em plástico injetado. Cadeka
individuel empilhável com assênto e
encosto em polipropileno inretado ou em
compensado enatômico moldado,
montâdo' sobre estÍutura tubular de âço.

cota Íesêryada 25%,

R$ 1.413,70 Rs 32.s1s,1023 BRATIMPI

Rs 36,4,00 Rs 6.916,00

Gaveteiío volante pera escritório com
chavê: mínimo 3 Savetes, sendo uma para
pa5te su5pense, meterial I0O% mdf 18mm,
col matrom, medindo aproxamadamente
(axlxp) 70cm x 47 x 48cm. Bordas com fita
pvc.

Unid 19 PRóPRro1

Rs 826,00 R$ s3.690,00Unid. 65 EMOVARI

PRóPRro Rs 1.313,33 Rs 7.879,98Unid 61

Mesa de reunião oval, tàmpos e pâinéis

kontais em mdp 15mm, bordàt p(rÍl de pvc
post Íormâdos em 18O". Estrutura metálica

em tubo 30xs0 na bâse ê tubo. Pintura

epóxi a pó. Mêdidasi 2700mm x 1200mm x

74Om

Rs 18.954,00Unid 9 PRóPRro Rs 2.106,00

Mêse de reunião rêtan8ulâi: tâmpos ê
painéis frontâis em mdp 15mm,boÍdas perfil
de pvc post formados em 18O". Estrutura
metálicâ em tubo 30x50 na base e tubo
30x30 duplos verticais, oonteiÍas em
polipropileno íebitades eo tubo. Pintura
epóxi a pó. Mêdida5: 2700mm x i2oomm x

76m-

117 1

Rs 4.20s,005 PRóPRro Rs 841,001

Mesa escolaí para cadeirânter t3mpo em
madeirâ chàpa de mdf conl 18 mm de
espessura com acabamento melâminico de
baixa prêssão na parte infeíior ê ãplacação

de laminado melaminico Ce alta Dressão

brilhante de 0,6(10,1) mín de 2spessura na
parte superior, colado com adesivo ãtóxico.
gordas com càntos aÍredondados,
êncâbeçada com fita de bordà e,n pvc, peíâ

maior, proteção e resistência, tamoo com
regulagem de altura.

U nid.

Unid.
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçóes ê Contratos

Extrato de Ata de Registro de Preço

PÉÍTOLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXIRATO DA ATA D€ REGISÍRO DE PREçO5 N' 49lZ)25
PREGÃo ELEÍRôNtco N" 1ol2o25

P.ôcessô: n-" 1512025. P.egão Eletrónico n" 1Ol2O25. Objeto: ReAist.o de Preços pàía ev€ntuâl e tutura aquisiçào
de mãte.iâis permânêntes pârâ âtendeí às nêcêssidades dã5 diversas secretârias do Municipio de Pérola, Estado
do Párâná- Assinatú.ã da Ata: O3/o7/2025. Vigência: 12 meses â contâr da ãssináturã- Empresã clâssilicâdâ em 1"

lu8âÍ: D.Â.c MóVAS ITOA, pessoa iuridi.â de direito píivâdô, inscritâ no cNPJ/MF sob o n" 5ó. 10 1.45olooo1-25,

êstâbêlecida nâ Ruâ lrmàos Vilâs Boas. n" 1350, centro, CEP 87.57GOoo, nâ cidâde dê Frãncisco Alves/P R,

conforme especificações, condições e preços rcgislrados constaDtes âbaixo:

AV. Don. Pérolã Byhgton, n" 1.731 - CEP- a7.5/(){Ol, - fonê: (Os:1,1) !63H30O- Fâr:3636-a:x»-
CNP): 41.47a,r33/0OO1-7O - (É-m.ll): coDpras@p.Íol!.pr-gov.hr

Apàí.doÍ de.oraçào'nãr..iãl: màdelr.
mdl. màt.riãl .druruÍr, mêÉl/óâdênã,
compnmêntô: 13o cm, álturâ: 74 cm,

ar5r. vâtôr Íoi.l

Armá.lo eb m.did. 10Oqú mdí d. fimm
côm duar oort*, .d à 6.olhêr. Mêdidár
do .rmáriô> I 1.1o x a 2,8orro.4s.côm
dMsó.i. intêmá nâ pô.icÀô vêri.âl
com épãçahênro dê 3&h dc ôlturã entre

af,kãô p:rã imprêssor:, .onr duãs podàs e
um. divúóÍià, dimenrõeti 735.m ãltuÍa,
33cm l:rsurâ. 43cm pÍôíundid:d8, p€sÕ:

8ônjão érmico ..pâcidád. 12 livo3
tdmk. h..n6. ôá cd ârúl Ét.ól@.
Colí. malêriãl: .(o inoxldáEl 3O4
áolic-áo: laborâtórao. tiF: dê Frêd.
cãrá<t.íísti4 .di.lonãis: andundãl

côójunto coletivo dê méi .oh quátro
cãdênãr ádulto - comoGto dê hêsá
qu.drãda e a cãd€irà. pâra anvidàd€s
.*olàr.s; ree - càp5.ld.d.: 4 EuáriE:
láíaurâ totâl: o,8orn: prôrundidád. totâl:
O.aOú: âltu.â dlsponÍwl 6=O.7am: óedida
.tô tâmoó ruo..lôr: (S&tu8o.m):
.ní*êô dô tâÉeo: .m mdí 18mm
rãêtldô d lamiíadô m.lâmini.ô: bordas
do tàmpo: êm pvc tipo 'l .olorido:
.ont .@ô d, 6irqturã: .ô tlbô quâdrado
3or3o:1,2omm d€ àço câr6ôno: pinturã dá

ê|.Íostáticá á pó.
.ád.iíár - râgâ.adâd.: 1 !r!aíiô; la€úrâ
ro!.1: o,ir3m: p.oíundldàd. tot.l: o.4am:
.lturt do .h;o ao ãss.nlo: ó-O,,4ómi trEdidã
dô ás*ntô: o.37m r o.33h, m.didâ do
.^..3rô: o.3h r o.2omi .díê.(ãô dô

{.êro) .m mdt emm

do á.s.nto . cn.orlo: c.u, 3om.nte lixâd.s.
cóhÍê.éo da €slruturâ: em tubô rêdôndô
7/a"r1,O6mm dê àço câ.boho; Dintú.â dá
eírulu.a: pintúíâ eletottátl<a a É.
co.junto dê me + 2 hú.ôs êrémôtêávêl
p.r. r.Íêitóriõ iíÍântil: ot lâmpo são
oÍodurldôr êm mdÍ 16mm. í.vétdo em
íórhio ná .or a êscolh.r ê.tr€ I ó o.B
bárl.âr ( àmâÍ€lo, ã.u1. b.an.o. vêrmelho.
v.Íde . preto). EstrutuÍá do a3sênto
p.oduzldo em tubo aço cárbono rêdondo ê
plntuía epóxi-pó. Támpo dâ mêr.,
produzldo em mdÍ de 1A hm revê3tido êh
Íormi.á. 02 báh.ot (oh .53.htô produzido
ém mdí dê 1A mm Íãé'rldo .m fôrmi.ã.
rêv.rtidó .ôm lámlhâdo dê áhá rêrirtêtuià
Êst.lturá .om tubôs d. ácô .ârbôm

EE

IlÍ:D :r- OlaRlO OFICIAL - Assinôdo Eletronicômente aom Certificôdo Pôclrào lcPBrasil, em conformidade com a MP ne 2.200-2, de 2001

â#if }, 6àràntimos à autentrcrdàde deste doaumento, desde que visualizado através do site www.perolâ.pr.gov.br/diario-ofiaiâl-eletronico
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..dondo .om oa..d. de 1.20 mo de
êsp.er.. ,r.bâMto d6 És: pontêin
ol&ticà, Ácabamnto d,o tamDo e bàmo3:
c.ôtos âdêdond:d6. Mêdides do tâmpo dâ
re$ 150oom x 7@mh r 550.nh. Medida
d,o támpo do bânco ffrnB x 3&rnn.
Âlturá dG bâEor( opçô.5 plo ã 6ddâ ):

ó3 1

Cônjúnto p:râ llmpêz.: côm cádô tuftbn.l
- @têndo: 01 é.ro írÀc,oÀá|, 0t tEldê 30
liiror - 2 á8u8, 01 @bo t.16.óDi.o l.!Orn.
0t 8.íâ .uro plárticâ. Ol Í.lil l@p @m
.intà 32ô8, ô1 plaê slhalitãdo.ã ple
molhâdo. ol pá po9 e 01 co.jlnto mop oó

)3 R3 32.515,10

l

Gâvêtêi.o lolántê ,ãrâ e!.ritóriô com
chM: hinlmo 3 8áElâ3. sêndo um3 Cárâ
pe§te so3p.ne, m.rêd.l rm% mdí 1amm,
cd márom, meda,'do aproxim.dâmêntê
{ãrhp) 70cm r 47 x 48cm, Bdder @m fitâ

1ô8o dê .ártená pârá ãluno tâmânhô ó -

áluôô: dê 1.59m â 1,88m: .ômpôstô d. 1
(úmâ) me ê 1 (umâ) cádeir., .e.tifi..do
p.lo inmclÍô, e. êm coníorôri.lâdê .ôm ã
norme âbnt nb. 1400ó:2@8 - móvêls
.ecolárêe - cedelr.s c mee.s pàr. cônjuntô

. m6a i.dividual com tampo em mdp ou
hdí, rêv€ltido na íá.e tuperro. em
laminádô h.laminico . .a lace inÍerior em
.hápá dê bâlàtuêâú..tô, môntâr,o sôbr.
estrutur. tubulâr de âço, @nl.ndo
po.tállwos êm plásticô inlet.dó. cádêtá
indiviirual êmpllhá€l com âss.ítô ê
e^colto êm polipropllêno inlêt.do ou êm
.ompcnr.do anàtómi.o mldãdô,
montádo5 sbre esrutúra tuôllâÍ dê áço.

M.e d. reunião ovà|. trhEEr e palné5
,Íontâi. êln mdO 15om. bddár p..lil de pvc
p4r tdhádôe êh ú0e. E:trulu.ã rctálÉ,
em tubo 3Or5O ná bã.ê ê lubo. Pinlu.á
êÉ!l . É. M.dld8: 27@mm r 12,@rnm i

R41.313,33

117

M..á d. reu.i& rct nSul.r: tàôpos ê
p:iúis lrúteas êm mdp 15úô.bd.l8 !êÍail
d. pv. poit Íorn.dor êm 180'. Ertrutúrâ
mcólk .m tubo 3or5o na bâeG ê tubo
aü3o du9l6 wrttair, Donl.i.ai .m
polipropil.m rcbiDdàs ão tubo- Pi.tú.â
.Én . pó. M.dlda3. 270ohn r 120ornm r

111

M€ e*olâr pár. c.dêiránte râhpô êó
m.d.ir. chepà .L íül com rA mm dê
6p€5erâ com .cabamenlo mêlámrnlco d.
b:ir. p.63ão ru pert. iôÍêÍid ê âpli.eçãô
d. laminado m.làminico dê áhá p,6úo
brilhanr. de 0,ó(i0,1) mm de 6pB!.e .e
pán supdkrr. colàdo .ôm ad6tuo âtóxto.
àddás .ôm .ãnttr .donddôr.
.ncâbê€dà côín fil! de bord
lnaior, prot.ção e rBGténci., tampo com

t

VALORTOÍAIOAATA-Rt198.488,02(cêntoenovênteeôitomilequatÍocentoseoitentaeoitoÍeãisedois

IGP r-
Brasil -

DIARIO oFlClAL - Assinado Eletronicamente com Certifi(ôdo Pôdráo ICPBrôsil. em (onformidade com a MP n0 2.200-2, de 2001
6aràntimos a autenticidade deste documento, desdê que visualzado através do site www.perola. pr.gov. br/d ià r io-oficia l-êletro nico

av. oonâ PéÍolâ Bylngton, n! í.7:t1 - cEP- a7.srÍr-rnxr - Fon.: (orx/t/t) 3636.a300 - F.x 3636.8300.
CNP.I: E1-lr78., 33,/OOO1-70 - ÍE-mail): .ompras(!pêrolà.pr.gov.br
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PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 1Ol2025

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 5Ol2025

Aos 03 de julho de 2025, na Prefeitura Municipal de Pérola, por seu representante legal, nos termos da Lei ne

f4.73312f e suas alterações, e legislação correlata, Lei ComplementaÍ ne 723106 e suas alterações' em face da

classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços ne 10/2025, os quais seguem anexados

no processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOs da empÍesa classificada em primeiro lugar, lNFosEG SEGURANCA E

TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 37.256.314/0001-60,

estabelecida na Avenida paraná, centro, ns 5195, na cidade de Umuarama, PR, neste ato legalmente representada

por MTGUEL AUGUSTO MARQUES, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n' 5.981.292-9

ssP/PR, inscrito no cPF sob o n" 032.787.169-57, na cidade de umuarama, Estado do Paraná. observadas as

condições do edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem

cúusurÂ PR|MEIRA - Do oBlEÍo E DAs coNDlçÕEs

1.1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais permanentes

para atender as necessidades das diversas secretaÍias do Município de Pérola, Estado do Paraná, de acordo com as

quantidades e especificações constantes no edital, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte deste

instrumento.

PARAGRAFo PRIMEIRO - Descrição:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.540{00 - Fone: 36364300'

CNPI: sl.478.13Y0001-70 - eft aiI compras@Perola.pr.gov.bÍ

Lote Unid. Quant Descrição Marca
Modelo

valor
Unitário

valor
Total

l 1 U nid t2

Apresentâdor multimídia (pâssador de

slides): alcance de comunicâçãol mínimo 20

metros; - alimentação: uma Pilha aaa;

indicação de bâteria fraca ou visor com nível

de carga da bateíiâ; apontador: laser (led)

classe 2; - comunicação rt 2.4ghz com

receptor nativo usb; compatibilidade com

windows e mac; ôcompanharcâbo usb pâra

carre8âmento; 8ârantia mínima de 1 ano
pelo tábí(ante; - rrarcas que nâo serão

exigida5 amostra: marcâ valor uhitario valor

total multilaser ac285 doosl e logitech;

referênciasr marca logitech modelo 1500,

marca doosl modelo simple wirelêss

r ou similar

MULTILASER

4C285
R5 133,33 Rs 1.s99,96

56 1 Unid 71

Computador desktop com â seguinte

confiSuração mínima: processador core i5

12e geração ou superior; Placa mãe

compativel, com chipset b660 oú superior;

hd 3sd 24ogb, memória ddr4 8gb ddr5,

gâblnete completo com fonte âtx de 450w

real com pfc ativo e certificação bronze,

teclado usb multimidia com proteção

contra derramamento de liquidos, mouse

usb 1600 dpi e caixa de som usb 3w.

windows 10 pró oú superior original, com

licênça mínima de 01 (um) ãno. cota

reservada 25%.

EUROPC R5 3.673,00 Rs 62.441,00

93 1 Unid. 11

lmpressora multifuncional:' característica5:

capacidâde de papelentrada-100 folhas de

papel a4; capacidade de papel saída-30

folhas de papel a4; conectividade'usb 2.0

de alta velocidadê / wireless / wi-Íi direcu
consumo de enêrgia-12w em operação,3,9
w em 5tandby, 0,4 w em repouso ê 0,3 w

desligado; manual de instálação; cd-rom

com drivers; cabo de ênergia; cabo usb; 4
garrafas de tintas de inicialização: pÍeta,

ciano, magenta e amâíela; dimensão da

embaláBem (a -260.0mm / 450.0mm

EPSON L 3250 Rs 1.481,81 Rs 16.299,91

aQr
.a t

Item
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VALOR TOTAL DA AÍA = RS 146.A47,77 (cento e quarenta e seis mil e oitocentos e quarenta e sete reais e setenta

e setê centavos).

PARAGRAfO SEGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos da Lei Federal ne 14.133/21 e suas

alterações.

cúusutA SEGUNDA - DA ENTREGA E Do PRAzo

2.1 - A entrega será de forma parcelada, conforme a necessidade da administração, por um período de 12 (doze)

meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorroSada na forma da Lei Federal ne 14.133/21.

2.2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita, conforme solicitação no endereço constante na autorização

de entrega, emitida pelo setor soticitante, correndo por conta da Contratada as despesas de entregâ, seguros,

transporte, tributos, encargo5 trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, no prazo máximo de

1O(dez) dias úteis, a contar do recebimento da autorização e da nota de empenho.

2.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 24 horas

após a solicitação, para que haja análise da prorrogação do prazo, ressalvadas situações de caso fortuito e força

maior.

2.4 - A empresa fornecedora deverá constaÍ na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos mâteriais foi feita,

além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

2.5 - A entrega 5erá feita nos endereços constante na autorização de entrega emitida pelo setor solicitante, e caberá

ao servidor conÍeri-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital.

2,6. - Além da entrega no local designado pelo Setor solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar e

armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais

danos câusados a estes.

AVENIDÀ DoNA PÉRoLA BYINGToN, N" ,.731 CEP: 87.540{00 - Fone: 36364300.

/42o.omm; dimensão do produto {a / p / l)'
179.omm/ 347.0mm/ 375.0mm; duPlex

manual; gotá detinta-3 picolitros; Íesolução

de impressão- 5760x1440 dpi; têcnolotia de

impressão-jato de tinta rS 3.673,52 ts
62.449,84 epson 13250 micropiezo;

vêlocidâde de impressão-33 ppm em preto

e 15 ppm em cores; voltagem-bivolt; wi-fi-

sim.

1 7

lmpressorâ, tecnoloBia monocromático.
memória laser: 32mb, pÍocessador 200mhr,

usb 2.0, conexão wirelles, velocidade dê

impressão até 21 ppm, resolução até

24OOX6OO dpi, capacidade de entÍega de

papel bandeja padtão Pl 150 folhas,

capacidade de saída de papel50folhâs, tipo
de papêl normal, fino e reciclâdo, peso do
papel65 a 105 g/m2, tamanho de papela4,

a5, carta ofício, modo de economia de

toner, impressão duplex manual, 110v,

dimensôes e peso aproximados
(400x250x200), garantia 01 ano. Aces5órios

inclusos (cartucho de toner prêto (original).

cd de instalação com manual, cilindro, cabo

de alimentação

PANTUM

2500w
RS r.24r,72 Rs 8.692,04

130 1 Unid 58
Monitoí 22" fhd, 75hr, hdmi, vga, freesYnc, BPC 22WR

tED 75HZ
R5 s66.67 Rs 32.866,86

131 1 7

PANTUM

MUTÍI
5lOOFDW

Rs 3.s64,00 Rs 24.948,00

CNPI: 81.478.133/0001 -70 - emâil: com as@ v.br

94 U nid.

prêto

Unid.

Multifuncional {impressorã, scanner e

copiadora) 42 ppm,512 mb memória, até

50.000 páginas mês ethernet, duplex.
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2.7 - Toda e qualquer entrega fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitante vencedora

que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, fiçando entendido que correrão por sua conta e risco

tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital.

2.8 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificaçõe5 exigida5, o Setor solicitante não o aceitará e lavrãíá

termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidadê.

2.9 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 02 (dois)

dias corridos contêdos da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02(dois) dias corridos.

2.10 - A Secreta ria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a confeÍência do que foi entregue, Iavrando

o termo de recebimento definitivo ou notificando a PROMITENTE FORNECEDORA para substituição do obieto

entregue em desacordo com as especificações.

2.11 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA pela

perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho,

se a qualqueÍ tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CúU5UTA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçO5

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura,

podendo ser prorrogado na forma no Art. ne 84, da Lei Federal ne 74 733/21

3.2 - Nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas aiterações, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

preços, o Municipio de pérola não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, aos materiâis

referidos na cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENÍE FORNECEDORA.

3.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão obseryados, quanto ao preço, as cláusulas e condições

constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços ne 10/2025, que a precedeu e integra o presente

instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da administração poderá utilizar

a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem.

3.5 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras e Licitação no seu aspecto

operacional e à Assessoria Juridica, nas questôes legais.

CúUSU[A qUARTA . DAS CONDIçÕES E FORMAs DE PAGAMENTO

4.1- O pagamento será efetuado conforme requisição, em até 30 dias após a entrega dos materiais, emissão da nota

fiscal, devidamente vistada pelo órgão interessado;

4.2 - para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviço5 prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

4.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(5) produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, a(5) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

4.3.1 - prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSS -
lnstituto Nacional de Seguro social) dentro de seu perÍodo de validade;

4.3.2 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa

Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

4.3.3 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu

período de validade.

4.4- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cujo descumprimento deÍ origem à aplicação da penalidade.

4.5 - O CNpJ da pROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento licitatório.

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquênto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe Íoram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

001205

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.540400 - FONE: 3636{300.

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comPras@DeÍola.PÍ.tov.br
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cúUsUTA QUINTA . DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS

5.1 - O período de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, de acordo com o manual de garantia de

manutenção do Íabricante, contados a partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo ou emissão

da Nota Fiscal,

5.2 - Deverá ser apresentada assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva dos equipâmentos de acordo

com as recomendações do fabricante consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem

eventuêis defeitos;

S.3 - Os serviços de garantia e assistênciã técnica dos equipamentos deverão ser prestados, obÍigatoriamente, por

empresa do ramo autorizada pelo fabricante. Os serviços e revisões serão realizados no local indicado pela Iicitante

vencedora, não havendo nenhum custo adicional referente a deslocamento, hospedagem e a reãlização destes

serviços. Caso seja necessário o transporte do equipamento até ê oficina autorizada, será por conta da licitante

vencedora.

5.4 - Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento à

licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças,

fretes de peças, mão de obra e outros.

5.5 - A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone,

fax e endereço eletrônico e Iogradouro, devendo comunicar ao Departamento de Compras e Licitação, da Prefeitura

lvlunicipal, qualquer alteração de dados.

cúusutA sExÍA - DAs oBRIGAçôEs

6.1- Do Município

6.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 - Aplicar a PRoMINENTE FoRNECEDORA penalidades, quando for o caso;

6.1.3 - prestar a toda e qualquer inÍormação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução

da ATA;

6.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Departamento de

contabilidadej

6.1.5 - Notificar, poÍ escrito à PRoMITENTE FORNEcEDORA da aplicação, de qualquer sanção;

6,2 - Da Promitentê Fornecedora

6.2.1- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

6.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ATA, isentando o Município de qualquer responsabilidade no

tocante â vínculo empregatício ou obrigaçôes previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, açôes de

responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de demanda.

6.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição

e acuidade.

6.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagãmentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como

saláÍio de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes

que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhe asseguram.

6.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais cãusados ao Município, ou a

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de

48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

6.2.6 - DeveÍão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas

reclamações se obriga a atender prontamente.

6.2,7 - Manter, durante a execução da ATA, as mesmas condições de habilitação,

6.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no

quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

cúusuLA sÉnMA- DAs coNDrçõEs DE FoRNCcIMENTo E RECEBIMENTo

7.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empenho pela PRoMITENTE FORNECEDoRA.

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINCTON, N" 1.7J1 - CEP: 87.540400. FONE: 3636{300.

CNPI:81,478.133 001-70 - email: compras@Derola.pr.sov.br
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7.2 -A PROMITENTE FORNECÊOORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior

à do seu vencimento.

7.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Nota de Empenho.

7.4 -Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, ficando

entendido que correrão poÍ 5ua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também à5 5anções cabíveis.

7.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o

disposto no artigo 7 da Lei Federal ne 14.133/21e alterações, e demais normas pertinentes.

CúUSUTA oITAVA. CONTROTE DE qUATIDADE

8.1 - A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, embalagem, peso

líquido e rotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos desta

Prefeitura julgarem necessárias. poderão exigir a testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras

colhidas, correndo a expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade

dos materiais,

8.2 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente certame, será

devolvido a quâlquer tempo e condicionado à substituição pelo Íornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará apenâs uma única substituição, sem qualquer ônus

para o Município, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

8.3 - Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos de armazenagem

incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao periodo, deverão correr por conta exclusiva do

foÍnecedor, conforme Guia de Recolhimento.

8.4 - A avâliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a responsabilidade da

empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue dentro dos limites estabelecidos em lei,

ou especificados em cláusula própria constante do contrato.

CTAUSUTA NONA. DAS PENATIDADES

9.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja nã condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

9.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.2 - Deixar de mânter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: advertência;

9.1.4 - ExecutaÍ o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado

como inexecução contratual: multâ diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

9.1.5 - lnexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo

de 3 anos e multa de 8% sgbre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

9.1.6 - lnexecução total do contÍato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de

5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

9.1.7 - Causar prejuízo mâterial resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e

multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

9.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

cúUSUTA DÉCIMA - DO REAIUSTAMENTO DE PREçOS

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta

de preços.

10,2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

AVENIDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, N' 1.ã1 - CEP: 87.5,IO.OOO - FONe: 363ffi300.
CNPJ: 81.,u8.133/m01 -70 - €màil: comDras@perola.pr,gov.br
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sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interre8no mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último Íeajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de Íeajustamento, o contrãtante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo se.ia(m)

divulgado(s) o(s) indice(s) def initivo(s).

10.S - Nas aferições Íinais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(5) definitivo(s)

tO.6 - Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

10,7 - No caso de êtraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seÍão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pêgamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74.1331202!:

§ 79 lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos

insumos.

CúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCETAMENÍO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

11.1.1 - A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes da Ata;

11.1.2 - A PROMITENÍE FORNECÉDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a

Administração não aceitar sua justificativa;

11.1.3 - A pROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

11.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se

assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

11.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercãdo, e a PRoMITENTE

FoRNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos;

11.1.6 - por razões de interesse público devidamente d€mon5tradas e justificadas p€la Administração.

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será Íeita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente

Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorãdo, incerto ou inêcessível o endereço da PROMITENTE

FORNECEDORA, a comunicação será Íeita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) veze5

consecutivês, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

11.3 - Pela PROMTTENÍE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n" f4.f33127.

11.3.1 - A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na

Cláusula Vll, cãso não aceitas as razôes do pedido.

cúUsUTA DÉcIMA SEGUNDA - DAS DOTAçõES ORçAMENÍÁRIAS E UNIDADES REqUISITANTES;

12.1 - As despesas cotrêrão por conta das seguintes dotações orçamentárias refer€nte ao exercício de 2025:

DESPESA

PRINCIPAL
DESDOBRAMENTO

ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONÂT

PROJETO

ATIVIOAD€

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO

9 2358 01.01 04.122.0001 2.001 3.3.90.30.21 0

2367 01.01 04.122.0001 2.001 3.3.90.30.99 0

27 01.01 04_122_OOO2 2.004 3.3.90.30.21 0

2368 01.01 04_122.0002 2.004 0

59 2370 02.01 04_r22.OOO2 2.005 3.3.90.30.21

59 2377 02.01 04.122.0002 2 005 0

GOVERNO MUNICIPAL

9

2369

27 3.3.90.30.99

0

3.3.90.30.99

ÀVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N' 1.731 - CEP:87.54{H)OO - TONE:363ffi300.

cNPJ: s1.478.133^001-70 - email: !9!qp!4qqpglqlejP!:g9llb!
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13 2372 03 01 04-174.OOO2 2.006 0

2373 03.01 04_114_AAA2 2 006 3.3.90.30.99 0

83 2314 04.01 04.122.OOO2 2.O07 3.3.90.30.21 0

83 2231 04.01 04.122.0002 1_OO7 3 3.90.30 99 0

100 1978 05.01 04.129.0003 2.008 3.3.90.30.21 0

100 05.01 04129.0003 2.008 3.3.90.30.99 0

732 2376 06.01 04.131.0004 2.009 3.3.90.30.21

732 2111 06.01 04.131.0004 1_AO9 3.3.90.30.99 0

145 2263 06.02 13.392.0008 2.014 3.3.90.30.21 0

145 1975 13.392.0008 2.O70 3.3.90.30.99 0

161 2378 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.21 0

167 2234 o7.o1 2.010 3.3.90.30.99 0

162 2319 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.21 104

762 2219 07.01 12.361.0007 2.010 104

ra2 1813 07.01 12.361.0007 2_O72 3.3.90.30.21 103

1924 07.01 12.361.0007 2.012 3.3.90.30.99 103

183 2380 07.01 1.2.361.0007 2_412 3.3.90.30.21 104

183 2240 07.01 2.O12 3.3.90.30.99

2A6 07.01 12.361.0007 3.3.90.30.21 104

206 07.01 12.361.0007 2_422 3_3.90.30.99 104

219 2383 07.01 12.361.0007 2.O23 3.3.90.30.21 103

219 2384 07.01 12.361.0007 2_O23 3.3.90.30.99 103

220 2385 07.01 12.361.0007 2_OZ3 3.3.90.30.21 104

220 2386 07.01 2.423 3.3.90.30.99

231 07.01 12.364.0007 2_026 3.3.90.30.21 0

237 2388 07.01 12.364.0007 2 026 3.3.90.30.99 0

251 2389 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.21 103

251 2241 07.01 12.36s.0007 2.015 3.3.90.30.99 103

252 2390 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.21 104

252 2242 07.01 2.015 3.3.90.30.99 104

281 2391 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.21 103

2A7 2243 07.01 12.365.0007 2.018 103

242 2392 07.01 12.365.0007 2.018 10,1

2244 07-01 12.365.0007 2 018 3.3.90.30.99 104

318 2393 07.01 12.367.0007 2.O21 3.3.90.30.21 103

318 2394 12.367.0007 2_O27 3.3.90.30.99 103

2395 07.03 27.at2-AAAg 2 A2a 3.3.90.30.21 0

332 07.03 21_a72.OOO9 2.028 3.3.90.30.99

351 2391 08.01 10.301.0010 2_O29 3.3.90.30.21 303

351 2398 08.01 10.301.0010 2-029 303

368 2399 10.122.0010 2 044 3.3.90.30.21 303

368 24AA 08.02 10.122.0010 3.3.90.30.99 303

376 2407 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.21 0

116 24AZ 08.02 10.301.0010 2.431 3.3.90.30.99 0

387 2443 08.02 10.30r.0010 2.036 3.3.90.30.21 303

387 2404 08.02 10.301.0010 2.036 303

403 2405 08.02 10.301.0010 2-037 3.3.90.30.21

2253 10.301.0010 2.031 3.3.90-30.99 303

404 2215 08.02 10.301.0010 2.O31 3.3.90.30.21 494

404 1989 08.02 2_O37 3.3.90.30.99 494

08.02 10.301.0010 2.A37 3.3.90.30.21 495

405 08.02 10.301.0010 2_O37 3.3.90.30.99 495

437 2448 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 303

431 2409 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90-30.99 303

432 2410 08.02 10.301.0010 2.038 3.3 90.30.21 494

432 2411 08.02 2.038 3.3.90.30.99 494

465 2472 08.02 10.302.0010 3.3.90.30.21 0

46s 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99 o

466 2241 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.21 303

08.02 10.302.0010 2.035 303

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.540{OO - FONEI 36364300

CNPrr 81.478.133/0001-70 - emait compÍas@PeÍola.pr.gov.bÍ

3.3.90-30.21

t3

2375
0

06.02

12.361.0007

3.3.90.30.99

182

12.361.0007 104

2381 2.O22

2342

12.361.0007 704

2341

12.365.0007

3.3.90.30.99

3.3.90.30.21

07.01

332

2396 0

3.3.90.30.99

08.02

2.040

3.3-90.30.99

303

403 08.02

10.301.0010

40s 2406

2401

10.301.0010

2.035

2254

2255 3.3.90.30.99
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480 2473 08.02 10.102.0010 2.039 3.3.90.30.21 303

480 08.02 10.302.0010 2.039 3.3.90.30.99 303

493 2415 08.02 10.302.0010 2_O11 3.3.90.30.21 494

493 2416 08 02 10.302.0010 2.017 3.3.90.30.99 494

508 2471 08.02 10.105.0010 2.O34 3.3 90.30.21 0

508 2474 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.99 0

s09 2419 0a.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.21 494

509 2420 08.02 10.305.0010 2_O14 3.3.90.30.99 494

525 2421 08 02 2.067 3.3.90.30.21 0

525 10.305.0010 2 061 3.3.90.30.99 0

537 2423 09.01 08.244.0011 2.441, 3.3.90.30.21 0

537 2246 09.01 08.244.0011 2_O47 3.1.90.30.99 0

568 2424 09 01 08.244.0011 )_046 3.3.90.30.21 0

568 2425 09 01 08 244.0011 2.046 3.3.90.30.99 0

2426 09.01 08.244.0011 2 047 3.3.90.30.21 0

s77 2141 09.01 08.244.0011 2_O47 3.3.90.30.99 0

2421 09.0r 08.244.00r1 2.O49 3.3.90.30.21 0

s85 2424 09.01 08.244.0011 2 049 3.3.90.30.99 0

588 2429 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.21 0

s88 2244 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.99 0

603 2430 09 01 08_244.0011 2.0s1 3.3.90.30.21 0

603 09.01 08.244.0011 2.051 3.3.90.30.99

609 2411 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.21 0

609 2432 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.99 0

2433 09.01 o4.244.OO17 2.048 3.3.90.30.21 0

619 2434 09 01 08.244.0012 2 048 33903099 0

621 2415 09 02 08.243 001r. 6 001 3.3.90.30.21 0

621 2250 08 243.0011 6 001 3.3.90.30.99 0

637 2436 09 02 08.243.0011 6 002 3.3.90.30.21 0

637 2431 09 02 08.243.0011 3.3.90.30.99 0

649 2438 09 02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.21

649 2251 09.02 08.243.0011 6.003

6S8 2439 09 02 08.243.0011 6.004 3.3.90.30.21 0

658 2252 09.02 08.243.0011 6 004 3.3.90.30.99 0

675 2440 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.21 0

67s 2245 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.99 o

690 2441 l0 01 18.541.0014 2 0s6 3.3.90.30.21 0

690 2442 10 01 18.541.0014 2.056 3.3.90.30.99 0

696 2443 10.01 18.541.0014 2.O13 3.3.90.30.21 0

696 2444 l0 01 18.541.0014 2.413 3.3.90.30.99 0

698 2445 10.01 20.608.0014 2.482 3.3.90.30.21

698 2446 10.01 20.608.0014 2.082 3.3.90.30.99 0

703 2447 10 0l 20.608.0014 2.084 31903099 0

701 2444 10.01 20.608.0014 2.084 3.3.90.30.99 0

777 2449 10.02 15.452.0005 2 061 3.3.90.30.21 0

717 2450 10 02 1S.452.0005 2.461 3.3.90.30.99 0

123 2451 10.02 15.452.0006 2.057 3.3.90.30.21 0

123 2064 10.02 15 452 0006 1_OS7 3 I 90 30.99 0

12.2-Nos exêrcicios seguintes, nas dotações orçamêntárias consignadas nas respedivas Leis Orçamêntárlas

Anuais.

12.3 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão desta Administração:

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

ctAusur-a DÉcrMA TERcETRA - DAS COMUNTCAçÕES

13,1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão

feitas sempre por escrito.

cúUsUI.A DÉcIMA quARÍA . Dos RECURsos oRçAMENTÁRIOS:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 . CEP: 87.Y0-OOO - FONE: 363ó{300.

CNPr: 81.478.13Y0001 -70 - email: compras@perola.pr.gov,br

2414

10.30s.0010

08.02

517

2249 0

619

09 02

6 002

0

3.3.90.30.99 0

0



U PEROLA 0c1t11
GOVERNO MUNICIPAL

14.1- Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão

alocados quando dâ emissão das Notas de Empenho.

CTAUSUtA DÉCIMA QUINTA - DA MODALIDADE DE TICITAçÃO:

15.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Eletrônico

para Registro de Preços nc 10/2025.

cúusutA DÉcrMA sExrA- DAs DlsPoslçÕEs FlNAls

16.1 - lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços ne 10/2025 e proposta da empresa

INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA, classificada em 1' lugar no certame 5upra numerado.

16.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n" 14.133/21 e suas alterações e nas demais

norma5 aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

cúUsUI.A DÉCIMA SETIMA - DO FORO

17.1 - As partes ele8em o foro dã Comarca de Pérola-PR, como único competente para dirimir quaisquer ações

oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas

abaixo.

VALDETE CARLOS

OLIVEIRA

GONCALVES DA

CUNHÂ:52409872972

Asinado de íoÍmá dlgital

POÍ VÀLDETE CARLOS
olrvÉrf,Á 60NcÂtvE5 DA

<uNHA524!9872972
O.dos: 2025.0r,1 o 09o2i46
{3'00'

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

Contratante

INFOSEG SEGURANCA

E TECNOLOGIA
LTDA:372s6314000'160

Aíiôado de íom. diqital por

ÍECNOLOGIÀ

Dàdor: 202t 07 l003lll4'0300'

MIGUEI. AUGUSTO MARQUES

INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

Contratada

Pérola/PR, 03 de Julho de 2025.

AVENIDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, N' 1.731 - CEP:87. o{x)O - FONE:36,36{3ü).

cNPI: 81.478.133P001-70 - email gg4Pl4q@9§!91ê,p!tqy&!
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 5Ol2025
PREGÃO ETETRÔÍ{ICO N9 1Ol2025

Processo: n.e I5/2O25. PrcBão Eletrônico ne 7O12O25. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender as necessidades das diversas sêcretãrias do Município de Pérola, Estado

do Paraná. Assinatura da Atai O3lO7l2O25. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1"

lugar: INFOSEG SEGURANCA E TECNOTOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ns

37,256.3L41OOO7-60, estabelecida na Avenida Paraná, ne 5195, centro, CEP 87502-000 , na cidade de

UmuaÍama/PR, conforme especificaçôes, condiçôes e preços registrados constantes âbâixo:

AV. Dona Pérola Byington, n' 1.731 - CEP- E7.54{!m0 - Fone: (Os,l4) 363683ü) - Far 363fi300.
CNP]: E1.478.13{0ü)1-70 - (E-meil): compres@peÍolâ.pÍ.gov.br

3 1

Apíesentador multimídia (passador de
slides): alcance de comunicàção:
mínimo 20 metros; - alimentação: uma
pilha aaa; indicação de bateria fraca ou
visor com nível de carga da bateria;
apontadoí: laser (led) cla55e 2; -

comunicação rf 2.4ghz com .eceptor
nativo usb; compatibilidade com
windows e mac; acompanhar cabo usb
para carreSamento; garantia mínima
de l ano pelo Íabricante; - maícas que

nâo serão exigidas amostra: marca
valoí unitario valor rotal multrlaser
ac285 doosl e logitech: refeÍências:
marca logitech modelo 1500, marca

doosl modelo simple wireless

Presenter ou similar.

t2
MULTILASE

R AC285
Rs 133,33 Rs 1.599,96

56 1

Computador desktop com a seguinte
conÍiguraçâo mínima: processador core
i5 129 geíação ou supeÍior; ola.a mãe
compatível, com chipset b660 ou
superior; hd ssd 2409b, memóriê ddr4
8gb ddr5, gabinete completo com
fonte atx de 450w íeal com pfc ativo e
ceítificação bronze, teclado usb
multimidia com proteÇão contra
derramamento de liquidos, mouse usb
1600 dpi e caixa de som usb 3w. Cota
rcseNada 25o/".

U nid L7 PROPRIA Rs 3.673,00 Rs 62.441,00

93 1

lmpressora multifuncional:
características: capacidade de papel
entíada-loo folhas de papel a4;
capacidade de papel saída-30 Íolhas de
papel a4; conectividade-usb 2.C de alta
velocidade / wiíeless / wr-Íi direct;
consumo de energia-12w em operação,
3,9 w em standby, 0,4 w em repouso e

0,3 w dêsligado; manual de instalação;
cd-rom com drivers; cabo de energia;
cabo usb; 4 garràfas de trntas de
inicialização: preta, ciano, magenta e

amarela; dimensâo da embalagem (a /
p / l)-260.0mm / 450.0mm /420.0mm;
dimensão do produto (a / p / l)-
L79.Oínrr,/ 347 .Omínl 375.0mm; duplex
manual; gota de tinta-3 picolitrosi
resoluÇão de impressão- 5760x1440
dpi; tecnologia de impressâojato de
tinta rS 3.673,52 íS 62.449,84 epson
13250 micropiezo; velocidade de
impressão-33 ppm em preto e 15 ppm
em cores; voltagem-bivolt; wi-f i-sim.

Unid 11
EPSON L

32s0
Rs 1.481,81 Rs 16.299,91

Lote Item Descrição Unid. Quant. Modêlo
Valor Unlt váloÍTotãl

Unid.



94 1

lmpÍessoía, tecnologia
monocromático, memória laser: 32mb,
píocessador 200mhz, usb 2.0, conexão
wirelles, velocidade de impressão até
21 ppm, resolução até 2400>i600 dpi,
capacidade de entrega cr papel

bandeja padrão p/ 15C Jlhas,

capacidade de saída de pâ!.ei !l lolhas,
tipo de papel normal, fino e rÊciclado,
peso do papel 65 a 105 g/m2, tamanho
de papel a4, a5, cana ofício, modo de
economia de toneí, impressão duplex
manual, 110v, dimensôes e peso

aproximados (400x250x200), gârantia

01 ano. Acessórios inclusos (cartucho

de toner preto (original), cC de

instalação com manual, cilindro, cabo

de alime

PANTUM
2500w

R51.24t,72 Rs 8.692.04

pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

Unid

0c1213

7

o

VALOR TOTAL DA ATA = RS 146,A47,77 (cento e quarenta e seis mil e oitocentos e quarenta e sête reais e
setenta e sete centavos).

AV. Donâ Pémlâ Byingon, n" 1.731 - CEP- E7.540-m0 - Fone: (0§,14) 363ê300 - Fax 363ê3{X),
CNPI: 81.478.13q/0001-70 - (E-mâil): compras@pe.ola.pr.tov.br

Rs 32.866,86Unid. 58
8PC 22WR
LED 75HZ

Rs 566.67130 1
Monitor 22" fhd, 75h2, hdmi, vga,

freesync, preto

Rs 24.948,00131 1

Multifuncional (impressora. scanner e
copiadora) 42 ppm,512 mb memória,
até 50.000 páginas mês ethernet,
duplex.

Unid. 1

PANTUM

M ULTI

5100FDW

Rs 3.s64,00
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

Extrâto de Âta de Registro de Preço

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA D€ REGISTRO OE PREçOS N' 5Ol2O25
PREGÃO ELEÍRôNICO N. 1Ol2O25

Prôcesso: n." 15l2O25. PreAão Eletrônico n" 1olm25. Objeto: Reaistro de P.êços pârâ eventuâl e tutura âquisiçáo

de mâtêÍiâis permânentes prra atender as nêc6sldâder des divêÉâs se.Íetariâs do MunlcÍplo de PéÍolâ, Estado

do Párãná. Assinâturã dà Ala: O3/O7/2O25. ViBéncia: 12 meses a conta. dã ássinâturâ. Empresa classiticadá êm 1ô

luaar: INFOSEG SEGURAIICA € TECNOIOGIA l-TDÂ, pêssoâ juÍídicâ de direito privâdo, inscritâ no CNPJ/MF iob o n"
37.25ó.314/0@1-60, estabelecida na avenida Pâraná, n" 5195. centro, cEP 875O2-OOO na cidâde d€

umuarama/pR, conforme especificaçôes, condições e preços registrados constantes âbaixo:

Ap.eentador mulümidià (passãdor .l,e
slidêr): âkâncê dê .omunl.àçáoi
minimo 20 hetrosi - âlióenrãçâo: umâ
pilha aaai indicação de bãtsiã Írã.á ôu
üsr .om 

^wel 
de .araa da bãt€rià:

âpontâdor: laser (led) class. 2; -
comunicâêô í 2.49h2 .ôm í6êpto.

^ãti6 urb: .ômpátibilidádê com
windô* e mác: âcodpânhâ..âbô úsb
para careaamento; Saranna mínim.
de 1 àno pêlo íábri.ànte: ' har.às que
nàô .eíáo exiAidâs âmoske: mâícâ
váloí u.itãrio vãlor totãl multiiá*r
ac2A5 dood e loait*h:.êÍeéncias:
mâr.â logit*h modelo rSoO, máí.a
doosl modelô simole wir.l.si
píe*nter oú similâr.

R ÂC285

Computador desktop com à seauinte
.ô^fiAuráçáo hiniôá: prdssádor coíê
i5 12' Aeràçáo ou supe.ior: placã máe
.ompâtível, .om chip*t bó6O oú
supe.ior: hd sscl 24oab, mcmóriã ddrzl
8ab ddr5. aabinete completo coh
lonte átr de 45Ow real com píc átivo e
c.rtiÍicâÇào bron2e, têcládo usb
óultimidiá com protêçào contrã
de.ramãmênto de liquidos. mouse usb
1ó@ dpi e cãiiá de 5om u5b 3w. Cotá

lmpressrâ multifunciônal:
cãrã.tÊristi.ãs: .ãpã(idade de pàpel
entrada-1oo lolhar de papel a4j
.ápá.idáde de pâpel sáÍdá-3o tolhâs de
pápel â4: .ô.ectividãde-!5b 2.o de àlta
veleidáde / wirêlêss / wi-fi dn..t:
consumo de enêr8aá-12w em opêrâção,
3,9 w em stàndby. O,4 w em repouso ê
O,3 w dêsligàdo: mâhuâl de instalàçâo;
cd-rom com d.iversr .ãhô dê êncraià;
cãbo usb;4 gárâfas de tintãs de
iniciâla2áçào: preta. .iàno, mãeentã e
amarelar dimensáo da embàlasem (a /
p / l)-26o.0mm / 45o.omm /42o.omml
dimênsão do Dtodoto la / o / l)
779.Omm/ 347,OúÂ/ 375.0mmi duelex
mánuali gota dê tiôta-3 picolirrôs;
resolúçãô de imprêssãô- 57óOr1,440
dpii te.nolosia de imDre5são iato de
tintã ri 3.ó73,52 rl ó2.4219,84 epson
13250 mi.ropiêzô: vêlôcidâdê dê
imprêssão-33 ppm em preto e 15 ppm
eh.oíês: vôltãsêm-bivolt: wi-fi -sim.

R3 1.481,81l1 EPSON L

3250

^v. 
oon. PéÍole Bylnglo., no't.731 - cEP-67,5/t()-oOO - Fon.: (oxx.ia) 363É300 - Fâr:3536-0300.

cNPJ: a1.474.134/OOOl-70 - (E-n.ll): comp.â.lDp.rol..pr.9ov.bÍ

lÍlll :r- DlÀRlo oFlclAL - Assinado Eietronrcamente com certificado Padrào lcp8rasil. em conformidôde com à MP no 2.200-2, de 2001

àfaÉlal r Gôrôntimos ô ôutenliodàde deste documento, desde que visualizado através do site www.perolô,pr.gov.bídiôÍio'olcialeletronico
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

1

lmpr6§orâ. tecnolotl.
moôo.romático, mêmóíiâ lâser: 32mb,
proc€ssãdor 2@mh2. usb 2.0, con€$o
wirelles, velocidadê dê imprersão eté
21 ppm, rêsolução até 2zmxó@ dpi,
.apà.idàde d€ entíetã de papel
bándeiâ pâdrâo p,/ 15O folhas,
câpâcidáde dê sáídâ dê pápêl 50 íolhâ.,
tipo d€ papel normal, tino ê rêciclâdo,
peso do pápêló5 a 105 t/m2. tamanho
dê pâpel â4, â5. cada 6nicio, modo dê
economia de toner, impr€rsáo dupler
mánuâ|, l1ov. dlmensôes e p€so

âproximados (4oor2s0x20o), gãrantiâ
01 ano. Âcesúrios inclutos (cartu.ho
de ton€í píeto (orisinal), .d dê
instâláçào com manual, .ilindro, cabo

7
PANTUM
2500w

Ri7.241.72 Rt 8.ó92,04

130
Monitor 22" fhd, 75h2, hdmi, vga,

58
BPC 22WR
LED 75HZ

Rl sóó.ó7 Rí 32.8óó,4ó

131 1

MultiÍuncional (impressora, s.anner e
copiâdoíâl 42 ppm, 512 mb memóría,
ate 50.0m pásinâs mês €thernet,

7

PANÍUM
MULTI

5100FOW
R$ 3.5ó4,00 Rr 24.948,@

VAI-OR TOTAL DA ATA = RÍ 746.U7,77 lceÍlo e quârenta e seis mil e oitocentos e quâÍentâ e set€ Íeãls e
sêtêntâ ê sête cêntavos).

AV. DoÍià PéÍolâ Bylngton, n' t.731 - CEP'87.540-000 - Fônê: (0xx44) 3638300 - Fâr: :1536-a:!O0.
CNPl: 81.478.133/00oí.70 - (E-mail): compras@pêrol..pr.gov.br

Brõil
DIARIO OFICIAL - Assinôdo Eletronicamente com Certificôdo Padráo ICPBrôsil, em conformidôde com a MP ne 2.200-2, de 2001
Garantimos a autentlcidàdê dêste documento, desde que visualzãdo atrôvés do site www.perola.pr.gov.brldiario-oficialeletronico
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GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 5Ol2025
pneeÃo gtrrnôHtco Ne 1ol202s

Processo: n.e 75/2025. PÍegão Eletrônico ne 70/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado

do Paraná. Assinatura da Ata:03/07/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinaturã. Empresa classificada em 1'
lugar: INFOSEG SEGURANCA E TECNOTOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

37.256.374/0007-60, estabelecida na Avenida Paraná, ne 5L95, centro, CEP 87502-000 , na cidade de

Umuarama/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:

AV. Dona Pérola Byiígton, n" 1.731 - CEP- E7.5,t0-m0 - Fone: (0)0(44) 363ffi300 - Fari 3Á!G6300.
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - (E-mail): compràs@perola.pr,gov.br

3 1

Apresentador multimídia (passador de
slides): alcance de comunicação:
mínimo 20 metros; - alimentação: uma
pilha aaa; indicação de bateria fraca ou
visor com nível de .arga da bateria;
apontador: laser (led) classe 2; -

comunicação rf 2.4ghz com receptgr
nativo usb; compatibilidade com
windows e maci acompanhar cabo usb
para carregamento; Sarantia mínima
de l ano pelo fabricante; - marcas que

não serão exi8idas amostra: marca

valor unitario valor total multilaser
ac285 doosl e logitech; referências:
marca logitech modelo 1500, marca
doosl modelo simple wireless
presenter ou similar.

u ntd 72
MULTITASE

R AC285
Rs 133,33 Rs 1.s99,96

s6 1

Computador desktop com a seguinte
configuração mínima: processador core
i5 12e geração ou superior; placa mâe
compatÍvel, com chipset b660 ou
superior; hd ssd 2409b, memória ddr4
8gb dd15, gabinete completo com
fonte atx de 450w rêal com pfc ativo e
cenificação bronze, teclado u5b

multimidia com proteção contra
derramamento de liquidos, mouse usb
1600 dpi e caixa de som usb 3w.
Windows 10 pró ou superior original,
com licença mínima de 01 (um) ano.

Cota reservada 25%.

Unid 77 EUROPC RS 3.673,00 Rs 62.441,00

93 1

lmp.essora multifuncional:
características: capacidade de papel

entrada-1oo folhas de papel a4;
capacidade de papel saída-30 folhas de
papel a4; conedividade-usb 2.0 de alta
velocidade / wireless / wi-fi directi
consumo de energia-12w em operação,
3,9 w em standby,0,4 w em repouso e

0,3 w desligado; manual de instalação;
cd-rom com daiversj cabo de enêrgia;
cabo usb; 4 garrafas de tintas dê
inicialização: preta, ciano, magenta e
amarela; dimensão da embalagem (a /
p / l)-260.0mm / 4s0.0mm /42O.Omm;
dimensão do produto (a / p / l)-
779.Omm/ 347.Omml 375.0mm; duplex
manual; gota de tinta-3 picolitros;

resolução de impressão- 5760x].440
dpi; tecnologia de impressão-jato de
tinta rS 3.673,52 rS 62.449,84 epson
13250 micropiezo; velocidade de

Unid. 11
ÊPSON L

3250
R5 1.481,81 R5 16.299,91

Lotê Itêm Descrição Unid. Quant. Modelo
Valor unit VâlorTotal



PEROLA 0c l_218
GOVERNO MUNICIPAL

impressão-33 ppm em preto e 15 ppm

em cores; ivolt; wi-fi-sim

VALOR TOTAL DA ATA = RS 146.847,77 (cênto e quarenta e seis mil e oitocentos e quarenta e sete reais e
setenta e sête centavos).

(REPUBLICADO POR INCORREçÃO}

AV. Dona Pérola Byington, no 1.731 - CEP- 87.54G0m - [.one (0:«,ú) 36368300 - fâ.Í 363ffi300.
CNPJ: E1,476.133/0001-70 - (E-mâil): .ompras@Perola.PÍ.8ov.br

Rs 8.692,04U nid 7
PANTUM

2500w
Rs 1.241,72

lmpressora, tecnologia
monocromático, memória laser: 32mb,
processador 200mhz, usb 2.0, conexão
wirelles, velocidade de impressão até
21 ppm, resolução até 2400x600 dpi,
capacidade de entrega de papel

bandeja padrão p/ 150 folhas,
capacidade de saída de papêI50 folhas,
tipo de papel normal, fino e reciclado,
peso do papel 65 a 105 g/m2, tamanho
de papel a4, a5, carta oficio, modo de
economia de toner, impressão duplex
manual, 110v, dimensões e peso

aproximados (400x250x200), 8ãrantia
01 ano, Acessórios inclusos (cartucho

de toner preto (original), cd de
instalação com manual, cilindro, cabo

de alimentação.

94 1

BPC 22WR

LED 75HZ
Rs s66.67 Rs 32.866,85U nid 58130 1

Monitor 22" fhd, 75h2, hdmi, vga,

fÍeesync, preto

Rs 24.948,00Unid. 7

PANTUM
MULTI

5lOOFDW

Rs 3.s64,001

Multifuncional (impressora, scanner e
copiadora) 42 ppm, 512 mb memória,
até 50.000 páginas mês ethernet,
duplex.

131

=Áa
,|
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e contratos

Extrâto de Ata de Registro de Preço

3

Apresentádor multimidiá (pássádor de
slides): ãlcánce de comuni.áção:
minimo 20 metrôsi - álimentáção. uma
pilhâ eeá; indicação dê bâtêíiá fr.cá ou
visor com nível dê carga da bateriã;
ápôntador: laser (led) clásse 2i -
comunicaçâo rf 2-4ghz com r*eptor
nátivo usb; compãtibilidáde com
windows e mâc; ácompanhar <abo usb
pârâ cárreeamento; aarantia mínimá
de 1 ano p€lo Íâbricántei - marcas que
nâo se.ão exi8idas amostrâ: mârcâ
válor u.itario vâlôí tôtál multilase.
ac285 doôsl e loaitêch: reÍerências:
marca lositech modêlo rsoo, marca
dôosl modelo simpe wireless
prêsênter ou similar.

Rt 133.33

5ô

computador desktop com a seauinte
conÍiguráçáo mínima: processado..ore
i5 12' ceíâcão ou superio.: placa mãe
compativel. com chipset bó60 ou
superiori hd ssd 24OEb, neúôíià ddt4
8ab ddr5, sâbinête completo com
fônte âtx de 450w reâl com pÍc átivo e
certiÍicâção bronze, teclado usb
multimidiá com prôtêçãô côntrã
derrãmamento de liquidos, mouse usb
1óoO dpi ê <aixá de som usb 3w.
Windows 10 pró ôu supeÍior originã|.
côm licênça mínima de 01 (um) ânô.
Cotã .eseNãdã 25%.

93 lmpressora multiflncional:
cárâcterísücas: capacidãde de pâpel
entrãdà-1oo folhâs de papel a4;
caoãcidadê de oãpel sáídá-3o íolhás dê
pâpel á4i conectividadeusb 2.0 de alta
vêlEidãde / wi.eless / wi-li dtêct:
cônsumo de eneraia-12w em operâçáo,
3,9 w em standby, o,4 w êm repouso e
0,3 w desligádoi manual de instâlâçãoi
cd{om com .lrivêrsi câbo de eneraiai
cabo usb;4 ga.rafas de tintas de
injcializâção: pretâ, ciano, maa€nta e
amãrelá; dimensào dâ embalaeem (a /
p / ll-26o,oúm / 4so.onn /42o,omni
dimênsão do ptoduro la / p / lJ-
77 9.Onn / 347.OmÁ / 37 5.Omm; duplêx
mãnúãti Aotâ dê tiôta-3 picolitrosi
resolução de impressão- 576Ox1!4O
dpii tecnoloaia de lmpressão-jâto dê
tintá r$ 3,673,52 ti 62.449,44 êpsón
13250 miíopiezo; velocidade de

11 R$ 1.441,41 Rr 7ó.299.97

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXÍRÂÍO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS N" 5Ol2O25
PREGÃO ELEÍRÔNICO N" 1Ol2O25

Processo: n." 15l2O25. Pregáo Eletrônico n" 1O,/2O25. Obieto: Re8,stro de Preços parã eventuâl e futúrâ aquisiçào

de mâteriais pêrmânentes para atender as necessidades dâs diversas secretariâs do Município de Pérola, Estado

do paraná. Assinãtura d a Ata. O3/O7/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinãtura. Empresa classiÍicâda em 1"

lugar: INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LmA, pêssoà jurídica de dirêito privado, in§critâ no CNPJ/MF sob o n"

37.2563a4/ooo1-6o, estabelecidã nâ Avenida Paraoá, n" 5195, centro cEP a75o2-ooo na cidâde de

umuárâma/PR, conforme especificações, condições e preços rcgistrados constantes abaixo:

av. Doôá Pérôlâ Bylngton, n" r.731 - cEP' a7.5{.0-ooo - Foôê: (ou42l) 36364!00 - Fax 3636-a:roo.
cNPJ: a1.47a.133/0001-70 - (E-mall):.omprãr@P.rolà.Pr.9ov.b.

www.perolâ.pr.gov.bídiâdo-oficial-eletronico Terçã-feira, 08 de iulho de 2025

12
MULTILA5E

R AC2a5

EPSON L

3250

f,[,!1 
tF 

c"rantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado ôtravés do site www.perolô.pr.gov.bídiario_oficiaLeletronico
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impíêssão-33 ppm em píeto e 15 pPm

êm.ores; voltagem-bivolti wi-ti-sim.

1

lmpressora, tecnolôgiâ
monocromáti.o, memória lãser: 32mb,
pro€essador 2oomhz, usb 2.0, conêxão
wirellês, velocidade de impressão até
21 ppm, resolução âte 24OOXóOO dpi,
capâcidade dê êntresa de PâPel
bandeja padrão p/ 150 folhâs,
capacidade de sáídâ de pàpel50folhâs,
tipo de pâpel normâ|, fino e Íeciclado,
peso do pâpeló5 a 105 g,/m2. tamanho
dê papêl â4, a5. €arta oticio, modo de
êconomia de tonê., impressão duplex
manual, 110v, dimensôes € peso

aproximádos (4oox25ox20o), gârantia
01 ano. A.essórios inclusos (cartucho

de toner prêto {orisinal), cd dê

instâlâçáo com manual, cilindío, .ãbo

PANTUM

2500w
R$ 7.241,72 R$ 8-ó92,04

130 1
Monitor 22' fhd 75h2, hdmi, vgâ

58
BPC 22WR
LEO 75HZ

R$ 5óó.67 R$ 32.8óó,8ó

137 7

Multifuncional (imprêssora, scânner e

copiadora) 42 ppm, 512 mb memó.i.,
até 50.OOO páginas mês ethernet,

PANTUM
MULTI

5100FOW

R124.948,@

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 746-847,77 lcenlo e querenta e seis mil e oitocentos e querente e sete reâis e

setente e sete centavos).

(REPUBLrcaDo PoR rNcoRREçÃo)

Av. Dona Pérolã Byington, no 1.731 - cEP' a7.5,lo{00 - Fonê: (0xx1Í4) 3636-8300 - Fâi: 3636'8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compÍâs@pÊrola.pr'9ov.br

www.perola.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Terçê-feira, 08 deJulho de 2025

áÉ!if 
|?J 

caÍantrmos à àutentrcidade deste documento, desde que visualizado ôtravés do slte www.perola.pr.gov.bídiario_oficial"eletronico

Rl3.só4,00
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 50/2025
PREGÃO ETETRÔNICO N9 1Ol2025

Processo: n.e !5/2025. weláo Eletrônico ne 7O/2O25. Objeto: Registro de Preços parâ eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado

do Paraná. Assinatura da Ala: 03/0712025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1'

lugar: MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO ITDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

o ne 59.382.965/0001-39, estabelecida na Rua Ceará, ne 5575, zona ll, CEP 87502-050, na cidade de

Umuarama/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:

AV. Dona Pérola Byington, n' 1.731 - CEP- 87540{00 - Foner (ô«,14) 36368300 - Fax 36368300.
CNPI: El.47E.133rc001-70 - (E-mail): compra§@perolâ.pr.gov.br

1 R5 8.496,00

Armário aéreo 4 portas:160, em aço
vênus Ílat, eletrogalvanizado, 4 po.tas,
cor: branco, pintura em pó
eletrostática, puxadores em abs

c/acabamento metalizado,
largurarl53cm,
altura:54,Tcm,profundidade:34,5cm,
com divisória interna, prateleirâ
interna, garantia de 5 anos.

Unid 6 coztMAx Rs 1.416,00

16

AÍmário alto fechado, contendo 02
portas de abrir, puxadores tipo alça,
com fechadura, contendo 04
prateleiras internas, sendo 01fixa mais

03 reguláveis, tampo constituído em
mdp 40mm com acabamento em fita
de borda lmm, Íundo em eucatex
2,5mm 01 Íace, demais peças em mdp
15mm. Possui 04 pés com regulagem

de altura. Medida externa:
altura:1610mm, lartura: 800mm,
profundidade: 400mm. Cor:
walnut/preto

1 TU NASA Rs 773,99 Rs 773,99

1

Armário guarda volumes: em aço c/ 20
portas pitão p/ cadeado e pés em aço.
Chàpa de aço 26 (0.45mm linha leve)
med:197x123x42cm. Medida de cada
porta a:47,5cm l:30cm.

Unid. 22 LU NASA Rs 1.409,2s Rs 31.003,s0

10

Arquivo de aço escritório, material
chapa aço 24 / 26 acabamento
superf icial pintura eletrostática padrão
acabamento tratamento
antiferruginoso quantidade gavetas 4
un cor cinza caracteíísticas adicionais
dimensões:470x570x1335 mm/porta
etiquetafechadura aplicâção pastas

suspensas

Unid 13 tU NASA Rs 1.460,00 R5 18.980,00

19 1
Banqueta 35cmx35cmx45cm, deveíá
suportar um peso mínimo de 70 kg

Unid. 100
CADEIRAS E

ctA
Rs 60,89 Rs 6.089,00

22 1

Bebedouro de mesa:2 torneiras, sendo
l naturãl e l gelada. Tensâo nominal:
bivolt.

Unid 5 BRITANIA Rs ss9,98 Rs 2.799,90

1

Cadeira de plástico píeta: modelo:
laguna, fabricação: polipíopileno
injetável .peso: 2.20 kl. Profundidade:
52.00 cm. Altura: 89.00 cm,
Largura:44.00 cm. Empilhável, furo
para escoamento de água. Garantia 12
meses_

Unid. 10
CADEIRAS E

ctA
Rs 1s8,78 Rs 1.s87,80

29 1

Cadeira branca de polipropileno
virgem, sem braços, monobloco,
empilháveis e píoteção uv, Certificado
do inmetro suportam até 140 kg -

Unid 65
CADEIRAS Ê

cla
Rs 73,30 R5 4.764,s0

2A

Lote Itêm Dêscíiçâo Unld. Cluârt Valo. Unit valoí Totál

Unid.

1
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medidas: c43xl51xa90cm. Peso: 2,15

AV. Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP- 87.í0{0 - foner (Oo(rl4) 3636€300 - Fax 363683(X).
CNPI: E1.47E.133ro001-70 - (E-meil): comprâs@perola.pÍ.gov.bÍ

0cL2?3

48

59

Rs 1.090,80 Rs 3s.996,4033 CAVALETTI
cadeira cavaleti telada na cor píeta

com Íegulagem de altura c/ pistão a

gás e regula8em de braço.
Unid30 1

CADEIRAS E

clA
Rs 174,89 Rs 17.489,00U nid 10032 1

cadeira de polipropileno virgem,
plástico resistente empilhaveis com
braços, capacidade para até 140k9, cor
vermelha.

4 TUTI BABY Rs 644,48 Rs 2.577,901

Cadeira para automóvel tipo bebê
conforto - cadeira para automóvel
material: estofâmento em tecido e

estrutura em plástico, capacidade: 36

kg, caracteristicas adicionais: cinto 3
pontas, protetor, alça e capota, tipo:
bebê conforto

Unid.

29 QUALITÁ Rs 8.346,2038 1
cadeira tipo secretaria glratória em
courinho na cor preto.

Unid

40 1

Caixa de som amplificada portátil e

bateria interna de íon-lítio. Potência
30w ou supeíior. Frequência de
resposta: 60 hz a 20 khz ou 65 hz a 20

khz. Conectividade bluetooth versão
4.2 ou superior. Íempo de reprodução:
20 horas ou superior. Com microÍone -
2 x 10 - preto bluetooth: com
bluetooth Íunção karaokê à p.ova d'
água. carregamento através da
entrada usb. Cabo incluso. Certificação
anatel. Garantia de 12 meses.

Unid 2 LETRON Rs 484,95 Rs 969,90

1

Carrinho para transporte de alimentos
em aço zincado durável com 3 (três)
prateleiras - caarinho para transporte
de alimentos em aço zincado durável
com 3 (três) prateleiras, rodâs, trava e

alça para manuseio. Medidas
aproximadas: 45,72 cm (l) x 86,35 cm
(p)x 87,63 cm (a).

4
MEMBERS

MARK
Rs 929,9s Rs 3.719,80

1

Conjunto coletivo de mesa com quat.o
cadeiras infantil composto por: 1 (uma)
mesa e 4 (quatro) cadeiras. Mesa com
estrutuÍa em tubo de aço industrial de
1 1/4 com soldagem eletÍônica mig,

tratamento anti-ferruginoso e pintura
em epóxi pó. Tampo em mdf de no
mínimo 18mm, revestido em laminado
melamínico cor a definir (amarelo, azul,
vermelho,verde), fixado por parafusos

auto- atarrachantes 2incados, Bordas
com cantos arredondados coladas em
pvc. Ponteiras e sapatas em
polipropileno. Dimensôes: largura
800mm x comprimento 800mm x

altuía 600mm. Cadeira: estÍutura em
tubo de aço industrial 3/4, com
soldagem eletrônica, tratamento ânti-
feíruginoso e pintura em epóxi pó; o
assento e o encosto das câdêiras serão
em mdf revestidos de laminado
melaminico de cor a definir (âmarelo,
azul, vermelho,verde) e fixados ôtravés
de rebites pop, sapatas em
polipropileno copolímeío, injetados na

mesma cor e tonalidâde da tinta de

Unid 50 MARTIMAQ Rs 88s,80 Rs 44.290,00

R5 287,80

Unid.
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AV. DonÂ Pérola Byington, n' 1.731 - CEP- E7.54G0m - Fone: ($q,14) 363ffi300 - Farc 363ffi300.
CNPI: 81,478.133/0001-70 - (E-mail): comprâs@perola.pr.gov.br

0c1224

61

65

14

96

119

0

acabamento. Altura do assento da

cadeira ao chão 375 mm e altura total
de 675
mm. PÍoduto com cenificado de
inmetro.

1

Conjunto de mesa: kit, monobloco,
material: plástico, empilhável, com 4
càdeiras modelo laguna, estíutura em
polietileno injetado,cor: preta, peso:3,1

kg, comprimento:70cm, largura:70cm,
altura:71cm, diâmetro:7ocm,
forma:quadrada,certificadas pelo
inmetro, normas da abnt, garantia de 3
meses.

unid 200
CADEIRAS E

ctA
Rs 262,48

I

Cortador/picador de legumes: de fixaÍ
na parede, manual, profissional,
suporte soldado de aço, material do
coípo, cabo e basculante em alumínio
fundido, material das facas em aço inox
10mm, facas removíveis, e

acompanhado de kit paralusos e
buchas. Garantia de 06 meses.

VITALEX Rs 1s0,60 Rs 903,60

1

Extrator de suco profissional, com as

seguintes caracteristicas mínimas:
250w de potênciã e capacidade da
jaíra de l litro. Material em aço inox,
bivolt, cor preto/inox, velocidade
única, manual de instrução em
português

4 MON DIAL Rs 237,50 Rs 950,00

1

.logo de caÍteira paÍa aluno tamanho 4
- altu ra do
aluno: de 1,33m a 1,59m: composto de
1 (uma) mesa e 1 {uma) cadeirâ,
certiÍicado pelo inmetro, e, em
conformidade com a norma abnt nbr
14006:2008 - móveis escolerê§ -

cadeiras e mesas para conjunto aluno
individual. Mesa individual com tampo
em mdp ou mdf, revestido na face
supêrior em laminado melamínico e na

fâce infeíior em chapa de
balanceamento, montado sobre
e§trutura tubular de aço, contendo
portãlivros em plástico injetado.
Cadeira individual empilhável com
assento e encosto em polipropileno
injetãdo ou em compensado
anatômico moldado, montados sobre
estrutura tubular de aço.

Unid 60 MARÍIMAQ Rs 782,40 Rs 46.944,00

113 1

Megafone - material: plástico abs, tipo:
de mão, potência: 30 w, voltagem: 12

v, alcance: 600 m, funções:
música/gravação/reprodução,

Unid 4 LUM] R5 206,33 Rs 825,32

1

Mesa de trabalho: reta, com
dimensôes: 1200 x 600 x 740mm -

mesa Para escritorio - mesa reta de
trabalho, medidas 1200mm dê larguÍa
x 600mm de profundidade x 750mm de
altuÍa - mesa para escritorio - mesa
reta de trabalho, medidas 1200mm
de larguía x 500mm de profundidade
x 750mm de altura.

Unid. 56 MARTIMAQ Rs 423,21 Rs 23.699,87

1 Mesa dobíável portatil vtra maleta, unid 15 TRIVALA Rs 542,11 RS 8.131,6s

Rs 52.496,00

Unid. 6

Unid.
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126 1

1.80m 200k9 camping praia, cxa

180x74cm, largura: 74cm, altura: 74

cm, comprimento: 180cm, peso do
produto:11,50k9
Mesa paía escritório em l: marrom,
podem ser montadas invertidas e o

Baveteiro pode seí fixado em ambos os

lados da mesa. Tampo em mdp 15mm
com revestimento em melamínico, pés

duplo em aço com detalhe entre as

colunas e com pintuÍa epóxi. Gaveteiro
de 2 gavetas, com corrediças metálicas,
trancando somente a primeirâ gaveta.
Medidas: (axlxp) 0,75x1,80x1,60.

U nid. 19 LU NASA Rs 910,s0 Rs 17.299,50

1
Mesa plástica empilhável quàdrada na

cor vermelha, medindo 70x 70 cm
Unid 100

CADEIRAS E

clA
Rs 89,00 Rs 8.900,00

125 1

Mesa redonda. medidas
1200x1200x750 - mdp/bp 18mm. cor a

deÍinir. Tampo íevestido em
melaminico texturizado ecológico pvc

com cantos e bordas arredondados
postÍorming 90 graus. Estíutuías dos
pés em aço industrial.

Unid. 4 LUNASA R5 824,75 Rs 3.299,00

Mesa refeição maternal 05 lugares

lassento e encosto em íesina plastica
com cadeira giratóriàde
apoio: mesa com tampo confeccionado
em mdÍ 18 mm deêspessuíà, revestido
na Íace supeÍior êm lamrnâdo
melamínico de baixa pressãona cor
cinzà. BoÍdas longitudinais com
acabamento em pvc ergosoÍt, tipo
post- forming 180" ", flexível colorido.
Formato do tampo arredondado
modelo tipo aquarela medindo 1350 x
1840 mm, com curvatura inteína na

paíte frontal do tampo de 35",
pêrmrtrndo uma melhor aproximação
do proÍessor. Com 05 assêntos com
êncostos confeccionadôs êm êstrutura
mêtálica confeccionada em tubo 7/8
chaDa 16 (1.5 mml metal tratado
contra ferrugem com fosfatizante
Íosfato de zinco, pintuía epóxi (a pó)

de coí cinza ou preta, partes metálicas
unidas poí solda mig, acabamento nos
pés com ponteiras tipo bota nas

teíminações inferiores e duas
pontêiràs de acabamento tipo espiga
na parte supeíior do assento, todas na5

mesmas cores dos assentos e encostos.
Assento e encosto isento de furos, em
resina colorida teímoplástica
copolimero virgem injetada sob
pÍessão com aditivo antibàcteriano.
Assento e encosto em resina plástica

com tíês nervuras dê reforço e
íanhura5 antÊdeslizantes com dupla
anatomia com encaixe para as nadegas
e coxas a fim de proporcionar confono
ao usuáÍio, fixâdo à estrutuí3 metálica
através de quatro parafusos do tipo.
Phillips. Encosto com dupla anatomia

Unid. 4 MARTIMAQ Rs 2.328,33 Rs 9.313,32

1
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com três nervuras de reforço, fixação
doencosto à estÍutura metálica atíavés
de encaixe em canaleta íedonda 718" e
dois rebites de alumínio do tipo pop na
parte traseira do encosto. Em cada vão
deveÍá conter uma cadeira com
assento e encosto em resina plástica

colorida. Deverão conter para cada
assento um cinto de ficção com cinco
pontas, confeccionado em cadarço de
nylon, permitindo que a criança
permaneça acomodado e segura de
forma correta na cadeira. EstÍutura de
sustentação das cadeiras
confeccionada em tubo de aço
industrial atc 1010/1020, com secção
retangular 16x30, com espessura 1.50
mm. Possui barra de travamento de
segurança anti-deslizamento em cada
assento sendo esta confeccionada em
tubo 7/8 e fixada através de pàíàfusos
tipo philips. Apresentar na proposta
laudo com foto emitido por laboratório
ou certificadora acreditada pelo
inmetro atestando que o modelo do
assento e encosto especificado no
edital está em conformidâde com a

abnt 14006 (item assento eencosto)
sendo considerado os testes e/ou
certificado do inmetro para móveis
escolares, deverá constar as cores das
resinas analisadas e o dimensional do
assento e encosto.
Estíutura da mesa em tubo de aço
industrial atc 1010/1020, com secção
ciícular 2", com espessuía 1.20 mm.
topos de fechamento da tubulação
com ponteiras àcopladas em
polipropileno 100% injetadas, com
deslizadoíes, e regulagem de altura.
Acabamento com banho
desengraxante a quente e tíatamento
antiferruginoso de proteção. Pintura
com tinta epóri pó, híbrida,
eletrostática, na coí píata ou ovo,
polimerizada em estufa a 180' c, com
espessura mínima da película de 40
mícrons. As cores das cadeiras poderâo
ser escolhidas. cores disooníveis:
amarelo lima, kiwi, cerámica, azul
marinho, azul fíancês, rosachoque,
vermelho, ovo, verde e uva. Medidas
do encosto:35 x 20 cm medidas do
asseôto: 35 x 27 cm cadeira giratória
de apoio - estrutura metálica do
suporte do assento e encosto
confeccionada em tubo Z8 chapa 16
(1.5 mm) metal tratado contra
ferrugem com fosfati?ante fosfato de
zinco, pintura epóxi (a pó) de cor cinza
ou preta, todas as pêrtes metálicas
unidas poí solda mig. Assento e

encosto isento de furos, em resina
lástica copolimero vi

ÀV. Dona Pérole ByingÍon, n' 1.731 - C[P- 87.5,1G0«] - Fone: (O,ô(44) 36366«X] - Fax 36368t00.
CNPJ: 81.478.13E/t001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br
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injetada sob pressão com aditivo
antibaderiano. Assento com quatío
nervuras de reforço ê ranhuras anti-
deslizantes com dupla anatomia com
encaixe para as nadegas e coxàs a fim
de proporcionar conforto ao usuário,

Íixado à estrutura metálica através de
quatro parafusos do tipo phillips.

Encosto com dupla anatomia com
quatro nervuras de reforço, fixação do
encosto à estrutura metálica através de
encaixe em canaleta redonda 7/8" e
quatro rebites de alumÍnio do tipo pop

na parte traseira. Base Biratória com
pistão a gás para regular a altura,
possui cinco rodas anti ruido. As coÍes
das cadeiras poderão ser escolhidas.
Cores disponívêis: amarelo lima, kiwi,
cerâmica, azul marinho, arul francês,
íosa-choque, vermelho, ovo, veíde e

uva. Medidas do assento: 46 x 42 cm
medidas do encosto: 45 x 3 cm.

732 1

Multiprocessador de alimentos:
doméstico mínimo 800w de potência 2

velocidades e função pulsar láminas em
inox para fatiar, ralar de formatos e

tamanhos variados, equipamento 3 em
1, processador, espremedor de frutas e
liquidificador, cor preta. Voltagem
110v, garantia mínima de 12 meses.

3 BRITANIA RS 3s9,92 RS 1.079,76

136 1
Par led cor bran.o quente e Írio 200w
dmx com bandoor bivolt

U nid 6 LAUTEK Rs s99,00 Rs 3.594,00

1-31 I SOSH Rs 337,23 Rs 1.348,90

1

Porta banner com engate rápido,
acabamento preto epóxij base retrátil;
permite uma melhor, visualiração e

exposição do banner dos dois lados;
suporta cabos para acabamento entre
518 e 314; altu? mínima: 1,25m; altura
máxima: 2,20m; altura máxima do
banneí: 1,85m; peso:

apÍoximadamente 2kg.

U nid 25
INFINIÍY

FULI
R5 114,01 Rs 2.8s0,2s

749 1

Quad.o branco: moldura alumínio
120x90 com porta caneta por toda
extensão; kit de canetas com 3 cores:
azul, vermelha e preta. Apagador com
depósito.

Unid. 4 SOU2A Rs 195,20 Rs 780,80

150 1

Quadro branco: moldura alumínio
300x120 com porta caneta em toda
extensão com kit de canetas com 3

cores: azul, vermelha e prêta.
Apagador com depósito.

Unid. 4 Rs 651,21 R5 2.604,84

1

Tela de projeção elétrica semi
tensionada, tamanho 2,44m x 1,83m,
com controle íemoto, motor 110 v

U nid 2
TECH

LUMENS
Rs 1.818,31 R5 3.636,62

I

Tenda articulada gazebo 3,00 x 3,00
metros. tipo: articulada cor: azul ou
preto - cobenuía: poliésteroxford
base: alumínio acompanha bolsa paÍa

trànsporte proteção uva/uvb: 100 Íps
srlveí coating saida de ar no topo, pés

em alumínio resistentecobenura 3 x

3m base 3 x 3m peso 11 kg.

28 ME6A R5 s49,90 Rs 15.397,20772

Unid.

PaíaÍusadeira a bateria 12v U nid. 4

Unid.
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1

Umidificador de ambiente: controle de
intensidade de névoa; porta-fusível
(com mais um de reserva); permite à

abertuía da tampa para limpe2a do
reservatório e manutençâo; consumo
máximo: 25dh; fÍequência: 1,7 mh2;

tensão de opeíação: 220v ou bivolt
automático; capacidade aproximada do
reservatório: 4 litros; horas
aproximadas de funcionamento (sem

reabastecer): 8 - 14 horas; voltagem:
20 volts; dimensões apíoximadas do
píoduto (larg. X alt. X comp.): 18 x 27 x
27 cm; Íegulador de intensidade: 3

níveis - mínimo, médio e máximo; com
1 ano de garantia

Unid 200 G.TECH Rs 172,00 Rs 34.400,00,13

VAIOR TOTAT DA ATA = RS 426.338,55 (quatrocentos e vinte e seis mil e trêzêntos e trinta e oito reais ê

cinquenta e cinco rêais),

AV. Dona PéÍola Byingto[ n' 1.731 - CEP- 87.5!ú{m - Fone (0,ü44) 363frm - Fâx 363fr3{».
CNPJ: 81.478.133/m01-70 - (E-mail):.ompras@perola.pr.gov.bÍ
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôês e Contratos

Extrato de Âta dê Registro dê Preço

PÉRoLA
GOVÉRNO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 5Ol2O25
PREGÃo ELEIRôNICo N" 1ol2025

Procêsso: n-" 15/2025- Pteeâô Elettõnicô n" 1O,/2O25. Objeto: Rêgistrô de Preços pârâ eventuâl e íutuÍâ âquisição
de mãteriais permânenter pârâ atênder as nêcessidades das dlversâs sêcrêtâÍiâs do Munlcípio dê Pérolâ. Estado
do Pârâná. Assinâturâ dà Atâ: O3/O7/2025- Weênciá: 12 mêsês â contâr dâ âssinâturâ. Empresâ clâssiticada em 1"
lugâr: MC PÂPE! RlA E MOVEIS OE ESCRÍTORIO LTD^, pê3sôâ juridica de dirêitô privâdo, inscritã no CNPJ/MF sob
ô n" 59-382-965/0001-39, estâbêlêcida na Rua Ceârá, n' 55?5, Zona í, CEP 875O2-O5O, ôá cidâdê de

umuârama/pR, conforme especificações, condições e preços registÍados constanles abaixo:

armário âéreo.4 po.tâs: 1óO, êm âço
vénus ílãt, êlet.ôgãlvâói2âdo, 4 portâs,
cor: b.an.o, pintura êm É
eletíostáticâ. ourãdorês em âbs
./âcábâmênto metâlizâdo,

áltu.e:54.7cm,proÍundidâdê:34.5cm,
com dlvisóriâ intêrná, prâtêlêirâ
interná, 8ârântiã de 5 anos.
A.úário âlto í*hádo. côntendo 02
portâs dê ãbrlr, puEdore5 tipo alçà.

íechâdura. .ôntêndo 04
p.alelêirâs Intêrnas. endo Ol tixa mãis
03 rêauláveis, tampo .onstituÍdo êm
mdp ao.nm com âébâmeôto êm fitâ
dê bordá hm, tuôdô êú êú.âtêr
2,5fró o1 íâ.e, dêóâis pesãs em mdp
15mm. Po5sui 04 És com .eaulasem
dê âitúrâ. Medadã exte.nã:
alturã:1ó1omrn, lár8ura: 8OOmm.
píoÍúndidede: 4OOmm. Cor:

1

22

13 Rt 18.980,@

Bànqueta 35cmr35cmx45cm, dêvêrá
suoortârum Deso minimó dê 70 kr

CÂDEIRAS E

22
Bêbêdooro dê mêsa: 2 tôineirâs, sêndo
I naturàl e 1 geledâ- Tensâo nômlnàl: 5 Rt 559,9â

Rt 1_547,40

Armário Euãrdã volumes: em áço ./ 20
pô.tâs pltáo p/.ádêâdo ê És em áço.
chápâ d. âço 2ó (o.45mh linhâ lêve)
hed: 197x123xa26h. Medida d€ cadá
poÍta a:47,5cm li30.m.
Arquivo dê a(o es..itório, matêriâl
.hápá áço 24 / 26 ácãbãmcnto
5uo€íiclal olntuíã êlêtrostáti@ oadrão
àcàbàmento fuâtâreôto
ântiferrutlnoso quãntidãde aavetas 4
ún coi cinzâ cãrectêísti.as âdkicnâis
dimêníj€s.4ifox51rx1335 mm/portã
etiqúêtà/Íe.hâdurâ ãplicâção pâstes

Cadêlrâ de plástico pretar modelo:
làaunà, fâbrlceção: poliprôpileno
lniêtávêl -o€soi 2.2o kl. ProÍuôdidadê:
52.m .m. Âlturã: A9-@ cm.
Lárturâ:/[4.@ <m- €mpilháEl. tu.o
pare *oàmento de áauá- Gârântiá 12

cádciíã brãn.ã dê polipropilcno
viraem, sem braços, monoblôco
êmpilhável3 ê p.otêçãô rv. certiíicado
do inmêt.o súportâm âté lzlo kg -

28

ó5 R,73,30CADEIRAS E

IGP ;\:- DlÀRlo oFlclal. assinado Eletroni.amênte com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidàde com a MP ne 2.200-2. de 2oo1

BáSil ':/_- Garàntimos a autentrcidade deste documento, desde que visualizado através do site www.perolô.pr.gov.br/diario-ofi.iâlêlekonr.o
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m€didas: c43xl51xà90.m. Peso: 2,15 kt

30 1

cadeira .avâhti telada na cor pretà
.om rêgulágêm de áltura c/ pirtão a

aás e íe8Ulâsem de brãco.
33 Rt 1.090,80 Rt 35.99ó,40

32

Cadeira de pollproplleno virtem,
plásti.o íesistente empilhàveís com
brãços, câpâcidâdê pâra .té 14Ok8, €o.

100
CADEIRAS E Rí 174.89 Rt 17.489.@

37

cadeira paÍa automóvel npo hêbê
conforto - êâdeirá p.ra ãutomóvel
material: estoÍamento em tecido e
estruturá em plástico, capacidàde: 3ó
kg. caracteÍisticâs âdiciônâk: cinto 3
pontas, protetor. alça e capotà. tipo:

ÍUTI BABY Rt ó44.48 Rr 2.571.90

38 1
Câdeirâ tipo sêcíetárie giretórlâ em
courinho na .or preto. Unid 29 QUALIÍÁ Rt 287,80 Rt 8.34ó,20

4A 1

câixa de sôm âmplificádâ portátil e
bat€ria intema de íontitio. Potên ia
3Ow ôu superior. Frequência de
r€sposta: óO hz a 20 khz oo 65 hz â 20
thr. Con«tiüdãdê bluetooth versão
4.2 ou superiôr. Têmpo de rêprodusáo:
20 horas ou sup€rior. com microÍone -
2 x 10 - preto bluetooth: com
bluetooth tunção kârâoké à píovâ d'
á8ue. Caregamento âtravés da entrada
usb. câbo incluso. certiÍicaçáo ânâtê|.
Cáranüa de 12 mese'.

2 LETRON Rt 484,95

48 1

Cârrinho para tíánspoôê de âlimentos
em aço 2iôcado durável com 3 (três)
prâteleirâs - càírinho pârâ nânsporte
d€ alimentos em aço zincado durável
com 3 (tíé, prâtebnas, rodâs, tÍavâ e
alça paÂ manu§€io. Medidàt
âproximádâs: 45.72 cm (l) x 8ó,3ó cm
(p) x 87,ó3 cm (e).

4
MEMBER5

MÂR(
Rt 929,95 R13.719,80

59 conjunto colêtivo de mesa .om quãtro
câdênâs inÍãntil composlo por: 1 (uma)
mesà e 4 (quatro) câdêiràs. Mesâ com
estrutura em tubo de aço industrial d€
I 1/4 com sôldâ8em eletÍônice mit,
úatàmento ânti-terruginoso e piniurâ
em eÉti pó. lampo em mdf de no
minimo 18mm, revestido em laminãdo
melãmínico cor â delinií (âmârelo, âzul,
vermelho,verde). fixado por parâtusos
auto- atâííâchântês zincâdos. Bordas
com cântor ãrredondados coladas em
pv.. Pontekâs ê sápãtás em
polipropileno. Dimensões: lâr8ura
SOOmm x comp.imento Smmm x
alturâ óOOmm. Câdêirâ: êí.uturà em
tuho de aço industrial 3/4. com
soldâ8em el€úônicâ, tratamento anti-
Íerruginoso ê pinturâ em epóxi pó; o
ássento e o encosto das câdeirâs seráô
em mdf revestidos de lâminádo
melàmínico de cor a deÍinir (âmarelo,
àzul. vermelho.verde) e fixâdos âtràvés
de rêbites pôp. sapatàs em
polipropileno copolimero, inietâdos írã

toôâlidade de tinta de

50 Rr 885.aO Rt ?r4.290.@

ÂV. Donâ Pérolâ Byiôgton, n.1.731 - CEP- E7.5/(}O(,o - ronê: (Oxr44) 3636-a3o0 - FâÍ 36:t6-8:xD.
CNPr: E'l.474.133/0001-70 - íE-m.ll):.ohpras@pcrola.pr.gov.br

IGP;uBrxil /
OlÁRlO OFICIAL - Assinêdo Eletronicàmente com Certificôdo Pôdráo |CPBrasil, em aonformidadê com a MP n§ 2.200-2, dê 2001
Garantimos a autenti(idadê deste docúmento, desde que visual2ado através do site www.perola.pr.gov.brldiario-oficial'elêtroni(o
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acàbamento. Alturã do ass€nlo dâ
cadeka eo cháo 375 mm ê âltuíâ total
le 675
mm. Produto com rertíicedo dê

ó1

Conjunto dê mesâ: kit, mônobloco,
materiel: plásticô, empilhável, com 4
cadêiíâs modêlô lâruna, estÍutura em
poliêtileno injetado,cor: pr€ta, pesor3, t
k& comprimênto:70cm, larSurá:7ocm,
alturarTlcm. diâmetro:7ocm,
forma:quãdràda.certificadas pêlo
inmeko, noímâs dà âbnt, 8âíantia de 3

CADEIRAs E

cta Rt 262.44 Rt 52.49ó,OO

65

Cortador/picâdô. dê lêgumês: de firar
nâ pârede, manual, protissionâ|,
suporte soldedo de aço, máteriàl do
corpo, cãbo ê bãsculânte em aluminio
Í'rndido. mâterial das facâs em áço inor
1omm, Íâcâs removivêis,
âcompanhado de kit peráÍuso5 e
buchás- Gãràntiâ de Oó mese'

vtT ALEX Rt 150,óO

1

Extrator de suco protissional, com as

setuintes câÍâcteristicas mínimâs:
25ow dê potênciâ e câpâcidadê dã
jârra de 1 litro. Material em aço inor,
bivolt. coí preto/inox. vêlocidâdê
únicâ, mànual de inst.ução em

MONOIAT Rt 237.50 R§ 950.m

,o8o de cart€ira pàía âluno tamanho 4

aluno: de 1.33m a 1.59m: compôsto dê
1 (uma) meiâ ê 1 luma) .ádcirâ.
cêrtificâdo pelo inm€tro, e, em
conformidãdê com ã normâ âbnt nbí
14006:2008 - móveis êscolares -

càd€iras e mesas pára .onjunto aluno
indiüdual. Mesã individuãl côm tâmpo
em mdp ou mdt. revestido nâ fa.ê
sup€rior em laminado melamínico e nâ
,áce infeíior em châpa dê
bâlán.eãmênto. montedo sob.e
estruturâ tubulàr dê âço, contendo
portalivÍos em plástico injetádo-
CedêiÍâ individuâl êmpilhávêl com
assento e encosto em polipropileno
injetado compensâdo
ánâtômicô moldâdo, montado§ iobrê
esúutura tubular de aço.

MARTIMAQ Rí 782,40

113

M€taÍonê - mâteriâ| plástico ãbs, tipo:
de mão. poténciâ: 30 w, voltâ8emr 12
v, alcance: óoo m. fun(õêsl
música/Rravãcão/rêDroducào.

Unid I.UMI R$ 20ó,33 Rt 825,32

t19

Mesa de trebálho: retã, com
dimênsões: 12@ r ó@ x 7{omm -

m€sa para es.ritorio - mêsa reta de
trâbalho, medidâs 12@mm de lârrura
x óoomm de p.ofundldádex 75omm de
altu.ã - íÉsâ 9ára escritorio - mesa
r€tâ de kabalho, mêdidâs 12OOmm
de larturà x óOOmm d€ profundldâde

R1423.2t Rr 23.699,47

120 Mesa dobrávêl portatil v;ra mâletà Unid. 15 Rt 542,11 Rt 8-131,ó5

ICP;>
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1.80m 2OOkt câmping prãiã, cla
18ox74cm, lâr8urã: 74.m, altúa: 74
cm, comDrimento:18ocm, D€so do
prôduto:11,50k8

723

Mesâ pârâ es.rató o em l: ma.Íom,
podem sêr môntâdâs invertidâs e o
saveteiro pode ser tiEdo êm ambos os
lâdos dâ mesa. Tâmpo em mdp 15mm
com revertimento em helâminico, É§
duplo em âço com detâlhê êntre as
colunas e com pinturâ epóri. Gâvêtêiro
dê 2 gávetãs, com coírediçâs mêtáli.âs,
ftâncándo somente a p.imeira taveta.
Mêdidãs: (axhp) o.7sr1,8or1,óo.

R$ 910,50 Rt 17.299,50

724 1
Mêsâ plástica empilhável quadrada na
co. vermelhã. medindo 7Or 70cm

1oo
CADEIRAS E

clÀ
Rt 89.00 R3 8.900.00

725

Mêsá redondâ. mêdidas
12@r120or750 - mdplbp 18mm, ror ã

dêfinir. Tampo íevêstidô
melâminico texturizàdo ecolósico pvc

com cântos € bordâs arredondados
postformint 90 8rau5. Est.uturãs dos
D€s em aco industriâl-

R$824,75 R3 3.299,OO

126 | 1 Mesâ rêÍêi(5o màteínâl 05 lugares
assento e €ncosto em resina plaíica
com cadeira gi.âtóriâde
apoio: mês3 côm tãmpo conÍeccionâdo
em mdf 18 mm de€spessurã. revesüdo
nã fáce superior em laminâdo
mêlamínico de bâira pressãona cor
cinzá. Bordás lonSihrdinâis com
âcâbâmêíto em pv. er8osoft, tipo
post- ÍorminS 180P ', flexÍvel colorido.
Formato do tâmpo âríedondâdo
modelo tipo aquarela medindo 1350 r
1840 mm, .om curvâtura intêrnã na
parte Írontal do tampo de 35",
pêrmitindo umâ melhor âprorimãção
do professor. Com 05 âssêntos com
êôcostos confe.cionâdos €m €strutura
metálica confeccionada em tubo 7/8
chãpã 1ó (1..s mm) metâl tÍatâdo
.onka ferrutêm com íoíatizâ.te
fosfato de zinco, pinturâ êpôxi (a pó)

de cor cinza ou pretâ. pãrtês mêtálicâs
unidâs por toldâ mi8, acâbamento nos

És com ponteirãs tipo bota nas
têrminâçóes inÍeraores e dua!
ponteires de a.àbámento tipo espigâ
nâ pârte supêrio. dô âsknto, todãs nás
mesmás cores dos âssentos e encostos.
Assento e encosto isênto dê Íu.os, em
r€sina coloridà termoplástica
copôlimêro virsem injetâda sob
pressào com adltjvo ântibâ.teriano.
assento ê eô.osto em resinâ plásti.a
com três nervuras de reforço e
rânhurâs ãnh-deíizântes com dupla
ánátômiã com eôcáirê pâíâ âs nàde8as
e coxas a fim de proporciona. cônforto
ao usuário, tixàdo à estruture metálicã
âúavés dê quâtro pârâtusos do tipo.
Phillips. En.osto com duplã ãnãtomia

Unid. MARTIMAQ Rt 2.328,33 R9 9.313.32

^v. 
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.om tíés nêívuras de ÍeÍor(o. tixação
doencosto à êstruturá mêtálicâ âtrâvés
de encâixe em.analeta redonda 718" e
dois rêbites dê âlumÍnio dô tipo pop nâ
parte traseirâ do encosto. Em .ada vão
dev€rá conter umã cadeÍá com
as*nto e ênco.to em resinâ plásti.a
coloridâ- Oevêrão conteí parâ càda
âssênto um cinto de fi.ção com cin.o
pontas. cooíec€ionado êm càdarço de
nylon, pêrmitindo quê á criânçâ
perman€ça àcomodãdo c sêaurà de
forma .on€ta nâ .adeira. Eírutura de
suíentaçâo dâs câd€irâs
côníê.cionadâ êm tubo de âço
industrial atc lOlO/102O. com s€.ção
rêtân8ulâí 1ó130, côm êspês§urâ 1.5o
mm. Possui barra de travãm€nto dê
segurança àntiieslizãmento €m câda
âsseotô sêndo êstá confeccionàda em
tubo 7/8 e tixadâ através de pâraÍusos
tipô philips. Apíêsêntâr nã proposte
laudo com Íoto emitido por làboratório
ou .êrtiÍicâdorâ âcrêditâdâ pêlo
inmeko âteíândo que o modelo do
assento e encosto especiticâdo no
editál eíá em conformidàde com a

abnt 1{@ó (itêm âssento encosto)
endo considerado os tester e/ou
cêrtÍi.ádo dô iÕmêúo pa.a móveis
escolâres, dêverá .onstâr â3 côíês das
resinas analisadâs e o dim€nsional do

Estrutura da mesa em tubo dê âço
industriâl ât. 1010/1020, com se.ção
cir.ular 2",.om espêssuíâ 1.2O mm,
topos de fechamento dâ tubulâçáo

pôíteira§ acoplsdas
polipropilêno 1oo% in,etadas, com
deslizadores, e rêgülâgêm de altura.
Acâbâmênto banho
dê*ngíexente a quente ê trâtemento
antiferrutinoso dê prôtêçào- Pintura
com tintã epóri po. hibridâ,
eletrostáticâ, nà coí prata ou ovo,
polimerizadà em estuÍà à 18C c, com
espessura mínima dâ p€lículâ dê aO

mícrons- As cores dàs cãdeiras poderáo
*r êscolhidãr Cores disponveis:
ãhárelo limà. kiwi. .erámicà. àzul
mâíinho, àrul íràn.er, .osa(hoque.
vermelho. ovo. veíde e uvã. Medidas
do ên.ôstô 35 r 2.l .m mê.li.l;( .lá
âssêntô:35 r 27 cm.âdêarâ Êiratória de
ãpoio - estrutura metáli.à do suportc
do âssento e en.ôstô .ô^íê..iônã.lr
em tubo 7/8 chapa 1ó (1.5 mm) metal
tratado (ontrã feruSem com
ÍosÍetizânte fosfàto dê ,inco, pintura
êpór, (ã pó) de cor cinzâ ou pretâ,
todàs as partes mêtálicât uoidas por
soldâ mig. Arsento e encosto isênto
de tuíos, êm relina termoplásticâ

tGP;:-
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.opolimêío üí8êm iniêtâdâ sob
presrâo .om âditivo antibãcteriâno.
Àslento com quátro nêrvuras de
r€foíço e ranh'rras anti{eslizantes com
duplá ânâtorniá côm êncâirê pâÍá á§

nadêtas ê coxas a lim de proporcionâr
coníoÍtô âô uiuáriô- fixâdo à estruturá
mêtáli.â âtraves de quatro pârâfusos
do tipo phillipt. En.osto com dupla
ânâtomi, .ôm quátrô nêivurás dê
rêforço, Íixàção do êncosto à e.trutuíâ
mêtáli.â atraves de encâixe em
cânaleta redonda 7/8" e quatro .ebites
d€ âlumínio do tipo pop na partê
trâsenâ. Bâsê Siratória com pistào a

És parâ rerular ã alnrrâ. possui cin o
íodâs ânti ruido. A5 cor€s das cadekas
pod€rão ser êscolhidás. Cores
disponíveir: ãmârelo limâ, kiwi,
cerâmicâ, a?ul mârinho. àrul hâncês,
roÉ-choquê. vêrmelho, ovo. verdê e
uvâ. Mêdidâs do ássênto: 4ó t 42 .m
medidas do encosto:4ó x 3 cm.

132

Multipro.€ssãdor de àlimentôs:
domésti.o mínimo 8OO!'/ de potênciâ 2
vêlocadâdêr ê função pulsar lâminas€m
inor para íatiâí, râlâr dê íôrmãtos ê
tamânhos variados, €quipâmento 3 em
1, prôcêssâdor, êsprêmedor de frutas e
liquidificador. .or pretâ. VoltaSem
11Ov, Êárántiâ mínimâ de 12 mes€s.

3 BRITANIA R$ 359,92 R$ t.o79.7ô

13ó
Pâr led cor brânco quente e frio 2OOu,

dmx com bandoor bivolt
LAUTEX Rt 599,@ Rí 3.594.00

737 Parãfusadeira â báterià 12v Unid BOSH Rl 337,23 R11348.m

143 1

Porta bânner .om engâte íápídô,
aobemento preto epóxi; bare r€trátili
pêímite umâ melhor, visuâli2âção e
êrDosicáo do banner dos dois lados:
suporta cabos para âcâbamênto entre
5/8 e 3/4; ãltura minimâ: 1,25mi altura
máxima: 2.mm: altura márima do
bànnêÍ: 1,85m; peso:

âprôximâdâmente 2ka.

25
INFINIry

FULL
Rt 114,O1 R12.85O,25

Quadro brãn.ô: moldurâ âlumÍôio
12O.9O com portâ cânêtá por todà
extensão: *it d€ canetãs .om 3 cores:
âzul, vermelhâ e preta. Âpagador com

SOUZA RÍ 195,20 Rt 780,80

150

Quadro bran o: moldur: âluminio
30Or120 com portâ .anetâ em todâ
êxtênsão com kit de caneta5 com 3
co.es: ârul, vermêlhâ e píêtã.
ADaEado..om deúsito.

R' ó51,21 Rr 2.óO4.84

777 1

Têlà dê projeçáo eletrica semi
tensionãdà, tãmânho 2,44m x 1,83m,
.om.ontrolê rêmoto. motor 110v

2
ÍECH

tUMENS
Rí 1.818,31 RÍ 3.ó3ó,ó2

172 Íenda articulãda gãzebo 3.0O r 3,0O
meúos . tipo: a.ti.ulada cor: az'rl ou
preto - cobertuíâ: pôliésteroío.d
bâsê: âluminio âcompanha bolsa paíâ
transportê píotêção uvaluvb: 1OO fps
silvêr .oâtjtrg sâüâ de ar no topo, pés

em âlumínio resistentecobertura 3 x

2A MEGA Rí 549.m Rt 15.397.20

Âv. Donâ Pérolâ aylngton. no r.73r - cEP- E7.5zto-ooo - Fonê: (olx/l1l) 3636.E300 - Fax:3636-a3OO.
cNPr: El.47A.r B/0@r -70 - (E-màil): compÍàs€rpêrola.pr.gov.br

IGP;>
Bnsil -

DIARIO OFICIAL-Assinado Elêtronicàmente com Certificado Pêdrão ICPBrâsil, em conformidade com a MP na 2.200-2, de 2001
Garôntimos â autent cidàde deste documento, desde que visualizêdo atrâvés do site wu/w.perola.pr.gov.bídiario-oficial-eletronico

Unid.

Unid



0 c1235

Õm",* DIARIO OFICIAL
Governo Municipal de Pérola

Ediçáo na 3804
Ano 2025

Páqina 16 de 30

www.perola,pr, gov.bídiario-ofi cial-eletronico Quinla-feira,03 delulho de 2025

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

3m bese 3 x 3m peso 11 ks.

1

Umidificãdoí de âmbiente: controle de
intensidãde dê névoã; portâ-fusível
(com maG um de reserva); permite a

abertura da tampá parã limpeza do
rêseruâtório e mânutênçâo; consumo
máximo: 25úh; írequência: 1,7 mhz:

tensão de operação: 220v ou bivolt
ãutomáticôi cãpâcidáde âproximâda do
rêservâtório: 4 litrosr horâs
aproximadas de funcionam€nto (sem

rêabastecer): 8 - 14 horàs; voltasem:
20 voltsi dimensõês aproximadas do
produto (lârg. X âlt. X cômp.): 18 x 27 x
27 cmr regulador de intensidade: 3
níveis - mínimo. médio e máximo: .om

200 C-TECH R$ 172,00 RS 34.,100,00

VÂIOR ÍOTAI DA ATA . Ra 42ó.338,55 (quatro€entos ê vinte € sêis mil ê trezentos ê trintâ ê oito reais ê
cinquênta e rinco reais).

AV. Donã PéÍola Ayington, n' 1.731 - CEP- 87.510.000 - Fone: (Oxxrt4) 3636300 - fax:3636-a300.
CNPJ: 8'1.47a-í33l0o01'70 - (E-mall):.ompras@pêrolâ.pÍ.9ov.bÍ
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PREGÃo EIEÍRÔNIco N9 1ol2025

ATA DE REG|STRO DE PREçOS Ne 51/2025
Aos 03 dejulho de 2025, na Prefeitura Municipal de Pérola, por seu representante legal, nos termos da Lei ne

74.733/21e suas alterações, e legislação correlata, Lei Complementar ne 123116 e suas alterações, em face da

classificação dâs propostas apresentadas no Pregão pãra Registro de Preços ne 10/2025, os quais seguem anexâdos

no processo, resolve REGISTRAR OS PREçOS da empresa classificada em primeiro lugar, MC PAPELARIA E MOVEIS

DE ESCRITORIO LTDA, pessoã jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 59.382.965/0001-39,

estabelecida na Rua Ceará, Zona ll, ne 5575, na cidade de Umuarama, PR, neste ato legalmente representada por

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n'5.628.801-5 SESP/PR,

inscrito no CPF sob o n" 033.758.579-26, na cidade de Umuaramê, Estado do Paraná. Observadas as condiçôes do

edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

cúusurA PRTMETRA - Do oBJETo E DAs coNDtçÕEs

1.1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de mÊteriais permânentes

para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, de acordo com as

quantidades e especificações constantes no edital, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte deste

instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

Lote Item Unid, Quant Descrição MaÍca
Modelo

valoÍ
Unitário

valoÍ
Total

5 I Unid 6

Armário aéreo 4 portas: 160, em aço vênus
flat, eletrogalvanizado, 4 portas, cor:
branco, pintura em pó eletrostática,
puxadores êm abs c/acabamento
metalizado, largura:1s3cm,
altura:54,7cm,profundidadê:34,5cm, com
divisória interna, prateleira interna,
garantia de 5 anos.

coztMAx Rs 1.416,00 Rs 8.496,00

6 1 U nid 1

Armário alto fechado, contendo 02 portas
de abrir, puxadores tipo alça, com
íechadura, contendo 04 prateleiras
inteÍnas, sendo 01 fixa màis 03 reguláveis,

tampo constituÍdo em mdp 40mm com
acabamento em fita de borda 1mm, fundo
em eucatex 2,5mm 01 face, demais peças

em mdp 15mm. Possui 04 pés com
regulagem de altura. Medida externa:
altura:1610mm, largura: 800mm,
profundidade: 400mm. Cor: walnut/preto

TUNASA RS 773,99 Rs 773,99

9 1 Unid

Armário guarda volumes: em aço cl 20
poÍtas pitão p/ cadeado e pés em aço.
Chapa de aço 26 (0.45mm linha leve) med:
197x723x42cín. Medida de cada porta
a:47,5cm l:30cm.

TUNASA Rs 1.409,2s RS 31.oo3,so

10 Unid

Arquivo de aço escritório, material chapa
aço 24 / 26 acabamento supeíicial pintura
eletrostática padrão acabamento
tratamento antiferruginoso quantidade
gavetas 4 un coí cinzã caracteristicas
adicionais dimensões:470x570x1335
mm/pona etiqueta/fechaduía aplicação
pastas suspensas

TUNASA RS 1.460,00 Rs 18.980,00

19 1 100
deveráBanqueta 35cmx35cmx4scm,

suportar um peso minimo de 70 kg

CADEIRAS E

crA
Rs 60,8e Rs 6.089,00

22 L Unid 5
Bebedouro de mesa: 2 torneiras, sendo 1

natural e 1 gelada. Tensão nominal: bivolt.
BRITANIA Rs 559,98 Rs 2.799,90

28 1 U nid 10

Cadeiía de plástico preta: modelo:
laguna, fabricação: polipropileno injetável
.peso: 2.20 kl. ProÍundidade: 52.00 cm.
Altura: 89.00 cm. Largura:44.00 cm.

CADEIRAS E

clA
RS 1s8,78

N
RS 1.s87,80

AVENIDA DoNA pÉRoL,{ BytNGToN, N. r..731 CEP: 87.540-000 - [one: 3636-8300.

22

1

Unid.
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Empilhável, furo para escoamento de água
Garantia 12 meses.

29 1 65

Cadeira branca de polipropileno virgem,
sem braços, monobloco, empilháveis e
proteção uv. Certificado do inmetro
suportam até 140 kg - medidas:
c43xl!1xa90cm. Peso: 2,15 kg

CADEIRAS E

ctA
Rs 73,30 Rs 4.754,s0

30 1 33

Cadeira cavaleti telada na cor preta com
regulagem de altura c/ pistão a gás e
regulagem de braço.

CAVATETTI Rs 1.090,80 Rs 3s.996,40

32 1 Unid 100
Cadeira de polipÍopileno virgem, plástico
resistente empilhaveis com braços,
capacidade para ate 140kg, cor vermelha.

CADEIRAS E

ctA
RS 174,89 Rs 17.489,00

37 1 4

Cadeira para automóveltipo bebê confono
- cadeira para automóvel material:
estofamento em tecido e estrutura em
plástico, capacidade: 36 kg, caracteristicas
adicionais: cinto 3 pontas, protetoÍ, alça e
capota, tipo: bebê conforto

TUTI SABY R5 644,48 Rs 2.s77,90

38 1 Unid. 29
Cadeira tipo secretaria giratóÍia
courinho na cor preto,

em
QUATITÁ Rs 287,80 Rs 8.346,20

40 1 Unid 2

Caixa de som amplificada portátil e bateria
interna de íon-lítio. Potência 3Ow ou
5uperior. Frequência de re5posta:60 hz a 20
khz ou 65 hz a 20 khz. conectividade
bluetooth versão 4.2 ou superior. Tempo de
Íeprodução: 20 horas ou superior. Com
microfone - 2 x 10 - preto bluetooth: com
bluetooth função karaokê à prova d' água.
carregamênto através da ent.ada usb. cabo
incluso. Certificaçâo anatel. Garantia de 12
me5es.

TEIRON Rs 484,9s

48 1 U nid 4

Carrinho para transporte de alimentos em
aço zincado durável com 3 (três) prateleiras
'carrinho para transporte de alimentos em
aço zincado durávelcom 3 (trê5)prateleiras,
rodas, trava e alça para manuseio. Medidas
aproximâdas: 45,72 cm (l) x 86,36 cm (p) x
87,63 cm (a).

MEMBE R5

MARK
Rs 929,9s Rs 3.719,80

59 7 uníd 50

Conjunto coletivo de mesa com quatro
cadeiras infantil composto por: 1 (uma)
mesa e 4 (quatío) cadeiras. Mesa com
estrutura em tubo de aço industrialde 11/4
com soldagem eletrônica mig, trâtamento
ântiferruginoso e pinturà em epóxi pó.
Tampo em mdf de no mínimo 18mm,
revestido em laminado melamínico cor a

definir (amarelo, azul, vermelho,verde),
fixado por pa.afusos auto- atarÍachantes
zincados. Bordas com cantos arredondados
coladas em pvc. Ponteiras e sapatas em
polipropileno. Dimensôes: largura SOOmm x
comprimento 800mm x altura 60omm.
CadeiÍa: estrutura em tubo de aço industrial
3/4, com soldagem eletÍônica, tratamento
anti-íerruginoso e pintur. em epóxi pój o
assento e o encosto das cadeiras serão em
mdf revestidos de lãminado melamínico de
cor a deÍinir (amarelo, azul,
vermelho,verde) e fixados através de
rebites pop, sapatas em polipropileno
copolímero, injetados nâ mesma cor e
tonalidade da tinta de acabamento. Altura

MARTIMAQ Rs 88s,80 Rs 44.290,00

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 CEP: 87.540-@0 - Fone: 363ó8300.

0c1338

Unid.

Unid.

Unid.

Rs 969,90
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AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON NO 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300.

0c1ít39

V

do assento da cadeira ao châo 375 mm e

altura total de 675
mm. Produto com certificado de inmetro.

6L 1 U nid 200

Conjunto de mesa: kit, monobloco,
material: plástico, empilhável, com 4
cadeiras modelo laguna, estrutura em
polietileno injetado,cor: preta, peso:3,1 kg,

compÍimento:70cm. lârgura:70cm,
altura:71cm, diâmetro:7ocm,
forma:quadradâ,certificadas pelo inmetro,
normas da abnt, garantia de 3 meses.

CADEIRAS E

clA
Rs 262,48 Rs s2.496,00

65 1 Unid 6

Cortador/picador de lêgumes: de fixar na
parede, manual, profissional, suporte
soldado de aço, material do corpo, cabo e
basculante em alumíí1io fundido, material
das facas em aço inox 10mm, facas
íemovíveis, e acompanhado de kit
paraÍusos e buchas. Garantia de 06 meses.

VITALEX Rs 1s0,60 Rs 903,60

74 1 4

ExtÍator de suco profissional, com as

seguintes caracteristicas mínimas: 250w de
potência e capacidade da jarra de 1 litro.
Materialem aço inox, bivolt, cor preto/inox,
velocidade única, manual de instrução em
portuSuês

MONDIAT Rs 237,s0 Rs 9s0,00

96 1 Unid 60

Jogo de caneira para aluno tamanho 4 -

altura do aluno: de 1.33m a 1,59m:
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma)
cadeira, certificado pelo inmet.o, e, em
confoÍmidade com a norma abnt nbr
14006:2008 - móveis escolares - cadeiras e
mesas para conjunto aluno individual. Mesa
individual com tampo em mdp ou mdf,
revestido na face superior em laminado
melamínico e na face infeÍior em chapa de
balanceamento, montado sobre estrutura
tubular de aço, contendo portalivros em
plástico injetado. Cadeira individual
empilhável com assento e encosto em
polipropileno injetado ou em compensado
anatômico moldado, montados sobre
estrutura tubular de aço.

MARTIMAQ Rs 782,40 Rs 45.944,00

113 1 4

Megafone - material: plástico abs, tipo: de
mão, potência: 30 w, voltagem: 12 v,
alcance: 600 m, funções:
música/gravação/reprodução,

LUMI Rs 206,33 Rs 82s.32

119 1 56

Mesa de trabalho: reta, com dimensões:
1200 x 600 x 740mm - mesa parà escritorio
- mesa reta de trabalho, medidas 1200mm
de largura x 500mm de profundidade x

750mm de altuía ' mesa para escritoÍio -

mesa reta detrabalho, medidas 1200mm
de largura x 500mm de profundidade x
750mm de altura.

MARTIMAQ Rs 423,21 Rs 23.699,87

120 1 Unid 15

Mesa dobrável portatil vira mâleta, 1.80m
200k9 camping praia, cxa 180x74cm,
largura: 74cm, altura: 74 cm, comprimentoi
180cm, peso do produto:11,50ks

TRIVALA R5 s42,11 Rs 8.131,6s

723 1 Unid 19

Mesa para escritório em l: marrom, podem
5er montadas invertidas e o gaveteiro pode
ser fixado em âmbos os lados da mesa.
Íampo em mdp 15mm com revestimento
em melamínico, pés duplo em aço com
detalhe entre as colunas e com pintura

TUNASA Rs 910,50

\\

Rs 17.299,s0

Unid.

Unid.

U nid.
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epóxi. Gaveteiro de 2 gavetas, com
corrêdiças metálicas, trancando somente a
primeira gaveta. Medidas: (axlxp)
0,75x1,80x 60

124 1 U nid 100
vermelha medindo 70x 70 cm

Mesa plástlca empilhável quadrada na coí CADEIRAS E

crA
Rs 89,00 Rs 8.900,00

125 1 U nid

Mesa redonda, medidas 1200x1200x750 -
mdp/bp 18mm, cor a definir. Tampo
revestido em melaminico texturizado
ecológico pvc com cantos e bordas
arredondados posíorming 90 graus.
Éstruturâs dos em aço industrial

LUNASA Rs 824,7s Rs 3.299,00

126 1 U nid

Mesa refeição maternal05 lugaíes assento
e encosto em resina plastica com cadeira
giratóÍiade
apoio: mesa com tampo confeccionado em
mdf 18 mm deespessura, revestido na face
superioí em laminado melamínico de baixa
pressãona cor cinza. Bo.das longitudinais
com ôcabamento em pvc ergosoft, tipo
post- forming 180' ', flexível colorido.
Formato do tampo arredondado modelo
tipo aquarela medindo 1350 x 1840 mm,
com curvatura interna na parte frontal do
tampo de 35', permitindo umâ melhor
aproximação do professor. Com 05 assentos
com encostos confeccionados em estrutura
metálica confeccionada em tubo 7/8 chapa
16 (1.5 mm)metaltratado contrâ ferrugem
com fosfatizante fosfato de zinco, pintura
epóxi (a pó) de cor cinza ou preta, partes
metálicàs unidas por soldà mig,
acabâmento nos pés com ponteiras tipo
botâ nas terminações inferiores e duas
pontêiras de âcabamento tipo espiga na
parte superlor do assento, todas nas
mesmas cores dos a55ento5 e encostos.
Assento e encosto isento de furos, em
resina colorida termoplástica copolimero
virgem injetôda sob pressâo com aditivo
antibacteriano. Assento e encosto em
Íesina plástica com três nervuras de reforço
e ranhuras anti-deslizantes com dupla
anatomia com encaixe para as nadegas e
coxas a fim de propoÍcionar conforto ao
rrsuário, fixado à estrutura metálicã atíavés
de quatro parafusos do tipo. phillips.

Enaosto com dupla ânatomia com três
neívuras de Íeforço, fixaçâo doencosto à

estrutura metálica atrâvés de encaixe em
canaleta redonda 718" e dois rebites de
alumínio do tipo pop na parte tÍaseira do
encosto. Em câda vâo deverá conter uma
cadeira com âssento e encosto em resina
plástica colorida. Deverão conter para cada
àssento um cinto de ficção com cinco
pontas, confeccionado em cadarço de
nylon, permitindo que a criança permaneça
acomodado e segura de forma correta na
cadeira. Estrutura de sustentação das
cadeiras confeccionada em tubo de aço
industrial atc 1010/1020, com secção
retangular 16x30, com espessura 1.50 mm.
Possui barra de travamento de ran

MARTIMAQ Rs 2.328,33

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 36368300.
V
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4 Rs 9.313,32
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anti-deslizamento em cada assento sendo
esta confeccionada em tubo 7/8 e fixada
através de parafusos tipo philips.

Apresentar na proposta laudo com foto
emitido por laboratório ou certiÍicadora
acreditada pelo inmetÍo atestando que o
modelo do assento e encosto especificado
no edital está em conformidade com a abnt
14006 (item assento eencosto) sendo
considerado os testes e/ou cêrtificado do
inmetro para móveis escolares, deveíá
constar âs cores das rêsinas analisadas e o
dimensional do assento e encosto.
Estrutura da mesa em tubo de aço industrial
atc 1010/1020, com secção circular 2", com
espessura 1.20 mm, topos de fechamento
da tubulação com ponteiras acopladas em
polipropileno TOOyo injetadas, com
deslizadores, e regulagem de altura.
Acabamento com banho desengraxante a

quente e tratamento antiferruginoso de
proteção. Pintura (om tinta epóxi pó,

híbrida, eletrostática, na coí pràta ou ovo,
polimerizâda em estufa a 180" c, com
espessura mínima da película de 40
microns. As cores das cadeiras poderão ser
escolhidas. cores disponíveis: amarelo lima,
kiwi, cerámica, azul marinho, azul francês,

rosachoque, vermelho, ovo, verde e uva.

Medidas do encosto: 35 x 20 cm medidas do
assento:35 x 27 cm cadei.a giratória de
apoio - estrutura metálica do suporte do
assento e encosto confeccionada em tubo
7/8 chapa 16 (1.5 mm) metaltratado contra
feÍrugem com fosfatizante fosfato de zinco,
pintura epóxi (a pó) de cor cinza ou preta,

todas as partes metálicas unidas por solda
mi8. Assento e encosto isento de furos,
em resina termoplástica copolimero virgem
injetada sob pressão com aditivo
antibacteriano. Assento com quatro
nervuras de reforço e Íanhuras anti'
deslizantes com dupla anatomia com
encaixe para as nadegas e coxas a fim de
proporcionar contono ao usuário, fixado à
estÍutura metálica através de quatro
parafusos do tipo phillips. Encosto com
dupla anatomia com quatro neryuras de
reforço, fixação do encosto à estrutura
metálica através de encaixe em canaleta
íedonda 7/8" e quatro rebites de alumínio
do tipo pop na parte traseira. Base gi.atória
com pistão a gás para re8ular a altura,
possui cinco rodas anti ruido. As cores das
cadeiras poderão ser escolhidas. Cores

disponíveis: amarelo lima, kiwi, ceíâmica,
azul marinho, azul francês, rosa-choque,
vermelho, ovo, verde e uva. Medidas do
assento: 46 x 42 cm medidas do encostoi 46
x3cm.

1.32 "fl'\ Rs 1.079,763

Multiprocessador de alimentos: doméstico
mínimo 800w de potência 2 velocidades e

função pulsar lâminas em inox para fatiar,
ralar de formatos e tamanhos variados,

.{VENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 CEP:87.540{00 - Fone: 36368300

6lr:

1 U nid. BRITANIA
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quatrocentos e vinte e seis mil e trezentos e trinta e oito reais e quenta

0t lt 42

DA ATA = RS 426.338,5s (

v

equipamento 3 em 1, processador,
espremedor de frutas e liquidificador, cor
preta. Voltagem 110v, garantia mínima de
12 meses.

136 U nid 6
Par led cor branco quente e frio 2OOw dmx
com bandoor bivolt LAUTEK Rs s99,00 Rs 3.s94,00

737 1 Unid 4 Parafusadeira â bateria 12v BOSH Rs 337,23 R5 1.348,90

143 1 Unid

Porta banner com engate rápido,
acabamento preto epóxi; base retrátil;
permite uma melhor, visualizaçâo e
exposição do banner dos dois lados; suporta
cabos para acabamento enlJe 5/8 e 314;
altura mínima: 1,25mj altura máximai
2,20m; altura máxima do banner: 1,85m;
peso: âproximadamente 2 kg

INFINITY

FULL
Rs 114,01 Rs 2.850,2s

149 1 Unid. 4

Quadro branco: confeccionado em mdf
9mm, sobreposto por laminado melaminico
(fórmica ou pertech). Moldura em aluminio
por toda extenção no tamanho 120x90 com
suporte de alumínio para apagador, e porta
caneta. Kit de canetas com 3 corest azul,
vermelha e preta. Apagador com depóslto

SOUZA Rs 195,20 Rs 780,80

150 1 Un id 4

Quadro branco: confeccionado em mdf
9mm, sobÍeposto poí laminado melâmínico
(formicà ou pertech). Moldura em alumínio
por toda extenção no tamanho 300x120
com suporte de alumínio para apagador, e
poTta caneta. Kit de canetas com 3 cores:
azul, vermelha e preta. Apagador com
depósito.

R5 6s1,21 Rs 2.604,84

t71 1 2 TECH

LUMENS
Rs 1.818,31 Rs 3.636,62

1 Unid

Tenda articulada gãzebo 3,00 x 3,00 metros
. tipo: articulada cor: azul ou preto -
cobe'tura: polié5teroxford baset âlumínio
àcompanha bolsa pàra transporte proteção
uva/uvb: 100 fps silver coating saÍda de ar
no topo, pes em aluminio
íesistentecobertura 3 x 3m base 3 x 3m
peso 11

MEGA Rs s49,90 Rs 15.397,20

L73 1 U nid 200 G.TECH Rs 172,00 Rs 34.400.00

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300.

VATOR TOTAT

e cinco reais).

1

25

U nid.
Tela de projeção elétrica semi tensjonâda,
tamanho 2,44m x 1,83m. com controle
remoto, moto. 110 v

772

Umidificador de ambiente: controle de
intensidade de névoa; porta-fusível (com

mais um de reserva); permite a abertura da

tampa para limpeza do reservatório e
manutençãoi consumo máximo: 25w/h;
fíequênciã:1,7 mhzj tensâo de operação:
220v ou bivolt automático; capacidade
aproximada do reservatório: 4 litros; horas
aprorimadas de funcionamento (sem

reabastecer):8 - 14 horasj voltagem: 20

volts; dimensôes aproximadas do produto
(lârg, X alt. X comp.): 18 x 27 t< 27 cm;
íegulador de intensidade: 3 níveis -
mínimo, médio e máximo; com l ano de
garantia
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PARAGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obrigâ a Administração a firmar as contratações

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, â
preferência do beneficiário do registro em igualdãde de condiçôes, nos termos da Lei Federal ne 14.133/21 e suâs

alterações.

cúusutA SEGUNDA - DA ENTREGA E Do pRAzo

2.1 - A entrega será de forma parcelãda, conforme a necessidade da ãdministração, por um período de 12 (doze)

meses, contados a partir de sua assinatura, podêndo ser prorrogada na forma da Lei Federâl ne L4.L33/27.

2.2 - A entrega do objeto desta Iicitação deverá ser feita, conforme solicitação no endereço constante na autorização

de entrega, emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros,

transporte, tributos, encãrgos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, no prazo máximo de

101dez) dias úteis, a contar do recebimento da autorização e da nota de empenho.

2.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 24 horas

após a solicitação, para que haja análise da prorrogação do prazo, ressalvadas situações de caso fortuito e força

mãior.

2.4 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiãis foi feita,

além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

2.5 - A entrega será feita nos endereços constante na autorização de entrega emitida pelo setor solicitante, e caberá

ao servidor conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital.

2.6. - Além da entrega no local designado pelo Setor solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar e

armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, aindã, integralmente, com eventuais

danos causados a estes.

2.7 - Toda e qualquer entrega fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitante vencedora

que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco

tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital.

2.8 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o aceitará e lavrârá

termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

2.9 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 02 (dois)

dias corridos contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02(dois) diãs corridos.

2.10 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias parã processãr a conferência do que Íoi entregue, lavrando

o termo de recebimento definitivo ou notificando a PROMITENTE FORNECEDORA para substituição do objeto
entregue em desacordo com as especificações.

2.11 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA pela

perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho,

se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CúUSUTA TERCEIRA . DA vALIDADE Do REGIsTRo DE PREços

3.1- A presente Ata de Registro de Preços terá vãlidãde de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura,

podendo ser prorrogado na forma no Art. ne 84, da Lei Federal ne 74.733/27.

3.2 - Nos termos da Lei Federal 74.L33/2L e suas alteraçôes, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

Preços, o MunicÍpio de Pérola não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, aos materiais

referidos na Cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA.

3.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condiçôes

constantes do Edital do Pretão Eletrônico pãÍa Registro de Preços ne 10/2025, que a precedeu e integra o presente

instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das pãrtes.

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da administração poderá utilizar
a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem.

3.5 - O gerenciamento deste instÍumento caberá ao Depârtamento de Compras e Licita

operacional e à Assessoria Jurídica, nas questôes legais.

u aspecto

AVENIDA DoNA pÉRoLÀ BYINGToN, N" 1.731

no

GOVERNO MUNICIPAL

CEP: 87,9G000 - Fone: 36368300.

V
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6.1.4 - Efetuar o pagamento à contratadâ no prazo avençado, após a entregâ da Nota Fiscar no De rtamento de
Contabilidade;

6.1.5 - Notificar, por escrito à pROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de quatquer sanção;
6.2 - Da Promitente Forne€edora

0a7244

V
AVENIDA DONA PÉIIOLA BYINGTON, N" 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300.

CúUsUu qUARTA - DAs coNDIçÔEs E FoRMAs DE PAGAMENTo
4 1 - o pâgamento será efetuado conforme requisição, em até 30 dias após a entrega dos materiais, emissão da nota
fiscal, devidamente vistada pelo órgão interessado;
4'2 - Para paSamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de contabilidade, secretaria Municipal de
Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)
produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome
do MunicÍpio de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do procedimento licitatório.
4 3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) ou serviços prestâdos, a(s) empresa(s) deverá (ão)
apresentar e manter atualizados (durânte a validade do registro) os seguintes documentos:
4.3.1 - prova de regularidade com a Previdência social (cND - certidão Negativa de Débito, expedida pelo lNSs -
lnstituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade;
4'3'2 - prova de regularidade com o FGTS (cRF - certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa
Econômica Federal) dentro de seu período de validade;
4 3 3 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicÍlio do proponente, dentro de seu
período de validade.

4 4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada
ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação dâ penalidade.
4'5 - o CNPI da PRoMITENTE FoRNEcEDoRA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório.
4'6 - Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
CúUsuIA QUINTA . DA GARANTIA E AssIsTÊNCIA TÉcNIcA Dos EqUIPAMENTos
5'1 - o período de garantia deverá ser de no mínimo 1.2 (doze) meses, de acordo com o manual de garantia de
manutenção do fabricante, contados a partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo ou emissão
da Nota Fiscal.

5'2 - Deverá ser apresentada assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo
com as recomendaçóes do fabricante consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem
eventuais defeitos;

5'3 ' os serviços de Sarantia e assistência tecnica dos equipamentos deverão 5er prestados, obrigatoriamente, por
empresa do ramo autorizada pelo fabricante. os serviços e revisões serão realizados no local indicado pela licitante
vencedora, não havendo nenhum custo adicional referente a deslocamento, hospedagem e a realização destes
serviços. caso seja necessário o transporte do equipamento até a oficina autorizada, será por conta da licitante
vencedora.

5'4 ' Durante o período de gaÍantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento à
licitante vencedora a título de desrocamento de pessoar, veícuros, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças,
fretes de peças, mão de obra e outros.
5'5 - A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone,
fax e endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao Departamento de Compras e Licitação, da prefeitura
Municipal, qualquer alteração de dados.
cúusutA sExTA - DAs oBRtcAçÕEs
6.1- Do Município
6.1.1- Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
6.1.2 -Aplicar a PROMTNENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;
6'1'3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução
da ATA;
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6.2.1- Fornecer o objeto desta licitâção nas especificaçôes contidas neste edital;

6.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ATA, isentando o Município de qualquer responsabilidade no

tocante â vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

responsâbilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de demanda.

6.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição

e acuidade.

6,2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como

salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quãisquer acidentes

que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhe asseguram.

6.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão invotuntáriã, devendo ser adotadas, dentro de

48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

6.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas

reclamaçóes se obriga a atender prontamente.

6.2.7 - Manter, durante a execução da ATA, as mesmâs condições de habilitação.

6.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no

quantitativo estimâdo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

cúusurA sÉTrMA - DAs coNDlçÕEs DE FoRNEcIMENTo E RECEBIMENTo

7.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE FORNECEDoRA.

7.2 - A pROMITENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior

à do seu vencimento.

7.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Nota de Empenho.

7.4 - Toda e qualquer entrega de material Íora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, ficando

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

7.5 - O objeto destâ licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivãs Unidades Contratantes, consoãnte o

disposto no artigo 7 da Lei Federal ne 14.133/21 e alteraçôes, e demais normas pertinentes.

cúUsuLA oITAVA - CONTROTE DE QUAIIDADE

8.1- A avaliação da qualidade do produto ora licitãdo com relação à descrição, características, embãlagem, peso

líquido e rotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos desta

Prefeitura iulgarem necessárias, poderão exigir a testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras

colhidas, correndo a expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade

dos materiais.

8.2 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente certame, será

devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo Íornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará apenas uma única substituição, sem qualquer ônus

para o Município, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis,

8.3 - Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos de armazenagem

incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, deverão correr por contâ exclusiva do

fornecedor, conforme Guia de Recolhimento.

8.4 - A avaliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a responsabilidade da

empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue dentro dos limites est idos em lei,

ou especificad05 em cláusula própria constante do contrâto

CLÂUSULA NONA - DAS PÉNAIIDADES

I

el

A\.ENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1,731 . CEP: 87.54GOOO - FONE: 363É300.
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9.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as
licitantes, conforme a infração, estârão su.ieitas às seguintes penalidades:
9.1.1- Deixâr de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 2 anos e murta de 10% sobre o valor estimado da contratação;
9.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa inJustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratâção;
9.1.3 - Executar o contrato com irregularidades, passÍveis de correção durante a execução e sem prejuÍzo ao
resultado: advertência;

9.1.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado
como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
9,L.5 - lnexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo
de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
9.1.6 - lnexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com â Administração pelo prazo de
5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
9.1.7 - causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo prazo de S anos e
multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
9.L.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
CúUsUtA DÉcIMA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços
10.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta
de preços.

10.2 ' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos Índices lGpM, lpCA e lNpC optando
sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3 ' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contãdo a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará âo contratado a
importânciâ calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
dívulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10.5 - Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

10.7 ' No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagãmento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de
correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7s da lei f4.133/2O21:
§ 7e lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de
reâjustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - oo cANcEI-AMENTo DA ATA DE REGIsTRo DE PREços
11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pêla Administração, quando:
11.1.1 - A PROMITENTE FORNECE0ORA não cumprir as obrigações constantes da Ata;
11.1.2 - A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a
Administração não aceitar sua justificativa;

11.1.3 - A PRoMITENÍE FoRNEcEDoRA der causa a rescisão administrativa de contrato decorr
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

e registro de

11.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de reg
assim for decidido pela Administração, com observânciã das disposições legais;

CEP: 87.540-000 - Fone: 363É300.
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11.1.5 - Os preços registrâdos se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a PROMITENTE

FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos;

11.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11..2 - A comunicação do cancelamento do preço rêgistrado, nos casos previstos neste item, será feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente

Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço dã PROMITENTE

FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

11.3 - Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a

ocorrência de quãlquer das hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n" 74.133/27.

11.3.1 - A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação dâs penalidades previstas na

Cláusula Vll, caso não aceitas as razôes do pedido.

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - oAs DorAçÕEs oRçAMErurÁRras e UNTDADES REqutstrANTEs;

12.1- As despêsas correrão por conta das setuintes dotações orçamentárias referente ao exercício de 2025:

Y

9 2358 01.01 04.122.0001 2.001 3.3.90.30.21

I 2367 01.01 04.122.0001 2.001 3.3.90.30.99 0

27 2369 01.01 04.122.0002 2.004 3.3.90.30.21

21 2368 04.122.0002 3.3.90.30.992.004 0

59 2370 02.01 04.122.0002 2.005 3.3.90.30.21 0

59 à7r 02.01 04.122.0002 2.00s 3.3.90.30.99 0

13 2312 03.o1 04.124.0002 2.006 3.3.90.30.21 0

13 2373 03.01 04.124.0002 2.006 3.3.90.30.99 0

83 2314 04.01 04.122.0002 2.OO1 3.3.90.30.21 0

83 2237 04.01 04.122.0002 2_OO7 3.3.90.30.99 0

100 1978 05.01 04.129.0003 2.008 3.3.90.30.21 0

100 2175 05.01 2.008 3.3.90.30.99 0

132 2316 06.01 04.131.0004 2 009 3.3.90.30.21 0

132 2377 06.01 04.131.0004 2.009 0

145 2263 06.02 13.392.0008 2.O70 3.3.90.30.21 0

145 1975 06.02 13.392.0008 2.O70 3.3.90.30.99 0

161 2378 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.21 0

2234 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.99 0

162 2319 o7.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.21 104

162 2239 07.01 12.361.0007 2.010 104

182 1813 07.01 12.361.0007 2.012 3.3.90.30.21 103

182 1924 07.01 12.361.0007 2.412 3 3 90.30 qS 103

183 2380 07.01 12.361.0007 2.O12 3.3.90.30.21 104

183 2240 07.01 12.361.0007 2.O12 3.3.90.30.99 104

206 2381 07.01 12.361.0007 2.O22 3.3.90.30.21 104

2382 07.01 12.361.0007 2.O22 3.3.90.30.99 104

2383 07.01 72.361.0001 2.O23 3.3.90.30.21 103

279 2384 07.01 12.361.0007 2.O23 3.3.90.30.99 103

220 2385 07.01 12.361.0007 2.O23 3 3 90.30 21 104

224 2386 07.01 12.361.0007 2.O23 3.3.90.30.99 104

231 2347 07.01 12.364.0007 2.026 3.3.90.30.21 0

231 2388 07.01 12.364.0007 3.3.90.30.99 0

251 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.21 103

2247 07 _o1 12.365.0007 2-O15 3.3.90.30.99 103

2390 07.01 12.36s.0007 2.015 3.3.90.30.211 \ 104

252 2242 07.01 12.365.0007 3.3.90.30.991 \\roa
287 2391 12.36s.0007 2.018 3.3.90.30.21 N \103
281 2243 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90-30.99 \ \\ \\03
2a2 2392 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.21 \\\4

ATENIDA DoNA pÉRoLÀ BYINGToN, No 1.731 CEP: E7.540-000 - Fone: 3636-8300.
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2244 07.01 12.365.0007 3.3.90.30.99 104

318 2393 07.01 L2.367.0007 2.071 3.3.90.30.21 103

318 2394 07.01 12.367.0007 2.021 3.3.90.30.99 103

07.03 27.812.0009 2_O2a

332 2396 07.03 27.812.0009 3.3.90.30.99 0

2391 08.01 10.301.0010 2.O29 3.3.90.30.21 303

351 2398 08.01 10.301.0010 2.029 3.3.90.30.99 303

368 08.02 10.122.0010 2.O40 3.3.90.30.21 303

368 2400 08.02 10.122.0010 3.t so l0 q9 303

2401 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.21 0

316 2402 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.99

2403 08.02 10.301.0010 2.036 3.3.90.30.21 303

387 2404 08.02 10.301.0010 2.036 3.3.90.30.99 303

403 08.02 10.301.0010 2.O37 303

2253 08.02 10.301.0010 2.O31 3.3.90.30.99 303

404 2215 08.02 10.301.0010 2.O37 3.3.90.30.21 494

404 1989 08.02 10.301.0010 2.O37 3.3.90.30.99 494

2406 08.02 10.301.0010 2.O37 3.3.90.30.21 49s

405 2407 08.02 10.301.0010 2.O37 3.3.90.30.99 495

431 240a 08.02 10.301.0010 303

431 2409 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.99 303

432 2470 08.02 10.301.0010 494

432 2417 08.02 10.301.0010 3.3.90.30.99 494

465 2412 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.21 0

465 2254 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99

466 2207 08.02 10.302.0010 2.03s 3.3.90.30.21 303

1255 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99 303

480 2413 08.02 10.302.0010 2.039 303

480 08.02 10.302.0010 2.039 3.3.90.30.99 303

493 24tS 08.02 10.302.O010 2.O77 3.3.90.30.21 494

493 08.02 10.302.0010 2.O71 3.3.90.30.99 494

24L7 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.21 0

508 08.02 10.305.0010 2.O34 3.3.90.30.99

509 2419 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.21 494

s09 2420 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.99 494

525 2421 08 02 10.10s 0010 2.061 0

2422 08.02 10.305.0010 2.067 3.3.90.30.99 0

531 2423 09.01 08.244.0011 2.041 0

s37 09.01 08.244.0011 2.04r 3.3.90.30.9q 0

568 2424 09.01 08.244.0011 2.046 3.3.90.30.21 0

568 2425 09.01 08.244.0011 2.046 3.3.90.30.99

511 09.01 08.244.0011 2.O47 3.3.90.30.21 0
511 2247 09 01 08.244_0011 2.O47 3.3.90.30.99 0

585 09.01 08.244.0011 2.049 3.3.90.30.21 0

585 2428 09 01 08.244.0011 2.049 3.3.90.30.99 0

2429 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.21

588 2244 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.99 0
603 09.01 08.244.0011 2.051 3.3.90.30.21 0

2249 09.01 08.244.0011 2.051 3.3.90.30.99 0
609 2437 09.01 08.244.0011 2.081 0

609 1412 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.99 0
679 2433 09.01 08.244.0012 2.O44 3.3.90.30.21 0

2434 09.01 08.244.0012 2.048 3.3.90.30.99

621 09.02 08.243.0011 6.001 0

627 2250 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.99 0

611 2436 09.02 08.243.0011 6.002 3.3.90.30.21 0

63t 09.02 08.243.0011 6.002 3 3.90.30.9\ \0
649 2438 09.02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.2\ \ \o
649 2251 09.02 08.243.0011 6.O03 3.3.90.30.99 \ \\ \ o
6s8 2439 09.02 08.243.0011 6.004 3.3.90.30.21 NN\
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2.018

2395 3.3.90.30.21 0

2.o28

351

2399

2.040

0

381

2405 3.3.90.30.21

403

40s

2.038 3.3.90.30.21

2.038 3.3.90.30.21

2.038

0

466

3.3.90.30.21

2414

2416

508

2418 0

3.3.90.30.21

525

3.3.90.30.21

2246

0

2416

588 0

2430

603

3.3.90.30.21

619 0

2435 3.3.90.30.21

2437
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658 2252 09.02 08.243.0011 3.3.90.30.99

675 2440 10.01 2.053 3.3.90.30.21 0

615 2245 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.99 0

2441 10.01 18 s410014 2.0s6 3.3.90.30.21 0

690 2442 10.o1 18.541.0014 2.056 0

696 10.01 18.541.0014 2.013 3.3.90.30.21 0

696 2444 18.541.0014 2.073 3.3.90.30.99 0

698 2445 20 608 0014 2.042 3.1.90.30.21

698 2446 10.01 2.082 3.3.90.30.99 0

703 2447 10.01 20.608.0014 3.3.90.30.99 0

703 2448 10.01 20.608.0014 2.084 3.3.90.30.99 0

711 2449 10.02 2_061 3.3.90.30.21 0

711 7450 10.02 15.452.0005 2.O61 3.3.90.30.99 0

2451 10.02 15.452.0006 2.O51 3.3.90.30.21 0

723 10.02 15.452.0006 2.O51 3.3.90.30.99

Anuais,

12.3 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão desta Administração:

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CLAUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAçõE5

13.1- As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão

feitas sempre por escrito,

cúusurA DÉcrMA qUARTA - oos REcuRsos oRçAMENTÁRlos:

14.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão

alocados quando da emissão das Notâs de Empenho.

CTAUSUTA DÉCIMA QUINTA - DA MODALIDADE DE TICITAçÃO:

15.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital dâ licitação modalidade Pregão Eletrônico

para Registro de Preços ns 10/2025.

cúusutA DÉctMA sExrA - DAs DlsPoslçõEs FlNAls

16.1 - lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços ne 7012025 e proposta da empresa

MC PAPELARIA E MÓVE15 DE ESCRITÓRlO LTDA, classificada em 1'lugar no certame supra numerado.

16,2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n" 14.733121, e suas alterações e nas demais

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

cúUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Pérola-PR, como único competente para dirimir quaisquer ações

oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas

abaixo.

Pérola/PR, 03 dê Julho de 2025.

q_-

CUNHA

PreÍeita Municipal

Contrãtante

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 CEP:87.540-000 - Fone: 363ffi300.

GOVERNO MUNICIPAL

6.004 0

18.s41.0014

690
3.3.90.30.99

2443

10.01

10.01 0

20.608.0014

2.O84

15.452.000s

2064 0

12.2-Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis Orçamentáriâs
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 51/2025
PREGÃO ETETRÔNICO N9 1Ol2025

Processo: n.e 1512025. Pregáo Eletrônico ne 7O/2O25. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado

do Paraná. Assinatura da Atai O3/O712025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresâ classificada em 1"

lugar: MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

o ne 59.382.965/0001-39, estabelecida na Rua Ceará, ns 5575, Zona ll, CEP 87502-050, na cidade de

Umuarama/PR, conforme especificaçôes, condições e preços registrados constantes abaixo:

AV. Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP- 87.54q)00 - Fone: (O,o(rl4) 3636300 - Fax 3636-8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.bÍ

Lote Item Descrição Unid. Quant, Valor Unit Valor Total

5 1

Armário aéreo 4 portas: 160, em aço
vênus flat, eletrogalvanizado, 4 portas,
cor: branco, pintura em pó

eletrostática, puxadores em abs
c/acabamento metalizado,
larguÍa:153cm,
altura:54,Tcm,profundidade:34.5cm,
com divisória interna, prateleira
interna, garantia de 5 ânos.

U nid 6 COZIMAX Rs 1.416,00 Rs 8.496,00

L

Armáíio alto Íechedo, contendo 02
portas de abrir, puxadorês tipo alça,
com fechadura, contendo 04
prateleiras internas, sendo 01fixa mais

03 reguláveis, tampo constituido em
mdp 40mm com âcabamento em fita
de borda 1mm, fundo em eucatex
2,5mm 01 face, demais peças em mdp
15mm. Possui 04 pés com Íegulagem
de altura. Medida externa:
altura:1610mm, largura: 800mm,
profundidade: 400mm. Cor:
walnut/preto

U nid 1 LUNASA Rs 773,99 Rs 773,99

9 1

Armário guardà volumes: em aço c/ 20
portas pitão p/ cadeado e pés em aço.
Chapa de aço 26 (0.45mm linha leve)
med:197x123x42cm. Medida de cada
porta a:47,5cm l:30cm.

U nid 22 LUNASA Rs 1.409,2s Rs 31.003,s0

10 1

Arquivo de aço escritório, material
chapa aço 24 / 26 acabamento
superficial pintura eletrostática padrão
acabamento tratamento
antiferruginoso quantidade gavetas 4
un cor cinza características adicionais
dimensôes:470x570x1335 mm/porta
etiqueta/fechadura aplicação pastas

SUSpensas

13 LUNASA Rs 1.460,00 R5 18,980,00

19 1
Banqueta 35cmx35cmx45cm, deverá
suportar um peso minimo de 70 kg

100
CADEIRAS E

crA
Rs 6.089,00

22 1

Eebedouro de mesa: 2 torneiras, gendo

l natural e l gelada. Tensão nominal:
bivolt.

5 BRITAN IA Rs ss9,98 Rs 2.799,90

28 1

Cadeira de plástico preta: modelo:
laguna, fabricação: polipropileno
injetável .pe50: 2.20 kl. Profundidadei
52.00 cm. Altura: 89.00 cm.
Largura:44.00 cm. Empilhável, furo
para escoamento de água. Garantia 12

me5e5,

U nid 10
CADEIRAS E

clA
Rs 1s8,78 Rs 1.s87,80

1

Cadeira branca de polipÍopileno
virgem, sem braços, monobloco,
empilháveis e proteção uv. Certificado
do inmetro suportam até 140 kg -

U nid 65
CADEIRAS E

clA
Rs 73,30 Rs 4.764,50

Unid.

Unid. Rs 60,89

Unid.

29
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medidas: c43xl51xa90cm. Peso: 2,15

AV. Dona Pérola ByingtorL n' 1.731 - CEP- 87.y0{x)0 - Fone: (0)0(44) 363fi300 - Fax 363É300
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - (E-mâil): compras@peÍola.pr.gov.bÍ

0c12 ôL

Rs 3s.996,40CAVALETTI R5 1.090,80Unid 331

Cadeira cavaleti telada na cor preta

com regulagem de altura c/ Pistão a

gás e regulagem de braço.
30

Rs 174,89 Rs 17,489,00U nid. 100
CADÉIRAS E

clA32 1

Cadeira de polipropileno virgem,
plástico resistente empilhaveis com
braços, capacidade para até 140k9, coí
vermelha.

R9 644,48 R5 2.577,9OU nid TUTI BABY

Cadeira para automóvel tipo bebê

conforto - cadeira para automóvel

material: estofamento êm tecido e

estrutura em plástico, capacidadê: 36

kg, càracterísticas adicionais: cinto 3

pontas, protetoÍ, alça e capota, tipo:
bebê conforto

31 1

QUALITA Rs 287,80 Rs 8.346,20291
Cadeira tipo secretaria giratória em
courinho na cor preto.38

R5 484,9s Rs 969,90U nid 2 LETRON40 1

Caixa de som amplificada portátil e

bateria interna de íon-lítio. Potência

30w ou superior. Frequência de

Íesposta:60 hz a 20 khz ou 65 hz a 20

khz. conectividade bluetooth versão
4.2 ou superior. Tempo de íeprodução:
20 horas ou superior. com microÍone -
2 x 10 - píeto bluetooth: com
bluetooth função kaÍaokê à prova d'

água. carregamento através da

entrada usb. Cabo incluso. Certificação
anatel. Garantia de 12 meses,

4
MEI\,4BERS

MARK
Rs 929,9s Rs 3.719,801

Carrinho para transporte de alimentos
em aço zincado durável com 3 (três)
prateleirâs - carrinho paía transporte
de alimentos em aço zincado durável
com 3 {três) prateleiras, rodas, trava e

alça para manuseio. Medidas
aproximadas: 45,72 cm (l) x 86,36 cm
(p) x 87,63 cm (a).

U nid48

U nid 50 I!1ARTI IVlAQ R5 88s,80 Rs 44.290,001

Conjunto coletivo de mesa com quatÍo
cadeiras infantil composto por: 1 {uma)
mesa e 4 (quatro) cadeiras. Mesa com
estrutura em tubo de aço industrial de

7 7/4 corr, soldagem eletrônica mig,

tratamento anti-ferruginoso e pintura

em epóxi pó. Tampo em mdf de no

mínimo 18mm, revestido em laminado

melamínico cor a definir (amarelo, azul,
vermelho,verde), fixado poí parafusos

auto- atarrachantes u incadoS. BordÀs

com cantos arredondados coladas em
pvc. Ponteiras e sapatas em
polipropileno. Dimensões: largura

800mm x comprimento 800mm x

altura 600mm. Cadeira: estrutura em
tubo de aço industrial 3/4, com
soldagem eletrônica, tÍatamento anti-
ferruginoso e pintura em epóxi pó; o
assento e o encosto das cadeirâs serão

em mdf revestidos de laminado
melamínico de cor a definir (amarelo,
azul, vermelho,verde) e frxados através
de rebites pop, sapatas em
polipropileno copolímero, injetados na

mesma cor e tonalidade da tinta de

GOVERNO MUNICIPAL

4

U nid.

59
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AV. Dona Pérola Byington, n' 1.731 - CEP- E7.540-000 - Fone: (Dc(44) 363É300 - Fa, 363É300
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - (E-mail): comPras@Perola.Pr.gov.br

0c1?53

61 1

Conjunto de mesa: kit, monobloco,
mateÍial: plástico, empilhávêI, com 4

cadeiras modelo laguna, estrutura em
polietileno injetado,coÍ: preta, peso:3,1

kg, comprimento:70cm, largura:70cm.

altura;71cm, diâmetro:70cm,
forma:quadrada,certificadas pelo

inmetío, normas da abnt, Baíantià de 3

me5e5.

U nid
CADEIRAS E

clA
Rs 262,48 R5 52.496,00

Unid 6 VITALEX Rs 1s0,60 Rs 903,60

74 1

Extrator de suco profissional, com as

seguintes caracteristicas mínimas:

250w de potência e capacidade da
jarra de 1 litro. Material em aço inox,
bivolt, cor preto/inox, velocidade
única, manual de instruçâo em

Português

4 MONDIAL Rs 237,s0 Rs 950,00

Jogo de carteira para aluno tamanho 4
- altura do
aluno: de 1,33m â 1,59m: composto de

1 (uma) mesa e 1 (umâ) cadêira,

certificado pelo inmetro, e, em
conformidade com a norma abnt nbr
14006:2008 - móveis escolares -
cadeiras e mesas para conjunto aluno
individual. Mesa individual com tampo
em mdp ou mdf, revestido na face

superior em laminado melamínico e na

face infeíior em chapa de

balanceamento, montado sobre
estrutura tubular de aço, contendo
portalivÍos em plástico injetado.
Cadeira individual empilhável com
âssênto e encosto êm polipÍopileno
injetado ou em compensado
anatômico moldado, montados sobre
estrutura tubulaÍ de aço.

60 MARTIMAQ Rs 782,40 Rs 46.944,00

113 1

Megafone - material: plástico abs, tipo:
de mão, potência: 30 w, voltagem: 12

v, alcance: 600 m, funçôes:
música/gÍavação/reprodução,

Unid. 4 LUMI Rs 206,33

119 1

Mesa de tÍabalho: reta, com
dimensões: 1200 x 600 x 740mm -

mesa para escritorio - mesa reta de

trabalho, medidas 1200mm de largura

x 600mm de profundidade x 750mm de

altura - mesa para escritoíio - mesa

reta de trabalho, medidas 1200mm
de laÍgura x 600mm de profundidade
x 750mm de altura.

56 MARTIMAQ Rs 423,21 Rs 23.699,87

120 1 Mesa dobrável portatil vira maleta, L5 TRIVALA Rs 542,11 R5 8.131,65

acabamento. Altura do assento da

cadeira ao chão 375 mm e alturâ total
de 675
mm. Produto com certificado de

inmetro.

200

65 1

Cortador/picadoí de legumes: de fixar

na parede, manual, proíiSsional.

suporte soldado de aço, material do
corpo, cabo e basculante em alumínio
fundido, material das facas em aço inox

10mm, facas removíveis, e

acompanhado de kit Parafusos e

buchas. Garantia de 06 meses.

U nid.

96 1 Unid.

Rs 82s,32

U nid.

Ll n id.
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001254

1.80m 200k9 camping praia,

180x74cm, largura: 74cm, altura:
cm, comprimento: 180cm, peso
produto:11,50k9

cxa

74
do

123 1

Mesa para escritório em l: marrom,
podem ser montadas invertidas e o

8àveteiro pode ser Íixado em ambos os
lãdos da mesa. Tampo em mdp 15mm
com revestimento em melamínico, pes

duplo em àço com detalhe entíe as

colunas e com pintuía êpóxi. Gaveteiro
de 2 gavetas, com corrediças metálicàs,

trancando somente a primeiía gaveta.
Medidas: (axlxp) 0,75x1,80x1,60.

U nid 19 LUNASA Rs 910,so Rs 17.299,50

724 1
Mesa plástica empilhável quadrada na

cor vermelha, medindo 70x 70 cm
Unid. 100

CADEIRAS E

clA
R5 89,00 Rs 8.900,00

L25 1

Mesa redonda, medidas
12OOX12OOX75O - mdp/bp 18mm, cor a
definir. Íampo revestido em
melamrnrco textuíizado ecológico pvc

com cantos e bordas àrredondadoS
postfoíming 90 gíaus. Estruturas dos
pés em aço indu5trial.

Unid 4 LUNASA R5 824,7s Rs 3.299,00

\26 1

Mesâ refeiçâo maternal 05 lugaret
assento e encosto em resina plast:ca

com cadeira giratóriade

apoio: mesa com tampo confeccionado
em mdf 18 mm deespessuÍa, revestido
na face superior em laminado
melamínrco de baixa pressãona cor
cinza. gordas longitudinais com
acabamento em pvc ergosoft, tipo
post- forming 180" ", flexível colorido.
FoÍmato do tampo arredondado
modelo tipo aquaÍela medindo 1350 x

1840 mm, com curvatura interna na
parte Írontal do tampo de 35',
permitindo uma melhoí aproximação
do professoí. Com 05 assentos com
encostos confeccionados em estrutura
metálica confeccionada em tubo 7/8
chapa 16 (1.5 mm) metâl tratado
contrà ferrugem com fosfatizante
fosfato de zinco, pintura epóxi (a pó)

de cor cinza ou preta, partes metálicas
unidas por soldâ mig, acabamento nos
pés com ponteiràs tipo bota nas

terminações infeíiores e duas
ponteiras de acabamento tipo espiga
na parte supeíior do assento, todãs nàs

mesmas cores dos aSsentos e encostos.
Assento e encosto isento de furos, em
resina colorida teímoplástica
copolimero virgem injetada sob
pressão com aditivo antibaderiano.
Assento e encosto em resina plástica

com trés nervuras de reÍorço e

ranhuras anti-deslizantes com dupla
anatomia com encaixe para as nàdegà5
e coxas a fim de proporcionar conforto
ao usuário, fixado à estrutura metálica
através de quatro parafusos do tipo.
Phillips. Encosto com dupla anatomia

Unid 4 MARTIMAQ Rs 2.328,33 Rs 9.313,32
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AV. Dona Pérola Byington, no 1,731 - CEP- 87.540-000 - Fone: (0)«,14) 3636-8300 - Fax 3636-8300.

001 25Ir
com três nervuras de reforço, fixação
doencosto à estrutura metálica através
de encaixe em canaleta redonda 718" e
dois rebites de aluminio do tipo pop nâ
parte traseira do encosto. Em cada vão
deverá conteí uma cadeira com
âssento e encosto em resinâ plástjca
colorida. Deverão conter parâ cada
assento um cinto de ficção com cinco
pontas, confeccionado em cadarço de
nylon, permitindo que â criança
permaneça acomodado e segura de
forma correta na cadeira. Estrutura de
sustentação das cadeiras
confeccionada em tubo de aço
industrial atc 70lO/102O, com secçâo
retangular 16x30, com espessura 1.50
mm. Possui barra de travamento de
segurança anti-deslizamento em cada
assento sendo estâ confeccionada em
tubo 7/8 e fixada através de parafusos
tipo philjps. Apresentar na proposta
laudo com foto emitido por laboratório
ou certificadora acreditada pelo
inmetro atestando que o modelo do
assento e encosto e5pecificado no
edital está em conformidade com a
abnt 14006 (item assento eencosto)
sendo considerado os testes e/ou
certificado do inmetro para móveis
escolares, deverá constar a5 cores das
resinas analisadas e o dimensional do
assento e encosto.
Estrutura da mesa em tubo de aço
industrial atc 1010/1020, com secção
circulâr 2", com espessurâ 1.20 mm,
topos de fechamento da tubulâção
com ponteiras acopladas em
polipropileno 100% injetadas, com
deslizadores, e regulagem de altura.
Acabamento com banho
desengraxante a quente e tratamento
antiferruginoso de proteção. pintuía
com tinta epóxi pô, híbrida,
eletrostática, na cor píata ou ovo,
polimeíizâda em êstufa a 180" c, com
espessura mínima da pelÍcula de 40
mícrons. As cores das cadeiías poderão
ser escolhidas. Cores disponíveis:
amarelo lima, kiwi, ceÍâmica, azul
marinho, azul francês, rosachoque,
vermelho, ovo, verde e uva. lúedidas
do encosto: 35 x 20 cm mêdidas do
assento:35 x 27 cm cadeira giratória
de apolo - estrutura metálica do
suporte do assento e encosto
confeccionada em tubo 7/8 chapa 16
(1.5 mm) metal tratado contra
ferrugem com fosÍati2antê fosfato de
zinco, pintura epóxi (a pó) de cor cinza
ou preta, todas as partes metálicas
unidas poí solda mig. Assento e
encosto isento de furos, em resina
termoplástica co limero m

CNPJ: E1.478.13Y0001-70 - (E-rnait): compras@perola.pr.gov.bÍ
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132 1

Multiprocessador de alimentos:
doméstico mínimo 800w de potência 2

velocidades e função pulsar lâminas em
inox para fatiar. ralaÍ de formatos e

tamanhos variados, equipamento 3 em
1, processador, espremedor de frutas e
liquidificador, cor preta. Voltagem
110v, garantia mínima de 12 meses.

BRITANIA Rs 3s9,92 Rs 1.079,76

136 1
Par led cor branco quente e frio 200w
dmx com bandoor bivolt

Unid 6 LAUTEK Rs 599,00 Rs 3.594,00

737 1 Parafusadeiía a bateíia 12v Unid 4 80sH Rs 337,23 Rs 1.348,90

743 1

Porta banner com engate rápido,
acabamento preto epóxi; base retrátil;
permite uma melhor, visualizaçâo e

exposição do banner dos dois lados;

Suporta cabos para acabamento entre
518 e 314; altuÍa mÍnima: 1,25m; altura
máxima: 2,20m; altura máxima do
banner: 1,85m; peso:

aproximadamente 2kg.

Unid 25
IN FIN ITY

FU LL
Rs 114,01 Rs 2.8s0,2s

149 1

Quadro branco: moldura alumínio
120x90 com porta caneta por toda
extensão; kit de canetas com 3 coÍes:
azul, vermelha e preta. Apagador com
depósito.

Unid 4 SOU2A Rs 195,20 R5 780,80

150 1

Quadro branco: moldura alumínio
300x120 com porta caneta em toda
extensão com kit de canetas com 3

cores: azul, vermelha e preta.
Apagador com depósito.

U nid 4 W MIL Rs 6s1,21 Rs 2.604,84

171 1

Tela de pÍojeção elétrica semi
tensionada, tamanho 2,44m x 1,83m,
com controle remoto, motor 110 v

Unid 2
TECH

tU MENS
Rs 1.818,31 Rs 3.636,62

172 1

Tenda articulada gazebo 3,00 x 3,00
metíos. tjpo: articulada cor: azul ou
prêto - cobertura: poliésteroxfoÍd
base: alumínio acompanha bolsa para

transporte proteção uva/uvb: 100 fps
silveí coating saida de ar no topo, pes

em alumínio resistentecobertura 3 x

3m base 3 x 3m peso 11 kg.

Unid. 28 MEGA Rs 549,90 Rs 15.397,20

injetada sob pressão com aditivo
antlbacteriano. Assento com quatro
nervuras de reforço e ranhuras anti
deslizantes com dupla anatomia com
encaixe para as nadegas e coxas a fim
de proporcionar conÍorto ao usuário,
fixado à estrutura metálica através de
quatro parafusos do tipo phillips.
Encosto com dupla anatomia com
quatro nervuras de reforço, fixação do
enco§to à estrutura metálica através de
encaixe em canaleta Íedonda 7/8" e
quatro rebites de alumínio do tipo pop

na parte traseira. Base Siratória com
pistão a gás para regular a altuÍa,
possui cinco rodas anti ruido. As cores

das cadeiras poderão ser escolhidas.
CoÍes disponíveis: amarelo lima, kiwi,
cerâmica, azul marinho, âzul francês,
rosa-choque, vermelho, ovo, veÍde e

uva. Medidas do assento: 46 x 42 cír|
medidas do encosto:46 x 3 cm.

U nid.
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VALOR TOTAL DA ATA = RS 425.338,55 (quatrocentos e vinte e seis mil e trezentos e trinta e oito reais e

cinquênta e cinco reais).

(REPUBLICADO POR INCORREçÃO)

AV. Dona Pérola Byington, n' 1.731 - CEP- 67.54&000 - Fone: (D«,14) 363€300 - Fax 363G8300.

CNPJ: 81.478.13q/ün-70 - (E-mail), comprás@PeÍola.PÍ.8ov.br

173

Umidificador de ambiente: controle de

intensidade de névoa; porta-fusível
(com mais um de reserva); permite a

abertura da tampa para limpeza do
resêrvatório e manuteôção; consumo
máximo: 25w/h; frequência: 1,7 mhz;

tensão de operação: 220v ou bivolt
automático; capacidade aproximada do
reservatório: 4 litros; horas

àproximadas de funcionamento (sem

reabastecer): 8 - 14 horas; voltagem:
20 volts; dimensões aproximadas do
produto (larg. x alt. x comp.): 18 x 27 x
27 cm; regulador de intensidade: 3

niveis - mínimo, médio e máximoi com
1 ano de garantia

Unid 200 G TECH Rs 172,00 R5 34.400,001
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Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçõês e Contratos
Extrato de Ata de Registro de Preço

PÉROLA
EXTRÂTO DA ATA DE REGISTRO DE PR€çOS N' 51l2O25

PREGÃo ErEÍRôNlco N' 1ol2o25
processo: n." 15/2025. pregào Etêtrônico n" 10/2025. objetô: Reaistro de Preços para evêntuâl e futura âquisição

de mãteriâas p€rmanentes pârâ âtender as nêcêssidâdes dâs diversas secretariâs clo Municipio de Pé.olâ, Estâdo

do pâ râ ná Assinatu rá d a atât o3/o7 / 2025- vigênciâ: 12 mê§es ã contâ r dá á ssin âtura. Em presâ clâssificadá êm 1"

tuAar, MC pApELARtA E MOVETS OE ESCRTTORIO [TDA, p€ssoa jurÍdica de direito prlvàdo. inscritá no CNPI/MF sob

o n" 59.3a2.9ó5lOOO1-39. estâbelecada na Ruã ceâíá. n' 5575, zoãà ll. cEP 87502-050, na cidâde de

umuarâma/PR, conforme especificações, condiçôes e Preços registrados constantes ábaixo

AÍmário aéreo 4 poítâs: 160, em ãço
vênus ílát, êlêt.ogalvãni2ado, 4 po.tâs,
.or: branco. pintura em É
eletr6táti@. puxadores em âbs
./á.âbâménto metâli2ádo,

álturá:54.7.m.prof undidaderS,5cm,
com diviróriá lôtêría, prateleirâ

I Rr 15A.7a

^Ímáriô 
âlto l<hado. contendo 02

portás de abíir, purâdôres tipo alça.
fêchàdu.á, contêndô 04

pratelei.as intêínâs, cndo 01 fixa mais
03 regulávêis. tampo .onstituidô êm
mdp 4omm coh âcâbamento em fita
dê bordá 1mó. fuôdo em eu.atêx
2.5mm ol fã.ê, dêôâis peçâs em mdp
15mm, Pos§ul 04 És .om regulâ8êm
dê altu.ã. Medidã êxternã:
áltu.á:1ólomm. laraura: aooôm,
orofundidáde: 4@ínm Cor:

197t723\42.ín. Medidã de câda

Cadeirá de plástr<o pretâ: modelo:
lâguná, l.bricâéo: polipropilem
i.jetável .pêsô: 2.2o kl. ProÍundidâde:
52.OO .m. altuÍa: a9.oo cm.
Láraurâ:4a.@ <m. Empilhável, fu.o I

ôàíá e*oàmêôrô dê áruà. 6àíânhâ 12 I

13

Armário auãrdã volumes: eú áso c/ 20
portas pltáo p/ cádeado e pés em aço.
chápá dê âçô 2ó (O.45mm linhâ leve)

10

t,
t-

CAOEIRAS E

cãdêirã brân.à de póllprôpilenô
virsem. sem braços. monoblo.o,
empilhávei5 e proie(ão !v. c€ôÍicado

CADEIRAS E

I dô iônetró suportam

^v. 
oonã Pérol. Btnngton. í" t.73'r - cÊF- a7.s,ao{oo - aonê: (or2l,l) 353€3oo - Fâr:3aB6a3oo.

CNPJ: a 1.47a.133/oool -7o - ( E-m.l l): .ompras@pcÍol!. p.,gôv.br

Rt 1409,25 Rí 31.m3.50

Arquivo de âço êsfiitório, mâtêraãl
.hapz aço 24 / 2ó â.ábâmênto
suDerÍiciâl ointq.à .l.trostática oadrão
âebâmênto ratamênto
ãntiíeÍruainoio quantidade sàvetã5 4
ún cd can2à .àrácte.lsticas adicionáis
dimensõ€s:47or57or1335 mô/portá
etiauetáÍechàduía aplicacào Dastas

Bãnquetâ 35.mx35.mx45.m, dêverá
suoortâr um Deso mÍnimo de 70 ke

100
CAOEIRAS E R' ó.O89,00

Bebedouro d. m.5a: 2 torneirãs, sendo
1 nâturál e 1 8elãda, Tensào nominal: 5

rcP
Brasil

DlÁRl0 oFlClAL - Assinado Eletronicômênte com Cêrtificado Padràô ,CPBrasil, em conformidôde com a MP nc 2.200-2, de 2001
6arantimos a autenticidêde desle documento, desde que visualizado através do site www.perola.pr.gov.br/diario-oficial-eletronlco

Ediçáo nc 3805

.rr":T.'"HCJ-1.158

www.perola.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Sábado' 05 deJulho de 2025

GOVERNO MUNICIPAL

5

1

22

Rt 1a.980,@
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mêdidãs: c43xl51xâ9ocm. Peso: 2,15 kg

30
Cádeirâ câvâleti teladã nà ror preta

com rêtulãtêm de altuía c/ pistào â

Bás e regulàgem de breço.

Unid. 33 CAVALETÍI R91.Om.80 Rt 35.99ó,40

3l

Cãdeira de pólipíôpileno vhtem.
plástico resistente empilhaveh .om
bíâços, capa.idade pâ.â âté 14okt, coí

100
CADEIRAS E

cla
Rt 174.89 Ri 17.489,00

37 1

Câdêira pa.a áutomóvel tipo b€bê
.onÍorto - câdeirâ paÍa automóvel
mateíàl: êstoÍâmento em têcido €

estrutuíâ em plástico. capecidaíiê: 3ó
kt, câracterísti.âs adicionãi3: cinto 3
pôntâ§. protetor, alsá ê câpotà. tjpo:

Unid ,1 TUTI BABY Rt 644.48 Rr 2-577.90

38 1
câdeira tiDo secrêtãria Êkâtórià em
.ourinho nà cor prêto.

Unid. 29 QUALITÁ R$ 287,80 Rl a-34ó,20

1

Caixa dê s6m âmpliticadá portátil e
bâtêriâ inte.ná de ion-litio. Poténcia
3Ow ou sup€rior. Frequên.ia dê
respôsta: óÔ hz á 20 lhz ou ó5 hz â 20

thz. Conêctivídade bluetooth vêrsão
4.2 ou supêriôr. Têmpo de rêprodução:
20 hoíâs ou superior. com microÍon€ -
2 r 10 - prêto bluetooth: com
bluetôoth função karãotê à píovã d'
átua- Cãretámento âtíavés da enÍâdâ
usb. Câbo incluso. Certificâçào anatel.
Gâra^üa de 12 meses.

2 LEÍRON Rt ró9.90

câ.rinho pâra transpoÍtê de âlimentos
em a@ zin.âdô duráv€l com 3 (três)
prâiêleiÍas - .arinho pá.â traneporte
de alimentos êm âço zincado duÍável
com 3 (três) píâteleiras, rodâ§, kava €

al(ã pàtÀ manuseio. Medidâ§
aproximâdas: 45,72 cm (l) x 8ó.3ó cm

t \47

Unid. R5 929.95 Rt 3 719.80

50 MARTIMÂQ Rt 885,80 Rt,!r.290,m

ÀV. Dona Pérolâ Byingtôn, n't.731 - CEP_ a7.54r}olx, _ Fonê: (oxlurr) 363É300 - Fâ* 36:l683lx)'

CNPJ: El.iD8.133/OOOí -70 - (E mâil): .!mprar(lp.rol..P..gov.br

lêD -r- DtARtO OFlCtaL. Assinâdo Eletronicamente com Certlficâdo Padrão ICPBrôsil, em conformidãde com à MP nc 2.200_2, de 2001

ffiit F Garantrmos a autenttcidade deste doaumento. desde ql.lê visualizado através do sitê www.perolô.pr.gov brldiario'ofitial'elêtronico

www.perolà.pr.gov.br/diario-oficiàl-eletronico Sábado, 05 dêlulho de 2025

R§ 484,95
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acabamênto. Alturâ do as!ênto dâ
câdêirá âo chão 375 mm ê áltuíe totâl
de 675
mm. Produto .om cêítiticâdo de

ó1 1

Conjuntô de mesâ: klt, mônobloco,
mâterial: plástiEo, êmpilhável. com a
cád€iras môdelô lâgunâ, estÍutúrâ êm

ooliêtileno inietado,cor: preta. peso:3,1

Ig, .omprimento:7ocm, lâí8urá:70cm.
altura:71cm, diámetro:70.m,
Íormârquadrada,c€rtricádâs pelo

inmetío, nôímâs dâ ãbnt, Saraítiâ dê 3

2(N
CADEIRAs E

cla
Ri 2ó2.48 Rt 52.49ó,@

l

Cortâdôr/picador de le8umes: dê fixâr
nâ pàrede. manuâ|, profissional.

suportê soldâdo de aço. mâteriâl do
corpo, cabo e bas.ulãnte em alumínio
fundido, mãterialdas facasem âço inor
10mm. facas removíveis.
âcompânhâdo de kit pãrafusôs ê

bu.hás. Gârântia de Oó meses.

Unid. ó VITALEX Rt 150,óO Rt 903.ó0

1

Extíâtoí de suco profirsionâ|, com as

s.guintes cârâctêristi.âs mííimâs:
250\r dê potência e capacidâde da
jâírã de I lit.o. MâteÍial em aço inox,
bivolt. cor prêto/inox, vêlocidâde
úni.à, manuâl de instruçáo em

Unid MONDIAL R§ 237,50 RÍ 95O,m

,oto d€ cârtêkâ pârâ âluno támanho 4

aluno: de 1,33m a 1.59m: compo§tô dê
1 (umâ) mêsá ê 1 {umâ) .adei.à,
cêrtiíicado pêlo inrÍletro, ê, êm
conÍormidàde com a norma ãbnt nbr
laOOó:2mB - móveis €s.olâre§ _

cádeiías e mesãs para conjunto aluno
indiüdual. Mê5â indMduâl .om tãmpo
em mdp ou mdÍ, rêvestido na íâ.e
superioí em lamiôado melâminico e na

tâcê infe.ior êm chapa dê
balaMêamento, montedo sobrê
estruturâ tubular de aço, conteÍldo
Doítaliuos em plás§co inietâdo.
Cadekâ individual empilhável com
as5entô e encosto em oolipíopilêno
injetado compentádo
anátômico moldado, moniãdos sobre
estíutura tubulâí dê âço.

óo MARÍIMAQ RS 782,40 Rt 4ó.944,@

113 1

MetáÍone - mâtêrial: plástrco âbt. tipor
dê máo, potên ia: 30 w. voltá8em: 1?

v. alcânce óoo m, íunçoes:
músicâ/8ràvaÇão/.eprodu(ão,

Unid. Rr 20ó,33 Rí 825.32

119

Mêsâ de trabelho: íêtâ, .om
dimensô€s: 1200 r óoo x zN,mm '
mesa parã êsíitorio - mesa íêtâ dê
trabalho, mêdidâs 12@mm de lâísurâ
x ó@mm de prctundidade, 75omm de
altura ' mesa pârâ es.ritorio ' mesa

.etâ de trabalho, medidâs 12OOmm

de lârture x óOOmm de profuÍüidâde

56 R1423.21 Ra 23 ó99.8-,

120 I 1 Mesâ dobrável portàtil vi.â mâlêtâ. I u.id '15 R9 542,11 Rt 8.131.ó5

PEROLA
GOVERNO MUNICIPÂL

Âv. Don. PÉrolã Byington, no 1.73, - CEP_ 87.54rxrol, _ Fonê: (oxxaa) 363ê8300 - Fãr:363êa3oo'
cNPl: 81.47a.133,/oqrl _70 _ (E_mail): .omPrà5G!p.Íola.PÍ.gov.br

rcP
Brasil

DlÁRlO OFICIAL - Assinôdo Eletronicamentê com Cêrtificêdo Padrão ICPBrôsil. em (onformidôde com a MP ne 2 200_2 de 2001

GaÍàntimo5 a autenti'idade deste documento' desde que visualizado ôtr'vé5 do site w\r$/ perola pr'gov br/diario_oficial_eletronico

Unid.
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1.8Om 2@lt càmpint píàia. c,la

18ox7,km. lartura: 74.n, lltuta, 74
cm, comprimento:18ocm, p€to do

oroduto: 11,5oks

723

Mesâ pâra es.ritório em l: marrom.
podem ser montâdas invertidâs ê o
gâveteiro pode Ér fixãdo êm âmbos os
lados dâ mêsâ. Tâmpo em mdp 15mm
com Íêvêstimento em mclamínico, És
duplo em a(o côm detâlhe entre at
.ôlunas ê com pintuÍa epóxi. Gâv.teko
de 2 tavetas, com corrediçâs metáli.as,
trancando somêntê â primeúa tâvêtâ.
Medidas: (âxlxp) o.7s! 1.8or 1,óo.

Rt 910,50 Rr 11.299,50

12À 1
Mesã plásticâ êmpilhável quadrâdâ nâ

cor veímêlhâ. medindo 7ox 70 cm
100

CADEIRÂ5 E

cla
R$ 89.00 R3 a_9@.OO

125 1

126 1

Mesâ rêdonda. mêdidâs
12@x12@x7s0 - mdp,/bp 18mm, cor a

detinir. Íâmpo revestido
mêlãminico texturizado ecolósico pvc

com cantos e bordó áíedondados
postídming 90 graus- EstÍuturas dos

Mesã íefeição maternâl 05 lu!âres
esrênto ê encosto em resinâ plâtticá
.om câdeirã girãtóíiâdê
ápoio: mesâ .om tampo coníeccionádô
em mdf 18 mm deespesrurâ, Íevestido
nâ íâce sup€rior em leminâdo
melámínico dê baira prêssãonâ cor
.inzà. Bordãs longitudinãls .om
ã.âbâmento êm pv. ertosott, tipo
post- formin8 úC ", flêxíwl coloÍidô.
Forhato do tâmpô âíredondâdo
modelo tipo aquarela medindo 1350 x
18aO mm, com curvãturâ interna nâ

oârte Írontâl do tâmpo de 35".
pêrmitindo umâ melhor âprotimâÉo
do professor, com 05 assentos com
en.ostos confe.cionados em êstruturà
metáli€e cônÍeccionâda em tubo 7/8
chápâ 1ó (1.5 mm) metal íatâdô
.ontra Íêrrugem com losfâtizânte
fosfato dê 2inco, pinturâ epóri {a pó}

dê cor cin2á ou prêta, partes metálicas
unidas por solda mig. acabâmento no§

Dés com Dofiteiras tipo botâ nas
terminâçóes iníeriores e duâs
oonteires de &.bàmento tipo espisâ
nâ pâúê superior do âss€nto. todãs nâr
mesmãs cores dos ãs*nto§ e enco§to..
Assento e en.osto isento dê f'rrôs, êm
reslna coloridâ termoplástica
cooolimêro virÂêm iniêtada sob
pressão com âditivo antibacteriano.
Assento e encosto em resinâ plásticã

com tíê§ nêrvurâs de reforço e
renhurás antideslizântes com dupla
ánatômiá côm encâixe pâíá as nãdetas
ê coxas a fim de proporcionâ. côníortô
ào uírário. fivado à estruturâ metálicá
atíavés de quàtro pâráfusos do tipo.
Phitli

Rí 824,75 Rt 3.299.00

MARÍIMAQ Rt 2.328.33 Rt 9.313.32

av. Dôna Pérolâ Byingtoír, no 1,731 - cEP- 47.54O{OO - Fon.: (orx+t) 36!É300- tâ* 3635-E:I}0-
CNPJ: EI.47E.133/oool-70 - ( E-mai l): .oh pras@Pê rolâ.pr.gov-bÍ

ICD -\- DIARIO OFtCtAL - Assinado Eletronicômente com Certifi(ado Pôdrão ICPBrãsil. em conformidade com ô MP ne 2.200_2, dê 2001
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com três nervuías de refoíço, fixação
doêncosto a êstíútlrâ metáli.a através
de êncaixeem canâlêtã rêdonda 718" e

dois rebites dê alumÍnio do tiDo oop nâ
pârtê tíaseka do enco5to. Em tádâ vão
dêveíá conter umâ cadêiíâ com
áss€nto ê en€osto em rê§inâ plásticâ

colorida. O€veráo .ontêr pârà cada

assento um cinto de ficção com cinco
pontâs. coníê.cionado em cádâíçô dê
nvlon, oêrmitindo que â .riançã
permanêçâ a.omodedo e segurâ de
forma corrêtâ na .adeira. Édruturâ dê
sustentaçâo das câdeiras
côníe..ionada em tubo de âço
indu.trial ãtc 1O1O/102O. .om re.(âo
retân8ulâr 1óÉO. com espe§5urâ 1.50

mm. Possui barra dê trâvâmento de
seturançá antiiêsliramênto em cada
ãssênto seído esta .onÍeccionãdâ em
tubo 7/8 e lixàdâ atravé! de p:reÍusos
tiDo Dhilips. Aprêsentãr nâ proposta

lâudo com foto ernitido por lâborâtório
ou certificâdôrâ â.rêditadâ pelo
inmelro atestândo que o modelo do
ássênto e enrosto especificâdo no
edital está em côníormidâde com a

abnt laOoó (itêm âssento eencostô)
sendo considêr3do os testes e/ôu
ceÍtifi€edo do inmêtro para móveis
ês.olàrer. devêrá .oníâr ãs corês dás

rêsinâs ãnalisadas e o dihênsiônal do

EstÍutura dâ mesà em tubô d€ âço

industriàl ãt. 1O1O/102O. com se.çào
circulâr 2". com êspêssuíã 1.20 mm.
topos dê íe.hamento da tubulaçào

Donteiras âcôDlâdâs
polipropilêno 1m% injetadas, com
de.li2âdorês, e rêgulat€m de alturà.
A.âbàmento bânho
dêlen8Íãxântê a quênte e Íàtamento
antiíe.ruginoso de proteçáo Pintura
<om tinta eóri É, hibridâ.
eletrostátj.a. na cor pratá ou ovo,
polimerirádâ êm estufã ã 18C c. coh
esp€ssura mínimã dâ pêlicula d€ 40
microns- Ar.ores das câdenás poderáo

ser êscolhides. Cores disponivÊis:
ãmârelô limâ, kiwi, cerâmica. azul
mâíinho, âzul Írancês, rosâ.hoque,
vermelho. ovo. verde e uvâ. Medidas
do encosto: 35 x 20 cm medidas do
âssento:35 r 27.m câdeira giratória de
âpoio - êsÍuturã metálicâ do suporte
do àss€nto e €ncosto cônÍêccionâda
em tubo 7/8 châpá 1ó (1.5 mm) mêtàl
trâtâdo contía ferua€m (om
fosÍãti2ântê tosfato de ,i.co, pintura
êpóxi (â pó) de co, cínza ou pretâ,

todâs as pârtês mêtálicâs unidâs poí
sldâ mig. Assento e encosto isento

^v. 
Donâ PéÍolâ Byington, n' 1.731 - cEP- 87.5tlO-O0O - foí.: (0*r4) 3636-a300 - fàÍ 36:!6'8:|00.

CNPJ: El./l7!.133/OOol-70 - (É-mâll):.ompra3@pcrola-Pr.gov.br

lêD -r- DÉRIo oFtctAl- Assinôdo Eletronicômente com cenificado Pôdrão lcPBrasil. em conformidôde com ô MP nc 2.200-2, de 2001
'AÉit |:./J 
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coDolimeÍo virsem iniêtâdâ sob
pre5são com aditivo ântibacteriano.
Assento com quâtro nervurâs dê
refor(o ê rânhuras antj-de.li2ântês com
duplâ ánatomiâ (om êncaixe pá.â âs

nadegar e corãs â fim de proporcionâí
.ôôfôrtô áô usúário. tixãdo à est.uturá
metálica ãtràvês de quatro pârâíusos

do tipo phillips. Encoío .om duplá
anâtomiâ com quatrô neívurâs de
rêforço, fixâção do êncosto à estrutura
metálicã ãtíâvés dê encãixê em
cânalêb redonda 7/8" ê quatro rebites
d€ alumÍnio do tipo poo nã pâÍte
traseka. Base tiretóíia .om pistão a

tás pâ.. regulâ. â altu.â. possui cifto
.odâs ãnti íuido. As co.€s dàs câdeirâs
poderão ser es.olhidâs. Coíes

disponíveis: ãmârêlo lima. kiwi.
cerâmica, ãzul marinho. azul kãncês.
rosã{hoque, vermelho, ovo. verde e
wã. Mêdidãs do assento, 4ó x 42 cn
medidàs do encosto:4ó x3 cm.

1

Multipro.essador de âlimêntos:
dom&i.o minimo 600lÀ de potêmia 2

wl«idãdes e tunçáo Brlsar lâminasem
inov para fatiar. ràlãr de Íormatos e

tamanhor v.raados. equipàmento 3 em
1, píôcessâdor. espremedor de frutas e
liouidificâdor, cor prêtâ. VoltâÊem
110v, Eârântiâ minima de 12 meses.

unid. 3 Ra 359,92

736
Pàr led cor b.à.co quêntê e frio 20Ow
dmr com bàndooí bivolt

LAUÍE( Rí 599.m R$ 3.594,O0

t?7 1 PãráÍusâdeira á bàteria 12v BOSH Rt 337.23 R11.348.90
Poítá bànnêr .om en8âte rápido.
a.abamento p.eto eÉxir base ret.átili
perÍhitê umâ mêlhor. visuàlizaçáo ê
eposiçáo do banneí dor dois lados;
suportâ câbos paíá âcâbâmênto êntÍê
5/8 e 3/4; altura mínima: 1,25m; alturã
máxiÍnâ: 2,20m; altuíá máximâ dô
bannên 1,85mi p€so:

aproximadament€ 2k8.

t43 25
tNftNrw

FUTL
Ri 114,01 R9 2.850,25

1

auadro branco: moldurâ alumínio
12Ox9O com portâ .àneta por toda
ettênsáo: lit de cân€tas .om 3 .o.es:
ã2u1, vermêlhâ e prêtâ. Apâ8adoí com

souzÂ Rt 195.20 Rt 780.80

150

Quadro brãnco: môldura âlumíniô
3OOx120 com porta can€ta em toda
extensão com kit de cãnetas com 3
cores: àzul, vermelha e preta.
Apãsador.om deúsito.

Rt ó51,21

171 I
Íêlá dê projêção elékicâ sêmi
tensionâdâ, tâmânho 2,44m x 1,83m.
com .oítrole r€moto. motoí 11Ov

Unid. 2
TECH

TUMEN5
Rí 1.818.31 Rt 3.ó3ó.ó2

renda articulad. razêbo 3,m x 3,0O
metros . ti!rc: artkulada cor: a2ul ou
preto - rob€rtura, poliésteroÍord
base: ãluminio â.ompãnhà bolsà parâ
trânsporte prot€çáo uvâ/uvb: 1OO fps
silver coating saidâ de .r no topo, pés

em àlumínio resistentecobêrturà 3 x

28 MECA RJ 549.90 Rt 15.397,20112

AV. Oon, Pérola ayington, n'1.731 - CEP'a7.'/Í!oOO - fonê: (0xx4/t) 363H300 - tàr 36:16-8:llx,
CN Pr: 41.474.133/oool -70 - (E-màil): (omprâr€!p.rolà.pr.gov.bÍ

ICP;-
Brasil /

DlÂRl0 oFlClAL - Assinàdo Eletroni(âmenle com CeÍtificado Padrão ICPBrâsil. êm conformidade .om a MP n0 2.200-2, de 2001
6arantimos a autentrcidade deste documento, desde que visuâlizado através do site www.perola.pr.gov.br/diôrio-oficral'eletronico

ERITÀNIA Rt 1.079.7ó

Rt 2.óO4,84
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173 1

Umidifi.ãdor de ámbiênte contÍole de
jntensidade de névoa; porta-fusível
(com mais um de reervã)i permite a

aberturã dâ tampa pãra limpe2â do
resêÍvâtório e manuten(âoi .onsumo
máximo: 25úh: frequéhciâ: 1,7 mhr:
têô5ão de opêração: 22ov ou bivolt
âutomáticoi capa.idàdê âpíoximada do
Íeseruatório: 4 litros: hórã§
âproximâdâs de tuncionemento (sem

rêábâste.ed: 8 - 14 horas; voltâÊem:
20 volts; dim€nsõ€s êprorimâdas do
píoduto (lar& x âlt. X.omq.).78x 27 x

27 cm; rêgulâdor de intensidâde: 3

níveis - mínimo. rn&io ê máximo; com

200 G.TECH Rt 172,m RÍ 34.400,00

PÉR()LA
GOVÉRNO MUNICIPAL

vÂLoR ToÍAl- oA ATA = Rl 42ó.338,55 (quetrocentos ê vinte e seis mll ê trezentos ê tílnta e olto rêáis ê

clnquênte e cinco reâis).

(REPUBLtcaDo PoR tNcoRREçÃo)

AV. Don. Pérolâ EÍngton, í' '1.731 - cEP- 87.54O-OOI, - FohG: (lrxrill) 363ffi10o - Fàr: 36:lG&tl)o.
CNPJ: 81.47a.t 33rOOOl -70 - {E-mâll): (omPrã'OPêtolà.pÍ.gov.b,

lCP,-:-
B{?sil -

ctÁito oFICIÂL - Assinado Eletronrcarnente com Cenificado Padrão |CPBrasil. em conformaalade com a MP na 2.200_2, de 2001

6arantimos a autenticidade deste documênto, desde que visualizàdo através do site www.perolâ.pr.gov.brldiario_ofiaial_eletronico
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EXTRATO DA ATA DE REGISÍRO DE PREçOS N9 5U2025
PREGÃO ELETRÔNICO NE 1Ol2025

processo: n.e 15/2025. Pregáo Eletrônico ne lOl2O25. Objeto; Registro de Preços para eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado

do paraná. Assinatura da Atat O3lO7l2O25. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1"

lugar: Mc pApELAR|A E MOVETS DE ESCRITORIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, in5crita no cNPJ/MF sob

o ns 59.382.965/0001-39, estabelecida na Rua ceará, ne 5s75, zora ll, cEP 87502-050, na cidade de

Umuarama/PR, conforme especi ficações, condições e preços registrados constantes abaixo:

PÉROLA
001266

Rs 1.416,00 Rs 8.496,00Unid 5

Armário aéreo 4 portas: 160, em aço

vênus flat, eletrogalvanizado, 4 portas,
qor: branco, pintura em Pó

eletrostáticà, puxadores em abs

c/acabamento metêlizado,

largura:153cm,
altura:54,Tcm,profundidade:34,5cm,
com divisória interna, prateleira

interna, garantia de 5 anos

5 1_

Rs 773,99Rs 773,99TUNASAUnid 11

reto

6

Rs 31.003,50LU NASA Rs 1.409,2sU nid 22

Armário guarda volumes: em aço c/ 20

portas pitão p/ cadeado e pés em aço

Chapa de aço 26 (0.45mm linha leve)

med:197x123x42cm. Medida de cada

porta a:47,5cm l:30cm.

9 1

Rs 18.980,00Rs 1.460,00LUNASAUnid.10 I

Arquivo de aço escritório, material

chapa aço 24 126 acabamento

superficial pintura eletrostática padrão

acabamento tratamento
antiferruginoso quantidade Savetas 4

un cor cinza características adicionais

dimensões:470x570x1335 mm/Porta
etiqueta/fechadura aplicação pastas

5tl5 nsaS

Rs 6.089,00Rs 60,89
CADEIRAS E

ctA
Unid. 100L

suportar um mÍnimo de 70
Banqueta 35cmx35cmx45cm, deverá

19

Rs 2.799,90RS ss9,985 ERITANIAUnid22 1

Bebedouro de mesa: 2 torneiras, sendo

1 natural e l gelada. Tênsão nominal:

bivolt.

Rs 1s8,78 Rs 1.s87,80CADEIRAS E

clAU nid. 10

Cadeira de plástico preta: modelo:

laguna, fabricação: PoliProPileno
injetável .peso: 2,20 kl. Profundidade:

52.00 cm. Altura: 89.00 cm

LarguÍa:44.00 cm. Empilhável, furo
para escoamento de água. Gârantia 12

me5es.

28 1

Rs 4.764,s0CADEIRAS E

clA
Rs 73,3065

cadeira branca de poliPropileno

virgem, sem braços, monobloco,

empilháveis e proteção uv. certiflcado
do inmetÍo suportam até 140 kg -

29 1

AV. Dona PéÍota By'ngton, no 1.731 - CEP- 87.540{00 - Foner (0d'14) 363ffi3«} - Far: 363ffi300'

Cur;, ar.azs.rrTOmr-70 - (E-mâil): .omPràs@PeÍolâ.P.gov bÍ

Lote Item Des(rição Unid. Quânt. Modelo
Valor Unit VâlorTotal

coztMAx

Armário alto fechado, contendo 02
portas de abrir, puxadores tipo alça,

com fechadura, contendo 04
prateleiras internas, sendo 01Íixa mais

03 reguláveis, tampo constituído em

mdp 40mm com acabamento em fita
de borda 1mm, fundo em eucatex

2,5mm 01 face, demais peças em mdp

15mm. Possui 04 pés com regulagem

de altura. Medida externa:

altura:1610mm, largura: 800mm,
profundidade: 400mm. cor:

13

Unid.
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medidas: c43xl51xâ90cm. Peso: 2,15

AV. Dona Pérola ByingtorL n' 1.731 - CEP- 87.9{}{x)0 - foÍe: (O§44) 3636300 - Fax 363É300.
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CAVALETTI Rs 1.090,80 Rs 3s.996,40331

Cadeira cavaleti telada na cor preta

com regulagem de altura c/ pistão a

gás e regulagem de braço.
30

Rs 17.489,00100 Rs 174,8932

cadeira de polipropileno virgem,
plástico resistente empilhaveis com

braços, capacidade para até 140k9, cor
vermelha.

Rs 2.s77,90TUTI EABY Rs 644,48U nid 437 1

cadeira para automóvel tlpo bebê

conforto - cadeira para automóvel
material: estofamento em tecido e

estrutura em plástico, capacidade: 36

kg, características adicionais: cinto 3

pontas, protetor, alça e capota, tipo:
bebê conforto

Rs 8.346,20Unid 29 QUALIÍÁ
Cadeira tipo secretaria giratóÍia em
courinho na cor preto.38 1

Rs 969,90Unid 2 LETRON Rs 484,9s40 1

Caixa de som amplificada portátil e

bateria inteÍna de íon-lítio. Potência

30w ou superior. Frequência de

respostai 60 hz a 20 khz ou 65 hz a 20

khz. conectividade bluetooth versão
4.2 ou superior. Tempo de reprodução:

20 horas ou superior. Com microfone -
2 x 10 - preto bluetooth: com

bluetooth função karaokê à prova d'

água. Carregamento através da

entÍada usb. cabo incluso. certificação
anatel. Garantia de 12 meses.

Rs 929,95 Rs 3.719,804
MEMBERS

MARK
1

Ca.rinho para transporte de alimentos
em aço zincado durável com 3 (três)
prateleiras - caÍrinho para transporte
de alimentos em aço zincado durável
com 3 (três) p.ateleiras, rodas, trava e
alça para manusêio. Medidas
aproximadas: 45,72 cm (l) x 86,36 cm

{p) x 87,63 cm (a).

48

Rs 44.290,00MARIIMAQUnid. 5059 1

Conjunto coletivo dê mesa com quatro
cadeiras infantil composto por: 1 (uma)

mesa e 4 (quatro) cadeiras. Mesa com
estrutuÍa em tubo de aço industÍial de

11/4 com soldagem eletrônica mig,

tratamento anti-ferruginoso e pintura

em epóxi pó. Tampo em mdf de no

mínimo 18mm, revestido em laminado
melamínico cor a definir (amarelo, azul,

vermelho,verde), fixado por parafusos

auto- atarrachantes zincados. Bordas

com cantos arredondados coladas em
pvc. Ponteiras e sapãtas em
polipropileno. Dimensões: largura
800mm x comprimento 800mm x

altura 600mm. Cadeira: estrutura em

tubo de aço industrial 3/4, com
soldagem eletrônica, tratamento anti.
ferruginoso e pintura em epóxi pó; o
assento e o encosto das cadeiras serão

em mdf revestidos de laminado
melamínico de cor a definir (amarelo,

azul, vermelho,verde) e fixados através
de rebites pop, sapatas em
polipropileno copolímero, inietados na

mesma cor e tonalidade da tinta de

Unid.

CADEIRAS E

ctA
Unid.1

Rs 287,80

Unid.

Rs 88s,80
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acabamento. Altura do assento da

cadeira ao chão 375 mm e ãltura total
de 675

mm. Produto com certificado de
inmetro.

61 1

Conjunto de mesa: kit, monobloco,
material: plástico, empilhável, com 4
cadeiras modelo laguna, estrutura em
polietileno injetado,cor: preta, peso:3,1

kg, comprimento:70cm, largura:70cm,

altura:71cm, diâmetro:7ocm,
forma:quadrada,certificadas pelo

inmetro, normas da abnt, gaÍantia de 3

mese5.

Unid 200
CADEIRAS E

ctA
Rs 262,48 Rs 52.496,00

65 1

Cortador/picador de legumes: de fixar
na parede, manual, profissional.

suporte soldado de aço, material do

corpo, cabo e basculante em alumínio
fundido, material das facas em aço inox

10mm, facas removíveis, e

acompanhado de kit parafusos e

buchas. Garantla de 06 meses.

U nid 6 VIÍALEX Rs 1s0,60 RS 903,60

74 t

Extrator de suco profissional, com as

seguintes caracteristicas mínimas:
250w de potência e capacidade da

jarra de 1 litro. Material em aço inox,

bivolt, cor preto/inox, velocidade

única, manual de instrução em
português

Unid. MONDIAL RS 237.s0 RS 9so,oo

96 1

logo de carteira para aluno tamanho 4
- altura do aluno: de 1,33m a 1,59m:
comDosto dê 1(uma) mesâ e 1(uma)
cadeira, certificado pelo inmetro, e, em

conformidade com a norma abnt nbr

14006:2008 - móveis escolares -

cadeiras e mesas para conjunto aluno
individual. Mesa individual com tampo
em mdp ou mdf, revestido na face

superior em laminado melaminico e na

face inferior em chapa de

balanceamento, montado sobre

estrutura tubular de aço, contendo
portalivros em plástico injetado.
Cadeira individual empilhável com
assento e encosto em polipropileno

injetado ou em compensado
anatômico moldado, montados sobre

estrutura tubular de aço,

Unid MARTIMAQ Rs 782,40 Rs 46.944,00

113 1

Metafone - material: plástico àbs, tipo:
de mão, potência: 30 w, voltagem: 12

v, alcance: 600 m, funções:
música/gravação/rep.odução,

Unid. 4 LUMI Rs 206,33 Rs 82s.32

119 1

Mesa de trabalho: reta, com

dimensões: 1200 x 600 x 740mm -
mesa para escritorio - mesâ reta de

trabalho. medidas 1200mm de largura
x 600mm de profundidade x 750mm de

altura - mesa para escritorio _ mesa

reta de trabalho, medidas 1200mm
de largura x 600mm de profundidade

x 750mm de altura.

56 MARTIMAQ R5 23.699,87

120 1
Mesa dobrável portatil vira maleta,
1.80m 200k9 campinS praia, cxa

U nid 15 TRIVALA Rs s42,11 Rs 8.131,6s

Av. Dona Pérola ByingtorL n" 1.731 - CEP- E7.540{«} - Fofle: ((b«il4) 363fi300 - Fax 363ffi3o0.
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - (E-mâil)r comPras@Perola.Pr.Sov'br

4

60

U nid. Rs 423,21



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ÀV. Dona Pérola Byington, no 1.731 - CEP- 87.5,(}{m0 - Fone: (Oo<44) 363683)0 - Fax: 363fr3(X).
CNPr: 81.478.13q/0001-70 - (E-mail)r .ompras@perola.pr.gov.br

tt il -..-ltig

180x74cm, largura
cm, comprimento:
produto:11,50k9

74cm. altura: 74
180cm, peso do

123 1

Mesa para escritório em l: marrom,
podem ser montadas inveítidas e o

taveteiro pode ser fixado em ambos os

lados da mesa. Tampo em mdp 15mm
com revestimento em melamínico, pés

duplo em aço com detalhe entre as

colunas e com pintura epóxi. Gaveteiro
de 2 gavetas, com corrediças metálicas,
trancando somente a primeira gaveta.
Medidas: (axlxp) 0,75x1,80x1,60.

Unid 19 LUNASA RS 910,50 RS 17.299,s0

724 1
Mesa plástica empilhável quadrada nâ

cor vermelha, medindo 70x 70 cm
Unid 100

CÂDEIRAS E

ctA
Rs 89,00 R5 8.900,00

125 1

Mesa redonda, medidas
1200x1200x750 - mdp/bp 18mm, cor a
deÍinir. Tampo revestido em
melaminico texturizado ecológico pvc

com cantos e bordas aÍredondados
postforming 90 graus. Estruturas dos
pés em ãço industrial.

u nid. 4 TUNASA R5 824,75 Rs 3.299,00

726 1

Mesa refeição maternal 05 luga.es

assento e encosto em resina plastica

com cadeira giratóriade
âpoio: mesa com tampo confeccionado
em mdf 18 mm deespegsura, revestido
na face superior em laminado
melaminico de baixa pressãona cor
cinzâ. BoÍdas longitudinais com
acabamento em pvc ergosoft, tipo
post- fo.ming 180" ", Ílexível colorido.
Formato do tampo arredondado
modelo tipo aquarela medindo 1350 x

1840 mm, com curvatura interna na

parte frontal do tampo dê 35",
permitindo uma melhor aproximação
do professor. Com 05 assentos com
encostos confeccionados em estrutura
metálica confeccionada em tubo 7/8
chapa 16 (1.5 mm) metal tratado
contra ferrugem com fosfatizante
fosfato de zinco, pintura epóxi (a pó)

de cor cinza ou preta, partes metálicas
unidas por solda mig, acabamento nos
pés com ponteiras tipo bota nas

terminações inferiores e duas
ponteiras de acabamento tipo espi8a

na paíte superior do assento, todas nas

mesmas cores do5 assentos e encostos.

Assento e encosto isento de furos, em
resina colorida termoplástica
copolimero virgem injetada sob
pressão com aditivo antibacteriano.
Assento e encosto em Íesinê plástica

com três nervuras de reforço e
ranhuÍas anti-deslizantes com dupla

anatomia com encaixe para as nadegas

e coxas a fim de proporcionar conforto
ao usuário, fixado à estrutura metálica
através de quatro parafusos do tipo.
Phillips. Encosto com dupla anatomia
com três nervuras de reforço, fixa

U nid 4 MARTIMAQ Rs 2.328,33 R5 9,313,32
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doencosto à estrutura metálica através
de encaixe em canaleta redonda 718" e

dois rebites de alumínio do tipo pop na

pane traseira do encosto. Em cada vão
deverá conter uma cadeira com
assento e encosto em resina plástica

colorida. Deverão conter para cada

assento um cinto de ficção com cinco
pontas, confeccionado em cadarço de
nvlon, permitindo que a criança
permaneça acomodado e segura de
forma correta na cadeira. Estrutura de
sustentação das cadeiras

confeccionada em tubo de aço

industÍial atc 7OlOl7O2O, com secção

retangular 16x30, com espessura 1.50

mm. Possui barra de travamento de
seSurança anti-deslizamento em cada

assento sendo esta confeccionada em
tubo 7/8 e flxada através de parafusos

tipo philips. Apresentar na proposta

laudo com foto emitido por laboratório
ou certificadora acreditada pelo

inmetro atestando que o modelo do
assento e encosto especiflcado no
editel está êm conformidade com a

abnt 14006 (item assento eencosto)
sendo considerado os testes e/ou
certificado do inmetro para móveis
escolares, deverá constar as cores das

resinas analisadas e o dimensional do
assento e encosto.
Estrutura da mesa em tubo de aço

industrial atc TOLO/LOzO, com secção

circular 2", com espessura 1.20 mm,
topos de fechamento da tubulação
com Ponteiras acopladas em
polipropileno 100% injetada5, com
deslizadores, e regulagem de altura.
Acabamento com banho
desengraxante a quente e tratamento
antiferruginoso de proteção. Pintura

com tinta epóxi pó, híbrida.
eletrostática, na cor prata ou ovo,
polimerizada em estufa a 180'c, com
espessura mínima da Película de 40
mícrons. As cores das cadeiras poderão

ser escolhidas. Cores disponíveis:

amarelo lima, kiwi, cerâmica, azul

marinho, azul francês, rosachoque,
vermelho, ovo, verde e uva. Medidas
do encosto: 35 x 20 cm medidas do
âssentoi 35 x 27 cm cadeira Siratória
de apoio - estrutura metálica do
suporte do assento e encosto
confeccionada em tubo 7/8 chapa 16
(1.5 mm) metal tratado contra
ferrugem com fosÍatizante fosfato de
zinco, pintura epóxi (a pó) de cor cinza

ou preta, todas as partes metálicas
unidas por solda mig. Assento e

encosto isento de furos, em resina

termoplástica copolimero virgem
ressão com aditivoinjetada sob
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antibacteriano. Assento com quatro
nervuras de reforço e ranhuras anti-

deslizantes com dupla anatomia com

encaixe para as nadegas e coxas a fim
de propoícionàr confoíto ao usuário.
Íixedo à estrutura metálica através de
quatro parafusos do tipo phillips.

Encosto com dupla anatomia com
quôtro neÍvu.as de reforço, fixação do

encosto à estrutura metálica através de

encaixe em canaleta redonda 7/8" e

quatro rebites de alumínio do tipo pop

na pane traseira. Base giratória com
pistão a gás para regular a altura,
possui cinco rodas anti ruido. As cores

das cadeiras podeíão ser escolhidas.

Cores disponíveis: amarelo lima, kiwi,

cerâmica, azul marinho, azul fÍancês,

rosa-choque, vermelho, ovo, verde e
uva. Medidas do assento: 46 \ 42 cm

medidas do encosto:46 x 3 cm.

132 1

Multiprocessador de alimentos:

doméstico mínimo 800w de potência 2

velocidades e função pulsar lâminas em

inox para fatiar, ralar de formatos e
tamanhos variados, equipamento 3 em
1, processador, espremedor de frutas e
liquidificador, cor preta. Voltagem

110v, Earantia mínima de 12 meses.

3 BRIÍANIA Rs 3s9,92 Rs 1.079,76

1
Par led cor branco quente e frto 200w

dmx com bandoor bivolt
6 LAUTEK R5 s99,00 Rs 3.594,00

737 1 Parafusadeira a bateria 12v Unid 4 BOSH R5 337,23 R5 1.348,90

143 1

Porta banner com engate ráPido,

acabamento preto epóxi; base retrátil;
permite uma melhor, visualização e

exposição do banner dos dois lados;

5UportA CabOS para acabamento entre
5/8 e 3/4; altura minimar 1,25m; altura
máxima: 2,20m; altura máxima do

banner: 1,85m; peso:

aproximadamente 2kg.

U nid 25
INFINITY

FULt
Rs 114,01 Rs 2.8s0,2s

149 I

quadro branco: conÍeccionado em mdf
gmm, sobreposto por laminado

melamínico (fórmica ou penech),

Moldura em aluminio por toda
extenção no tamanho 120x90 com

suporte de alumínio para apagador, e

po.ta caneta. Kit de canetas com 3

cores: azul, vermelha e Preta.
Apagador com depósito.

Unid 4 Rs 19s,20 Rs 780,80

150 1

Quadro branco: confeccionado em mdf
gmm, sobreposto por laminado
melamínico (fórmica ou pertech).

Moldura em alumínio por toda
extenção no tamanho 300x120 com
suporte de alumínio para apa8ador, e

porta caneta. Kit de canetas com 3

cores: azul, vermelha e preta.

Apagador com depósito.

U nid 4 Rs 6s1,21 Rs 2.604,84

771 1

Tela de projeção elétÍica semi
tensionada, tamanho 2,44m x 1,83m,

com controle remoto, motor 110 v
Unid 2

TECH

LU ME NS
Rs 1.818,31 Rs 3.636,62

772 1 Tenda articulada gazebo 3,00 x 3,00 Unid 28 MEGA R5 549,90 Rs 1s.397,20

Unid.

136 Unid.

50uzÂ
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VAIOR TOTAL DA ATA = RS 426.338,55 (quatrocêntos e vinte e seis mil ê trezentos e trinta e oito Íeais e
cinquenta e cinco reais).

(REPUBUCADO POR TNCORREçÃO)

AV. Don. Pérola Byington, n' 1.731 - CÊP- E7.5/(}.m0 - Fone: (ôo(44) 3636€3m - Fax 3636&300.
CNPJ: al.478.13a/!001-70 - (E-oail): compras@perola.pi.gov.br

metros. tipo: articulada cor: azul ou
preto - cobe.turar poliésteroxford
basel alumínio acompanha bolsa para

transporte proteção uva/uvbi 100 fDs

rilver coating saída de ar no topo, pés

em alumínio resistentecobertura 3 x

3m base 3 x 3m peso 11 kg.

113 1

Umidificador de ambiente: controle de
intensidade de névoa; porta-fusível
(com mais um de reserva)j permite a

abertura da tampa para limpeza do
reservatório e manutenção; consumo
máximoi 25w/h; frequência:1,7 mhzj
tensão de ope.ação: 220v ou bivolt
automáticoi capacidade aproximada do
reservatório: 4 litros; horas
aproximadas de funcionamento (sem

reabastecer): 8 - 14 ho.as; voltagem:
20 volts; dimensões aproximadas do
produto (!arg. X alt. X comp.): 18 x 27 x
27 cm; regulador de intensidade: 3

níveis - mínimo, médio e máximo; com
1 ano de garantia

Unid 200 G.TECH Rs 172,00 Rs 34.400,00
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Extrato de Atà de Registro de Preço

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'5V2O25
PREGÃo EtErRôNtco N' 1ol2o25

Processo: n." 15,/2025. Pregão Eletrônico n" 1Ol2O25. Objeto: Registro de Preços parâ eventuâl ê futurã âquisição
de materiàis permânentes pàra atender as necessidãdes das diversas secretarias do Município de Pérolâ, Estâdo
do Páraná. Assinatura da Ata, O3/O7 /2025. Vigência: 12 meses a contar da assjnatura. Empresa clãssificâda em 1'
lugâr: MC PAPELARIA E MOVEIS DE EscRlToRlo LTDA, pessôâ jurídica dê direito privado, inscritâ no cNP.,/MF sob
o n" 59.382.965/9c01-39, estabelecida na Rua ceará, n" 5575, zona ll, cEP 875o2-o5o, nâ cidâde de

Umuârâmâ/PR, conforme especificaçôes, condiçôes e preços registrados constantes abaixo:

av. Don. PéÍolã Byington, n" 1.731 - CEP- a7.s4O-OOO - Fônê: (O§'t4) 3636-a3OO - F.x:3636-a300.
CNPJ: 41.47a.133/ooo1-7o - (E-màil): (oDprãs@perolã.pr.9ov.br

5

Â.márao âéreo 4 portâs: 1óO, em aço
vênus flat, eletrogalvanizado. 4 portês,
.or: bÍánco, pintura em pó
eletrostáticá, puxâdôres em abs
c/acãbamento metalizado.

altura:54,7cm,p.of undidade:34,5cm,
com diüsórie inte.ná, práteleirâ
Interná, gârântiâ de 5 ãnos,

cozrMAx R91.41ó,O0 R9 8.49ó,0O

Armário alto fechado, contendo 02
portás de ãbrir. puxâdores tipo álçâ,

íê.hâdura, contendo 04
prâteleirãs internãs, sendo 01fixá mâis
03 rêAutáveis, tampô constituído em
mdp 4omm com acâbameuto em fitá
de borda 1mm, Íundo em eucatex
2,5mm 01 fáce, demáis peçâs eh mdp
15mm. Possui 04 pé5 com regulaAem
de altu.a. Medida externâ:
áltura:1ó10mm, largorâ: 8OOmm,
profundidâde: 4o0mm, Cor:

Armárlo Suardá volumes: en âçó c/ 20
portas pitão p/ câdeâdo € pés em âço.
chêpâ de âço 2ó (o.45mm linha lêvê)
meü 797x723x42cm. Medidâ de câdâ
portâ â:47,5ch l:3ocm.

22 R$ 1,409,25

10

Arqulvo de aco escritório. material
chapa àço 24 / 2ó â.ábâmentô
supeóciál ointurâ elêtrostáüca pãdrão
acabamento tràtamento
áh§ferúginoso quãntidade aavetas 4
un cô. .inzá .ãrá.iêrísti.âr âdi.iônâis
dimensôes:47ox57Ox1335 mm/porta
etiqueta/fechadura àp,icáçáo p.stâs

13 Rt 18.980.OO

Bánquete 35cmx35cmx4sch, deverá
suportâr um peso minimo de 70 kg

100
CÂDEIRAS E Rt óo,49 R$ ó.049,00

22
Bebedouro de mesa: 2 torneirás, sendô
1.âtúrâl e 1 selâdâ. Iensáo nominãl: 5 BRITANIA R1559,94

Cádeira de plástico pretâi modelô:
laeuná, fâbricâçâo: polipropileno
injetávêl .peso: 2.2o kl. P.oÍundidadel
52.oo cm. Âltura: 89,00 cm.
Láraurã:44.0O .m. Empilhável, furo
pârâ escoamento de áAua, Garantia 12

10
CAOEIRAs E RÍ 158,7a Ri 1.547,40

Cadeira brànca de polipropilenô
virgem, sem braços, monobloco,
empilháveis e proteção uv. Certificádo
do inmet.o suportam até 140 ks -

CAOEIRAS E Rt 73.30

[En D==
DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Cêrtificado PadÍáo ICPBràsit, em conformidade com a MP na 2.200,2, de 2OO1

Garantimos ô autenticidade dêste documento, desde que visuali2ôdo através do site www.perola,pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

www.perola.pr.gov.bídiario-0fi cia!eletronico

2A
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medid.s: c43xl51xa9o.m. Peso: 2,15 k8

30
Cadelía cãvâleti telada na cor pretâ
com íeaulaaem de altuíã c/ pistão a

sás e regúlágem de braço.
Unid. 33 CAVALETÍI RJ 1.090,80 Rt 35.996,,1O

32 1

Cadeirã de poljpropileno virSem,
plásti.o r€sistente empilhaveis .om
braço5, câpacidãde para até 14Ok8, coí

100
CADEIRAs E

cla RS 174,89 Rt 17.489,00

37 I

Cadeira parà automóvel tipo bebê
conforto - câdeiíâ pàra âutomóvel
mâteriâl: eíofàmento em têcido e

estrutüra em plástico. capácidâde: 3ó

k& cãracterÍsticas adicionais: cinto 3
pontas, protetor. alça e capotâ, tipô:

TUÍI 8A8Y Rt 2-577,90

38 1
câdeira tipo secretâriâ siratória em
courinho nâ cor preto. Unid. QUALITÁ R$ 287,80 R$ 8.34ó,20

1

Câixâ de som amplificâdâ portátil e
bâteria inteínâ dê Íonnitio. Potência
3Ow ou superior. Êrequênciã dê
resposta: ó0 h2 â 20 thz ou ó5 hz a 20
khr. conectividãde bluetooth versão
4.2 ou suoerior- Tempo de reproduçâo:
20 hoÍãs ou superior. Com microfone -
2 x 10 - preto bluetoothr com
bluetooth tunção karaokê à provâ d'
água. Car.egemento âtíâvés dã entrada
usb. câbo incluso. Certificação ânâtel.
Gârântia de 12 mêsês-

LETRON Rr 484,95

48 1

CâÍrinho parâ trânsport€ de âlimentos
êm aço zincádo durável com 3 (três)
prât€leiras - carinho pâíâ tíânsporte
de alimentos em aço zincàdo durável
€om 3 (trê5) pratêlêiras. rodas, travâ e
âlçã pâíâ manuseio. Medidã5
âproximâdas: 45.72 cm (l) x 8ó,3ó cm
(p) r 87,ó3 cm (a).

Unid
MEMAERS

MARX
Ri 929,95 RJ 3.719,80

59 1 conjunto €oletjvo de mes. com quâtro
cadehas lnÍantil cômposto por: 1 (uma)

mesâ e 4 (quatro) cadeiras. Mesa com
estrutura em tubo de aço industriâl de
1 1/4 com soldâ8em eletrôni.â mi8,
trâtamento ânti{eíuSinoso e plnturã
em epóxi pó. Tâmpô em mdf de no
mínimo 18mm, rev€stido eh l.manado
melamÍnico cor a definir (ãmârelo, azul.
vermelho,veídê), firãdo po. paraÍusos

âuto- âtaírã.hàntes zincados- Bordas
com canlos arredondados coladas em
pvc. Ponteirâs e sapâtas em
pollpíopil€no. oimênsóês: lârguíâ
80ômm x comprimento Soomm x

altura óOOmm. Cadeirar êstrutura em
tubo d€ aço lndustÍlál 3/4, com
soldâtem eletíônicâ, tratâmento anti-
Íerruginoso e pintura em epóxi pó: o
assento e o encosto dâs câdeirâs serão
em mdf revestidos de lámlhãdo
m€lamínico de cor a defink (amâíelo,

arul, vermelhô,vêrde) e fixâdos âtrâvés
dê íebites pop, sapâtâs em
polipropileno copolímero. inletâdos nâ

tonâlidãdê da tintâ de

50 MARÍIMAQ R3 885,80

Àv. Donà PéÍola Byington, n''1.731 - cEP- 87.5«l-oq) - foíê: (0xr44) 36366300 - râx:3636_4300.
CNPJ: 6!.47E.133/OOOI-70 - (E-mâll): (omPÍai@pêÍolô.pr.gov.br

ICP r==Brasil -'
DÁR|O OFlClaL - Assinado Eletronicamente com Certificado Pâdrão ICPBrôsil, em conÍormidade com a MP nc 2.200_2. de 2001
Gàràntimos a autenticidôde dêste documento, desde que vis!ãlizado atÍavés do site wúw.perola.pr.gov.bídaârio-oficial_eletronico

www,pêrola.pr.9ov.bídiado'ofi ciôl-eletronico

unid.

Unid. R9 ó44.48

29

Unid. R' 2r4.290,(rc

.a
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á.àbamento. Alturâ do assento dà
€ad€ira ao chão 375 mm e alturã total
de ó75
mm. Produto com cêítiticâdo de

ó1 1

Conjuntô de mesà: kit. monobloco.
mâteriâl: olástico, êmDilhável. com 4
cadekãs modelo lâ8una. estrutura em
polietjleno injetâdo,cor: prêtâ, peso:3.1
ks, comprimento:7ocm, larsurâ:7o.m.
altura:71cm, diãmetío:7ocm.
íoímá:quâdrâda,certificadas pelo
inmetro, normãs da ab.t, ta.antia de 3

Unid. ?oo
CADEIRAS E

ctÂ
Rt 2ô2,48 R152.49ó,@

ô5 1

Cortâdoí/picãdor dê l€Bumes: de fi)(ar
na parede, mânuã|, protisslonâI,

suporte soldado de aço, mâteriâl do
corpo, câbo e bas.ulânte em alumÍnlo
fundido, material das facas em ãço inox
1omm, facas íêmovívels,
âcompânhâdo de kit parafusos e
buchàs. carantia de oó mêJês.

Rt 150,óO RJ 903,ó0

1

ExtratoÍ de suco profissionâ|, com ãs

setuintes carâctêíisticâs minimás:
25ow de poténciâ ê .ãpacidâde dâ
jarra de 1 litro. Material em aço inox.
bivolt, .or preto/inox, velo(idâde
única, manual de instruçâo €m

MONOIAL Rt 237.50 Rt r50,oo

96 1

,ogo de certekã pãra âluno tâmânho 4
- alturà do aluno: de 1.33m a 1,59m:
composto dê 1 (umã) mesã e 1 (umâ)

câd€ira. certiticado pelo inmetro, e, em
conformidàde com a normá ábnt nbr
1,|OOó:20O8 - móveis escolar€s -

câdeiras e mesas pãra conjunto aluno
individual. Mesâ individuâl com tàmpo
êm mdp ou mdt, revestjdo na face
sup€rior em laminado melâmínico e nâ
fâce inferiôr êm châpa de
bãlânceâmento, montado sobre
esúuturâ tubular de aço, .ontendo
portalivros em plástico injetâdo.
Cádeiíâ individual êmpilhável com
âssento e encosto em polipropileno
injetâdo compensôdo
anàtômico moldàdo, montados sobre
estrutura tubular de aço.

ó0 MARTIMAQ Rí 782,40 Rt 4ó,944,@

113 1

Metafone - mâteÍíâl: plástico abs, tipo:
de mão, potência: 30 w, voltasem: 12
v, ãlcânce: óoo m, funçôes:
músicâ/8íavação/reproduçâo,

Unid TUMI Rt 20ó,33 Rt 825,32

779 1

M€sa de trabâlho: retâ, com
dimensões: 12m r óoo x 74omm -
mesá pârâ ês.ritorio - mêsâ reta de
trabalho, medidas 12OOmm de lergurá
x óoomm de píofundidade x 75omm de
altura - mesã para escritorio - mesá
íêtã de trabâlho. medidãr 12mmm
de lartura x ómmm de píoÍundidâde

56 MARÍIMAQ a$ 423.21 Rr 23.699,87

720 1 Mesa dobrável portâtil vkâ maletâ.
1.80m 2OOks campina praiâ, cxa

15 Rí 542,11

ÁV. Donâ PéÍolã Byington, n'1.731 - CEP- E7.541)-lDo - Fone: (0xt41t) 363êa300- Fax:3636-8:I)0.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compr.srCperolô.pr.gov.br

GOVERNO MUNICIPAL

VITALEX

Unid. Rt 8.131,ó5

áÉl :/..J 6arôntimos ô ôutentrcrdade deste documento, desde que vasuôlizado ôtravés do site ww\i.pêrola.pr.gov.br/diôrio_oficiâlelêtronico
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18ox74cm, largurã: 74cm, altuta: 74

cm. compÍimênto: 18ocm, pêso do
produto: 11,50kt

1-23 1

Mesâ para escritôrio em l: mârrom,
podem sêr montadas invêrtidâs e o
gavêtêiro pode serfixado em ãmbos os

lâdos da mesâ. Tâmpo em mdp 15mm
com revestimênto em melamínico. Dés

duplo em aço com detâlhe entre âs

colunas e com pinturâ epóxi. Gavetêiro
de 2 8avêtâs, com corrediçâs mêtálicas,
trâncando somente á pÍimeira gavetã.

Medidas: {axb@) o,75x1,8o)(1,ó0.

Unid LUNASA R$ 910,50 R$ 17.299,50

124 1
Mesa plástica êmpilhável quadrâda nâ

cor vermelhã, medindô 7ox Tocm
Unid 100

CADEISÁS E

cta
R$ 89,00 R$ 8.900,00

7

Mesâ redonda, medidas
120ox1200x750 - mdp/bp 18mm, cor â

defink. Tâmpo revestido
melaminico texturizâdo ecoló8ico pvc

com cantos e bordas aEedondados
postformint 90 grâus. Estruturas do§
pes em aço industíial.

R$ 824,75 R$ 3.299,00

126 1 Mesa reíêição mãternal 05 lusârês
âssento e encosto em íêsina plastica

€om câdênâ giratóriade
apoio: mesã com tâmpo confeccionado
em mdf 18 mm deespêssurâ, revesüdo
na face superior €m laminádo
melamínico de baixa pressãonâ cor
cinza. aordãs lonsitudinais com
acabámênto em pvc ergosoft, tipo
post- formins 180' ', Ílà(ível colorido.
Formato do tâmpo arredondado
modelo tipo âquarela medindo 1350 x
1840 mm. com curvatura interna na
part€ frontal do tâmpo d€ 35",
permitindô uma melhor aprorimaçáô
do proÍessor. com 05 âssentos com
encostos confeccionadôs êm estrutura
metálicâ confeccionâdà em tubo 7/8
chaF 1ó (1.5 mm) mêtâl tratado
contrà ferrugêm com fosfatjzante
fosfãto dê zinco, Dintura epóxi (â pó)

dê cor cinza ou preta, pârtes metálicas
unidâs por solda mig, ãcâbâmento nos
pê5 €om pontenas tipo bota nas

terminâções inferioÍes e duâs
ponteiras de acabamento tipo espiSa

nâ pârte supeÍior do assento, todas nas

mesmas cores dos assentos e êncostos.
Assento e €ncosto isento dê turos, em
resinâ coloridâ termoplásticã
copolimero vksem injetãdâ sob
pressão com àditivo antibãcteriâno.
Assento e encosto em resina plásticã

com três nervuras de íêforço e
..nhuras ânti-deslizântes com duplâ
ánâtomiâ com encaixe p3ía âs nadeSas

e coxâs a fim dê proporcionar conforto
ao usuário, fixâdo à êstÍuturâ m€tálica
através de quãtro pârâfusos do üpô-
Phiilips. Encosto com dupla anãtomiâ
.ôm três nêrvu.às de r fi

Unid MARTIMAQ Ri 2-328,33 R$ 9.313,32

GOVERNO MUNICIPAL
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125 LUNASA

Âv. oona PéÍolâ Byington, no 1.731 - cEP- 87.540-ooo _ Fone: (0xx44) 363Ê8300 - E.* 3636_4300-

CNPJ: 81.478.133/OOO1-70 - (E-mail): comPras@pêÍola.pÍ.gov.br

O-2' de 2OO1

[f;,!;1 irr Carantimos a autenticrdôde deste documênto, desde que visualizado através do site www.perolâ.pr.gov brdiario-oficial-eletronico
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doên.osto à êstíutuÍà metálic. aúavés
de encaixeem cãnaleta r€donda 718" e
do;s rebite. de âlumÍnio do tipo pop na
pârtê kas€ka do en.osto. Em cada vào
dev€rá conteí umã cadelre com
âssento e encosto êm rêsinâ plásticâ
.oloridâ. Deverào conter para cadâ
ass€nto um cinto de ticção com .inco
pontâs, confeccionado em cadarço de
nylon. peímitindo que à .íiânçã
p€rman€ça acomodado e seaura de
forme coÍetâ na câdêlrã. Estruturâ de
sustentaÉo dâs câdeirás
confe.(lonada em tubo de aço
lndustriãl atc 1o1o/1oi,o. com secçào
retanSular 16x3O, com espcssura 1.50
mm. Possui barrâ de tíevâmento dê
se8urâncâ ântiiêslizâmento em câda
âssento sendo estâ coníeccionâda em
tubo 7/8 e íixâdâ âtrâvés de párâíusos
tipo philips. Apresêntàr na píoposta
laudo com foto emitido por laboratório
ou certificâdorâ âcrêditãda pelo
inmêtío ateíândo que o modelo do
ass€nto e encosto esp€citi.ado no
edltal ená em conÍormld.d€ com a

abnt 1.looó {item âssento eencosto)
sendo consldêrado os testes e/ou
.ertificado do inmetro pârâ môvels
escolãres. deverá constar as cores das
rêslôâr ânâlisâdâs ê ô dimêh<lônâl dô

Estrütura da mêsã em tubo de àço
industrial âtc 1010/1020, com sêcção
.iículâr 2', com êspêsírrâ 1.2O mm,
topos de fechamento dà tubula!áo
com ponteiras acopladas
polipropileno 10096 injetâdâs, com
desllzadores, e regulagem de eltuíá.
Acabâmento banho
desêngrexante â quente ê trâtamento
ãntifêrruginosô dê protêçâo. Plnturá
com tinta epóxi pó, hÍbridâ,
eletrostáticâ, na cor prâtá ou ovo,
polimeíirâdã em eíufâ â 18d c, com
espessura mínima da p€li€ula d€ 40
microns. A5 cores das c.deira5 poderáo
§€r es.olhidâs. cores disponíveis:
amarelo lima. kiwi. cerâmica. azul
mâíinho. âzul hâncê.. íosâchoque,
vermelho, ovo, verde e uva. M.didâs
do encostor 35 x 20 cm medidas do
âss€nto:35 x 27 cmcãdeirâ 8kêtória de
epolo - estruturâ metálicâ do suporte
do âssento e eÍraosto confeccionâdâ
em tubo 7/a châpâ 1ó (1.5 mm) metel
tratâdo contra ferrutem com
foíatirânte fosfàto dê .inco. pintura
êpóí (a É) de cor cinza ou prêtà.
todâs âs pârtês mêtálicás unidâs poí
soldà mi8. Ass€nto e encosto isento
de turos, em resinâ termoplásti.â
copolimêro virgem injêtâdá sob

Av. oon. Pérola ayingÊon, n'1.731 - CEP- 87.5,{0{OO - Fon.: (Orrrt4) 363Ga300 - Fâx 3635-8300.
CNPJ: 41.474.133/0001 -70 - (E-mâll): (ompÍâs@pêÍolô.pÍ.9ov.bÍ

ICP;:="
Brâsil -

DlÁRlO OFICIAL - tusinado Eletronicamente com Certificado Padráo lcPBrasil, em conformidade com a MP ne 2.200-2, de 2001
GaÍantimos a ôutenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.perola.pí.gov.br/diario-oficiôl-eletronico
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píessão (om aditivo antibacteriano.
Asento com quatro nervuras de
rêíoíço e ranhuràs àntiieslirântes com
dupla anatomia com encaD(e pârâ â.
nâdetá5 e €oxár a fim de propoícionãr
conforto âo usuá.io. fixàdo à estrutura
metálica através de quatro parafusos
do tipo phillips. Encosto côm duplâ
anâtomla com quatro nervurâs de
rêforço. Íirâçáo do encosto à êstrutura
mêtálicâ âtrâvés de êncaixe €m
canàlêtâ rêdonda 7/8" e quatro rebites
de alumínio do tiDo DoD na pà.te
tíâsêirâ. Básê girâtóriã com pistáo â

tás para retular a altura. possui cin.o
íodâs ânti ruido. As coíes das câdeirâs
poderão seí escolhidas. co.es
disponÍveü: ãmaíelo limâ, kiwi,
cerâmica. azul marinho, azul francês,
roÉ-ahoque, vermelho, ovo, verdê ê
tJva. Medidâs do âssêntot 4ó x 42 .Â
medidasdo encostor4óx 3 cm.

1,32 1

Multiprocessãdor de alimentosl
doméstico mínimo 80ow de potência 2
velocidades e funçào pulsar lâminas €m
inox para fatjar, ralar de formator e
tâmânhos variàdos, equipamênto 3 em
1. orocessador, esDremedor de frutas e
liquidlÍicàdor, co. p.eta. VoltaEem
llov.8arantia mínima de 12 meses.

3 BRITANIA Rt 359,92 R91.079,7ó

1
Pâr lêd cor branco quente e fío 20O\x
dmr com bàndooÍ bivolt 6 LAUÍEK Rt 599.@ Rt 3.594,0O

137 Parafusadeira a bâteriâ 12v BOSH R1337,23 R! 1.318,90

743 1

Porta bânner com entate rápido.
âcabàmento prêto epóxi; basê retíátil:
pêhlte uma melhor, visualização e
o(posição do bãnner dos dois lâdosr
suportâ câbos pâÍa âcâbamento êntre
5/8 e 3/4i álturá minima: 1,25m; âltura
máximâ: 2,20m; âltuíá máxima do
banner: 1,85m; pêso:

âoíoximadâmente 2kÂ,

25
INFINITY Rt 114,01 Rt 2.850,25

149 7

quâdío brãnco: confe.cionádo êm mdÍ
9mm, sobreposto por lãminedo
melàmÍni.o (íóímica ou p€rtêch).
Moldura em alumínio por todà
extençao no temenho 120x9O com
supoúe de âlumÍnlo pãrâ âpagadoí, e
poÍtà canêta. Xit de cânetas com 3
cores: âzul, vermelhâ e preta.
Apâgedor com dêpósito.

5OUZA Rr 195.20 Rt 780,80

150 1

Quãdro brânco: conÍeccionado êm mdÍ
9mm, sobreposto por laminado
melâmínico (Íórdce ou pêrtêch).
Moldurâ em àlumínio por todâ
extenção no tamaflho 30Ox12O com
írporte de ãlumÍnio para apãsador, e

Pôrtâ cãneta. Xit de canetás com 3
cor€s: arul. vermelha e pretâ.
ÂoaEador com deDósito.

Unid. Rt ó51.21 R9 2.óO4,84

771
Íelâ dê p.ojesáo elétricã sehl
tensionadâ, tâmanho 2,zt4m x 1,83m,
com controle.emoto, motor 110v

2
ÍECH

LUMENS
Rí 1.818.31 Rr 3.ó3ó,ó2

^V. 
Donâ PéÍol. Bylngton, n' 1.731 - CEP- E7.54O{0O - Eon.: {0xx,t4) :163fr300 - E.Í 3636{300.

CNPI: a1.47a.133/0001 -70 - (E-màÍl): comprâi@perola.pr.gov.br

IGP;>
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772 1

Tenda ârticulada gazebo 3,OO x 3,0O

metros . tipo: aÊiculâdâ .or: a2ul ou
píeto - coberturâ: poliésteroxford

bâse: alumínio acompanha bolsa parâ

transpoÊe proteção uvà/uvb: 100 fps
rilvêr coating saída de ar no topo, pés

em alumínio rêsistentecobertura 3 x

3m bãsê 3r 3m peso 11ks.

Unid MEGA RS 549.90

1

Umidiíicador de amblente: controle dê
intensidade de névoâ; portà_íusível
(com mak um de res€rva)i p€rmite a

âbertura dâ tãmpâ para limpêza do
resêívâtório e manutençâo: con§umo
má)(imo: 25dhi fíequêncià: 1,7 mhz;

tensâo de operãção: 22Ov ou bivolt
eutomáticor capacidade aproximâdâ do
rê*ruátório: 4 liúos: horas
âpÍoximadâs de funcionànento (sêm

reabastecerl: 8 - 14 hora§; voltatem:
m vo[ri dimênsóes aproximâdãs do
produto (lara. x alt- x comp.): 18 x 27 r
27 cú tegulado. dê intênsidâde:3
níveis - mÍnimo, medio e máximor com

unid. 200 R$ 172,00 RS 34 400,00

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

(REPUBLlcaDo poR tNcoRREçÃo)

AV. oon. Pé.olâ Byington, n'1.731 - CEP-87-51Í,{OO - ronê: (oxxzl4) 363Ga300- Fax:3636_4300.
cNPJ: E1.478.133/0001-70 - (E-mail): comPrá§CDpêrolà.pr.gov.br

§B >:n:i'1,::'f}};§:,'::::i';::::::l?ffi:T":,"#l:""tif"[""x'f:i,'"""1:L:iJ'Jífl'E.,;::#;"Y.iri,3;3"13;1,"'i."',ll]"""

28 R115.397,20

773 G.TECH

VALOR ÍoTAL OA aTA = Rl 426.338,55 (quatrocentos e vinte e sels mll e trezêntos ê trinta e olto real§ ê
cinquente e clnco reals).
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PREGÃO ELEÍRÔNICO NS TOl2025

ATA DE REGISTRO DE PREçOs Ne 5212025

Aos 03 de julho de 2025, na Prefeitura Municipal de Pérola, por seu representante legâl, nos termos da Lei ne

74.733/21e suas alterações, e legislação correlata, Lei Complementar ne !23106 e suas alterações, em Íace da

classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços n9 10/2025, os quais seguem anexados

no processo, resolve REGISTRAR OS PREçOS da empresa classificada em primeiro lugar, JS OtFICE COMÉRCIO LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 55.063.377/000I-04, estabelecida na Avenida

Presidente Castelo Branco, Zona Vl, ne 4863, na cidade de Umuarama, PR, neste ato legalmente representada por

ALELIANA JAqUELINE DE LIMA, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n' 102442865 SESP/PR,

inscrito no CPF sob o n' 070.274,279-48, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. Observadas as condições do

edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

cúusurA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDtçÕEs

1.1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais permanentes

para atender as necessidades das diversãs secretarias do Município de Pérola, Estado do PaÍaná, de acordo com as

quantidades e especificaçôes constantes no edital, conforme edital e proposta que Íicam fazendo parte deste

instrumento.

PARAGRÁFO PRIMEIRO - Descrição:

Iote Item U nid Quant Descrição Marca
Modêlo

vâlor
Unitário

Valor
Total

11 1 U nid 40

Arquivo de aço:04 Savetas a2ul p/ pastas

5uspensas, pona etiqueta estampado,
puxadores plásticos cromados, fechadura
aom disposativo que tÍava simultaneamentê
todas as gavetas, c/pés sapata5 plásticas

nivêladoras, medidas das gavetasi 280mm

alt. x 390mm làrg. X 430mm prof.,
dimensôes: 1.335mm alt. x 460mm lar8. x
550mm proÍ.. espessura da chapa:0,45mm

VEGEL R5 82s,00 R5 33.000,00

27 1 U nid 15

cadeira de aproximâção fira com encosto
e assento revestidos em tecido telado de
nvlon, braços cromados com ÍoÍração
removível por meio de zípeÍ, bâ3ê 

'kicromada.

GRP Rs s30,00 R5 7.9so,oo

35 1 Unid 60

cadeira executiva back sygtem nr17, com
braços regulávei5, ergonômica e anatômica,
giratória, pistâo a gás, espuma injetada de

30mm. Madeira compen5ada no assento e

encosto. Espumâs do âs§ento e encosto
inietadas em poliuretano Ílexível de alta
densidâde e alta resistência. Mecanismo

back system de duas alãvancas com
movimento de inclinação permanente do
êncosto. Assento modelo injetado em
courvin preto, estrutura base nylon com
fibre de vidro, base em tubos de aço com

capa de polipíopilêno. Regulagem da altura
de assento ê êncosto. Câpacidade / peso

(recomêndado): usuário de até 120k9.
Medidas do produto:87cm x 43cm x40cm.
Assento:scm x 48cm x40cm. Incosto:scm
x 38cm x 35cm

MAQPET ns s48,16 Rs 32.889,50

36 1 Unid. 130

Cadeira fixa 4 pésr com assento e encosto
em espuma inietada, em courvin na cor
preta, com estrutura 7/8, com parede de
1,20mm.

MAQPEL Rs 179,23 R5 23.299,90

1 Unid 20

Colchão d18 para berço 1,30x0,60x0,10m:
colchão infantil para berço, d18 - (10 x 60 r
130 cm), tecido com tratamento antiácaro,
antimoÍo e antialérgico. Espumâ selada

R5 160,00 Rs 3.200,00

GOVERNO MUNICIPAL

AVENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1,731 - CEP:87.54&OOO - FONC:363ô8300.

cNPr: 81.47E.13qmfl -70 - €mâit: gqlqpIêg@pelq!êjP!€9llb!

51 UMUAFLEX
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AVENTDÀ DONÀ PÉROLÂ BYINGTON, N" 1.731 . CEP: 87-54O-OOO - FONe: 3636.8300
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especial que promove
estabilidade garantindo
prolongada ao produto.

firmeza e

durabilidade

51 1 Unid 12

Conjunto (Íormato em flor) sextavado
infantil mesa 1,59m a 1,88m - 6 cadeiras
polipropileno coloridas (crianças dê 4 â 7
anos): mêsâ tâmpo: mdp 18mm revêstido

em laminado de alta pressão (fórmica)
branca estÍutura monobloco: tubo 20x40 e

1 1/4, espessurâ I,20, pintura epóxipó
branca, altura 570mm. Cadeiras: assento e

encosto em polipropileno copolímero
virgem e sem cargas, injetados, moldados

anatomicàmente, pigmentâdos cores
variadês. Segue imagem ilustrâtivâ abaixo.

REGIANE Rs 1.800,00 Rs 21.600,00

76 1 Unid 1

Fogão industrial de 6 bocas c/ 30x30cm
. qúâdro monobloco com as bocâs

estampadas em uma só chapa,
êvitando soldas e acumulo de resíduos;
. rêBistro regulador de gás, confeccionâdo
em latão duro niquelado
e cromado;
. tubo distribuidor de gás, confeccionado
em liEa especial de
durabilidade polido de 7";
. queimadores e grelhas fundidos em alta
temperatura, atingindo
alto padrão de dureza;
. modulável ê desmontável;
. fornos com laterais e porta êm aço inox;
. podem sêr fabricados êm ferro com
pintura eletrostática, em aço
inox 430 ou êm aço inox 304;
. podem ser fabricados para centro de

cozinhâj
. podem ser em baixa ou alta pressão.

CRISTAt

AçO
Rs 1.700,00 Rs 1.700,00

107 1

Longârinâ de 04 lugares executiva estofada
sem braço - assento ê encosto em couro
ecológico.

MAQPET R5 730,00 Rs 3.6s0,00

L22 1 U nid 10

Mesa pârâ escritório êm l, com tampo em
peça única com as seguintes dimensões
aproximadas: largura: 150cmi alturâ:
74,5cm; profundidade: 60cm. Outros
rêquisitos: calha para passagem de cabos,

confeccionado em mdf gâveteiro fixo em
mdf com, no mínimo,2 (duas) gavetas e
chavê, que feche todas as gavetas

simultaneamente. O gaveteiro fixo
obrigatoriamente deverá permitir sua

fixação em quãlquer um dos lados internos
da mesa em l, possibilitando suá montagem
com a escolha de colocá-lo ao lado dirêito
ou esquerdo de qúêm utiliza a mesa para

trabalho; todas as pârtes da mêsa que são

fabricadas em madeira deverão sêr êm mdf.
Gârantiâ mínima de 12 meses.

LUNASA Rs 1.43s,00 Rs 14.3s0,00

1 U nid 2

Plastificadora material estrutura: âço,

âplicação: plastificação de documentos,
carâcterÍsticas adicionais: sistema de

bobina, tensão alimentação: L7o/22o v,
plastiÍicaçãoraté 23 c

Rs 444,00 R5 888,00

160 1 Unid 4
Sânduicheira
tensão: 110

material: aço

v, potência
inoxidável,
850 w,

Rs 199,00 Rs 796,00

GOVERNO MUNICIPAL

Unid. 5

139 AURORA
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caracteristicas ãdicionais: chapâs revestida5

com teflon, tipo Erill

vALoR TOTAL DA ATA = RS 143.323,50 (cento e quarenta e três mil e trezentos ê vinte e três reâis e cinquenta

centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações

com a Detentorâ da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condlções, nos termos da Lei Federal nQ 14.133/21 e suas

alterações.

cúUsUtA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PRAZO

2.1 - A entrega será de forma parcelada, conforme a necessidade da êdministração, por um periodo de 12 (doze)

meses, contados a partir de sua assinaturâ, podendo ser proÍrogada na forma da Lei Federal ns 14.133/21.

2.2 -Aentrega doobjeto desta licitação deverá serfeita, conforme solicitação no endereço constante na autorização

de entregê, emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de entrêga, seguros,

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, no prazo máximo de

10(dez) dias úteis, a contar do recebimento da autorização e da nota de empenho.

2.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razôes respectivas 24 horas

após a solicitação, para que haja análise da prorrogação do prazo, ressalvadas situações de caso fortuito e força

maioÍ.

2.4 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiais foi feita,

além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

2.5 - A entrega será feitâ nos endereços constante na autorização de entrega emitida pelo setor solicitante, e €aberá

ao servidor conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital.

2.6. - Além da entrega no local designado pelo Setor solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar e

armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais

danos causados a estes,

2.7 - Toda e qualquer entrega fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitante vencedora

que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco

tais substituições, 5endo aplicada5 também, as sanções previstas neste edital.

2.8 - Caso o objeto não estejã de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o aceitará e lavrará

termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsâbilidade.

2.9 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 02 (dois)

dias corridos contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02(dois) dias corridos.

2.10 - A Secretaria terá o prazo máximo de OS (cinco) dias para processar a conferênciâ do que foi entregue, lavrando

o têrmo de recebimento definitivo ou notificando a PROMITENTE FORNECEDORA para substituição do obieto

entregue em desacordo com as especificações.

2.11 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA pela

perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho,

se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes.

CúUSUIA TERCEIRÁ . DA VATIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura,

podendo ser prorrogado na forma no Art. nP 84, da Lei Federal ne 14.133/21,

3.2 - Nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

preços, o Município de Pérola não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, aos materiais

referidos na cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA.

3.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições

constantes do Edital do PreSão Elêtrônico para Registro de Preços ns 10/2025, que a precedeu e integra o presente

instrumento de compromisso, indêpendente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

AVENIDÀ DONA PÉROLA BYINGTON, N',..73"1 - CEP A7.540-OOO - FON€:3636.8300.

CNPJ: 81.478.133/0m1-70 - email: compras@perola .Dr.qov.bÍ



001284
PEROLA

3,4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da administração poderá utilizar

a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem.

3.5 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de compras e Licitação no seu aspecto

operacional e à Assessoria Jurídica, nas questões legais

cúUsULA qUARTA - DAS CONDIçÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será efetuado conforme requisição, em até 30 dias após a entrega dos materiais, emissão da nota

fiscal, devidamente vistada pelo órgão interessado;

4.2 - para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabllidade, Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento Iicitatório.

4.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a velidade do rêSistro) os seguintes documentos:

4.3.1 - prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSS -
lnstituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade;

4.3.2 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa

Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

4.3.3 - prova de regularidade com a tãzenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu

período de validade.

4.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.5 - O CNpJ da pROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento licitatório.

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

cúUsuu qUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EQUTPAMENTOS

5.1 - O periodo de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, de acordo com o manual de garantiã dê

manutenção do fabricante, contados a partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo ou emissão

da Nota Fiscã1.

5,2 - Deverá ser apresentada assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo

com as recomendações do fabricante consertando ou substituindo, conforme o caso, a5 peças que apresentarem

eventuais defeitos;

5,3 - Os serviços de garantia e assistência técnica dos equipamentos deverão ser prestados, obrigatoriamente, por

empresa do ramo autorizadê pelo fabricante. Os serviços e revisões serão realizados no local indicado pela licitante

vencedora, não havendo nenhum custo adicional referente ê deslocamento, hospedagem e a realização destes

serviços. caso seja necessário o transporte do equipamento até a oficina autorizada, será por conta da licitante

vencedora.

5.4 - Durante o período de garantia e assistência técnica, o MunicÍpio não efetuará nenhum tipo de pagamento à

licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças,

fretes de peças, mão de obra e outros.

5,5 - A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone,

fax e endeÍeço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao Departamento de Compras e Licitação, da Prefeitura

Municipal, qualquer alteração de dados,

cúusurA sExrA - DAs oBRtGAÇÕEs

6.1- Do Município

6.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

6.1.2 - Aplicar a PRoMINENTE FoRNECEDoRA penalidades, quando for o caso;

ÀvENlDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N'1.731 - CEPt 87.V0-000 - Fone:3636-8300.
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6.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução

da ATA;

6.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Oepartamento de

Contabilidade;

6.1.5 - Notificar, por escrito à PRoMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer sanção;

6.2 - Da Promltente Fornecedora

5.2.1- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidâs neste edital;

6.2.2 - 5erão de inteira Íesponsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ATA, isentando o Município de qualquer responsabilidade no

tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de demanda.

6.2.3 - A empresa assume o compromisso foÍmal de executar todas as taÍefas, objeto da presente atâ, com perfeição

e acuidade.

6.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pâgamentos decorrentes da contratação (quando ocoÍr€r), como

salário de empregados e quaisquer outros, Íicando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes

que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistâs e

previdenciárias lhe asseguram.

6.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a

terceiros, provocados por seus empregados, aindâ que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de

48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

6.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas

reclãmações se obriga a atender prontamente.

6.2.7 - Manter, durante a execução da ATA, as mesmas condiçôes de habilitação.

6.2.8 - Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no

quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

cúusutA sÉTtMA- DAs coNDrçÕEs DE FoRNEctMENTo E RECEBtMENTo

7.1- O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE FORNEcEDoRA.

7.2 - A PROMITENÍE TORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior

à do sêu vencimento.

7.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Nota de Empenho.

7.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedoÍa(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, ficando

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituiçôe§, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

7.5 - O objeto destâ licitação será recebido e fiscalizado pela5 respectivas Unidades contratantes, consoante o

disposto no anigo 7 da Lei Federal ns 14.133/21 e alterações, e demais normas pertinentes.

CúUSUtA OITAVA . CONTROTE DE qUATIDADE

8.1 - A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, embalagem, peso

lÍquido e Íotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos desta

Prefeitura julgarem necessárias, poderão exigir a testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras

colhidas, correndo a expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste dê qualidade

dos materiais.

8.2 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente certame, será

devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará apenas uma única substituição, sem qualquer ônus

para o Município, independentemente da aplicação dâs penalidâdes cabíveis.

AVENIDÂ DoNÂ PÉROLA BYINGTON, N.1.731 - CEP:87. 0{(» - Fone:36368300.

CNPJ: 81.478.133/0001 -70 - email: comDÍas@perola.pr.qov.br



001118 6
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

8.3 - Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterioÍ, todos os custos de armazenagem

incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, deverão correr por conta exclusiva do

fornecedor, conforme Guia de Recolhimento.

8.4 - A avaliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a responsabilidade da

empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue dentro dos limites estabelecidos em lei,

ou especificados em cláusula própria constante do contrato.

CTAUSUTA NONA. DAS PENATIDAOES

9.1 - pelo inadimplemento da5 obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

9.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contrãtar): suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

g.1.3 - Executar o contrâto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: advertência;

9.1.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após (}5 quais será considerado

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

9.1.5 - lnexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prâzo

de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente âo montante não adimplido do contrato;

9,1.6 - lnexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de

5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

9.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e

multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

9.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

cúUsUtA DÉCIMA - DO REAIUSTAMENTO DE PREçOS

10,1- Os preços inicialmente contratâdos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta

de preços.

10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escotha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anuãlidade.

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reaiuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão loSo seja(m)

divulgado(s) o{s) índice{s) def initivo(s).

lO.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(5) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) Índice(s) estâbelecido(s) para reãjustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vi8or.

10,? - No caso de atraso pelo Contrâtante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7s da lei 14.l33l2o2ll

§ 79 lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

rea.iustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a reêlidade de mercado dos respectivos

insumos.

CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCETAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

.a t

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.íO-OOO. FONC:363ffi3m.
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11.1.1 - A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes dã Ata;

77.7.2 - A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a

Administração não aceitar sua justificativaj

11.1.3 - A PROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

11.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se

assim for decidido pelâ Administração, com observância das dispo5ições legais;

11.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a PROMITENTE

FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmosj

11.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demon5tradas e justificadas pela Administração.

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntândo-se o comprovante âo processo administrativo da presente

Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da PROMITENTE

FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no Diário OÍicial do Município, por 2 (duas) vezes

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

11.3 - Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a

ocorrência de qualquer dês hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n" 14.133/21.

11.3.1 - A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na

cláusula Vll, caso não aceitas as razõe5 do pedido.

cúusutA DÉctMA SEGUNDA - DAs DorAçõEs oRçAMENTÁRrAs E UNTDADES REeursrrANTEs;

12.1 - As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias reÍerente ao exercicio de 2025:

AVENIDÀ DONÀ PÉROLÂ BYINGTON, N' 1.731 - CEP:87.í{LOOO. TONC:363ffi3fl}.

0c !.287

9 2358 01.01 04.122.0001 2.001 3.3.90.30.21 0

I 2367 01.01 04 122.m01 2.001 3.3.90.30.99 0

21 2369 01.01 04.122.0002 2.004 3.3.90.30.21 0

27 2368 01.01 04.122.m02 2.004 3.3.90.30.99 0

59 2310 02.01 04-122-OOO2 2.005 3.3.90.30.21 0

59 2377 02.01 04.122.0002 2.00s 3.3.90.30.99 0

73 2372 03.01 04.124.0002 2.006 3.3.90.30.21 0

2313 03.01 04_114_0402 2.006 3.3.90.30.99 073

83 2374 04.01 04_122_OAO2 2_OO7 3.3.90.30.21 0

83 2131 04.01 04.122.0002 2.OO1 3-3.90.30.99 0

100 1978 05.01 04.129.0003 2.008 3.3.90.30.21 0

100 2375 05.01 04.129.0003 2.008 3.3.90.30.99 0

2316 06.01 04.131.0004 2.009 3.3.90.30.21732

132 2371 06.01 04.131.0004 2.009 3.3.90.30.99 0

0145 2163 06.02 13.392.0008 2.470 3.3.90.30.21

06.02 2_470 3.3.90.30.99 0145 1975 13.392.0008

161 2378 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.21 0

161 o7.o7 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.99 0

t62 2319 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.21 104

07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.99 104162 2239

1813 07.01 12.361.0007 2.O12 3-3.90.30.21 to3182

782 7924 07.01 12.361.0007 2.012 3-3.90.30.99 103

183 2380 07.01 12.361.0007 2.O12 3.3.90.30.21 104

183 2240 07 01 12.361.0007 2.O12 3.3.90.30.99 104

104206 2381 07.01 12.361.0007 2.O22 3.3.90.30.21

246 2342 07.01 12.361.0007 2.O22 3.3.90.30.99 104

103219 2383 07.01 12.361.0007 2.O23 3.3-90.30.21

219 2384 07.01 12.361.0007 2.023 3.3.90.30.99 103

104220 2385 07.01 12.361.0007 2.023 3.3.90.30.21

224 2386 07.01 12.361.0007 7-O21 3.3.90.30.99 104
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DESPESA

PRINCIPAI.
DE5DOBRAMENTO

oRGÃo

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJETO

ATIVIOADE

NAÍUREZA

OA OESPESA

TONTE DE

RECURSO

0



0il1;58
PEROLA
GOVERNO MUNIC'PAL

231 73Al 07.01 12.364.0007 2.026 3.3.90.30.21 0

237 2388 01_o1 12.364.0007 2_026 0

251 2389 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.21

251 224r 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.99 103

252 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.21 104

2242 07.01 2.015 3.3.90.30.99 104

281 2391 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.21 101

241 2243 07.01 12.365.0007 3.3.90.30.99 103

282 2392 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.21 104

282 2244 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.99 104

318 2393 07.01 12.367.0007 2.427 3.3.90-30.21 103

318 2394 07.01 12-361-OOOI 2.02L 3.3.90.30.99 103

332 2395 07.03 27.812.0009 2.O28 0

332 2396 2.O28 3.3.90.30.99 0

351 2397 08.01 10.301.0010 1_O29 3.3.90.30.21 303

2398 08.01 10.301.0010 2.O29 3.3.90.30.99

368 2399 08.02 10.122.0010 2.440 3.3.90.30.21 303

368 08.02 10.122.0010 2.O40 3.3.90.30.99 303

316 2401 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.21 0

376 2402 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.99 0

387 08.02 10.301.0010 2.036 3_3.90.30.21 303

381 2404 08.02 10.301.0010 2.036 3.3.90.30.99 303

403 2405 08.02 10_301_0010 2.O37 3.3.90.30.21 303

403 2253 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.99 303

2215 08.02 10.301.0010 2_O31 3.3.90.30.21 494

444 1989 08.02 2_O31 3.3.90.30.99 494

405 08.02 10.301.0010 2_O31 495

405 2407 08.02 2.O37 3.3.90.30.99 495

431 08.02 10.301.0010 2.038

431, 2409 08.02 10.301.0010 3.3.90.30.99 303

432 1470 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 494

432 2411 08.02 10.301.0010 3.3.90.30.99 494

465 2412 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.21 0

465 2254 08.02 10.302.0010 3.3.90.30.99 0

466 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.21 303

466 2255 08.02 10.302.0010 2.035 303

480 08.02 10.302.0010 2.039 3.3.90.30.21 303

241,4 08.02 10.302.0010 2.039 3.3.90.30.99 303

493 2415 2.O71 3.3.90.30.21 494

2476 08.02 10.302.0010 2.O11 3.3.90.30.99

508 2411 08.02 10.305.0010 3.3.90.30.21 0

508 2414 08.02 10 305.0010 2.434 3.3.90.30.99

s09 08.02 10.305.0010 2.O34 3.3.90.30.21 494

509 2420 08.02 10.305.0010 3.3.90.30.99 494

525 2421 08.02 10.305-0010 2_061 3.3.90.30.21 0

525 08.02 10.305.0010 2.061 3.3 90.30.99

537 2423 09.01 08.244.0011 2_041 3.3.90.30.21 0

537 2246 09.01 08.244.0011 2_O47 3.3.90.30.99 0

568 2424 09.01 08.244.0011 2_046 3.3.90.30.21 0

568 2425 09.01 08.244.0011 2.446 3.3.90.30.99 o

5lt 2426 09.01 08.244.0011 2_447 3.3.90.30.21 0

577 2241 08.244.0011 2.O47 3.3.90.30.99 0

585 2421 09.01 08.244.0011 2_O49 3.3.90.30.21 0

585 2424 09.01 08.244.0011 2.049 0

588 2429 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.21

s88 09 01 3.3.90.30.99 0

09.01 08.244.0011 2.O51 3.3.90.30.21

603 2249 09.01 2.051 3.3 90.30.99 0

609 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.21

609 2432 09.ot 08.244.0011 3.3.90.30.99 0

3.3.90.30.99

103

07.01

2390

252 12.365.0007

2.018

3.3.90.30.21

07.03 27.812.0009

351 303

2400

2403

404

10.301.0010

2406 3.3.90.30.21

10.301.0010

24Aa 3.3.90.30.21 303

2.038

2_O38

2.035

2207

3.3.90.30.99

480

08.02 10.302.0010

493 494

2.O34

0

2419

2.034

2422 0

09.01

3.3.90.30.99

0

08.244.0011 2.050

603 2430 0

08.244.00r.1

2431 0

2.081

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP:8?.540-OOO - FON€:363G830O.

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pÍ. gov.br
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619 2433 08.244.0012 1.3.90.30.21 0

619 2434 09.01 08.244.0012 2.444 3.3.90.30.99 0

627 2435 09.02 6.001 3.3.90.30.21 0

627 2250 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.99 0

637 2436 09.02 08.243.0011 6.002 3.3.90.30.21 0

63t 2411 09.02 08.243.m11 6.002 0

649 2434 09.02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.21 0

649 l25l 09.02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.99 0

658 2439 09.02 08.243.0011 6.004 3.3.90.30.21 0

658 09.02 6.004 3.3.90.30.99 0

675 2440 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.21 0

675 2245 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.99 0

690 2441 10.01 18.541.0014 2.056 3.3.90.30.21 0

690 2442 10.01 18 541.0014 2.055 0

696 2443 10.01 18.541.0014 2.473 3.3.90.30.21 0

696 1444 10.01 18.541.m14 2_O13 3.3.90.30.99 0

698 2445 10.01 20.608.0014 2_Oa2 3.3.90.30.21 0

698 7446 10.01 20.608.0014 2_OA2 3 3 90.30.99 0

703 2447 10.01 20.608-0014 2_O84 3.3.90.30.99 0

743 2448 10.01 20.608.0014 2.084 3.3.90.30.99 0

2449 10.02 15.452.0005 2.061 3.3.90.30.21 0

711 2450 10 02 15.452.000s 2.061 3.3.90.30.99 0

723 7451 10.02 15.452.0006 2.451 3.3.90.30-21 o

721 2064 10.02 15.452.0006 2_O51 3.3.90.30.99

lZ.z-Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis Orçamentárias

Anuãis.

12.3 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão desta Administrãção:

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CTAUSUIA DÉCIMA TERCEIRA _ OAS COMUNI CAçóES

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão

feitas sempre por escrito.

cúUsUTA DÉcIMA QUARTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:

14.1 - Os recursos orçamentários para cobrir a5 futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão

alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

crAUsutA DÉcrMA qu|NTA - DA MODAttDÂOE OE tlClrAçÃO:

15.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão ElêtÍônico

para Registro de Preços ne 10/2025.

cúusutA DÉcrMA sExrA - DAs DlsPoslçÔEs FlNA|S

16.1- lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços ne 10/2025 e proposta da empresa

JS OFFICE COMÉRCIO LTDA, classificada em 1" lugar no certame supra numerado.

16.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n" 14.133/21 e suas alterações e nas demais

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

cúUsUtA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Pérola-PR, como único competente para dirimir quaisquer ações

oriundas desta Ata.

Ê, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas

abaixo.

Pérola/PR, 03 de Julho de 2025.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N" 1.731 - CEP:87.5I{HNO - FONE:363ffi300.

CNPr: 81.478.133/0001-70 - emàil: compÍas@DeÍola.Dr. gov'br

09.01 2.044

08.243.0011

3.3.90.30.99

2252 08.243.0011

3.3.90.30.99

71L

0
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VALDETÊ CARLOS

OLIVEIRA GONCALVES

DA

Áirjôado dê ímà digir2l ps
VAf DEII CARLOS OI.ÍVEIFÁ

Dado. 2025.0?.I0 I A:r01a 4r'0OCUNHA:52409872972

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

Contratante

ALELTANA â::li:iii,fjffi,ilflL"l
JAQUELINE DE DE LtMA:o7o2t 427e48

LtM A:07 021 427 e48 ffi il:jjfJ,*
ALELIANA JAQUEI.INE DE LIMA

Js oFFtcE coMÉRcro LTDA

Contratada

ÂvENtDA DoNA PÉRoLÀ BYINGTON, N. 1.731 - CEpr 87.540-000 - Fone: 3636-8300.

CNPJr 81.478.133/0001-70 - email: compÍas@peÍola.pr.sov.br

.t
. Qt'



GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 5212025
PREGÂO ETETRÔNICO N9 1Ol2025

Processo: n.e 7512025. Prcgão Eletrônico ne lOl2O25. Objeto: Registro de Preços parâ eventual e futura aquisição

de materiais peÍmanentes para atênder as necessidâdes das diversas secretarias do Município dê Pérola, Estado

do Paraná. Assinaturâ da Atat O3/O7 /2025. Vigência:12 meses a contar da assinaturã. Empresa classificada em 1"

lugar: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

55.063.371/001-04, estabelecida na Avenlda Presidente Câstelo Branco, ne 4863, zona Vl, CEP 87503-200, na

cidade de Umuârama/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:

PEROLA

Cadeira branca de polipropileno
virgem, sem bíaços, monobloco,
empilháveis e proteção uv. Certificado
do inmetro su m até 140

AV. Dona PéÍola Byington, í' 1.731 - CEP- 87.540-m0 - Fone: (O,«,14) 363fi300 - Fax 363ffi3m.
CNPJ: 81.a78.i3í0m1-70 - (E-mail): comprâs@perola.Pr.Sov.br

00.1231

11

27

a2

5l

Rs 33.000,00Unid 4A VEGEL Rs 825,001

Armário aéreo 4 poítas: 160, em aço
vênus flat eletrogalvanizado, 4 portas,

cor: branco, pintura êm pó
eletrostática, puxadores em abs

c/acabamento nletalizado,
largura:153cm,
altura:54,7cm,prof undidade:34,5cm,
com divisória interna, prateleira

interna, gaíantia de 5 anos.

Rs 7.950,001

Armáíio alto fechado, contendo 02
portas de abÍir, puxadores tipo alça,

com fechadura, contendo 04
prateleiras internas, sendo 01Íixa mai5

03 reguláveis, tampo constituído em
mdp 40mm com acabamento em fita
de borda 1mm, fundo em eucatex
2,5mm 01 face, demais peças em mdp
15mm. Possui 04 pés com regulagem

de altura- Medida externa:
altura:1610mm, laÍguía: 800mm,
profundidade: 400mm. Cor:
walnut/preto

Unid. 15 GRP Rs s30,00

MAQPÊL Rs 548,16 Rs 32.889,6035 1

Armáíio guaída volumes: em aco c/ 20
poítas pitão p/ cadeado e pés em aço.

chapa de aço 26 (0.45mm linha leve)

med; 197x123x42cm. Medida de cada
porta a:47,5cm l:30cm.

Unid 60

Rs 23.299,90Unid 130 MAOPEL Rs 179,231

Arquivo de aço escritório, material
chapa aço 24 / 26 acabamento
superficial pintura elêtrostática padrão

acabamento tratamento
antiferruginoso quantidade gavetas 4
un cor cinza caracteíísticas adicionais
dimensões:470x570x1335 í].rr'/pofta
etiquetafechadura aplicaçâo pastas

suspensaS

Rs 3.200,00Unid 20 UMUAFLEX Rs 160,001
Banqueta 35cmx35cmx45cm, deverá
suportar um peso mínimo de 70 kg

t2 REGIANE Rs 1.800,00 Rs 21.600,001

Bebedouro de mesa:2 torneiras, sendo

l natural e l gelada. Íensão nominal:
bivolt.

Unid.

Rs 1.700,00Unid. 1
CRISTAL

AçO
Rs 1.700,0076 1

Rs 730,00 Rs 3.6s0,00Unid. 5 MAQPEL107 1

Item D€scrição Unid. quant.
Modêlo

Valo. Unlt veloí Iotel

Cadeira de plástico píêtâ: modelo:
laguna, Íabricação: polipropileno
injetável .peso: 2.20 kl. Profundidade:
52.00 cm. Altura: 89.00 cm.
Largura:44.00 cm. Empilhável, fuío
para escoamento de água. Garântià 12

meses.
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0c 1tl í)
Lmedidas: c43xl51xa90cm- Peso. 2,15

VALOR TOTAL DAATA= RS f43.323,50 (cen:. e quarênta etrês mil e trezentos e vinte e três reais e cinquênte
centavos).

^V. 
Dona PéÍola Byington, n' 1.731 - CEP- 67.54Gm0 - Fone: (D«44) 36368«n - Fax 363fr300.

CNPr: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@peÍola.pr.gov.br

Rs 14.3s0,001 U nid. 10 LUNASA

Rs 888,00139 1 Unid. 2 AURORA RS 444,00

Rs 199,00 Rs 796,00160 1

Cadeira cavaleti telada na aor prera

com regulagem de altura c/ pistão a

Cadeira de polipropilen ,.Tlrgem,

plástico resistente emp ',.3,,. ! -om
bíaços, capacidade pàrà i r ;4r.... cor
vermelha.

Cadeira para automóvel trpc bebê

conforto - cadeira pàra JLtomóvel
mateÍial: estofamenlo e.r tecrdo e
estrutura em plástico, capàcroade: 36

kg, caracteíísticas adicionais: cinto 3

pontas, pÍotetor, alça e cãp.Jta, tipo:
bebê conÍorto

gás e regulagem de braço.

Unid 4

Rs 1.43s,00
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Prefeitu ra Municipal de Pérola

Licitaçóes e Contratos
Extrato dê Ata de Rêgistro de Preço

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 52l2O25
PREGÂO EI.EÍRôNICO N" 1Ol2O25

Píocesso: n." 15/2025. PrcgÉo ElêLônico n" 1O,/2O25. Objeto: Reaistro dê Preços para eventuâl ê Íuturâ âquisiçáo

de materiâis permânêntes para atender as necessidades dâs diúeísâ' secretâriâs do Muni.ípio de PéÍola, Estâdo

do Pã.áná. Assináturã dâ Atà: O3/O7/2O25. Viaência: 12 meses a conta. dã ássináturã. Empresâ classificada em 1"

luger: Js oFFrcE COMÉRCIo [rDA, pessoã jurídicâ de diÍeito privâdo, ins.riE no CNPJ,/MF sob ô n'
55.0ó3.371l@1{4, est.bêlecidâ nâ avenida Píêsidente castelo Branco, n" 48ó3, zonâ vl, cEP 875o3-2oo, nâ

cidedê dê UmuâÍâma/PR, confome especificações, condições e preços registrados constantes

abaixo:

^V. 
Donà Pé.olâ Brôgton, no '1.-131 - CEt- 87.521MOO - FoE: (Oxxaa) 363É3l)0 - f.x: !63H3O0.

cNPr: aí.47a.1 :13/0(D1 -70 - tE-mãll): compr.3l'PC.olâ.Pr.9ov.br

R3 425,m Rt 33.OOO,m

Ârmá.io aéreo 4 portas: 1óO, em áço
vênu. íât, êlêtrogálvánizádo. 4 po.tâs,
.or brânco. plôtura eft í,ó
êlêtrostáti.â, púxadorês em ebj
.-/á.ábámêôtô mêtâli2âdo.

álturá:54,7cm.prof undidáde:3.r,5cm,
com dlvkórlâ intêrná, prãt€leira
intêrnâ. Eârâôtlâ dê S ânos.

I 1

R1530,OO Rr 7.950,OO27

Armárao âlto f«hado. .ontcndo 02
portás dê abrir, puxadoies §po âlçâ.

fê.hâdurá, contêndo O,r
pratelêirâr intêrnás, *ndô ol lixâ meir
03 .eaulávei5, tãhpo .Mstltuido êm
mdp 4omm com ebãmento em f'ta
de hordã 1mm. tundo em árcàtêr
2,5mm 01 Íâce. demâis Êeçâs em mdp
15mm. Pos5ui 04 pés com regulã8êm
de alturâ. Medidâ externa.
álturár1ó1omm. lârsura: aoomm.
prôtundidâdê: 4ooíhm. cor:

Êt 544.1ó Rl 32.449,óO35

Armário auârdá volures: em .ço ./ 20
portás pitào p/ .á.|êãdo e É§ êm âço.
chápe de àço 2ó (O.45mm linhâ levc)
ned: 197r123t42.m, Medida d. cãdâ
portâ á:47,5.m l:30cm.

Rr 179,23

Ârqulvo de á(o e*ritóíiô, mátêrial
chàpà zço 24 / 2ó acabãmênto
superíiciãl plnturâ êlêtrostáticâ ped.ão
âcâbamento trãtâmêôto
ántiferÍúAinoso quaôtidáde aavetar 4
un cor (in2â .áráctêÍiíi.âs âdicioneis
dimensóes:47Ox57Ox1335 mr/ponâ
etiquctâ/Íê.hâdurâ âplicâção pastas

20aanquêta 35cmr35cmÍ45cm, dêvêrá
suportarum peso minimode 70 kg

REGIANE Rr 21.óOO,@57
Bêbedouro de mesá, 2 tornelras, t.ndo
1 naturâl . 1 gêlàde. Tênsáo nominal: 12

aco

Cêd€irâ dê Olástico prête: modêlo:
laauna, tâbricâçáô: pollpropileno
injetávêl .pêsô: 2.2o kl. Profúndidàdc:
52.00 cm. 

^lturá: 
a9-oO cm.

L-.íaura:44.0o .m. Empilhável. turô
pára €scoâmento de ág!â. Gârântiâ 12

5 Rt 73O,@brâncâ dê polipropileno
*m hraços, monoblo@,

,tip
,l

DlÁRlo oFlclAL - Assinàdo Életronicàmente rom certifiaôdo Padráo ÍCP8íâsil, êm conformidade com a MP nc 2.200_2, dê 2001

Gârantimos ô ôutenticidôde deste docúmento, desdê que visualizado através do 5ite www.perola.pr.gov.bídiôrao-oficial-eletronico

VE6EL

" _15

130

Rt 3.200,oo
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empilháveis e protêção uv. Certitjcado
do inmeko suportãm até 14O kB -
medidas: c43xl51xã9ocm. Pêso: 2,15 kg

122
CâdeiÍa cãvaleti telãda na cor pretâ
com reaulâgêm dê âlturã c,/ pistão a
gás e re&laaem de brâço.

10 LUNASA RS 1.435,00 R$ 14_350.m

139 1

Câdeirâ de polipropileno virgem,
plástico resistente empilhaveis com
brâços, cãpacidâde parâ âté 14okg, cor

2 R$ 4!4,00 R5 888,00

1ó0

Cadeirã pàra ãutomóvel tipo bêbê
.onforto - cádeira para automóvel
material; estofâmento em tecido e
eíruturâ em plástico, cepácidade: 3ó
kg, cârãcterísticas adicionais: cinto 3
pontás, protetor, alça ê câpôtá, tipo:

R$ 199,m R$ 79ó,m

VAIOR TOTAT DA ATA = R, 143.323,50 (cento e quâÍentá e três mil e tÍezentos e vinte ê três reais e cinquenta

AV. Donâ Péíolâ Byington, n' í.731 - CEP- 87.54orroo - Fonê: (0144) 3636.4300 - tãx: 3636-E3oo.
cNpJ: 41.474.133/0OOl-7o - (E-mâil): colr!pràs@perola-pr.gov.br

ICP;:-
Brasil "

DlÁRlO OFICIAL - Assinado Êletronicômente com Cêrtificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a i4P na 2.200-2, de 2OO1

6ôrantimos a âutenticidade deste docümento, desde que visualizôdo ôtrôvés do site wv/w.perola.pr.gov.br/diario-oficialeletronico

Ouinta-feirâ, 03 deJulho de 2025

Unid.

Unad.

Unid.
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PREGÃO EIEÍRÔNICO N" 1Ol2025

ATA DE REGIÍRO DE PREçOS N' s3l2025

Aos 03 de julho de 2025, na PreÍeitura Municipal de Pérola, por seu representante legal, nos termos da Lei no

74.193/27 e suas alteraçóes, e leEislação correlata, Lei complementar n' 723/06 e suâs alterações, em face da

classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços n' 1ol2025, os quais seguem anexados

no processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da emprese clâssificada em primeiro lugar, PAUTO SÉRGIO CARVALHO

- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPj/MF sob o n' 01.ó91.59910001-10, estabelecida na Praça

Carlos comes, centro, n" 155, na cidade de Altônia, PR, neste ato legalmente representada por PAUTO sÉGlo

CARVALHO, brasileiro, empresário, portadoÍ da cédula de identidade RG n" 5.283.973-4 SESP/PR, inscrito no cPF

sob o n" 870.198.259-15, na cidade de Altônia, Estado do Paraná. observâdas as condições do edital que rege o

Pre8ão e âquelâs enunciadas nas cláusulas que se seguem'

cúusutA PRtMEIRA - Do oBJETo E DAs coNDlÇÕEs

1.1-ApresenteatatemporobjetooResistrodePreçosparaeventualeÍuturaaquisiçãodemateriaispermanentes
paÍa atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola' Estado do Paraná' de acordo com as

quantidades e especificaçôes constantes no edital, conÍorme edital e proposta que ficam fazendo parte deste

instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descriçâo

001296

Valor
Total

Vâlor
Unitário

Marca
Modelo

DescriçãoU nid. QuantItemLote

R$ 30.849,84

Bebedouro industrial: 100 litros, três

torneiÍas (duas pâra águâ Selada e 1

temperatura ambiente), com boia e filtro'
com treno, 8ás refrigerante r1344, material

inox, 110 volt.

Unid. 7221 1

R$ 4.710,00R$ 1.177,50ECOPOWER

Caixa torre de som bluetooth com rodas:

alta peíoímance: com úma distância de

trânsmissão de mais de 10 metros. você

terá liberdade para se mover sem se

preocupar com cabos. Direcionalidade

cardioide: captura o áudio com precisão

Íeduzindo o ruído de Íundo indesejado e

proporcionando uma reprodÚção clarâ e
nitida. Faixa de frequênciâ ampla: de ó5hz

a 15khz, garantindo uma repÍodução fiel

dos tons vocais e instÍumentais Construção

durável: microfone e recêptor construídos

com materiais de alta qualidade para

garantir durabilidade e conÍiabilidade.
BateÍiâ recarretável: o receptor possuiumâ

bateria recaÍregável de polímero de lítio de

lonta duração, proporcionando até ó horas

de reprodução continua. Fácil de úsar:

configuração simples e intuitiva, tornando-

o acessivel para usuári05 de todos os niveis

de experiência. compatibilidade universall

funciona perfeitamente com uma variedade

ded sitivos de áudio e a lificadores

Unid 442 1

R$ 2.7ó3,0OR$ 921,@+ colcháocâma box solteiro
88cmx1,88cmx12cm

31 Unid44

R$ 20.4ó4,00Dlr R$ 10.232,00

DÍone dji mini 4pro - combo plus (com

tela ), incluindo: 01 x controle remoto dl'i rc

2; 03 x bateíias plus dji mini 4 pro (45 min);

O1 x hug de carregamento de bâterias; 01 x

bolsa;o1x cabo usb-c; 05 x pares de hélicet
(2 na aeronave); 18 r parafusos; 01x chave

de fendar 01 x cabo de carregamento tipo
c; 01x protetor de gimbali 01x supoÍtê das

hélices

Unid 2óB

R$ 9.38ó,00R$ 4.ó93,00ZHIYUN2 caEstabilizâdor para câmerâ1 Unid.70

AVENTDA DONA PÉROr.Á BYTNGTON, No 1.731 - cEP: 87.54o-ooo - Fone: 363ó-8300'
CNPJ: 81.478.133/oool-7o - email: compras@perolâ'Dr'qov'br

R$ 2.570,82

GAZIN

1
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modêlo: gimbal 3 eixos; conexão:

5. o ( usb- c); capacidadê de carga: âté 2' 5

kg; cor: preta; tela: touch screen; rotação:

atibilidade: câmera dlsr

bluetooth

3ó0? co

R$ 2.312,00R$ 1.15ó,00IT.BLUE2

Estabilizador para celular (gimbal) botão de

ligaí inteligente: caríegamento rápido
( 80min);4 modos de operaçáo; zoom

manual; interruptor de modo paisagem e

Íetrato: dobra e desdobra rapidamente;

rastreamento de rosto e objeto; ântulo de

rolamento 325?; ântulo de inclinação 1ó0?;

ângulo de inclinação controlável: + 30o/-

30?; ân8ulo de rolagem controlávêl: + 90o/-

9O?: ângulo panorâmico 340?; ântulo de

panorâmicá controláveli + 240ol- 100?;

tensão/corrente de enttada - 5't/2i

temperatura de tíãbalho'0o - 40?; tensão

de trabalho 3. 4 4. 2Y ( Padrão 3. 7v);

corrente de trabalho 150 (padrão ma);

duração da bateÍiâ: 5 horas (trabalhe

uanto ca

177

R$ 14.828,00R$ 1.348.00EPSONlmpressoÍa multiÍuncional ecotanque com

wi-fi-tinta óó4 ou mais recente.Unid 11192

R$ 2.1s0,00METAL

FERREIRA

Úquidiícador industrial: potência

O.5cvl3ó8w, frequência óOhz, voltagem

L27/22Ov, altuÍa ó20.00mm, largura

2óO.oomm, Profundidade 210.00mm,

consumo 0.37kw/h, capacidade 4 litros,

3500r Garantia de 12 meses

1104

R$ ó36,00Rt 318,00ECOPOWER

Microfone sem fio - bateria recarregável:

utiliza cabo tipo-c; bateria do microfone

com até 20 horas de duraçáo; alcance de

até 30 metros; alta redução de ruído;

sistema inteliSente contra interíerência:
qualidade de som clara e profissional;

mobilidade sem fio para ápresentâçóes e

performances; 1 ano de garantiâ do

fabricante; - receptor com conexâo p10;

compatibilidade com caixas de som da linha
jbl partybox; padrões polares: cardioide;

resposta de frequência: 50hz a 15khz;

bateÍiâ óoo mah; conexào sem fio de 2,4

ghz; potência de transmissão 10 dbm;

ÍÍequênciâ da opêradoíe 2404 ' 2478 rnhzi

criptografia aes-128; latência <12 ms;

seleção frequência/canal: seleção

adaptativa de canais; alcance dinâmico 10o

dba @1khz; relação sinal-ruído >59 dba;

thd 1% a 94 db spl, 20o a 10 khzi bâteria

recarregável do microfone de íon-lítio de

600 mah/3,7v; bateria recârregável do

receptor de íon-lítio de 700 mah/3,7v;

tempo de recarga do microÍone: <2'5 hoías

no modo deslitado; tempo de recaíta do

recêptoÍ: <2,5 horas no modo desligadoi

nível máximo de saída do r 1v rms.

1úa

Rt 7 .269,92R9 519,28EVUS
nacional( aoc)samsu hili
Monitor led 21,5" com hdmi, de fabricação

Unid. 74129 1

R$ 31.923,00R$ 2.893,00LENOVO

útebook core i5 12o ou sr-lperior / 8gb

ddt4 / ssd 240 8b / tela 15" / teclado abnt2

/ wifi e web câm inteSÍado§ / windows 10

pró oú superior ori8inal, com licença

mínima de 01 (um) ano. cota reservada

Unid 11134 1

A\BNIDA DONA PÉROLA BYTNGTON, No r.73r - cEP: 87'54o-o-oo - Fone: 3636-E3oo'

CNPJ: 81.478.ú3/ooo1-70 - emÀil: comDras@Derola'pr'gov'br

Unid.

R9 537,504Unid.

Unid.
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R9 1ó.445,00EP5ON R9 3.289,005

Projetor - tipo projetor de vídeo; cor do
display- 3300 lumens de brilho em cores,

3300 lumens de brilho em branco;

resolução máxima-svga; caíacteriSticas:

interface-entrada de computador: x 1 d'
sub15, hdmi: x 1, vídeo rca: x 1. usb tipo ar

x 1 (memórià usb imagen§ / módulo
wireless, âtuâlização de íiÍmwâre), usb tipo
b: x 1 (usb displây, mou5e, âtuâlização de

firmware), entrada de áudio rca: x l rca

(branco x 1, vermelho x 1), wirele§s

opcional4; alto-falante-2 w mono; painelde

controle-sim; distância dâ projeção-1,ó m;

lente:; zoom-1 - 1.35 (diSital zoom);

tamanho da projeção3o" a 350" (0.88 m -
10.44 m); abertura-1.44; luminosidade:

lâmpada-21o w uhe; contra§te-até
15,000:1;brilho-330O

1 Unid146

R$ 19.734,00ÉPSON R$ 3.289,006

Projetor portátil: com avançada tecnologia

3lcd, proietoÍ ultra brilhante de 3.400

lumens, resolução nativa xga (1024x7ó8p).

Desenvolvido especificamente para

ambientes de sala de aula, com alto-falãnte
inteSrado de 5w, com longa vida útil de

lâmpada eté 12.000 hoíás no modo eco,

conexóes hdmi, d-sub, usb e rca para

facilitar o uso.

747 1 Unid

R$ 4.950,00SHOWTECH R9 495,0010
Refletor canhão led par ó4 Ígbwa + uv 18

led5 de 18w154 7

Rt 3.242,00 Rt 12.968,00HQ

Smart tv ó0 polegadas, com resolucao de

3840 x 21ó0 pixel (4k- uhd, com dia8onal

visual de aproximadamente 152cm, com as

funcoes closed caption, timer on/off,
sleeptimer, modo gãme automâtico, modo
filmemakeÍ, modo naturã1, aces§ibilidâde,

mega contraste, navegador de internet
(web browser), tv plus, espelhamento da

tv, alexa e google assistant intetrados e

galeria, com 3 entradas hdmi, 02 entradas

usb 2.0, 01 entrada ethernet (lan) e 01 rf,
conexao de saida: optica; com
conêctividade bluetooth 4.2 e wiÍi 5, com
recepcao para sinal digital, com

sintonizadôr ditital (isdbt),dãta

broadcasting (tinBâ) e sintonizador

analotico, Sistema de cores dynamico,

core§ puras e reais, controle remoto
unicocom controle de voz, Padraodo
fabricante;02 alto falantes, voltagem bivolt
(1oo- 24ov) e Írequencia de 60 hz;audio

dolby digitâl plus, potenciâ de 20w, 2 âlto
falântes, consumo aproximado de enertia
de 180 w, sincronia sonora e bluetooth.
medindo aproximadamente 13ó x 85 x 28

cm(lxaxp) com suporte e 13ó x,78 r' 26cm
(lxaxp) sem suporte, pesando no maximo

18 kg, com gaÍantia minima de 12 meses a

partií da data do re.ebimento, manual em
portugues e Suia de instatacao rapida,

acompanha contole Íemoto, pilhas para o

controle, câbo de for.a,suporte de mesa e

suporte de cabos

164 1

Rí 5.925.00R$ 1.97s,00SAMSUNGUnid 3
com tela de no mínimo 10.4";

racional: Android 13 {ou
Tablet
Sistema174 1

A!,ENIDA DONA PÉROI-A BYINGTON, No r.7g! - CEP: E7,S4o-ooo - Foner 3686-8g00.
CNPJ: 81.478'133/ooor-7o - email: comDrasíADerola.Dr.gov'br

Unid.

Unid. 4
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VATORTOTAT DAAÍA = R$ 187.213,7ó (cento e oitenta e sete m it, duzentos etreze reais e setenta e seis centavos)
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superior); Memóíia RAM mínima: 4GB;

Armazenamento interno mínimo: 128G8;

Processador: snâpdraton ou octa core;

Bateria de no mínimo 7.000mah; Câmera

itual ou superior a 8MP; Deverá

acompanhar película de vidro e case na cor

I preto

ÂvENrDA DoNA PÉRoÍá. BYTNGToN, No r.73r - cEP: 87.54o-ooo - Fone: 3ó36-E3oo'
CNPJ: 81.478.133/ooor-7o - email comDras(ADerola'Dr'gov'br

GOVERNO MUNICIPAL

PARAGRÂFO SEGUNDO- Este instrumento de registro de píeços não obriga a Administraçáo a firmar as contratações

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultadâ a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese' a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condiçôes, nos termos da Lei Federal n' 14 133/21e suas

alteraçôes.

CúUSUTA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PRAZO

2.1 - A entrega será de forma parcelada, conforme a necessidade da administração' por um período de 12 (doze)

meses, contados â partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei Federal n' 74 733/27'

2'2-Aentregadoobjetodestalicitaçâodeveráserfeita,conformesolicitaçãonoendereçoconstantenaautorizaçâo
de entrega, emitida pelo setor solicitante, correndo por conta de Contratada as despesas de entrega' seguros'

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, no prazo máximo de

l0(dez) dias útei5, a contar do recebimento da autorização e da nota de empenho'

2.3 - Caso não seja possível e entrega na data assinâlada, â empresâ deverá comunicar as razões respectivas 24

horas após a solicitação, para que haja análise da prorrogação do prazo, ressalvadas situâções de caso fortuito e

Íorça maior,

2.4 - A empresa fornecedora deverá constâr na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiais foi feita'

além da identiÍicação de quem procedeu ao recebimento dos materiais'

2.5 - A entrega será feita nos endereços constante na âutorização de entrega emitida pelo setor solicitante, e caberá

ao servidor conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito dê posterior veÍificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital.

2.ó. - Além da entrega no local designado pelo Setor solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar

e ârmazenar os mâteriais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais

danos causados a estes.

2.7 - Toda e qualquer entrega Íora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitânte vencedora

que Íicará obrigada a substituÊlos, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão poí sua conta e risco

tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital'

2.g - Caso o objeto não estejâ de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o aceitará e lavrará

termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabllidâde-

2.9 - Na hipótese da não aceiteçâo do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 02 (dois)

dias corridos contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02(dois) dias corridos'

2.10 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que Íoi entregue, lavrando

o termo de recebimento definitivo ou notificando a PRoMITENTE FORNECEDORA para substituição do obieto

entregue em desacordo com as especificaçôes.

2.11 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PRoMITENTE FORNECEDORA pela

perfeitâ execução do Empenho, ficândo a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho,

se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CúU5UTA TERCEIRA. DA VAI.IDADE DO REGISTRO DE PREçOs

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura.

podendo ser prorrogado na forma no Art. n" 84' da Lei Federal no 74'733/27'

3.2 - Nos termos da Lei Federal 14 133,/21 e suas âlteraçôes, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

Preços,oMunicípiodePérolanãoseráobrigadoàaquisiçào,exclusivamenteporseuintermédio,aosmateriais
referidos na cláusulâ l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que' desse

fato, caibâ recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FoRNECEDORA'
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3.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições

constantes do Edital do pregão Eletrônico para Registro de Preços n' 1Ol2025, que a precedeu e integra o presente

instrumento de compromisso, independente de transcrição' por ser de pleno conhecimento das partes'

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou Entidade da administração poderá utilizar

a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitâtório' mediante prévia consulta ao órgão gerenciador'

desde que devidamente comprovada a vantagem'

3,5 - O gerenciamento deste instÍumento caberá ao Departamento de Compras e Licitação no seu aspecto

operâcionale à Assessoria JurÍdica, nas questôes legais

cúusutA QUARTA'DAs coNDlçÕEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

4.1 - O pagamento será efetuado conforme requisição' em até 30 dias apôs a entrega dos mâteriais' emissão da

nota fiscal, devidamente vistada pelo Órgâo interessadoi

4,2-Pârapagamento,aempresâdeveráâpresentaraoDepartamentodeContabilidade'secretariaMunicipalde
Fazende e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho' devendo ser emitida em nome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório'

4.3 - Além dâ nota fiscal e/ou tatura do(s) produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do legistÍo) os seguintes documentos:

4.3.1-provaderegularidadecomaPrevidênciasocial(cND-certidãoNegativadeoébito,expedidapelolNss-
lnstituto Nâcional de seguro Social) dentro de seu período de validade;

4.g.2-pÍovaderesularidadecomoFGTS(CRF-CertificadodeRegularidadedesituação,expedidopelaCaixa
Econômica Federal) dentro de seu perÍodo de validade;

4.3.3-ProvaderegularidadecomaFazendaMunicipal'relativaàsedeoudomicÍliodoproponente'dentrodeseu
periodo de validade.

4.4-NaeventualidadedeaplicaçãodemUltas,estasdeverãosertiquidadassimultaneamentecomparcelavinculada

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade'

4.5-ocNPJdaPRoMITENTEFoRNEcEDoRÂconstantedanotafiscalefaturadeveráseromesmodadocumentacão

apresentada no procedimento licitatório'

4.ó - Nenhum pagamento será eÍetuedo a PRoMITENTE FoRNECEDoRA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas' em virtude de penalidades ou inadimplência' sem que

isso gere direito ao pleito de reaiustamento de preços ou correção monetáriâ'

CúUSUTA QUINTA - DA GARANTIA E ASSIÍENCIA TÉCNICA OOS EQUIPAMENTOS

5.1 - o perÍodo de 8erântia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses' de acordo com o manual de garantia de

manutençãodofabricante,contadosapartirdadatadeexpediçãodoÍermodeRecebimentoDefinitivoouemissão
da Nota Fiscâ1.

5.2.Deveráserapresentadaassistênciatécnicaemanutençãopreventivaecorretivadosequipamentosdeacordo
comasrecomendaçõesdofabricanteconsertandoousubstituindo,conformeocaso,aspeçasqueapresentãrem
eventuais defeitos;

5'3.osserviçosdegarantiaeassistênciatécnicâdosequipamentosdeverãoserprestados,obrigatoriamente,por
empresadoramoautorizadapelofabricante.osserviçoserevisóesserãorealizadosnolocalindicadopelâlicitante
vencedora,nãohavendonenhumcustoadicionalreferenteadeslocamento,hospedagemeârealizaçãodestes
serviços. Caso seja necessário o transporte do equipamento até â oficinâ autorizada' será por conta da licitante

vencedora.

5.4 - Durante o perÍodo de garantia e assistência técnica' o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento à

licitantevencedoraatítulodedesloçamentodepessoal,veículos,transporte'impostos,taxas,hospedagem'peçâs'

Íretes de peças, mão de obra e outros'

5'5-Alicitantevencedorâdeverámanteratualizada,duranteoperíododegarantiaeassistênciatécnica,telefone'
faxeendereçoeletrônicoelogradouro,devendocomunicaraoDepartamentodecomprasel.icitação,daPrefeitura
Municipâ1, qualquer alteração de dados'

cúusutA sExrA - DAs oBRIGAÇÕÊS

ó.1 - Do MunicíPio

A!,ENIDADONAPÉROI-aBYINGTON'Nor'73r-CEP:87'54o-ooo-Fone:3ó36-8300
CNPJ: 81.478.r33/ooo1-; - cma-il: comDras@perola'Dr'gov'br

. 6'r:
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ó.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitâdo;

ó.1.2 - Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o ca50;

ó.1.3 - prestar a toda e qualquer informaçâo a Iicitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução

da ATA:

ó.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, âpós a entrega da Nota Fiscal no Departamento de

contabilidade;

6.1.5 - Notificar, por escrito à PRoMITENÍE FoRNEcEDoRA da aplicação, de qualquer sanção;

ó.2 - De Promitentê Fornecedora

ó.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especiÍicaçôes contidas neste editâl;

ó.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

ou quaisquer outros decorrentes da execuçào desta ATA, isentando o Município de qualquer responsabilidade no

tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

responsabilidade civil e penal, decorrentes do Íornecimento e de qualquer tipo de demanda.

ó.2.3 - A empresa assume o compromisso formâl de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição

e acuidade.

6.2.4 - Oeveá a empresa manter atualizados os pagâmentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como

salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes

que possam vir â ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhe assegurâm.

ó.2.S - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de

48 horas, âs providências necessárias para o ressârcimento.

ó.2.ó - Deverão seÍ prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas

reclamâçôes se obriga a atender prontamente.

ó.2.7 - Manter, durante a execução da ATA, as mesmas condições de habilitação.

ó.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou supressóes que fizerem necessários no

quantitativo estimado do objeto desta licitãção, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

cúusutA sÉTtMA - DAs coNDlçÕEs DE FoRNECIMENTo E RECEBIMENTo

7.1 - O contrato de aquisição decorrente dâ presente Ata de Registro de Preços serâo formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE FORNECEDORA.

7.2 - A pROMITENTE FORNECEDORA da presente Atâ de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos

eÍetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior

à do seu vencimento.

7.3 - Íoda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitâção da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Notâ de Empenho.

7.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(áo) prontamente, ficando

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sançôes cabíveis.

7.5 - O obieto desta licitação será recebido e fiscalizâdo pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o

disposto no artigo 7 da Lei Federal n' 14.133/21 e alteraçóes, e demais normas pertinentes.

cúUSULA OITAVA - CONTROTE DE QUATIDADE

8.1 - A âvaliaçâo da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, cãracterísticas, embalagem, peso

líquido e rotulagem especificada no Editãl será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos desta

preÍeitura julgarem necessárias, poderão exigir a testagem ou comprovação técnica através dâ análise de amostras

colhidas, correndo a expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade

dos materiais.

8.2 - Na hipótese de o produto não coÍresponder às exigências previstas no edital do presente certame, será

devolvido a qualqueÍ tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitârá apenas uma únicâ substituição, sem qualquer ônus

para o Município, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

AVENIDÂ DoNA PÉROL\ BYINGTON, No 1.73r - CEP: 87.54o-ooo - Fone: 3636-8300
CNPJr 81.478.r3j/ooor-7o - email: collDf4§l@pelola'Dl-golLb!

. trir'
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g.3 - Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos de armazenagem

incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, deverão correr por conta exclusiva do

fornecedor, conforme Guia de Recolhimento.

g.4 - A avaliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui â responsabilidade da

empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue dentro dos limites estabelecidos em lei,

ou especificados em cláusula própria constante do contrato'

CTAUSUIÂ NONA. DAS PENATIDADES

9.1 - Pelo inadimplemento das obÍigaçôes, sera na condição de participante do pregão ou de contratante' as

licitantes, conforme a infração, estârão sujeitas às seguintes penalidades:

9.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o vâlor estimado da contratação;

g.1.2 - Deixar de manter a proposta (Íecusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratâr

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execuçáo e sem preiuízo ao

resultado: advertência;

9.1.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrâto:

g.1.5 - lnexecuçâo pãrcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com ã Administração pelo prazo

de3anosemultadeS%sobreovalorcorrespondenteaomontantenâoadimplidodocontrato;
9.1.ó - lnexecução totãl do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de

5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

g.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretâmente de execução contratual; declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratâr com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e

multa de 10 % sobre o valor etualizado do contrato.

9.1.8 - As p€nalidades serão registradas no cadastro da contratadâ, quando for o caso'

cúUSULA DÉCIMA - DO REÂJUSTAMENTO DE PREçOs

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta

de preços.

10.2-Apósointerregnodeumano,eindependentementedepedidodocontratado'ospreçosiniciaisserâo
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

semprepelaescolhadoíndicemaisvantajosoparaadministração,exclusivamenteparaasobrigaçôesiniciadase
concluídas após a ocorrência da anualidade.

lo.3.Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoâpartirdosefeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No cãso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5 - Nas aferiçôes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) parâ reejuste seÍá(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.ó - Caso o(s) índice(5) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer Íorma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislâção então em vigor.

10.7 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até â data de sua efetiva realização, mediente aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artiSo 25 incisoT" da lei 14'733/20271

§ 7o tndependentemente do prãzo de duração do contrâto, será obriSetória a previsão no edital de índice de

reajustemento de preço, com deta-base vinculada à datâ do orçamento êíimâdo e com a possibilidãde de ser

estabelecido mais de um Índice específico ou setorial, em conformidade com e realidâde de mercâdo dos

respectivos insumos,

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCEI-AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

Aa'ENIDA DONÀ PÉROIÂ BYING'rON, No r.7gt - CEP| E7.54o-ooo - Fone: 363ó-8300'
CNPJ: 81.478.83/ooor-zo - e-"il, comorasíôoerola'or'gov'br
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11.1.1 - A PROMITENTE FoRNECEDoRA não cumprir as obrigaçóes constantes da Ata;

71.1.2 - A PROMITENTE FORNECEDORA não retirâr qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a

Administração não aceitar sua justificativa;

11.1.3 - A pROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, a critério dâ Administração; observada a legislação em vigor;

11.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução totâl ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se

assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

11.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos prâticadâs no mercado, e a PRoMIÍENTE

FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos;

11.1.ó - por razóes de interesse público devidamente demonstradas e justificâdas pela Administraçâo.

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será Íeita por

correspondência com âviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente

Ata de RegistÍo de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da PRoMITENTE

FORNECEDORA, a comunicâção será feita por publicação no Oiário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes

consecutivas, considerândo-se cancelado o preço registrado a partir dã última publicação'

11.3 - pela pROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitâda

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juÍzo da Administração, quando comprovada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos ârts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n" 74.733/27.

11.3.1 - A solicitação da PRoMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstâs na

Cláusula Vll, caso não aceitas as razões do pedido.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DAs DOTAçÕES ORçAMENTÁRNS E UNIDADES REQUISITANTES;

12.1- As despesas correrão por conta das seSu intes dotações orçamentárias reÍerente ao exercício de 2025:

A1TNIDA DONA PÉROI-A BYTNGTON, No t.73r - cEPr 87.54o-ooo - Fon€: 3636-8300.
CNPJ: 81.478.83/ooo1-7o - emsil, çOEIlfa§@IleIOIa,IE gOY,b

0c13C3

02.001 3.3.90.30.2104.722.OO0!2358 o1.019

3.3.90.30.99 02.00101.01 M.122.000123ô79
02.W4 3.3.90.30.2104_722.Un201.0127 2369
02.ú4 3.3.90.30.99a4.722_ün2o1.0127 2368

3.3.90.30.21 02.00s02.01 04.722-0@2237059
02.m5 3.3.90.30.9904.722.O(nz02.0159 2371
02.00ó 3.3.90.30.2103.01 a4_124_OOO213

3.3.90.30.99 02.00ó03.01 04.124.000273
03.3.90.30.2104.122.0002 2.N704.0183 2374
02.N7 3.3.90.30.9904.012237

3.3.90.30.21 02.00805.01 04.129.00031978100

3.3.90.30.99 02.00805.01 04.129_00032375100
03.3.90.30.2104.131.0004 2.N90ó.01132 2376

3.3.90.30.99 02.A)90ó.01 04.131.00042377732
03.3.90.30.2113.392.0008 2.O7006-o2145 2263
02_O7a 3.3.90.30.9913.392.00081975 0ó.02745

3.3.90.30.21 02.01007.01 12.3ó1.00072378161
03.3.90.30.9912.367.Oú7 2.01007.01761 2238

1043.3_90.30.2112.3ó1.0007 2.01007.011ó2 2379
1042.010 3_3.90.30.9907.012239162

3.3.90.30.21 10312.3ó1.0007 2.Ot207.01742 1813
1032_O72 3.3.90.30.9907.01 12.3ó1.00077924182
1043.3.90.30.2112_3ó7.cÍn7 2.O722380 07.01183
1042_O72 3.3.90.30.9907.01 12.3ó1.0007183 2240

3.3.90.30.21 10412.3ó1.0007 2_O2207.01206 2381
1042.O22 3.3.90.30.9907.012342206
1033.3.90.30.2112.3ó1.0007 2_O2307.01279 2383
1033.3.90.30.9907.01 72.3ó1-00072384219

3.3.90.30.21 1042.02307.01 12.3ó7.00072385220
1042.O23 3.3.90-30.9912.3ó1.00072386 07.01224

DESPESA

PRINCIPAI.
DESDOBRAMENTO

oRGÃo

UNIDÀDE
FUNCIONAL

PROIETO

ATIVIDÂOE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO

04.722.OO02

12.3ó1.0007

12.3ó1.Om7
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237 2347 o1_47 12.364.OOO1 2.026 3.3.90.30.21 0

231 2388 07.01 12.364.AOO7 2.026 3.3.90.30.99 0

251 2389 07 01 12.3ó5.0007 2.415 3.3.90.30.21 103

251 2247 07.01 12.3ó5.0007 2.O75 3.3.90.30.99 103

252 2390 12.3ó5.0007 2.O15 3.3.90.30.21 104

2242 07.01 2.015 3.3.90.30.99 104

287 2391 07.01 12_365.OOO7 2.018 3.3.90.30.21 103

287 07.01 12.3ó5.0007 2.018 3.3.90.30.99 103

282 2392 07.01 12.365.OOO1 2_018 3.3.90.30.21 104

282 2244 07.01 72.365.OOO7 2.018 3.3.90.30.99 104

2393 07.01 12.3ó7.0007 2.O21 3.3.90.30.21 103

318 2394 07.01 12.367.0001 2_O21 3.3.90.30.99 103

332 2395 07.03 21.812_OOO9 2.O28 3.3_90.30.21 0

332 2396 07.03 27.812.OO09 2.O28 3.3.90.30.99 0

351 2397 10_301.0010 2.O29 3 3 90.30.21 303

351 2394 08.01 2.O29 3.3.90.30.99 303

3ó8 2399 08.02 3.3.90.30.21 303

3ó8 08.02 10.122.0010 2_O4A 303

376 2441 08.02 10.301.0010 2-O37 3.3.90.30.21 0

376 2402 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.99 0

387 2403 10.301.0010 2.036 3.3.90.30.21

387 2444 08.02 2.036 3.3.90.30.99 303

403 2405 08.02 3.3.90.30.21 303

403 08.02 10.301.0010 2.O37 303

404 2275 08.02 10.301.0010 2.O37 3.3.90.30.21 494

404 1989 08.02 10.301.0010 2.O37 3.3.90.30.99

405 2406 10.301.0010 2_O37 3.3.90.30.21 495

405 2407 08.02 3.3.90.30.99 495

431 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 303

437 2449 08.02 10.301.0010 2.038 303

432 2470 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 494

432 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.99 494

465 2472 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.21

465 2254 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99 0

466 2207 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.21 303

466 2255 08.02 10 302.0010 3.3.90.30.99

480 2473 10.302.0010 2.O39 3.3.90.30-21 303

480 2414 10.302.0010 2.039 3.3.90.30.99 303

493 2475 08.02 2_O71 3.3.90.30.21 494

493 08.02 10.302.0010 2.O77

508 2417 08.02 10.305.0010 2_O34 3.3.90.30.21 0

508 08.02 10.305.0010 2.O34 3.3.90.30.99 0

509 2479 08.02 10.305.0010 2.O34

2420 08.02 3.3.90.30.99

525 2427 08.02 10.305.0010 2.O67 3.3.90.30.21

525 2422 08.02 10.305.0010 2.067 3.3.90.30.99 0

537 09.01 2-O41 3.3.90.30.21 0

537 09.01 o8.244-4071 2.M1 0

5ó8 2424 08.244.0011 2.046 3.3.90.30.21 0

só8 2425 09.01 08.244.0011 3.3.90.30.99 0

517 2426 09.01 08.244.0011 2.M7 3.3.90.30.21

577 2247 09.01 2-O47 3 3 90.30.99 0

585 09.01 08.244.0011 2.O49 3.3.90.30.21 0

585 2428 08.244.0011 2.O49 3.3.90.30.99 0

s88 2429 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.21 0

s88 2248 09.01 08.244.4011 2.050 3.3.90.30.99 0

ó03 2430 09.01 08.244.0011 2_O57 3.3.90.30.21 0

ó03 09.01 o8.244.0017 2_O57 3.3.90.30.99 0

ó09 2437 09.01 08.244.0011 2.081 3_3.90.30.21 0

ó09 2432 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.99 0

A!,ENrDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, No r '7gt - cEPt 87.54o-ooo - Fone: 3636-8300'
CNPJ: 81.478.133/ooo1-7o - email: compras@perola.pr.gov.br

07.01

252 12.365.OO07

2243

318

08.01

10.301.0010

10.122.OO10 2.040

24AO 3.3.90.30.99

08.02 303

10.301.0010

10.301.0010 2.O37

3.3-90.30.99

08.02

10.301.0010 2.O37

2408
3.3.90.30.99

2417
0

2.035

08.02

08.02

10.302.0010

2476 3.3.90.30.99

2478
3.3.90.30.21

509 10.305.0010 2_O34

0

2423 08.244.0011

2246 3.3.90.30.99

09.01

2.O46

0

o8.244.0017

2427

09.01

2249
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ó19 2433 09.01 2.O48 3.3.90.30.21 0

679 2434 09.01 o8.2M-OO12 2.O48 3-3.90.30.99 0

627 2435 09 -o2 08.243.0011 ó.001 3.3.90.30.21 0

627 2250 09.02 08.243.0011 ó.001 3.3.90.30.99 0

2436 09.02 08.243.0011 6.OO2 3.3.90.30.21 0

637 09.02 08.243.0011 6.N2 3.3.90.30.99 0

649 2438 09.02 08.243.0011 ó.003 3.3.90.30.21 0

649 2251 09.o2 08.243.OO11 ó.003 3.3.90.30.99

ó58 2439 09.02 08.243.0011 ó.0o4 3.3.90.30.21 0

ós8 09-o2 08.243.0011 ó.004 3.3.90.30.99 0

675 2440 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.21

675 2245 10.01 18.541-0014 2.053 3.3.90.30.99 0

ó90 2441 10.01 18.541.0014 2.O56 3.3.90.30.21 0

ó90 2442 10.01 18.541.0014 2.056 3.3.90.30.99 0

ó9ó 2443 10.01 18.541.0014 2.073 3.3.90.30.21 0

ó9ó 2444 10.01 18.541.0014 2.O73 3.3.90.30.99 0

ó98 24r'5 10.01 20.ó08.0014 2.O82 3.3.90.30.21 0

ó98 24/.6 10.01 20.ó08.0014 2-Oa2 3.3.90.30.99 0

703 2441 10.01 20.ó08.0014 2.O84 3.3.90.30.99

703 2448 10.01 2.084 3.3.90.30.99 0

11,7 10.02 15.452.0005 2.067 3.3.90.30.21 0

711 2450 10.02 15.4s2.0005 2.06\ 3.3.90.30.99 0

2457 10.02 15.452.000ó 2.O57 3.3.90.30.21 0

723 10.02 15.452.000ó 2.O57 3.3.90.30.99 0

ü i30s

12.2-Nos exercícios seguintes, nas dotaçôes orçamentárias consignadas nas re§pectivas Leis orçamentárias

Anuais,

12.3 - o objeto desta Ata de Registro de Preços poder á ser requisitado pelo seguinte óÍgão desta Administração:

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs COMUNICAçÔE5

13.1 - As comunicaçÕes entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata' serao

Íeitas sempre por escrito.

cúUsULA DÉCIMA QUANTA. DOs RECURSOS ORçAMENTÁRIOs:

14.1 - os recursos orÇamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão

âlocados quando da emissão das Notas de Empenho'

CI.AUSUTA DÉCIMA QUINTA - DA MODATIDADE DE LICITAçÃO:

15.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitaçâo modâlidade Pregâo Eletrônico

pare RegistÍo de Preços n' 10/2025.

cúusuLA DÉclMA sExtA - DAs DlsPoslçÕEs FlNAls

1ó.1 - lntegram esta Ata, o edital do PreSâo EletrÔnico para Registro de Preços n" 1ol2025 e proposta da empresa

PAULo sÉRGlo CARVALHo - ME, classificada em 1o lugar no certame supra numerado'

1ó.2_oscasosomissosserãoresolvidosdeacordocomaLeiFederaln.14.l33l2lesuasalteraçóesenasdemâis
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito'

CúUSULA DÉCIMA SETIMA . DO FORO

17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de péÍola-PR, como único competente para dirimir quaisquer açôes

oriundas desta Ata.

E, por haveÍem assim pactuado, assinam, este instrumento nâ presença de duas testemunhas

abaixo.

Pérola/PR, 03 de Julho de 2025.

Á!.ENrDA DoNA PÉRoLA BYTNGToN, No 1.731 - cEP:87 54o-o-oo - Fone:363ó-8300'

CNPJ: 81'478.r33/ooor-7o -.-.il' comoras@Perola'pr'gov'br

08.2M.OO72

2437

0

2252
0

0

20.ó08.0014

2449

2064
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VALDETEcARLoS }iirj::ili'üx1ili',#'
OLIVEIRA 6ONCALVES colr<ALvEsoA

DA (UNHÀ52409372972

CUNHA:52409872972 oroo

VATDETE CUNHA

Prefêite Municipal

Contratante

PAULO SERGIO Assinado de forma digital por
PAULO SÉRGIO

CARVALHO:0'l §$ cnnveruo'otoer seeooor 1o

Dàdos: 2025.07.1 'l l4:37:33
15990001 10 -03'oo'

PAUTO SÉRGIO CARVATHO

PAUTO SÉRGIO CARVATHO - ME

Contratada

A\/ENIDA DONA PÉROt-a BYINCTON, No r.7sr - CEP: 87,54o-ooo - Fone: 3636-8300.
CNPJ: 81.478.r33looor-7o - emailr ç8gpIa§l@pCIOlA,DI,gOlLbI

0013c6
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EXÍRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 53/2025
PREGÃO ELETRÔNICO NA 10/2025

ror:esso: n.q 1512025. Pregáo Eletrônico ne to/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e Íutura ãquisição

de materiais permanentes pâra atender âs recessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado

do Paraná. Assinatura da Ala: O3lO7l2O2;. \/rgência: 12 meses a contâr da assinatura. Empresa classificada em 1"

lugar: PAULO SÉRG|O CARVATHO - ME. püssoa jurídica de dirêito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n-'

55.063.371/OO1-04, estãbelecida na Praça C,lrios Gomes, ns 155, Centro, CEP 87550-000, na cidade de Altônia/PR,

conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:

42

10

AV. Dona PéÍola Byington, n' 1.73i - CEP- 67.54O{m - Fone: (ô«tl4) 36G3O0 - Fax 36393{».
CNr,r: 31.478.1.3.y000r-70 - (E-mail): .onp6s@perola.pÍ.gov.bÍ

Rs 2.570,82 Rs 30.849,8424 1

Eebedouro industÍiàl: 100 lit.os, tíês
torneiras (duas paía água gelada e 1

tempeÍatura àmbiente), com boia e

filtro, com treno, gá5 refrigerante
r134a, material inox, 110 vclt.

U nid. 72 A4

1 Unid. 4 ECOPOWER Rs 1.177,s0 Rs 4.710,00

Caixa torre de som bluetooth com
rodas: alta performance: aorr uma

distância de tíansmissâo de mais de 10

metros, você terá libeídade para se

moveí sem te preocupàr corn cabos.

Direcionalidade cardioide: captura o
áudio com precisão, íeduzindo o ruído
de fundo indesejado e proporcionando

uma reprodução clara e nitida. Faixa de
fÍequência àmpla: de 65hz ê 15khz,
garantindo uma repÍodução licl dos
tons vocais e insrrumentais.
construção durável: microfone e

receptor construÍdos com mâteriai5 de

alta qualidade p.ra gêrantir

durabilidade e confiabilidade. aateÍia
íecarÍegável: o receptoí possüi uma

bateria recaÍregável de políme.o de
lítio de longa duração, proporcionando
até 6 horas de repíoduçào continua.
Fácil de usar: configuraçãc simples e
intuitiva, toÍnando-o ôcessível para

usuários de todos os n;ve s de
expeíiência. Compatibrlidâda - liversal:
funciona perfeitamente aol;r uma
variedade de dispositivos de áudio e

amplificadores.

44 1 Unid. 3 GAZIN Rs 921,00 Rs 2.763,00
Cama box solteiro + colchão
88cmx1,88cmx12am

68 1 Unid Dir Rs 10.232,00 Rs 20.464,00

Drone dji mini 4pro - combo plus (com
tela ), incluindo:01 x controle remoto
dji rc 2; 03 x baterias plus dji minl 4 pro
(45 min)i 01 x hug de carregamento de
bateriasj 01 x bolsaj 01 x ca!o ush cj 05
x paíes de hélices (2 nà aerond,/et; 18 x
paíafusos;01 x chave de tencà:01 x

cabo de caríegàmênto t,po c' 01 x

protetoí de gimbal; 01 x sup:'re das
hélices

1

EstabilizadoÍ para câmera fotográfica .

modelo: gimbal 3 eixos; conexâo:
bluetooth 5.0 (usb-.); capacidade de
carga: até 2,5 kg; cor: p.e:à; tela:
touch screen; rotaçâo: 360?;
compatibilidade: câmera disr.

Unid zHIYUN R5 4.693,00 Rs 9.386,00

1 Rs 1.156,00 Rs 2.312,00
Estabilizador para celular (grmbal)

botão de hgàr rnreligente;
Unid 2 IT.BLUE71

Lote Item oescíição Unid. quant.
Modêlo

Vâlor Unit vatoÍ Totel

2

2



caííegamento íápido { 80rr:n); 4

modos de opeÍação; zooin ranual.
interruptor de modo pàisa8em e

retrato; dobra e desdobra
rapidamente; rastíeamentc ]e .sto e
objeto; ângulo de rola:-".. 3r5?;
ângulo de inclinação 16.1' i'n; o de

inclinação contíolável: 3. , 30?;
ângulo de Íolagem controràver: - 90o/-
90?; ângulo panorámico 340?; ângulo
de panoÍámica controlávei: * 2400/-
100?; tensão/coÍente de enr.Íada -

5v/2; tempeíaturà de trabàlho - 0o -
40?; tensão de tíabalho 3. 4 J. 2v (

padrão 3, 7v); corrente de t"ãbalho 150
(padrão ma); duração da b3r:ria: 5

horas (trabalhe enquanto carregà);

lmpíessoía multifuncionár -''!1que
com wi-fi-tinta 664 ou mars recente.
Liquidificador industíial: potência

0,5cv/368w, freqúência 60hr, vcltagem
127122ov, altuía 620.00mÍ, i:iguÍa
260.00mm, píofundidade 2lC.40mm,
consumo 0.37kw/h, i3;rcic; :e 4

litíos, rotação 3500rpm. Gâ.3.tia de 12

meses.

Microfone sem fio - r,ateria
recarreSável: utiliza cabo arpo-c;

bateria do microfone com até 20 horas
de duração; alcance de atd 30 -etros;
alta redução de lJido; sistema
inteligente contra ir.tedeíência;
qualidade de som claíà e orotrssronàl;
mobilidade sem fro paía apr e5Ê:r'.dções

e performances; l ano dê gârartra do
fabricante; - receptoÍ corn .cnexão
p10; compatibilidade coÍi, .rix:s de
som da linha jbl pàrtybox; odüíôes
polares: cardioide; resposta de
frequência:50h2 à 15khzi bateria 600
mah; conexão sem Íic oe /-,: Ehz;
potência de transmissào In dbm;
frequência da operadora t4A4 24la
mhz; criptografia ães-128; ,à'e 'a <12

ms; seleção frequênc ia/c,r na i i seieção

adaptativa de canais; alcance dií::mico
100 dba @lkhz; relação sinai-iuioo >59

dba; thd 1% a 94 db sp,. 2,rn a i0 khz;

bateria recarregável do microtone de
íon-lítio de 600 mah/3,7v; bateria
recarregável do receptor de ion.lítio de

7OO mahl3,lv: tempo oe re.aíga do
microfone: <2,5 horas oa modo
desligado; tempo de íe:arga do
receptor: <2,5 hoía5 no .nodo

desligado; nível máximo oe sôi6a do
rece or 1v rms

Monitor led 2L,5" coÍt
fabricação

m5u h ili ao,:

NOTEBOOI( CORE t5 12e OU SUPERTOR

/ 8G8 DDR4 / SSD 240 GB / ÍitA 15" I
TECI.ADO ABNT2 / WITI E W:B CAM

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

10

0013c8

LENOVO

124

hC.n!, de
nacional

AV. Dona PêÍola ByinSton, n" i.731 - CEP- E7.5,(}.{m - Iione: (OJo(44) 363dm - Fax 36368300.
CNPJ: 81.478.1! l.i{101-70 - (E-mâil): .ompràs@peÍola.pr.gov.br

Rs 1.348,00 Rs 14.828,0092 1 Unid EPSON

104 1 Unid 4
M ETAL

FERREIRA
Rs s37,50 Rs 2.150,00

1 Unid 2 ECOPOWER Rs 318,00 Rs 636,00

729 1 Unid. EVUS R5 s19,28 R5 7.269,92

134 1 Rs 28.930,00Unid. Rs 2.893,00

11

74
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PEROLA 0cL3cgGOVERNO MUNICIPAL

INTEGRADOS /
WINDOWS 1OPRO ORIGINAL COIA

Reservada 25%.

Projetor - tipo pÍojetor de víd,-ô; cor
do display- 3300 lúmens o, iirLr.o em
corês, 3300 lumens de ^ l r em
branco; Íesolução .iJ ni .v8a;

caÍacteristicas: interface ' ., de

computador: x 1d-sub15, rri,,,,. x 1/

vídeo rca: x 1, usb tipo a: x 1 (memória

usb imagens / módulo wireless,
atualização de firmware), uso tiro b: x
1(usb displav, mouse, at{raliiação de
firmwaíe), entrada de áudro -a: 1íca
(branco x 1, vermelho x \À :less
opcional4; alto-falant3-2,À,rono;
painel de controie-sim; lrsiáô. r da
projeção-1,6 m; lente:; 2.o:. - 1.35
(digital zoom); ramanhô da
projeção3o" a 350" (0.88 nr - 10.44 m);

abertura-1.44; luminosidade: Iámpada-
210 w uhe; contraste-até 15,r)00:1;

brilho-3300

5 EPSON Rs 3.289,00 Rs 16.445,00

Projetor portátil: com r!;.rçada
tecnologia 3lcd, projetor uitrd ;r.ilhante
de 3.400 lumens, resolu!ão nâr,1.r xga

{1024x768p). uesen,.rlvido
especificamente para amhrr.:r,,ês de
sala de aula, com alto-falanre intêqrado
de 5w, com longa vida útir Ce iàmpada

até 12.000 horas no ]1odo eco,

conexões hdmi, d-sub, usa e rcê para

facilitar o uso.

Refletor cânhão led par 6J :h!r, l úv
18 leds de 18w
Smart tv 50 polegadas, cclÍt re5.-lucao

de 3840 x 2160 pixel 14k rhd com
diagonal visual de aproxrmadamente
152cm, com as funcoes alosed .aption,
timer on/off, sleeptimeÍ, moco game

automatico, modo filmem.rker. ."nodo

natural, acessibilidade, mega ccntrâste,
navegador de internet (wêb Lr"r,ser),
tv plus, espelhamento Ci .!, aiexà e
google assistant integradJs Ê liieria,
com 3 entradas hdmi, C2 ert.ld.rs usb
2.0,01 entrada etherner lra,:t ü 01 rf,
conexao de saida: op:rc;; com
conectividôde bluetooth 4.2 e lvifi 5,

com recepcao para 5inal :lr8[â1, com
sintonizador digital irs,Jlrtl,data
broadcasting (ginga) e j,rton:zador

ânalogico, sistema de cores Õ,/rârnico,
coíes puras e reais, controle remoto
unicocom controle de voz, râ'l:âodo
fabricante;02 alto Íalantes, \olragem
bivolt (100- 240v) e frequên.ia de 60
hz;audio dolby digital plrs. Dcteriiâ de
20w, 2 alto falantes, ;criumo
aproximado de eneígi, .-. 18C w,
sincronia sonora e bluetooth, rnadindo
aproximadamente 136 r É.. 28

cm com 5u rte e .i16 \ 78 x

AV. Dona Pérola Byington, o" 1.7.1, CEP- 87.540-m - Fone (0§il4) 363fr3m - Fax: 363ê8«X).
CNP]: J1.çilt.1 r-':ütl1-70- (E-mail): compras@perola.pÍ.gov.br

Unid.

1

154 1

1

EPSON Rs 3.289,00 R5 19.734,00Unad 6

SHOWTECH Rs 49s,00 R5 4.950,00Unid 10

4 HQ Rs 3.242,00 Rs 12.968,00
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26cm (lxaxp) sem 5uporte, pes3ndo no
maximo 18 k8, com garantia i.in'na de

12 meses a partlr da oàt3 do
recebimento, manual ern fjort!'s'res e
guia de instalacao rapid,l ,!-i,r'.i.lna
contole remoto, piihas pê . ' le,

cabo de forca,suporte e, re
SU de cabos

Tablêt com tela de no m;nin,, 10,4";
sistema operacional: AndroiJ 13 {ou
superior); Memória RAM minima: 4GB;

Armazenamento interno ninimo:
128G8; Processador: Snapdragon ou
Octa core; Bateria de 'Lr r limo
7.000mah; Câmera igual or r,.' ioí a

8MP; Deverá acornpanh. .ê. ! de
vidro e case na coí reto

VAIOR TOTAL DAATA= R$ 184.320,,:, r, .i e oitenta e quatro mil e trezentos e vintê reais e setenta e seis

centavos).

ÀV. DoÍâ Pérolâ Byington, n' i.l'11 CEP- 87.5,1{}.m0 - Fone: (0,«,14)363683ü) - Fax 3636E300.
CNPJ: 81.478.I :l i7ü001-70 - (E-mail): compràs@perclâ.pr.gov.br

SAMSUNG Rs 1.975,00 Rs s.92s,00Unid. 3
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Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçôês e Contratos
Extrato dê Atâ de Registro de Prêço

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRAÍO DA ATÂ DE REGTSTRO OE PREçOs N. 53l2O25
PREGÃo ELErRôNrco N' 1ol2o25

Processo: n." 15l2O25. Pre8ào Elêtrônico n" 1Ol2O?5. Obieto: Re8istro de Preços paÍa êventuâl ê futurâ âquisição
de materiais p€rmânentes para atender as ôecersidâdes das diversas sec.etârias do Municípiô dê Péíôlâ, Eíâdô
do Parâná- Assinãtura da 

^lê, 
O3/O?/2025. viAénciã: 12 meses e contár dã assinetu.á. Emprêsã clâssiÍi.âdâ em 1"

luaàí: PAULo sÉRclo cARvAtHo - ME, pessoa jurídicâ de direito privado. ins€rita no cNPl/MF sôb ô n"
55.0ó3.371IOO1-O4. estâbelecida na Pra@ Cârlos Gome§, nô 155, Centro, CEP 8755O-OOO, nâ cidade de Altônia/PR,
confonne especificações, coidições e prêços rcgistÍados constantes abaixo:

^v. 
Donà Pérola ayihgton. no r.73r - cEP- 17.5«l{oo - Fonê: (or41) 36:rê!30rr - F.r:36:16-â3r)l).

cNPJ: a1.474. i 33/ooot-7o - {E-máll): .ômprâsep..ôlâ,pÍ.gov.br

Bebedouro iôdustriál: 10o litros, trés
tornêirás (duás pârâ áauâ gelâdá ê 1

têmperáturâ âmbiente), .ôh bôiá ê
filtro, com treno, Rá5 reticêrânte
1134á. máte.iâlinox, 110 volt.

12

Câitâ torre de som bluêtooth com
rodas: álte pê.fúmence
distâmiâ dê rânsmissâo dê mâis dê 10
metros, vGé têrá libe.dàde pâ.a *

prêo.úpar .om .âbos.
Oirecidalidade cerdioid€: captura ô
áudiô .ôm pre.i$o, rêduuindo o íuido
de tundo indeejado e p.oporcionando
ume rêproduçáo.l.r. ê nítidâ. Feixâ dê
frêqúêftiá ámplá: de 65h1 â rsthz.
8arântindo uEâ reOrodu(áo ltêl dc
ton5 v*ai5 e instrumentáis.
Co.srrução duráEl: microfonê e
.Eeptor const.uídos com mâteílâls dê
álta aualidade câráôtir
durabilidâde e contiábilidade. sãteria
re.áreaável: ô re.êptor possui umâ
bateria recarrcAávêl de pollmêíô dê
lítio de longa du.âção, píôporclonàndo
átê 6 hôrás de reprodúção conínua.
Fácil dê usár: .onílgurâçáô slmplês ê
intuitiva. tornando{ àces5lv€l pâ.â
usuáraos de todos oi .ívels de
êrpêriéncia. Compâtibilidâdê únivêrsal:
tunciôna Deícitamêntê com úmâ
variedadê de dispositivor de áudio e

Câóá bor roltci.o
a&m!1.88cmx12cín 3

Rt 10.232,@

o.ore dji mini 4pro - combo plus (.om
telâ ), incluindo: O1 x coótrolê rêmoto
dji rc 2: 03 x bâtêíiâs plus dja mini 4 pro
(,15 min); 01x hu8 de.a.r€sam.nto dê
hâteriâs; 01, bole: Ol r.âbo usb-c: 05
x pares de hélaces (2 ná áêronâvê); 1A t
paratusosi 01 x .háv. de íenda: O, r
câbô de.âííêsámênto trpo c;01 x
protêtor dê almbá|, 01 x §uportê .las

2

Éstabilizador para .àmera fotoaráíicá -
modelo: slmbãl 3 eixosr conexàôi
bluet@th 5. o ( usE .): .apacidadê de
.arEa: até 2, 5 k8i (or: píetai telar
tou.h rotáção: 36O?i
.ompetibllldâdê:.ámere dlÍ.

2 R,9.34ó,00

Estâbilizádôr Dàrá .elulâr lriôbál) 2 IT.BLUE Rt 1.15ó.OO R,2.312,00

@@ i

IGP;>
Brãsil -

DlÁRlO oFlClaL - Assinado Eletroni(amente com certificado Padrâo lcPBrasil, em conformidàdê aom a MP nc 2.200-2, de 2001
6arantimos ô autenticidade deste documento, desde que vísualizado âtrãvés do sitê www.perola.pr.gov.brldiario-oficiôl-eletronico

Ra 2.570,42

ZHIYUN
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NOTEBOO( CORE t5 12' OU
SUPER|OR / 8G8 0DR4 / 5SO 240 Gg /

PÉRoLA
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10 LENOVO R3 2.893.00 R9 28.930,m134

botáo de ljgãr inteliSentei
.aretamento rápido ( Somin); 4
modos dê opeíâçào: zoom mânuâl:
interruptor de modo páisá8em ê
íêtrâtoi dobrâ e desdobrâ
rapidamente; rastreamento dê rosto e
objetoi ángulo dê rolâmento 325?i
àntulo de in.linaçào 1óo?; ãngulo de
in.linaçáo conúolável; + 3oo/- 3o?i
ãngulo de rolãgêm controlável: + t(,o/-
9o?i ân8ulo panoíàmico 3aO?: ánsulo
de pãnorãmice controlável: + 24ool-
1m?: tensáo/corrente de entíâdâ _

5vl2; tempeÍâtuíâ dê üâbâlho - cb -

4O?: tênsão de trâbâiho 3. 4 4. 2v
( padrão 3. 7v)i €oríente de tÍâbâlhô
150 (padrão mâ)idurâçào dâ bâtêriâ: 5

horas (trâbâlh€ €nouànto careEã):

Unid. 11 EPSON Rí 1.348,00 R$ 14.828,0O92 1
lmpressora multifuncionàl ecôtãnquê
com wi-fi -tintâ óó4ou mais recente.

METAL
FERREIRA

R§ 537,50 Rí 2.150,@104

tiquidificãdoí industriÀl: potênciá
o,5«l3ó8w, kequénciá óOhr, voltâr€m
727/22A!, altutà 62O.OOmm, laÍturâ
2óo.oomm, protundidade 2!0.mmm,
ronsumo 0.37kw,/h, capácidàdê ,1 litíos,
rotàçáo 35@rpm. Gârantia de 12

128 1

Micrôíonê sêm tio - baterià
.ecãrresável: uiljza cabo tipo{: bârêíiâ
do microfonê com ãté 20 horas de
duráçáo: alcancê de âté 30 mêtíôs; altà
redução de ruído; sistêmâ inteliSênte
cmtrã inteíerênciàr quâlidâdê de som
.larâ ê protissionali mobilidãde 5€m fio
párá ápresentâcóe§ ê pêíormânces; 1

âno de tarantia do fãbricantei -

receptor .oíexào p1o:

compatibilldade com câixas dê 5om dâ
linha jbl partybor: pâdróês polarês:
ca.dioidê; respostâ de frequência: 5ohz
â 15khzr bâtêíiá óoomâhi conêxão sêm
íio de 2,4 8h.; potên.ia de t.ansmissâo
10 dbm; Írequên.iâ dã opetado.ê 2404
- 7478 m}l.,i crlptotratia aes-128:
latênciâ <72 sêleção
Írequénciâ/cànal: selerão àdâptâtivâ
de canais: alcan.e dinámi.o loo dba
@1khz: rêlâçáô sinâl-rufdo >59 dbai
thd 1% a 94 db spl. 20O a 10 khu:
báteria r«ârrêgávêl dô mi.íofofle de
íonlítio d€ óO0 mah/3,7v: bateriá
íêcâregáveldo rêcêptor dê iôn-litio dê
7oo mah/3,7vi têmpo de recartà do
microfônê: <2.5 hoíâs no modo
deslitado; tempo d€ rerarta do
íêceptor: <2,5 hô.âs no modo
desiisadoi nív€l máxlmo dê saída do

2 ECOPOWER Rí 318.00 Rr ó3ó,m

129 1

Mônitor led 21,5" com hdmi. dê
fâbricâçáo nacional
(lslsámsuns,/philips/âôc).

EVUS Rí 519,28 Rt 7.269,92

DlÁRlo oFlClAL - Assinado Eletronicamente com Certifiaêdo Padrão lCPBrasil. em conformidade com á MP n! 2.200-2, d€ 2001
Garantimos a ôutenticidôde deste documento, desde que visualizado através do site www.perolô.pr.gov.br/diario-oficialeletronico

ouinta-feira, 03 dê rulho de 2025

AV. Donã Párolã Ayington, n' t.731 - CEP- a7.5,(rcOo - fon€: (0rx4/r) 363 3o0 - târ: 363d3O0.
CNPJ: Eí.a7E.í33/0@l-70 - (E mâil):.ompÍâs(lp.rolà.pÍ.gov.br

ICP;>
Brasil -
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PÉRoLA

1A6

TELÂ 15" / TECLÁDO ABNT2 / WFI E

WEgCAM INTEGRADOS /
WNDows loPRo oRIGINAL cot.
R.r€rvadâ 25%.
P.ojetoí - tipo p.ôietor de vidêo; cor
do display- 33oo lumens de brilho em
.or€s. 33m lumens dê brilho em
branco: reblução máximâ-sv8â;
câíâctêriíicâs: interfa.e-entrada de
.omputádor: x I d{ub15, hdmi: x I,
vídeo rca: x 1, usb tjpo â: x 1 (memória
úsb imárêns / modulo wireless,
atualirãção de firmware), usb tipô b: t
1 I'rsb displây, mous€. atuâlizaçào de
tirmwarê), entradã dê áudlo.câ:x 1 rcâ
(branco r 1, vermelho x 1), wirel€rs
opciôôâ|4; âlto-Íâlânte-2 w mono:
pàin€l de controlê-sim; distáncia .,a
proiêçáo-1,ó m; lentê:i ?oom-l - 1.35

{dirital zoom); tâmánho óà
projeçãoso'a 350" (0.88 m - 10.114 m);
abêrtuíà-1.,14; luminosidadê: lâmpãdã-
210 w uhe: contraste-até 15.0Oo;1:
brilho-3300

GOVERNO MUNICIPAL

EP5ON Rt 3.289,0O

Áv. Donâ Pé.olà Eyingtoô, ôo 1.73í - CEP- 47,54O-O0O - Fonê: (0n44) 3636-4300 - Fâx:3636-8300.
cNP.,: 41.474.133/o0o1-70 - (E'mail): comprâs@perola.pr.gov.hÍ

EPsON R3 3.289,0O R119.734,001

PÍojetor portátil: com avançada
tecnolotia 3lcd, projetor ultÍe b.ithânte
de 3.aOO lumêns, rêsoluçáo nativâ xtâ
(1024x7ó8p). Dêsenvokido
especifi.âmente para âmbiêntes d€
salâ deâula, com alto-fâlânte intetrado
d€ 5w, com lonta vide útil de lámpâda
até 12.0@ hôrãs no modo e.o.
.on€rõê5 hdmi, d-5ub, urb e rca par.

Unid

10 SHOWIECH Rt 495.0O R,4.950,00754
Rêíêtoí cânhão lêd pâr ó4 rgbwa + uv
18leds de 18w

Rt 3.242,00 Rt 12.9ó8,msmart tv óo pole8âdas. com resolucao
de §4O \ 21(fi pixel (ak- uhd. com
diatonál visual de âpíorimadãmentê
152cm..om as funcoes closêd caption,
timer onloff, sleeptimêr, modo aame
ãutomático, modo filmêmâIê., modo
náturâ|, âcersibilidãde. megâ contrâstê,
nâve8âdo. de internêt (web browsêr),
tv plus, espelhãmento dâ tv, .lêxã e
gooSle assistant intetrados e galeria,
com 3 enkâdâs hdmi. 02 êntrâdas usb
2.0, 01 êntrád. ethernet (lán) e 01 rf,
conexao de sãida: opti.ã; com
cone.tividade bluetooth 4.2 e witi 5,
com rêcêpêo pará sinal digitã1, com
sintonizâdor dl8ital (isdbt),data

broâdcasüns {dnsâ) e sintonizadoí
analotico. sistemâ de corê5 dynamico,
corês púÍâs e reait, controle remoto
unico.om controlê de vo2. pâdíâodo
fabricantêio2 alto Íâlant€s. volta&m
bivôlt (1OG 24Ov) ê fíêouêncaa dê óO

hz;audio dolby diSitâl plus, potenciâ de
2ow, 2 âlto fâlâítes, consumo
aprorimado de ene.tia de 18O w.
sincíonia sonoÍã e bluêtooth, medindo
âprorimâdâmênte 13ó x 85 x 28

HQ

IGP;>
Brasil -

OlÁRlO OFICIAL - assinôdo Eletronicômente com Certifiaado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP no 2.200-2. de 2001
6arantimos a autenticidade deste documento, desdê que visualizado através do site www.perolâ.pr.gov.bídiario-ofi.iâl-êletÍonico

0c1313

Rr 1ó.445,@
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.m(lxâxp) com suporte e 13ó x 78 x
2&m (lxâxp) sem supo.te, p€sando no
maximo 18 kg, com gâÍânüâ minimâ de
12 mêsês â pârtir da datà do
recebimento, manual em portugües e
tuia de inrtelâce râpida. àcompãnhâ
contole remoto. pilhas pãra o controlê.
obo de Íorcâ,suportê de mesá ê

774

Tâblêt com têlâ de no mínimo 1o.4";
sistema operâclonal: Android 13 (ou

superior; Memóriâ RAM mínimâ: 4GB;
Armâzênâmênto inteíno minimo:
128G8: Processâdoí: snâpdrâgôn ou
Octâ corê: B3têriâ de no miniÍÍro
7.0@mâhr cámera iguâl ou supêrior a

8MP; Deverá acompànhar pslí.ula de
üdro e.asê nà coí preto.

3 SAMSUNG R$ 1.975,00 Rr 5.925.0O

VAI-OR TOÍAI DA ATA = RS 184.320,7ó (cento ê oitenta e quãtÍo mll e treaentos e vlntê rêâis ê sêtente ê sels

Âv. Donâ PéÍolâ Byingtoíi, n''1.731 - CEP- 87.54O{OO - ton.: (0xx4,1) 363GE300- Fax 3636.E30O.
C NPJ: 61./17E.133/0OO1-70 - ÍE-màil): .ohpras@pcÍola. p..9ov.br

DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrào lcP8rasil, em conÍormidade com a MP n! 2.200-2, de 2001
Gârantimos a ôutenticidôde deste do.umento, desde que visualizado âtravés do site www.perola.pr.gov.bídiârio-oflcial-eletronicolGP r-

Brasil -
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS Ne 53/2025
PREGÃO ETEIRÔNICO N9 1Ol2025

Processo: n.e 1512025. Píegão Eletrônico np !O12O25. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição

de materiais permanêntes para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado

do Paraná. Assinatura da Ata O3/O712025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classiflcada em L"

lugar: PAULo SÉRGIO CARvAtHo - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ns

55.063.371/001-04, estabelecida na Praça Carlos Gomes, ne 155, Centro, CEP 87550-000, na cidade de Altônia/PR,

conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:

AV. Dona Pérola Byington, n' 1.731 - CEP- 87.5«){»0 - Fone: (ô«,14) 3636€3ü) - Fax 536-83m.
CNPJ: El.478.13q@1-70 - (E-mâil): .ompràs@perola.pr.gov.br

Iote Item Descrição Unid, Quant. Modelo
Vâloí lJnit velorTotal

24 1

Bebedouro industíial: 100 litros, três
torneiras (duas para água geladà e 1

temperatura ambiente), com boia e

filtro, com treno, gás refrigerante
í134a, material inox, 110 volt.

Unid 12 Rs 2.570,82 Rs 30.849,84

42 1

Caixa torre de som bluetooth com
rodãs: alta peíormance: com uma

distância de transmissão de mais de 10

mêtros, você terá liberdade para se

moveí sem 5e preocupar com càbos.
Direcionalidade cardioide: captura o
áudio com precisão, reduzindo o ruído
de fundo indesejado e proporcionando
uma reprodução clara e nítida. Faixa de

frequência ampla: de 65hz a 15khz,
garantindo uma reprodução fiel dos
tons vocais e instrumentais.
Construção durável: micÍofone e

receptor construídos com materiais de

alta qualidade paÍa gaíanti'
durabilidade e confiabilidade. Bateria

recarregável: o receptor possui uma
bateria reca.regável de polímero de
lítio de longa duração, proporcionando
àté 6 horas de reprodução contínua.
Fácil de usar: configuração simples e
intuitiva, tornando-o acessível para

usuários de todos 05 níveis de

experiência. Compatibilidade universal:
funciona perfeitamente com uma
variedade de disposítivos dê áudio e
amplificadores.

U nid. 4 ECOPOWER Rs 1.177,s0 R5 4.710,00

44 I Cama box solteiro + colchão
88cmx1,88cmx12cm

3 GAZIN Rs 2.763,00

68 1

Drone dji mini 4pro - combo plus (com
tela ), incluindo: 01 x contíole remoto
dji rc 2;03 x baterias plus dji mini4 pro
(45 min); 01 x hug de carregamento de
baterias; 01 x bolsa; 01 x câbo usb-c; 05
x pares de hélices {2 na aeronave); 18 x
parafusos;01 x chave de fenda; 01 x
cabo de carregamento tipo c;01 x
protetor de gimbal;01 x suporte das
hélices

U nid. 2 Rs 10.232,00 Rs 20.464,00

70 1

EstabiLrador para cámerà fotogíáfica -

modelo: gimbal 3 eixos; conexão:
bluetooth 5.0 ( usb- c); capacidade de
caíEâ: até 2,5 kg; cor: píêtâ; têla:
touch scíeen; rotaçâo: 360?;
compatibilidade: câmera dlsí.

2 ZH IYU N Rs 4.693,00 Rs 9.386,00

71 1
Estabilizador
botão de

para cêlular (gimbal)
ligar inteligente;

U nid 2 IT-BTUE RS 1.1s6,00

Unid. Rs 921,00

DJI

U nid.

Rs 2.312,00



carregamento rápido ( 80min); 4

modos de operação; zoom manual;

inteíruptor de modo paisagem e
retrato; dobra e desdobra
rapidamente; íastreamento de rosto e
objeto; ângulo de rolamento 325?;

ângulo de inclinação 160?; ângulo de
inclinação controlável: + 30o/- 30?;

ângulo de rolagem contÍolável: + 90o/-
90?; ângulo panoÍâmico 340?; ángulo
de pânorâmica controlável: + 2400/-
100?; tensão/corrente de entrada -

5v/2; temperatura de trabàlho - 0o -
40?; tensão de trabalho 3.4 4.2v (

padrão 3, 7v); corrente de trabalho 150

{padrão ma); duraÇão da bateria: 5

horas (trabalhe enquanto carre a);

NOTEBOOK CORE 15 I29 OU SUPERIOR

/ 8GB DDR4 / SSO 240 G8 / TELA ls" /
TECLADO ABNT2 / WIFI E WEB CAM

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Unid 11

0c131?

LENOVO Rs 2.893,00

AV. Donâ Pérola Byington, n' 1.731 - CEP- 87.540-{»0 - Fons (0§44) 363G8300 - Fa.x 363ffi300.
CNPJ: 81.476.13q^m1-70 - (E-mail): compras@perolapr.gov.br

1
lmpressorâ multifuncional ecotanque
com wi-fi -tinta 664 ou mais recente.

11 Rs 1.348,00 Rs 14.828,00

1 Unid. 4
METAL

FERREIRA
Rs 537,50104

Liquidificador industÍial: potência

0,5cv/368w, frequência 60h2, voltagem
127 /220v, allura 620.00mm, largura

260.00mm, profundidade 210.00mm,
consumo 0,37kw/h, capacidade 4

litros, rotação 3500rpm. Garantia de 12

mêsês.

128 1

Microfone sem fio - bateria
recaÍregável: utiliza cabo tipo-c;
bateÍia do micÍofone com até 20 horas

de duração; alcance de até 30 metros;
alta redução de ruído; sistema
inteligente contra interferência;
qualidade de som clara e profissional;
mobilidade 5em Íio para apresentações
e performances; l ano de garantia do
fabricante; - receptor com conexão
p10; compatibilidade com caixas de

som da linha jbl partybox; padrôes

polares: cardioide; resposta de

frequência:50h2 a 15khz; bateria 600

mah; conexão sem fio de 2,4 ghz;
potência de transmissão 10 dbm;
frequência da operadora 2404 - 247a
mhz; criptografia aes-128; latência <12

ms; seleção Írequência/canal: seleção

adaptativa de canais; alcance dinâmico
100 dba @1khz; relação sinal-ruÍdo >59

dba; thd 1% a 94 db spl, 200 a 10 khz;

bateíia íecarregável do microfone de
íon-lítio de 600 mah/3,7v; bateria
recarregável do receptor de ion-lítio de

7OO mahl3,7vt tempo de recarga do
microfone: <2,5 horãs no modo
desligado; tempo de recarga do
receptor: <2,5 horas no modo
desligado; nível máximo de saÍda do
receptor 1v rms.

Unid. 2 ECOPOWER Rs 318,00 Rs 636,00

129 1

Monitor led 21,5" com
fabricação
(lglsamsung/philips/aoc).

hdmi, de
nacional Unid 74 EVUS Rs s19,28 R5 7.269,92

134 1 Rs 31.823,00

92 U nid. EPSON

Rs 2.150,00
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EPSON Rs 3.289,00 Rs 16.44s,00146

INTEGRADOS /
WINDOWS 10PRO ORIGINAL Cota
Reservada 25%.

Projetor - tipo projetor de vídeo; cor
do display- 3300 lumens de brilho em
cores, 3300 lumens de brilho em
branco; resolução máxima-svga;

caracteristicas: interface-entrada de
computador: x 1d-sub15, hdmi: x 1,

vídeo rca: x 1, usb tipo a: x 1 (memória

usb imagens / módulo wireless,
atualizàção de Íirmware), usb tipo b: x

1(usb display, mouse, atualizaçâo de

firmwâre), entrada de áudio rca: x l rca
(branco x 1, vermelho x 1), wireless
opciona14; alto-falante-2 w mono;
painet de controle-sim; distáncia da
projeçâo-1,6 m; lente:; zoom-1 - 1,35
(digital zoom); tamanho da
projeção3o" a 350" (0.88 m - 10.44 m);

abe.tuÍa-1.44; luminosidade: lâmpada-
210 w uhe; contíaste-até 15,000:1;
brilho-3300

5

747 1

Píojetor portátil: com avançada

tecnologia 3lcd, projetor ultra brilhante
de 3.400 lumens, Íesolução nativa xga

(1024x768p). Desenvolvido
especificamente para ambientes de
sala de aula, com alto-falante integrado
de 5w, com longa vida útil de lâmpada

até 12.000 horas no modo eco,
conexões hdmi, d-sub, usb e rca paía

facilitar o uso.

U nid 6 Rs 3.289,00 Rs 19.734,00

L54 1
Refletor canhão led par 64 rgbwa + uv
18 leds de 18w

10 SHOWTECH Rs 49s,00 Rs 4.9s0,00

L64 1

Smart tv 60 polegadas, com resolucao
de 3840 x 2160 pixel (4k- uhd, com
diagonal visual de aproximadamente
152cm, com as funcoes closed caption,
timêr on/off, sleêptimêr, modo gâme

automatico, modo filmemaker, modo
nàturà1, àcessibilidade, mega contÍaste,
navegador de internet (web browser),
tv plus, espelhamento da tv, alexa e
google assistant integrados e galeria,
com 3 entradas hdmi,02 entÍadas usb
2.0, 01 entrada ethernet (lan) e 01 rf,
conexao de saida: optica; com
conectividade bluetooth 4.2 e wifr 5.

com recepcao para sinal digital, com
sintonizador digital (isdbt),data
broadcasting (ginga) e sintonizadoí
analogico, sistema de corês dynâmico,
cores puras e reais, contíole remoto
unicocom controle de voz, padraodo
fabricante;02 alto falantes, voltagem
bivolt (100- 240v) e frequencia de 60
hz;audio dolby digital plus, potenciâ de
20w, 2 alto falantes, consumo
aproximado de energia de 180 w,
sincronia sonora e bluetooth, medindo
aproximadamente 136 x 85 x 28
cm(lxaxp) com suporte e 136 x 78 x

U nid 4 Rs 3.242,00 Rs 12.968,00

AV. Dona Pérola Byington, nô 1.731 - CEP- 87.540{00 - Fone: (0,«,14) 363€300 - Fax 3636-&3ü).
CNPI: 81.478.13y0m1-70 - (E-mail): .ornpras@peÍola.pÍ.gov.br

EPSON

Unid.

HQ
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26cm (lxaxp) sem suporte, pesando no
maximo 18 kg, com garantia minima de

12 meses à pàÍtir dà data do
recebimento, manual em portugues e

guia de instalacao rapida, acompanha
contole remoto, pilhas para o controle,
cabo de Íorca,suporte de mesa e
suporte de cabos

VALOR TOTAL DA ATA = RS 187.213,76 (cento e oitênta e sete mil, duzentos e treze reais e setenta e seis

centavos).

(REPUBLICADO POR INCORREçÃO)

AV. Dona Pérola Byington, no 1.731 - CEP- 87.5,10{X[ - Forer (0§44) 36364300 - FaÍ 3636€3{X).
CNPJ: El,476.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br

114 1

Íablet com tela de no mínimo 10,4";
Si5tema operacional: Android 13 (ou

supeíioí); Memória RAM mínima: 4GB;

AÍmazenâmento interno mínimo:
128G8; Processador: Snapdragon ou

Octa core; Bateria de no mínimo
7.000mah; Cámera igual ou superioÍ a

8MP; Deverá acompanhar película de
vidÍo e case na cor preto.

3 Rs 1.97s,00 Rs s.92s,00Unid. SAMSU NG
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www.percla.pr.gov.br /diârio-0fi cial-eletronico

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

Extrâto de Atâ de Registro de Preço

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS N' 53/2025
pREGÃo ÊrÍRôNtco N" 1ol2o2s

Processo: n." 15,/2025. PÍegâo Eletrôni.o n" 1ol2o25- Objeto: Reaistío de Preços para evehtual e futurâ aquisição
de mâteíiais peímânêntes para atender as nêcessldades das divêrsâs secÍêtâÍias do Municipio dê Pérola, Esrâdo
dô Páráná. 

^ssinaturá 
dà Ate: o3/O7/2025. Vi9énciã: 12 meses a conràr dà ássinãtura. Êmpresá ctâssificãda em 1"

lugaí: PAUIO SÉRGIO CAnVÀ-HO - ME, pessoà jurídicâ dê direito privado, inscritâ nô CNpr/MÊ sob o n"
55.Oó3.371lOO1-04, estabelecidâ n. Praça Carlos Gomês, n" 155. Centro, CEp 8Z55G0OO, nâ cidade de Atrôniá/pR,
coníorme especificações, condiçôes e preços regisúados cottstantes abaixo:

I tornênâs (duaÍ EEra ásuá selâda e 1

I re-pe,arura àmbiênte), (om botà ê
I ttr.". ."- treno. eás rerrisêrãnré

Bebedouro indústriál: 1m litrôr rrêr

r13:la. materialinor. 110 vôlt
Cáira torÍ. dê som blu€tooth com
rodâs: âlta períormanc
distân.ia dê tíânsmissão de mais dê 10
meüo., v@é terá liberdâde Dârâ se

p.êo.úpar com cabos.
Dn*lonâlldâde cârdloidê: câpturá o
áúdiô com píêci5ão. reduzindo o ruído
de tundo indê*jado ê proporcionàndo
ume rcproduçào clára ê nitidã. FâiE dê
ÍrequêEia ámDlá: de ó5hz a 15Lhz.
aarántindo umá reprodução fiêl do.

vocáir e inst.uhenrais.
Construçáo duráEl: microíone e
receptor construdos com mãteriáls de
altà quálidâdê gaft Aárâôtir
durâbilidâdê ê contiabilidâde. Barêria
recárrêaáwl: o Íê.eptor po5sui ume
baterià ÍêGúê&iwl de pollhê.o de
litio dê lomâ durãcâo. oroDo..lonândo
âté ó horâ5 de .epíodução conaínua.
Fácil de uer: confia,rãcão simolês e
intúitivâ, tornã^do-o ácessúêl oârá
usuáriôs dê todos ôs nívêls de
exp.riênciá. compátibilidade univêrsâl:
fun.ionà períeitãmênte .ôm umã
variedede de dispositivos de ârdio e

ZHIYUN

orone djimini4p.o -.ombo plúi (com
têle ). in.luindo: 01 r .ontrôle remoto
djl rc 2i 03 r bàleries plus dji mini 4 Dro
(45 min); ol x hú8 de carêaemento dê
bate.iãs: Ol x bolsai01r.âbo usb-ci05
r pâ.ê5 d€ hélices Í2 nâ áeronavê): 1a x
parafusos; 01 r Ghave de ,endâ: 01 ,
cebo de cáríêaámento tipo ct 01 x
protêto. dê aimbâli 01 x suporte dâs

Av. Dona PéÍolà Bylngton, n" l-731 - CEP- a7.s/lo{Oo - Fon.: (On4/a) i63Ga3OO - t.x 36343ô0
CNpJ: al.47a.ia3/OOOr-7O - (E-m.[): Goopr.rCp.Íot..pr.9ov.hr

Jffilv.r*u.hl*r",r-",
72 er2.570,82

Câmá box solteiío
Aa.hx1,aA.mr12.m 3 GÂZIN

Establllzádor pará càmera fotoSráficá ,
modelo: gimbâl 3 eiYos: .oE ào:
bluet@th 5. o ( usb- .)r .apâ.idâdê dê
.áraa: até 2.5 k$ cor: pretár telá:
touch .otaéo: 360?:

| ,n,o

tibiladáder càmêrá.llsr
Esrâbllizador pâ.á cerulâr (Eimbãr) 2 I rÍ BtuE R$ 2.312,OO

ICP;>Erail -
DIARIO OFICIÂL _ Assinôdo Eletronicamentê com Cêrtificado Padrào ICPBrôsil, em conformidade com a MP ne 2.200-2, de 2001
6arantimos a autentici(,ade deste documento, dêsde que visuálizado atrôvés do sitê www.perolã.pr.gov.br/diario-ofiaiât-etêrron co

&s:ns:â DIARIO OF!CIAL
sêgunda'feira, 07 de rulho de 2025

2.1
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NOTEBOOX CORE t5 12. OU
SUPERIOR / 8GB ODR4 / SSD 24O GB /

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPÂL

11 LENOVO R$ 2_893,00 Rí 31.823,00734

Àv. Do.ã Pérola ayington, n. !.73'r - CEP- a7.54O{Oo - ron.: (onul/a) :t636-a3OO - târ 363&8:I}0.
cNPJ: El.a7E.1 33/0OO1-70 - (E-mâll): comprasC!pcrola.pÍ.gov.br

iGP 
=.- 

DIARIO OFICIAL - Assinado Eletroni.amentê com CeÊjfi.ãdo Padrão lcP8rasil, êm conformidade com a MP no 2.200-2, de 2001

Blztg,il J-- Garantimos a autenticidôde deste documento, dêsde que visuâlizado através do site www.perola.pr.gov.bídiôrio-oficiôl,eletronico

botão de liSaí intêligêntêl
cârrêgâmênto rápido I Somin); 4
modos d€ operação; loom manuâll
iniêrruptoí dê modo paisaSem e
.etrato: dobrâ e desdobra
rapidamentej rasúeãmento de íono e
objeto; ánsulo de rolamento 325?i
án8ulo de incliôáçáo 1óo?: ânrulo de
inclinação controlável: + 3oo/- 30?r
ân8uio dê rolasêm controlável: + 9ool-
9o?; ántulo panoràmi.o 340?: ángulô
de panorámicà controlável: + 22oôl-
10O?: tênsãô/cor.entê dê ent.ádâ
5vl2; temperâturâ de trabàlho - 0o '
,lo?: tênsãô dê trâbálhô 3 4 4 2v
( padíâo 3. 7v); corênte d€ trabâlho
150 (pàdrào mà): du.âçáo dá bateriá: 5

horâs (úabàlhe enouanto câÍeÊâ)i

9l lmpressoía mulnlun(ionál ecotánque
com wi-Íi -tintâ óó4 ou mais re€ente.

11 EPSON R$ 1.3.4€,00 Rí 14.828.@

lr i

Liquidificador industrial: potência
0,5cvl3ó8w, frequên.ia óOhz. voltâ&m
727/2!tr, altuÍa 62o.mmm, largurã
2áO.mínm, profundidade 21O.OOmm.
consumo O.37kw/h, capacidade 4 litros,
.otacâo 35@rDm. Gàrântiâ dê 12

MEÍA!
FERREIRA

Ra 537,50 Rt 2 150,00

t2a 1

I Mi.rofone sem fio ' bâtêriâ
íecâretável: utiliza.aho tipor; bãteÍià
do microfonê.om áté 20 ho.ás de
duraçáoi ãlcan.e de àte 30 metrô§: âltâ
reduçáo de ruído; sistemâ intêliSente
contB intêrfêrênclái quálidede de som
.lara e profissional; mobilidàde sêm Íio
para aprêsentações e peíormâÍicês: 1

ano de gârántiâ do fabri.ântej -

receptor conexão o1O:
.ompàtibilidàdê com caixas de som da
linha jbl pârtybor; pâdíôês polãreri
cãrdÍoidet rêspostã de frequênciâ: 5ohz
a 15khz; bateía óOOmâhtconexáo sêm
fio de 2,4 ghzi potência de trânsmissáo
10 dbm; Ííêquência da opeíadoía 2104
- 2478 hh4 criptôsráfia aes'128i
laténcia <12 sele{ão
frêquênciâ/câôâl: releção àdaptàtivâ
de cenai§: alcànce dinámicô lm dba
@1kh2; íêlâ(â0 sinal-ruído >59 dbài
thd 7% a 94 db spl, 2O0 a 10 thz;
bâteriâ recâÍretáv€l do macíôÍonê dê
íonlítio de óoo mâh/3,7v; bateria
rêcârrêgávêldô receptor de Íon-lítio dê
7oo mah/3,7vi têmpô de recártã do
mi.rofonê: <2.5 horàs no modo
desli8àdo; tempo d€ re.ârgâ do
receptor: <2,5 horas no modo
desiisado: nível márimo de saida do

2 ECOPOWER Rí 314,m Rt ó3ó,m

129
Monitor l€d 21.5" com
Íabricaçáo
(lg./sâmsung,/philips/aoc).

€VU5 R$ 519,28 Rr 7.2ô9,92
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TELA 15" / TECIÁOO A8NT2 / WFI E

WEB CAM INTIGRÂDÔS /
WNDOWS 10PRO ORtctNAt Cote
R..avâdâ 25*.
Projetor - hpo projetor de videoi coÍ
do displày- 33OO lumens dê brilho em
cor€s. 33@ lumêôs de brilhô êm
brâncoi rêsolução márimá-sv&:
caracteristicas: interfa€e-entrâdâ dê
.omputâdor: x 1d-5ub15, hdmi: x1.
u?eo rcâ: x 1, usb tipo â: x 1 (memó.ia
usb imatens / modulo wirelêss,
âtuãli.ação de Íiímwãre), usb tipo b: x
I (usb displây. mouse. âtuâlizâ(âô de
firmwâre). ê.trada deáudio.ca: x 1r.â
(bran.o r 1, vermelho x 1), wir€l€ss
opciônãI4; alto-Íâlánte-2 w mono;
painel de .onkolê-sim: distân ia dâ
projedo-1,ó m; lente;2oom-1 - 1.35
(dieital zoom); tamanho de
proieçâo3o" à 350" (0.88 m - 10.4a mli
âberturã-1-44r luminosidáde: làmpada-
210 w uhe; contraste-âtê 15,0m:1;
brilho-3300

5 EPSON Rt 3.289.00 Rs 1ó.,145.m

Âv. oon. PéÍolâ Byiígtoô. nr T .731 - cÉP- 47.54o-{roo - Fon.: {Oxx/14) 363ê300 - rãr: :r636a3o0.
CNPJ: 81.478.133/0OO1-70 - {E-mâil): côhprarOp.rotã.pÍ.gov.hÍ

IGP ;.\-- DlÁRIo oFlClAL . assinado Eletron camente com certifi.ado Padrão lcPBrôsil, em (onÍormidade com a Mp nc 2.200-2, de 2OO1

Bl6il -/-- Garantimos a ôutenticidàde deste documento, de5de que visuôlizôdo âtravés do site www.perolâ.pr.gov.b/diario-oficialeletronlco

747 EPSON Rl 3.249.OO R' 19.734.m

1
Refletor canháo led par ó4 .tbwá + uv
18 lêds de 18w 10 SHOWTECH Rt 495,m Rt 4.950.00

17éI Smart tv óO polê8âdâs. .om resolu.ào
de 3a4O x 21óo pixel (4k- uhd, com
diatonal visuâl de aproximadamente
152cm, com às funcoes crosed câption,
timer onloÍí. sle€ptimer modo game
ãutomâtico. modo filmemâkêr. modo
nâtural, acessibilidâde, mesa contraste.
nâve8ádor d€ intêrnet (web brows€r).
tv plus, êspelham€nto dâ tv, âlexà €
8oo8le assistant inteSrados e galeriâ,
com 3 entrâdas hdmi. 02 êntrãdãs usb
2.0, 01 êntrâdã eth€rnet (lân) e 01 rÍ.
.onexâo de saidã: opticâ; (om
.onectividàdê blu€tooth 4.2 e wifi 5.
com re.epcao pârã sinal digitâ|. com
sintonizàdor di8itál (isdbt).datâ
broadcâsting kinra) e sintonizâdor
analoeico, sistême de corês dvnâmicô.
cores pures e reãis, (ontrole remoto
unacocom co^trole de voz, padreodo
Íabricante;o2 ãlto Íalantes, volràaêm
bivolt llOG zzlov) e ÍÍeouenciã de óo
hziaudio dolby digital plus, potenciâ de
2Ow, 2 alto íâlânte§, consumo
ãproximâdo de enersiâ dê 1m w,
sincronia sônorà ê bluetooth, mêdindo
ap.ôximâdâmente 13ó t 85 x 28

HQ R$ 3.242,OO Rr 12.9ó8.@

Ediçáo no 3806
Ano 2025

Páqina 1l de 12

Projetor portátil: com avançada
te{nologiâ 3lcd, projetor ultÍâ bíilhánt€
de 3.4@ lúmêns, resolução nativâ xgâ

l7o24t7ó8p). DesenvoMdo
especificâm€^tê pârâ âmbientes de
salã de aula,.om elto-Íâlante intêgrâ.,o
de sw, com longâ vidá útil de lámpâdâ
âté 12.000 horãs no modo eco.
.onerõ€s hdmi, d-sub, usb e r.â pârâ

Unid.

Unid.
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cmllxâxp) com suporte e 13ó x 78 x
2ócm (lxaxp) sem suporte, pesando no
mâximo 18 kg, com gârãntiã minimâ dê
12 meses a partir da dàtâ do
recebimento, mânuâl em portugues e

suiá de instalacâo rãpidâ, âcompanhâ
contolê remoto. pilhãs pãrâ o controle,
.âbô de forca,suporte de mesã e

Tablet com têlâ de ôo mínimo 10,4"r
sistema operacional: Android 13 (ou

superior)i Memória RAM mínimâ: 4GBi
Armazenâmento intêrno minimô:
128G8; Processador: Snapdraeon ou
Ottâ corei aate.ià de no mínimo
T.OOOmahi Cámeíâ iguâl ou superior á

8MP; Deverá acompânhâr películâ dê
vidroe cáse na cor preto.

3 R$ 1.975,00 R$ 5.925,00

VALOR TOTAL DA AÍA = Ra 747.273,76 lcento e oitenta e sete mil, duzentos e trêze reais e setente e seis

(REPUB T:ADO POR TNCORREÇÃO)

Av. Dona Pérola Byington, nq r.731 - cEP- 87.5/O-O0O - ronê: (orx4/í) 3636-a3oo - râx:3636-a3oo.
cNPJ: 61.47E.í33/00O1-70 - (E-màil): cômprã§@perol..pr.qov.br

rcpF--lil
DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Pãdráo ICPBrôsil, em conformidade com à MP na 2.200-2, de 2001
Gàrantimos a autentrcidade deste documento, desde que visualizôdo através do site www.perola,pr,gov,br/diario-oficial-e,etron co

1 Unid. SAMSUNG
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 53/2025

PREGÃO ETETRÔNICO N9 1Ol2025
processo: n.e 1.512025. prcgão Eletrônico ne 1012025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado

do paraná. tusinatura da Ata: O3/O7 /2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1'

lugar: pAULO SÉRGIO CARVATHO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscritã no CNPJ/MF sob o ne

55.063.371/OO1-04, estabelecida na Praça Carlos Gomes, nq 155, Centro, CEP 87550-OOO, na cidade de Altôniã/PR,

conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:

Rs 30.849,84Rs 2.570,82Unid 771

Sebedouro industrial: 100 litros, três

torneiras (duas paíâ água gelada e 1

temperatura ambiente), com boia e

filtro, com treno, gá5 refri8erante

1134a, materialino 110 volt.

24

Rs 4.710,00Rs 1.177,s0ECOPOWERUnid

Câixa torre de som bluetooth com

rodas: alta performance: com uma

distâncla de tÍansmissâo de mais de 10

metro§, você terá liberdade Para se

mover sem se preocupar com cabos.

Direcionalidade cardioidel captura o

áudio com precisão, reduzindo o ruído

de fundo indesejado e proporcionando

uma reprodução clara e nitida. Faixa de

frequência ampla: de 65hz a 15kh2,

gaíantindo uma reprodução fiel dos

tons vocais e instrumentais.

construção durável: microfone e

receptor construídos com materiais de

alta qualidade Paía garantir

durabilidade e confiabilidade. Bateria

recaÍregável: o receptor possui uma

bateria recarreSável de polímero de

lítio de longa duração, proporcionando

até 6 horas de Íeprodução contínuâ.

Fácil de usar: configuração simples e

intuitiva, tornando-o acessível para

usuários de todos os níveis de

experiência. Compatibilidade universal:

funciona perfeitamente com uma

vaÍiedade de dispositivos de áudio e

amplificadores.

42 1

Rs 2.763,00Rs 921,00GAZINU nid 3
+ colchão:Cama box solteiro

88cmx1,88cmx12cm
44

Rs 20.464,00Rs 10.232,00z 0llU nid1

DÍone dji mini 4pro - combo plus (com

tela ), incluindo:01 x contÍole remoto

dji rc 2; 03 x baterias plus dji mini4 pro

(45 min)i 01 x hug de carregamento de

baterias; o1x bolsai 01x cabo usb-c;05

x pares de hélices (2 na aeronave); 18 x

parafusos; 01 x chave de fendai 01 x
cabo de carregamento tipo c; 01 x

píotetor de gimbal; 01 x suporte das

hélices

68

Rs 9.386,00Rs 4.693,00ZH IYU N2

Estabilizador para câmera fotográfica -

modelo: gimbal 3 eixosi conexão:

bluetooth 5. 0 { usb- c); capacidade de

carga: até 2, 5 kgl coít Preta; tela:

touch scíeên; rotação: 360?;

com bilidade: câmera dlsí

110

Rs 2.312,00Rs 1.1s6.00IT BLUE2UnidEstabilizador para

botão de li

celular (gimbal)

r inteli177

Av. Donâ Pérola Byington, n" 1.731 - CP- 67.540{m - Fone: (Oo('14) 3óH3(n - Fa'(: 363ê300'
' õNr;, ar.Eza.rsqpoor-70 - (E mail): .omPrâs@perola'pr'gov-br

ValoÍTotalVelor unitquant.
ModeloUnid.oescriçãoLote Itêm

4

1

U nid.
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horas trabalhe en anto ca

Rs 1.348,00EPSON11Unid
co m wi-fi -tinta 664 ou mais recente
lmpressora multifuncional ecotanque

1

Rs 2.150,00RS s37,so
METAL

FÉRREIRA
4Ll nid1

Liquidificador industrial: potência

0,5cv/368w, frequência 60h2, voltagem

127 /220v, alluía 620.00mm, largura

26o.Oomm, profundidade 210.00mm,

consumo O.37kw/h, caPacidade 4

litros, rotação 35OOrpm. Garantia de 12

me5es

104

Rs 636,00RS 318,002

Microfone sem fio
recarregável: utilira cabo tiPo'c;

bateria do microfone com até 20 horas

de duração; alcance de até 30 metros;

alta redução de ruídoi sistema

inteligente contra interferência;

qualidade de som clara e profissional;

mobilidade sem fio para apregêntaçõê5

e performancês; l ano de garantia do

fâbricante; _ receptor com conexão

p10; compatibilidade com caixas de

50m da tinha jbl Partybox; Padrões
polares: cardioide; resposta de

frequência:5ohz a 15khz; bateria 600

mah; conexão sem fio de 2,4 ghz;

poténcia de transmissão 10 dbm;

frequência da operadora 2404 ' 2474

mhz; criptografia aes-128; latência <12

ms; seleção frequência/canal: seleção

adaptativa de canais; ôlcance dinâmico

1Oo dba @1khz; relação sinal-.uído >59

dba; thd 1% a 94 db spl, 200 a 10 khz;

bateria recarregável do microfone de

íon-litio de 600 mah/3,7v; bateria

recarregável do receptor de íon-lítio de

7OO mah/3,7v; tempo de recarga do

microfone: <2,5 horas no modo

desligado; temPo de recarga do

receptor: <2,5 horas no

desligado; nível máximo de saída do

rlvrms

bateria

modo

128 1

R5 7.269,92RS 519,28EVUS74Unid
Monitor led 21,5"

fabricação

com hdmi, de
nacional

aoc)(16/samsu phili
1729

RS 31.823,00RS 2.893,00LENOVO17U nid
Notebook core i5 12p ou superior / 8gb

ddr4 / ssd 240 gb / tela 15" / teclado

abnt2 / wifi e web cam ados /
134 1

carregamento ráPido ( 80min); 4

modos de operação; zoom manual;

interruptor de modo Paisagem e

retrato; dobra e desdobra

rapidamente; rastÍeamento de rosto e

objeto; ángulo de rolamento 325?,

ângulo de inclinação 160?; ângulo de

inclinação controlável: + 30o/- 30?;

ânBulo de íolàtem controlável: + 90o/-
go?i ângulo panorâmico 340?; ângulo

de panorâmica controlável: + 2400/-

1OO?; tensão/corrente de entrada

5v/2; tempeíâtura de trabalho - 0o -

4O?; tensão de trabalho 3.4 4.2v (

padrão 3. 7v); corrente de trabalho 150

(padrão ma); duração da bateria:5

RS 14.828,00

ECOPOWERU nid.

Av. Dona Pérola Bfngton, r' 1.731 - CEP- 67'540{00 - Fone: (O§44) 36H300 - Fax 363683{x)'
' õNPi: Sr.4%.13qrc0ü-70 - (E-aail): comPras@perola'Pr'gov bÍ
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0cu2?

windows 10 pró ou superior original,

com licença mínima de 01 (um) ano.

cotã reseÍvada 25%.

Rs 16.445,00Rs 3.289,00EPSONUnid

Projetor - tipo projetor de vídeo; coí

do display- 3300 lumens de brilho em

cores, 3300 lumens de brilho em

bÍanco; resolução máxima-svga:

caracteristicas: interface-entrada de

computadori x 1d-sub15, hdmil x 1,

vídeo rca: x 1, usb tipo a: x 1 (memória

usb imagens / módulo wireless,

atualização de firmware), usb tipo b: x

1(usb display, mouse, atualização de

firmware), entrada de áudio rca: x l rca

(branco x 1, vermelho x 1), wireless

opcionà14; alto Íalante'2 w mono;

painel de controle-sim; distância da

projeção-1,6 m; lente:i zoom-1 - 135
(digital zoom); tamanho da

projeção3o" a 350" (0.88 m - 10 44 m);

abertura-1.44; luminosidade: lâmpada-

210 w uhe; contraste-até 15,000:1;

brilho-3300

146 1

Rs 19.734,00Rs 3.289,00EPSON6Unid.

Projetor portátil: com avançada

tecnologia 3lcd, projetor ultra brilhante

de 3.400 lumens, resolução nâtiva xga

(1024x768p). Desenvolvido

especificamente para ambientes de

sala de aula, com alto-falante integrado

de 5w, com longa vida Útil de lâmpada

até 12,000 horas no modo eco,

conexões hdmi, d-sub. usb ê rca Para

facilitar o uso.

741

Rs 4.9s0,00Rs 495,00SHOWTECH10U nid1
Refletor canhão led par 64 rgbwa + uv

18 leds de 18w154

Rs 12.968,00Rs 3.242,00HQU nid 4

Smart tv 60 polegadas, com resolucao

de 3840 x 2160 Pixel (4k- uhd, com

diagonal visual de aproximadamente

152cm, com as funcoes closed caption,

timer on/off, sleeptimêr, modo game

automatico, modo Íilmemaker, modo

natural, acessibilidade, mega contraste,

navegador de internet (web bÍowser),

w plus, espelhamento da tv, alexa e

google assistant integrados e Saleria
com 3 entradas hdmi, 02 entradas usb

2.0, 01 entrada ethernet {lãn) e 01 rf,
conexao de saida: optica; com

conectividade bluetooth 42 e wifi 5,

com recepcao para sinal digital, com

sintonizador digital (isdbt).data

broadcasting (gin8a) e sintonizador

analogico, sistema de cores dynamico,

cores puras e reais, controle remoto
unicocom controle de voz, Padraodo
fabÍicante;02 alto falantes, voltagem

bivolt (1OO- 240v) e frequencia de 60

hz;audio dolby digital plus, potencia dê

20w, 2 alto falantes, consumo

aproximado de energia de 180 w,

sincronia sonora e bluetooth, medindo

imadamente 136 x 85 x 28a

764 1

5

1

Av. Dona Pérola Byingto& n" 1.731 - CEP- E7.540-000 - Fone: (o'oí14) 363d3m - Far 5363m'- 
õuf;, ar.lze.rqpoor-70- (E-mail): comPrâs@Perola'Pr'8ov'l'r
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cm(lxaxp) com supone e 136 x 78 x

26cm (lxaxp) sem suporte, pesando no

maximo 18 kg, com garantia minima de

12 meses a partir da data do

recebimento, manual em Portugues e

guia de instalacao rapida, acompanha
contole remoto, pilhas para o controle.

cabo de forca,suporte de mesa e
su de cabos

vAtoR ToTAt DA ATA = Rs 187.213,76 (cento e oitenta e sete mil, duzêntos e treze reais e setenta e seis

centavos).

(REPUBLICADO POR INCORREçÃO}

r^l '' ").)g-. ., _..),t \)

Rs s.92s,00SAMSUNG Rs 1.97s,00U nid 3174 1

Tablet com tela de no mínimo 10,4";

Sistema operacional: Android 13 (ou

superior); Memória RAM mínima: 4GB;

AÍmazenamento interno mínimo:

128G8; Processador: Snapdragon ou

Octa core; Bateria de no mÍnimo

7.000mah; Câmera igual ou superior a

8MP; DeveÍá acompanhar película de
vidro e case na coÍ prêto

AV. Dona Pérola Byington, n' 1.731 - CEP- 87.90{00 - Fone: (0,o.44) 363É300 - Far 36368300'

CNPJ: 81.47E.13rym01-70 - (E-maiu: comPras@Perola.Pr'gov.bÍ
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Prefeitura Municipal de Pérola

Licitações e contratos
Extrato de Ata de Registro de Preço

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

O(TRAÍO DA ATA OE REGI5TRO DE PREçOs N' 53l2O25
PREGÃo ELErRôNlco N" 1ol2o25

píocesso: n-" 15/2c,25. Prczâo Elettônico n" 10/2025. Objêto: Retistro de Preços pãra eventuâl e tuturâ aquisição

demâteriaispermanêntesparaatenderâsnecessidâdesdasdiversassecretariasdoMUnicÍpiodePérola'Estado
do paraná. As§inatuíá d a Atat o3/o7/2o25- Vlaência: 12 meses a contâr da assinatura. Empresa clássificada em 1"

tuaar: PAULO 5ÉRG|O CARVALHO - ME, pêssoa iurídica de direito privado. insc.itâ no cNPr/MF sob o n"

55.063.371l0o1.o4, estabelecida na Praçã cãrlo§ Gomes' n" 155. cent.o, cEP 87550.ooo. na cidâde de Altóniâ/PR,

conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo

Bebedouro indu§triát loo lltros. três
tornêlrâs (duás Dârâ á3uà aelâdâ ê 1

temperatura ãmblente), .om boiâ e

filtro. com tíeno, eá5 íêfriaêrãntê
r134e. material inox, 110 volt,

Rt2.s-ro,a2

42

calxã torrê de som bluêtooth <om
rodâs: álta peíormanc
distânciá dê t.ansmissáo d. mãis de 10
met.os. você terá liberdãde pãra se

preo.upar com cebos.
Direcionalldade .ãrdiolde: câptuíâ o
áudio com prêcisão. reduzando o ruido
de tundo indêsejàdo € Prôporciohâôdo
uma repíoduçào clara e nítida. Fâir"a de
fÍequên<ia âmplâ: d€ ó5hz á 15kh2,

8arântindo uhâ repíodu(áo fiêl dos
tons vo.âis e inrtíumêntàis
constução duÍávêl: ml.roíon€ e
rêceptor construÍdos com materl.ls de
altã quâlidade Para 8ârântir
durâbilidáde ê contiábilidâde. 6àte.iâ
re@resável: o rEePtor Posrul uma
batêrla recárregável de polÍmero de
lítio de lonsâ du.ação, proporclon.ndo
âté 6 horas de rêp.oduçáo contínuâ.
Fácil de usar: <ooílslrâção simPlês ê
intúitivá. toróando- âcessível pâíã

usuárlos de todos os níveis de
êxperiênciá. Compàtlbilidáde univêrsâl:
tun ioná períeitâmente com umâ
vá.iedadê de dispositivos de áudio ê

Rt 4.71O,OO

3 Rt t21,m RJ 2.763,00

Drône dji mini apro - combo plls (com
teta ). Inclúindo: 01 x .onÍole .emoto
.lji .c 2; 03 r bâteries plus dil mini4 pro

{45 min): 01 x hu8 de €ârr.Eamênto de
bâteriási01x bolsâ; 01x câbo usb'c; 05
x pares dê hélicêt (2 nã áêronave); l8 x
pâ.afusos; 01 r ch.vê de fendá; ol ,
Ébo de caresamento tiPo c: 01 r
protêtor dê timbãlr Ol x §uportê dâ§

2 Dlt Rt 1O.232,OO

Estâblllzador pârâ câme.e fotográÍicã _

modeto: Êlmbal 3 elxos; conexão:
bluet@th 5. o ( usb- c): cápâcldadê de
cârga: áté 2.5 kg:.or: Pretár telà:
touch rotãçâo: 3óO?;

compâtrbilldâde: cámerã dkr
tstaútiuaaor párâ celulâr (simbal) 2 IT-BLUE Ri 2.312,0O

Av. Dona Pérolá Bylngton. ne 1.73'l - cEP- 47.54o_ooo - Fon€: (oü'/t4) 363Ga300_ ràr: 16361300'
CNPr: a1.478.1!3/ooo'l'70 ' (É_hall): .ompràr@Pêrola Pr'9ov br
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botão de llgâr inteligentei
cãíregamento rápldo ( Somin); 4
modos de operaçào: zoom mânuâli
intêíruptor de modo paisâgem ê
íetrato: dobra e desdobra
rapidamente: rastreamento de rosto ê

objêtor ântulo dê rolamento 325?i
àn8ulo de inclinaçáo 1óo?; ântulo de
inclinação controlável: + 3Oo/- 30?i
án8ulô dê rolâgem contíoláv€l: + 9oo/-
9O?: ángulo panorámico 34O?: ântulo
de panorâmicã controlávêl: + 24(lo/-
1m?; ten§o/corrente dê êntrâdâ -

5vl2: temp€râturâ dê trâbalho - 0o -
4o?r t€nião de trâbàlho 3. 4 4. 2v
( padrâo 3. 7v)i coríênte de trâbalho
150 (pâdíão ma): duíâção da bâteriã: 5

horâs (trâbâlhe enquãnto carr€ra);

92 1
lmprêssoíâ multifuncional ecotanque
.om wi-ti -tinta óó4 ou meis recente.

Unid 11 EPSON Rl 14.828.00

104 1

Liquldificador industriâl: potência

0,5cvl3ó8w, Írequénciâ ó0h2, voltà8em
127/22U, altríà ó2o.oomm, largura
2óo.oomm, proÍundidãd€ 210.00mm,
consumo o.37kw/h. cãpacidàde 4 litros,
rotação 35oorpm. Garantiâ dê 12

Unid 4
METAL

FERREIRA
Ri s37,50

728 1

Microíone sem tio - bateÍiã
recarreSável: utilizâ câbo tipo{; bâteriâ
do microfone .om até 20 horas de
duraçáo; alcance de âté 30 metíos; àltà
rêduçáo de ruldor sistema inteligentê
contra int€rferêncla: cuãlidáde de som
clara e profisrional; mobilidadê sem tio
para ap.esentâçó€s e performances; 1

ãno de 8ârantia do fabricantei '
receptor conexáo plol
compatibllidade com caixâs de som da
linhâ jbl partyboxi padrõ€s polarer:
cârdioidei resposta de Írequénciâ: 5oh2
ã 15khz: bateria óm mãh; conexão sem

tio de 2.4 thr: potência de kansmissào
10 dbmi Írequêncià da ope.dóota 2&4
- 2478 mhti criptog.afia ae5-128i

lâtênciâ <12 ms; seleção
ÍÍêquência/canal: seleçáo adãptâtivã
de cânais: ãl.ance dinâmico 10O dba

@1khz: relàçáo sinâl-íuido '59 dba;
thd 1% â 94 db spl, 20o a 10 khz;
bâteriâ recaÍre8ável do microfone de
Íonlítio de ó0O mãh/3,7vi bâtêriâ
recarreráveldo receptor de Íon-lítio de
7oo mah/3,7vt tempo de recarta do
mi.rofone: <2-5 hôrâs no modo
dêsligado; tempo de recarga do
rêceptor: <2.5 hor.5 no modo
desligádo; nÍvel máximo de saÍda do

2 ECOPOWER Rí 318,00 Rt ó3ó,OO

129 1

Moflitor led 21,5" com hdmi, de
fâbricaçáo nacional
(lelsámsúnr/philips/âoc).

EVUS R9 519,28 R$ 7.269,92

734 1 Not€book core i5 12' ou superio. / 8gb
d&a / sd 24o ah / tela 15" / teclado

11 LENOVO Rt 2.893,00 Rt 31.823,@

av. Dona PéÍola Byington, n' 1-731 - CEP- 87.5rlO.OOO - fone: (0xx44) 363G8300 - F.x:363íF8300.
CN 4: 61.47E.133/O0ol -70 ' (E mâil): .omPÍat@Pêrolâ-pr.gov.bÍ

IGP;>
Brâsil "

DtÁRto oFtctAl - Asslnêdo Eletronicamente com certificado Pôdrão lcPBrasil, em conformidàde com â 14P ne 2,200-2, de 2001

Garôntimos a autenticidôde deste documento, desde quê visuôlizôdo através do site www.perola.pr.gov.br/diãrio_oficial_eletronico

Rí 1.38,00

RÍ 2.150,0O

Unid.
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âbnt2 / witi e web cám integrados /
windows 10 pró ou suPerior oriSinel,

com licença mÍnimã de 01 (um) âno.

Cota rcs€Ívadô 25%.

R! 1ó.445,0ORt 3.28t,005 EPSONUnid

Proietor - tipo pÍoi€tor de vídeoi cor

do displây- 33m lumens dê brilho êm

corês, 33m lumens dê brilho êm

branco; resoluçáo máxima'sv8â;
.aracteristrcâs: interfàce-entrâdâ de

.omputâdor: x 1d_sub15, hdmi: x 1,

vídeo í.â: x 1. usb tipo a: x 1 (mêmóriâ

usb imatens / módulo wir€l*s,
âtualização dê firmwâíe), usb tipo b: I
1 (usb display, mousê, âtualizãção de

tirmware), efltrâda de áudio rca: x 1íca
(bíânco x 1, vermêlho x 1), wireless
opcionâl4; ãlto-Íâlânte-2 w mono:
pâinel de conirol€-sim; diíância dâ

píojeção-l.ó mr lentê:r zoom_l - 1.35
(dirital zoom)r tamanho dá

pr6jêção30" â 3s0" (0.88 m - 10.44 m)i

aberturã-1.44r lumlôo§idâde: lâmpada-
210 w uher contra§te-até 15,000:1:
brilhô-33OO

\46

Rr 3.28r,oO R$ 19.734.00EPSONUnid.147

P.ojetor portátil' com avançâdá

tecnoloSia 3lcd, projetor ultra brilhânte
de 3.zlOO lumens, resolução nâtivâ rtâ
l1o24x7ó8p). Des€nvolvido

especiÍicamente páíá âmbientes de

sâlâ de aulâ, com âlto-Íalante lntegrado
de 5w, com lonSâ vi& útil de lâmpâdâ

âté 12.OOo horâs no modo eco,

.ônerôes hdmi. d-sub. usb e íca Pârâ

R$ 4.?50,00R$ 495,0OSHOWTECHUnid 10Refletor cãnhâo led par ó4 rgbwa + uv

18 leds de 18w154 1

R§ 12.9ó8,00R$ 3.242.00HQ164 smârt tv óO polegâdâs, com íesolucâo

de 38,10 x 21óo Pixêl (4k- uhd,.om
diâgonal visuâl de âproximâdamente
152crn, com as Íun.o€s closêd.aption.
timer on/off. §lêePtimeí, modo gâm€

ãutomâti€o. modo lilmêmaker, modo

nâtural. ãcessibilidáde, mesa contrastê,

navesâdor de intêrnet lweb browsêr),
tv plus. espelhâmento da tv, al€xã e

Soogle âssistant integrados € Saleriã
com 3 entradâe hdmi, 02 entradãs usb

2.0, 01 entrada ethernet (lan) e 01 rÍ,
.ônêráo dê saida: ooticai com

cone.tivld3de bluetooth 42 e wili 5.

.om recepGo pârâ sinal diSitâl côm

slntônirãdor disital (isdbt),datâ

broâdcâstinr kinsa) e sintonirâdor
ânâlog;co. sistema de côres dynâmlco
coíes puras € reais, controle remoto
unicocom conkolê de voz, Padraodo
Íâbricante:o2 alto falântes. voltâ8em

bjvolt (1OG 24ov) e fíequenciâ d€ óO

hz;âudio dolby diSital plus, potencia de

2ow' 2 alto talântes, consumo

âpíoximado de energia de 180 w,
sin ronia ronora e bl

aV. Donâ PéÍol. Byington. .' 1.73'l _ CE?' E7.540-OOO - ton': (O)q/r') 353ô4300 - râ* 36:16{:100'

CNPr: 81.47E.133,/OOO1'70 _ (E_mall): .ompÍâsoPerola PÍ'gov br

IflD .r- DIAR|O OFICIAL - Assinâdo Eletronicamente com Cêrtificado Pâdrão ICPBrôsil, em conformidade com a MP na 2.200-2, de 2001

ftsín F ãíiii Ã"iJàrtl,ii,i'áãàe Jeste oocu.ento, oesde que visuâlizado ãtrôvés do site www percla.pr'qov.br/diaÍio-oficial'eletÍonico

www.perola.pr.gov.br/diario-oícial-eletronico Íerça'feira' 08 de,ulho de 2025

1

1
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ãpíoxlmadâmente 13ó x 85 r 28
cm(lxaxp) com suporte e 13ó x 78 x
2&m (lxâxo) 5êm sugorte, p€sândo no
mâximo 18 ke. com saíantia miÕima de
12 meser a partir dà datã do
recebimento. mânuâl em portuaues e
guiâ de lonabcao rapida, .compânhâ
contole íemoto, pilhâs pára o controle.
câbo dê Íor.a,suporte de meia e

774 1

Tabl€t com telã de no minimo 10,4";
Sistema op.rà.ionâl: Android 13 (ou

sup€rio4; Memóriã RAM minimâ: 4G8;
Armazenamento interno mínimo:
128GBr Pro.essador: sneDdíâÊon ou
octa co.ei Bâteriâ dê no mínimo
7.momâhr Câme.a iguâl ou superior à

SMPi OevÊíá acompanhâr películâ de
vidro ê câs€ na cor preto.

3 SAMSUNG Rt 1.975,00 Rt 5.925,00

VAIOR TOTAL DA ATA - Rl 187.213,7ó (cênto e oitente ê §ete mil, duzentos e treze reais e setentâ ê sêi5

centâvos).

(REPUBt-rcADo PoR tNcoRREçÃo)

Av. Donâ Pérolà Byington, n'1.731 - CEP- 87.54O!0OO - fone: (0xr44):}53ê6300 _ fâr:3636-a3OO.
CNPJ: 81./17E. 133/0@1-70 - (E-mâll): (om Pr.tePGrolô.pr.gov.h,

Unid.

[[,j1 '.-ri Caranhmos a autenticidadê deste documento, desde que visuôlizado através do site www.peÍola.pr.gov.brldiaÍio_ofrciâl_elêtronico
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 1Ol2025

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns s4l2025

Aos 03 de julho de 2025, na Prefeitura Municipal de Pérola, por seu representânte legã|, nos termos da Lei ne

14.733127 e suas alterações, e legislação correlata, Lei Complementar ne 123/06 e suas alteraçôes, em face da

classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços ne 10/2025, os quais seguem anexados

no processo, resolve REGISTRAR OS PREçO5 da empresa classificada em primeiro lu8ar, LC MÁQUlNAs LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 48.892.631/0001-99, estabelecida na Travessa lmperador,

centro, ne 340, na cidade de Pérola, PR, neste ato legalmente representada por tETlClA CAMOLESI BAGÃO SILVA,

brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n" 10163575-9 SSP/PR, inscrito no cPF sob o n"

062.242.859-42, na cidade de Pérola, Estado do Paraná. Observadas as condições do edital que rege o Pregão e

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

cúusutA PRTME|RA - Do ouETo E DAs coNDlçÕEs

1.1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais permanentes

para atender as necessidades das diversâs secretarias do Municipio de Pérola, Estado do Paraná, de acordo com as

quantidades e especificações constantes no edital, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte deste

instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

VATOR TOTAT DA ATA = RS 45.095,67 (quarenta e cinco mil e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos

PARÂGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de Íegistro de preços não obriga â AdministÍação a firmar as contratações

com a Detentora da Ata, ficandolhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos da Lei Federal ne 14.133/21 e suas

alterações.

CúUSUI.A SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PRAZO

2.1 - A entrega será de Íorma parcelada, conforme a necessidade da administração, por um período de 12 (doze)

meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei Federal ne 14.133/21.

).

valoÍ
Íotal

Marca
Modelo

Vâlor
Unitário

Des.riçãoIote Item Unid. Quânt

Rs 4s.096,67 R5 4s.096,67

Centrifuga industÍial- centri8uga de uso

hospitâlar, capacidade minima de 18kB por

carga com tratamento anticorrosivo,
pintura epóxi, botão liga/desli8a com

sistema de segurânçâ com trava nâ tampa,
que impeça a aberturâ dela enquanto o
cesto estiver em movimento, possui alarme
no final das opeíações, possur

funcionamento âtravés de inversor de

frequência, sistema de escoamento de

águas, cesto interno construído em chapa

de aço inoxidável tipo aisi 3041 com
perfurações tipo 5mm, tampa superioí em

aço inoxidávelaisi304 parã o cêsto interno,
equipâda com motor elétrico de alto
íendimento, com isolamento, bse modelo
tripé em ferro fundido no foÍmâto
triangulâr, com sistema anti_vibratório
firâdâ na base, bo.rachâ antivibratória paÍa

amortecimento nos pés de sustentação,
possui sistemã de segurança que não
permite o Íuncionamento do eqoipâm€nto
fora dos limites operãcionais, conforme nr
12 e abnt ll758l7008, botão de

emergência com desligâmento total do
equipamento localizado na parte frontaldo
equipamento, grau de proteção ip55 paÍa o

motor {proteção contra poeira e á8ua),

alimêntâção elétrica trifásica 220v e 380v,

uênciâ de 60hz

1 Unid. 149

0c1334

ÀvENrDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.131 - CEPi E7540{00 - Fone:3&36{300.

CNPJ: 81,478.133Pm1-70 - êmâil comDras@Perola.PÍ'gov.bÍ

MAFRAN
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2.2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita, conforme solicitação no endereço constante na autorização

de entrega, emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da Contratadâ as despesas de entrega, seguros,

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, no prazo máximo de

1o(dez) dias úteis, a contar do recebimento da autorização e da nota de empenho.

2.3 - Caso não seja possível â entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 24 horas

após a solicitação, para que haja análise da prorrogação do prazo, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força

maior.

2.4 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiais foifeita,

além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

2.5 - A entrega será feita nos endereços constante na autorização de entÍega emitida pelo setor solicitante, e caberá

ao servidor confeÍi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital.

2.6. - Além da entrega no local designado pelo Setor solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar e

armazenar os materiâis em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais

dânos causados a estes.

2.7 - Toda e qualquer entrega fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitante vencedora

que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco

tais substituiçôes, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital.

2.8 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o aceitará e lavrará

termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 5uperior, sob pena de responsabilidade.

2.9 - Nã hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo Íornecedor no prazo de 02 (dois)

dias corridos contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02(dois) dias corrid05.

2,10 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando

o termo de recebimento definitivo ou notificando a PROMITENTE FORNECEDORA pâra substituição do objeto

entregue em desacordo com as especificações.

2.11 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA pela

perfeita execução do Empenho, ficando a mesmã obrigada a substituir, no todo ou em parte, o obieto do Empenho,

se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

cúUsUtA ÍERCEIRA. DA VATIDADE DO REGISTRO DE PREçOs

3.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura,

podendo ser prorrogado na forma no Art. ne 84, da Lei Federal n9 74,t33127.

3.2 - Nos termos da Lei Federal 74.733121e suas alterações, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

preços, o Município de Pérola não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, aos materiais

referidos na cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA'

3.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto âo preço, as cláusulas e condições

constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Rêgistro de Preços ns 10/2025, que a precedeu e integra o presente

instrumento de compÍomisso, independente de transcrição, por 5er de pleno conhecimento das partes.

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou Entidade da administração poderá utilizar

a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem.

3.5 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de compras e Licitação no seu aspêcto

operacional e à Assessoria Jurídica, nâs questões legals.

CúUSUIA qUARTA. DAS CONDIçõES E FORMAS DE PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será efetuado conforme requisição, em até 30 dias após a entrega dos materiais, emissão da nota

fiscal, devidamente vistada pelo órgão interessado;

4.2 - para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

AVENIDÂ DONA PÉROLA AYINGTON, NO 1.231 - CÉP:67YO.MO - FONe: 3(36{300.

CNPI: 81.478.133/m1-70 - email: comDras@Dero la,or.gov.br



pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

4.3 -Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

4.3.1- prova de regularidade com a Previdênciâ social (cND - certidão Negativa de Débito, expedida pelo lNss -
lnstituto Naclonal de SeguÍo Social) dentro de seu período de validade;

4.3.2 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de ReSularidade de situação, expedido pela caixa

Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

4.3.3 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu

período de validade.

4.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cujo de5cumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.5 - O CNpl da pRoMITENTE FORNECEDORA constante da nota Íiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentâção

apresentada no procedimento licitatório

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado a PRoMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigaçôes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária'

cúusur.Â eutNTA - DA GARANTIÂ E AsstsrÊlcn rÉc]{tca Dos EqulPAMENTos

5.1 - O período de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, de acordo com o manual de Sarantia de

manutenção do Íabricante, contados a partir de data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo ou emissão

da Nota Fiscal.

5.2 - Deverá ser apresentada assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva dos eqUipamentos de acordo

com as recomendações do fabricante consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem

eventuais defeitos;

5.3 - Os serviços de garantia e assistência técnica dos equipamentos deverão ser prestados, obriSatoriamente, por

empresa do ramo autorizada pelo fabricante. os serviços e revisões serão realizados no local indicado pela licitante

vencedora, não havendo nenhum custo adicional referente a deslocamento, hospedagem e a realização destes

serviços. caso seja necessário o transporte do equipamento até a oficina autorizada, será poí conta da licitante

vencedora.

5.4 - Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de paSamento à

licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças,

fretes de peças, mão de obra e outros.

5,5 - A licitarte vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e assistência técnica, teleÍone,

fax e endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao Departamento de compras e Licitação, da Prefeitura

Municipal, qualquer alteração de dados.

cúusur.A sExrA - DAs oBRIGAçÔEs

6.1- Do MunicÍ9io

6.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

6.1.2 - Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

6.1.3 - prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução

da ATA;

6.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Departamento de

contabilidade;

6.1.5 - Notificar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer sanção;

6.2 - Da PÍomit€nte Fornecedora

6.2.1- Fornecer o obieto desta licitação nas especiÍicações contidas neste edital;

6.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ATA, isentando o Município de qualquer responsabilidade no

tocante a vÍnculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de demanda'

6.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição

e acuidade.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: E7-í0{00 - rone:36364300'

CNPJ: El.478.133/Oo0r-70 - email comDra§@DeÍola'Dr'8ov'bÍ
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6.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como

salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes

que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quãnto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhe assegurãm,

6.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoãis causados ao Município, ou a

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de

48 horas, as providências necessáriâs para o ressarcimento.

6.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cuias

reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.7 - Manter, durante a execução da ATA, as mesmas condições de habilitação,

6.2.8 - Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no

quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado

cúusurA sÉflMA - DAs coNDlçÔEs DE FoRNEcIMENTo E RECEBIMÊNTo

7.1- O contrato de ãquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e

retirados da Notâ de Empenho pela PROMITENTE FORNECEDoRA.

7.2 - A pROMTTENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos

eÍetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior

à do seu vencimento.

7.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

aravés de Nota de EmPenho.

7.4 -Íoda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficârá(ão) obrigada(s) a substitulr os materiais, o que fará(ão) prontamente, flcando

entendido que correrão por sua conta e risco tai5 substituiçôes, sendo aplicadas também às sanções cabíveis,

7.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o

disposto no arti8o 7 da Lei Federal np 14.133/21 e alterações, e demais normas pertinentes'

CúUSUI.A OITAVA . CONTROI.E DE QUAI.IDADE

8.1 - A avaliâção da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, característicâs, embalagem, peso

líquido e rotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos destâ

prefeitura julgarem necessárias, poderão exigir a testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras

colhidas, correndo a expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade

dos materiais.
g.2 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente certame, será

devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo foÍnecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, Íicando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará apenas uma única substituição, sem qualquer ônus

para o Município, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis'

g.3 - Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos de armazenagem

incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, deverão correr por conta exclusive do

fornecedor, conforme Guia de Recolhimento.

8.4 - A avaliaçâo da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a responsabilidade da

empresa Íornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entreguê dentro dos limites estabelecidos em lei,

ou especificados em cláusula própria constante do contrâto.

CTAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

g.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a inÍração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

9,1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.3 - Executar o contrato com irregularidades, pâssíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: advertência;

AVENTDÀ DoNÀ PÉRoLA BYINGToN, N'7.737 - cEF. a754&0o0 - Fon€:3636-8300'
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9.1.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado

como inexecução conÍatual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

9.1.5 - lnexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitaÍ e contratar com a Administração pelo prazo

de 3 anos e multa de 8% sobre o valoÍ correspondente ao montante não adimplido do contÍato;

9.1.6 - lnexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de

5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contratoi

9.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e

multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

9.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o €aso.

cúusurÂ DÉctMA - Do REAJUSTAMENTo oE PREços

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta

de preços.

10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optândo

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o lnterregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de âtraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rêajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão loSo seja(m)

divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s)'

10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mâis ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

10.7 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariâmente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74.1331202!.

§ 79 lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de Índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à dâta do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos

insumos.

cúUsUTA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DO CANCETAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelâ Administração, quando:

11.1.1 - A PROMITENTE FORNECEoORA não cumprir as obri8ações constantes da Ata;

11.1.2 - A PROMTTENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a

Administração não aceitar sua justificativa;

11.1.3 - A pROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de reSistro de

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

11,1,4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução totat ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se

assim fo. decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

11.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a PROMITENTE

FORNEcEDORA não acatar a revisão dos mesmos;

11.1.6 - por razôes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente

Ata de Registro de Preços, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da PRoMITENÍE

FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação'

AVENIDA DONÂ PÉROLÂ BYINGTON, N" 1.731 - CEP:87.5404M - FONS:}63fi300.
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11.3 - pelê pROMTTENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada

de cumprir as exigênciâs desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a

ocoÍrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n' 74.733/2L.

11.3.1 - A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência de 3O (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na

cláusula Vll, caso não aceitas as razóes do pedido.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA. DAS DOTAçÕES ORçAMENÍÁRIA5 E UNIDADES REqUISITANTES;

12.1- As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias reÍerente ao exercício de 2025:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.540-000 - Fone: 3636{300.

02.001 3.3.90.30.2101.01 04.122.00012358

3.3.90.30.99 004 722.OOO7 2.00101.019 2367
02.004 3.3.90.30.2101.01 04.122.0002236927
02.404 3.3.90.30.9901.01 04.122.000221 2368

3.3.90.30.21 004.722.OOO2 2.00502.0159 2370
02.00s 3.3.90.30.9902.0r. 04_122.000259 2317
02.006 3.3.90.30.2103.01 04.124.000273 2312

3.3.90.30.99 004.124.0002 2.0062373 03.0173

02_OO7 3.3.90.30.2104.01 04 722 0002237483

3.3.90.30.9904.01 04.122.000283 2231

3.3.90.30.21 004.129.0003 2.0081978 05.01100
3.3.90 30.99 004.129.0003 2.0082315 05 01100

02.009 3.3.90.30.2106.01 04.13r.00042376
3.3.90.30.99 004.131.0004 2.00906.01132 2311

3.3.90.30.21 013.392.0008 2-A102263 06 02145
03.3.90.30.9913.392.0008145 1975

3 3 90.30.21 012.361.0007 2.01007.01161 2374
02.010 3.3.90.30.9907.01 12.361.00072Z3A161

1042.010 3.3.90.30.2107.01 12.361.0007762 2379
3.3.90.30.99 10412.361.0007 2.01007.01162 2239

1032.O12 3.3.90.30.2112.361.00071813 01_o7182
1032.A12 3.3.90.30.9907.01 12.361.00071924182

3.3.90.30.21 104z_o!212.361.0007183 2380
10412.361.0007 2.01207.01183 2240
1042.A22 3.3.90.30.2112.361.00072381 07 01246
1042.022 3.3.90.30.9907.01 12.36r.00072342206

3.3.90.30.21 103r.2.361.0007 2.O2307.01219 2383
1012 423 3.3.90.30.9912.361.000707.01219 2384
1042.O23 3.3.90.30.2107.01 12.361.00072385220

3.3.90.30.99 1042_O2312.361.0007220 2386
02-02607.01 12.364.0007237 2181
o2.026 3.3.90.30.9912.364.00072388 07.01231

1032.015 3.3.90.30.2107.01 12.365.00072389251
3.3.90.30.99 10312.365.0007 2.01507.01251 2241

1043.3.90.30.2112.365.0007 2.01507.01252 2390
1043.3.90.30.9907.01 12.365.00072242252

3.3.90.30.21 1032.01807.01 12.365.00072391

3.3.90.30.99 10312.365-0007 2.01807.01281 2243
1042_018 3.3.90.30.2107.01 12.365.00072392247

3.3-90.30.99 10412.365.0007 2.01807.01282 2744
1032.O27 3.3.90.30.2112.367.000707.01318 2393
1032.42707.01 72_3É1_OOO72394318

027.812.0009 2.02807.03332 239s
02.028 3.3.90.30.9921.A12.OOO907.03332

3.3.90.30.21 3032.O7908.01 10.301.00102391351
3032.O29 3.3.90.30.9910 301.00102398 08.01351
3033.3.90.30.2110.122.0010 2.04008.022399368
3033.3.90.30.9910.122.0010 2.O4008.02368 2400

CNP,: 81.478.133/Om1-70 - €mâil: compras@pero la.pr.qov,br
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316 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.21 0

376 2402 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.99 0

2403 08.02 2.036 3.3.90.30.21

387 2404 08.02 10.301.0010 2.036 3.3.90.30.99 103

403 2405 08.02 10.301.0010 2.037 303

403 2253 08.02 10.301.0010 2_O37 3.3.90.30.99 303

404 2275 08.02 10.301.0010 2_O37 3.3.90.30.21 494

404 1989 08.02 10.301.0010 2_O11 3.3.90.30.99 494

405 2406 08.02 2.O37 3.3.90.30.21 495

405 2401 08.02 10.301.0010 2_437 3.3.90.30.99 495

431 2408 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 303

431 2409 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.99 303

432 2470 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 494

432 2411 08.02 10.301.0010 2.038 3.3-90.30.99 494

465 2412 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.21 0

465 2254 10.302.0010 2.035 3 3 90.30.99 0

466 22Al 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.21 303

466 2255 08 02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99 303

480 2413 08.02 10.302-0010 2.039 3.3.90.30.21 :03

480 2414 08.02 10.302.0010 2.039 3.3.90.30.99 303

493 2415 08.02 10.302.0010 2_O77 3.3.90.30.21 494

493 2416 08.02 1.07! 3.3.90-30.99 494

s08 2411 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.21 0

s08 2418 08.02 10.305.0010 2_O34 0

509 08.02 10.305.0010 2.O34 3.3.90.30.21 494

509 2420 08.02 10.305.0010 2_O34 !t I 90.30.99 494

s25 2421 08.02 10.30s.00r0 2.067 3.3.90.30.21 0

525 2422 08.02 3.3.90.30.99 0

537 2423 09.01 08.244.001t 3.3.90.30.21 0

527 2246 09.01 08.244.0011 2-047 0

568 09.01 08.244.0011 2_046 3.3.90.30.21 0

568 2425 09.01 08.244.0011 2.046 3.3.90.30.99 0

s71 2426 09.01 08.244.0011 2-O47 3.3.90.30.21 0

577 2241 09.01 08.244 0011 2.O47 3.3.90.30.99 0

585 09.01 08.244.0011 2-O49 3.3.90.30.21 0

2424 09.01 08.244.0011 2_O49 3.3.90.30.99 0

588 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.21 0

588 2248 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.99 0

603 2430 09.01 08.244.0011 2.051 3.3.90.30.21 0

603 2249 09.01 08.244.0011 2.051 0

609 2437 09.01 08.244.0011 2.081 0

609 2432 09.01 08.244-0011 2.081 3.3.90.30.99 0

619 2433 09.01 08.244.0012 2.O48 3.3.90.30.21 0

619 2414 09.01 08.244.0012 2.048 3.3.90.30.99 0

621 2435 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.21 0

621 2250 09.02 08.243.0011 3.3.90.30.99 0

637 2436 09.02 08.243.0011 6.002 3.3.90.30.21 0

637 2431 09.02 08.243.0011 6.002 3.3.90.30.99 0

649 2438 09.02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.21 0

649 09.02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.99

658 2439 09.02 08.243.0011 6.004 3.3.90.30.21 0

658 09 02 08.243.0011 6.004 3.3.90-30.99 0

615 2440 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.21 0

675 2245 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.99 0

690 2441 10.01 18.541-0014 2.056 3.3.90.30.21 0

690 2442 10.01 18.541.0014 2.056 3.3.90.30.99 0

696 2443 10.01 18.541.0014 2-073 3.3.90.30.21 0

696 2444 10.01 18.541.0014 2.O73 3.3.90.30.99 0

698 2445 10.01 20.608.0014 2.082 3.3.90.30.21 0

698 2446 10.01 20.608.0014 1_Oa2 3.3.90-30.99

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP: 87. G'OOO - FONE: 363ffi300.
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1A1 2447 10.01 20.608.0014 2-O84 3.3.90.30.99

703 2444 20.608.0014 2.084 3.3.90.30.99 0

t11 2449 10.02 2.061 0

711 2450 10.02 2.061 0

123 2457 10.02 15.452.0006 2.O51 3.3.90.30.21 0

723 2064 10.02 15.452_0006 2.051 3.3.90.30.99 0

12.2-Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas resPectivas Leis Orçamentárias

Anuais,

12.3 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão desta Administração:

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CLAUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAçÕEs

13.1 - As comunicações enÍe as pârtes, relacionadas com o âcompanhamento e controle da presente Ata, serão

feitas sempre por escrito.

cúUsUTA DÉOMA qUARTA. DOS RECURSOS ORçÂMENTÁRIOS:

14.1- Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, sê.ão

alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CI.AUSUTA DÉCIMA QUINTA . DA MODATIDADE DE TICITAçÃO;

15.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á confoÍme o Edital da licitação modalidade Pregão EletÍôni.o

para Registro de Prêços ne 10/2025.

cúusurA DÉcrMA SExrA - DAs DrsPoslçõEs FlNAls

16.1 - lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços ns 7012025 e proposte da empresa

Lc MÁQUlNAs LTDA, classificâda em 1" lugar no certame supra numerado.

16.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n' 14.133/21 e suas alteraçôes e nas demais

normas aplicáveis, Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

cúUsUtA DÉcIMA SETIMA _ DO FORO

17.1 - A5 partes elegem o foro da Comarca de Pérola-PR, como único competente para dirimir quaisquer ações

oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas

abaixo.

VALDETEcARLos #1"^tlH'ufi"|-3y"'
OLIVEIRA GONCALVES ôrvune corcewrs oe

DA CUNHÀ:52409872e72

cuNHA:52409g72972 
Dàdoç 20?5 07 r00e:15:2e

VATDETE CUNHA

PreÍêita Municipal

Contratante

LErcrA cAMoLEST i#iÍ?Íi,31§ ii'§r-
BAGAO srlvÂr062242sse42

sILVA:06224285942 ?"rx"o.;'o"o' 
0e I s:s7:50

TETICIA CAMOTESI BAGÃO SILVA

tC MÁQUINAS LTDA

ContÍatada

AVENTDA DONA PÉROLA BÚNGTON, N" 1.731 - CEP: 87.5,l{H)m - FONe: 3636{300.

Pérola/PR, 03 de Julho de 2025.

CNPr: 81.478.139/0001-70 - email: com la.pr.eov.br

GOVERNO MUNICIPAL

0

10.01

1s.4s2.0005 3.3.90.30.21

15.452.0005 3.3.90.30.99
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GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS Ne 5412025

PREGÃO ELETRÔNICO N9 1Ol2025
processo: n.e 7512025. PÍegão Eletrônico ne LO/2O25. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender as necessidades das diversas secretariâs do MunicÍpio de Pérola, Estado

do paraná. Assinatura da Atat O3/O7 /2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificadã em L'

lugar: [C MÁeUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n-'48.892.631/0001-99,

estabelecida na Travessa lmperador, ns 340, Sala A, CEP 87540-000, na cidade de Pérola/PR, conforme

especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:

VATOR TOTAL DA ATA = RS 45.096,57 (quarenta e cinco mil e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos).

(REPUBUCADO POR TNCORREçÃO)

Av. Dona Pérola ByingtoL n' 1.731 - CEP- E7.5«1000 - Fone: (G«tl4) 363fi3ü) - Irai: 363É300.
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.Sov.br

Rs 45.096,67 Rs 4s.096,57

Centrifuga industrial- centriguga de uso

hospitalar, capacidade mínima de 18kg
por carga com tratamento
anticorrosivo, pintura epóxi, botão
liga/desliga com sistema de segurança

com trava na tampa, que impeça a

abertuÍa dela enquanto o cesto estiver

em movimento, possui alarme no final
das operações, possui funcionamento
atravÉs de inversor de frequência,
sistema de escoamento de águas, cesto
interno constÍuído em chapa de aço

inoxidável tiDo aisi 3041 com
perfuraÇões tipo 5mm, tampa superior
em aço inoxidável âisi 304 para o cesto

interno, equipada com motor elétrico
de alto rendimento, com isolamento,

bse modelo tripé em ferÍo fundido no
foímato triantular, com sistema anti-
vibratório fixada na base, borracha anti
vibratória para amortecimento nos pés

de sustentação, possui sistema de

segurança que não permite o
funcionamento do equipamento Íora
dos limites operacionais, conforme nr

12 e abnt U758l2008, botão de

emergência com desligamento total do
equipamento localizado na parte

fÍontal do equipamento, grêu de
proteção ip55 para o motor {proteção
contra poeira e água), alimentação
elétrica trifásica 220v e 380v,

frequência de 60h2.

U nid. 1 MAFRAN49 1

Lote Item Dêscrição Unid. Quant.
Marcal
Modelo

Valor Unlt valoÍÍotal
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Cehtrituaá lndusriâl- .ênt.i8uaâ de us
ho5pltâlãr, câpâ.ldâ.le mÍÕlmâ de lakg
oor câ.aa trâtám€nto
ântico.rosivo, piôturá epôxi. botão
llgâl.|êslltá com rlnêma de sêsurânçâ
com trave nã tampa, qu€ lmpeÍâ â
àbertuíâ d€la enquânto o cesto estivêr
em movimento, posiui alarhê no Íi.âl
das ope.âçôes, possui funcionámento
.travér de inve.sor de frequêncla,
slstemâ dê es.oâmêntode áauàr, cêsto
lnterno construído em châpã de aço
lnoxidável tipo âisi 3O4l .om
oêrfurâcões tioo smm, tamDâ superlor
êm aço lnoxldável âisl 3o4 perà o c€5to
iõterno. cquipadâ com motor elétíico
de âlto rêndimênto, com rsolamento,
bsê modêlo t.ipé em fero fundido no
formato trlaryülâí. coh sistcma anti-
vibrãtóíio firáda nà bâse. bôrâcha anh
vlbrâtóriâ para âmoÉêcimênto no' pés
de sustent çáo, possui sistema dê
.ea'.fânça que nâo perfrlte o
funcionãmento do equipãmênto fora
dos limites ôperâcionâis, conÍorme nr
72 e abnl 11758/2@& botào de
emereênclâ .om deslagâmênto totál do
êqulpamento locâllrado nâ pârtê
frontal do equipâmênto. aráu dê
p.otesâo ip55 pâíe o motoí (proteçào
contra peira e áeuâ). állmentãéo
elétric trifásica 22ov e 340v,

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EíRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs N" 54l2O25
PREGÃo ELErRôNlco N" ro,/2o25

Píocesso: n." 15l2o25. Pregão Eletrônico n" 1ol2o25. objeto: Retistro de Preços pârâ eventuàl e futu.á aquisição

de mâteriâis pêímanentes para atender as necêssidâdes dâ5 diversas secretarlas do MunicÍpio de Pérolâ. Estado

do Parená. AsslnâtuÍâ da Atat O3/O7/2025. YiAênclar 12 mêies a contâr dâ âsslnatura. Empre5a classificada em 1"

lugâri Lc MÁqulNAS LÍDA, p€sroa juíídicâ dê direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 4a -892.637/000l-99.

estab€lecida nâ Travêssa lmperâdor, n" 34o, sala a, cEP 87540-ooo, na cidade de PérolalPR, conforme
especificaçôes, condiçôes e preços regisEâdos constantes abaixo:

VATOR TOTAI DA ATA - R, 45.09ó,ó7 (qúâÍênta ê clnEo mll e noventa e s€ls reais e 5êssenta e sete cêntavos)

(REPUBLIcADo PoR INcoRREçÃo)

Av. Doô. Pérolô Byl.gton, n"'t.731 - cEP- a7.5,4o-ooo - Fôôê: (oü44) 3636-a30o - tâ* 3636-a:ioo.
cNPj: a1.47a.133/ooo1-7o - (E-m.ll): <ohpr.r@perol..pr.9ov.b.

IGP =,BÍasil -
DlÁRlO OFICIAL - fusinâdo Eletronicamente com Certificado Padráo ICPBrôsil, em conformidade com a MP nc 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde quê visuôlizado atrôvés do site www.perola.pr.gov.br/diario-offcial-eletronico

&m*
www,perola.pr.gov.brdiario-oficiâl,eletronico Terça-feira, 08 de Julho de 2025

I 1
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GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REG|SIRO DE PREçOS Ne s4l202s
PREGÃO ETETRÔNICO N9 1Ol2025

Processo: n.e 75/2025. P(egáo Eletrônico ne 10/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender êa necessidades das diversas secretarias do Município de Pérolâ, Estado

do Paraná. Assinatura da Ala: 03/07 /2a '. , Bência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificadâ em 1'
lugar: tC MÁQUINAS LTDA, pessoa.iur:r,ca o,. Jireito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 48.892.631/0001-99,

estabelecida na Travessa lmperador, :o -:40, Sala A, CEP 87540-000, na cldade de Pérola/PR, conÍorme

especificações, condições e preços registrados constantes abaixo;

Centílíuga industrial- centriguea de uso
hospitalar. capacidade de 20kg. carcaça
externa em aço inox 304, so;dada por
processo de solda tig e a.3bônlento
polido, fizada por dobr3diças com
fechamento através de trinco Je fecho
rápido, chave fim de curso.sistemà de
segurança que inibi o funcionamento
do equipamento com a tampa ôbeíta.
cesto interno em aço inox, perÍurado
simetricamente com furos de
Smm,com sistemã Je auto
compensação, motoi com
acionamento trifásico de 3.v, 6ri eixo
acoplado direto do motor com esfera
em aço 1045 chaletada, ãssim
proporciona um encaixe oerfeito do
cesto, estrutura em êço carbono com
tíatamento anticoÍrosivo e cintu ra
final em poliuretano cinza painel de
comando-possuir inveí5or de
frequencia, temporiz3dci lnterno,
disjuntor, botãoliga/desliBê e iráva de
segurança, de 12 rneses.

Unid.

vAl-OR TOTAT DA ATA = RS 45.096,67 iquarenta e cinco mil e noventa e seis reais e sêssenta e sete centavos).

AV. Donâ Péíolâ Byington, n" 1.731 - CEP- 67.540-{X[ - Iione: (O§44) 363GE3m - Far(: 363ffi3{X),
CNPJ: 8r.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br

49 1 1 MAFRAN Rs 45.096,67 Rs 45.096,67

lote Iteín Descrição Uoid. Quant. Vâlor Unit ValorÍotal
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Prefeitu ra Municipal de Pérola
Licitações e Contratos

Extrato de Ata de Registro de Preço

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO OA ATA DE REG|STRO DE PREçOS N. 54l2O25
Pf,EGÃo ELErRôNIco N" 1o,/2o25

P.o€esso: n." 15,/2025. Pteeáo Eletrõnico no 1Ol2O25. Objêto: Rêgistro de Preços pârâ eventuâl e futuÍa aqriisição
de materials pe.manent€s parâ âtendeí âs nêcêssidâdes dâs dlversâs secÍetãrias do Munlcípio de PéÍole, Estádo
do Páraná. Assinatura da Alat O3/O7/2025- Vigênciâ: 12 meses ã contâr dá ãssinaturâ. Ernpresá clássilicádá em 1'
luAar: LC MÁQUINAS LTOA, pêssoâ jurídicâ dê dirêitô prlyedo, inscritâ no CNPr/MF sob o n" 48.892-63L/W!-99,
estabelecida nâ Travessâ hperador, n" 3rlo, Sálâ A, CEP 8754o.o@, na cidade de PérolâlPR, confome
especificaçôes, condições e preços registrados constantes abaixo:

VAIOR TOTAI DA AÍA = Rr 45.O9ó,ó7 (ouârênrá ê cinco mit s€ls reais e sesrêntâ e sêtê cêôtávos).

^v. 
Donà Pérolà Bylngto., n.1-73'r - cEP- a7.srtx)oo - FonG: (oí/ra) 363ea3oo - a.x:3636-a3oo.

cNPJ: aí./Í7a.133/OOOr -7O - ( E-m.t t): .onprá3Apêrot..pr.gov.b.

CentriÍu8á industriâl .ênrrhúÊâ de u§o
hospitálâr. capâcldâdê de 2Ok8, carÉça
eÍtêríâ êm aço inor 3O4, soldâdâ por
proces$ de $ldâ tiA ê ácabãmento
polido. Íizadà por dobrádiçás com
fê.hâmento àtravés de kinco de f*ho
íápido, .háw Íim dê .urso- 5i5têma de
eaurân(á que inibi o Íun.ionamento
do equipamento .om a tâmpâ áhertá.
Cesto interrc êm áçô inor, FErturado
simetíicãmente com ,urôs de
Amm-com sistêmâ d. àútô
.ompêneçáo. motôr
acionâmentô trifásicô dê 3«. óp, eixo
á.ôplâdo dlrêto do motor com êsíêra
êm à(o to45 chávetâda. âssim
prôpôr.iona um enêirê pêíeito do
.esto, estrút!.ã em á(o <ârborc com
ftetâmêntô ânticorro5lvo e pinture
finàl em pôliuretano.inza, pai.el de
.omando-possuir inversor dê
frequencia, tempori2âdôr interno,
disjuntor , bôtáollBâ/dc5liaa ê tráva de
segu.ânçâ, dê 12 meses.

1

IGP =,Brasil -
DlÁRlO OFlClaL - Assinado Elêt.onicômente (om Certificôdo Pôdrão ICPBràsil, em conformidàde .om â MP nc 2.200-2, de 2OO1

Garantimos ô ôutenticidàde deste documento, desde quê visualizôdo âtrâvés do site www.perola.pr.gov.br/diôrio-oficialeletronico
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pnreÃo rletnôttco Ne 10/202s

ATA DE REGISTRO DÊ PREçOS Ne 55/2025

Aos 03 de julho de 2025, na Prefeitura Municipal de Pérola, por seu representante legã|, nos termos da Lei ne

74.133127 e suas alterações, e legislação correlata, Lei complementaÍ re 123/06 e suas alterações, em face da

classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços ne 10/2025, os quais seSuem anexados

no processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresâ classificada em primeiro lugar, zUMGIRAM PH COMERCIO

DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscÍita no CNPJ/MF sob o ne

05.955.160/0001-08, estabelecida na Avenida Augusto Roland, ne 128, na cidade de Limeira, PR, neste ato

legalmente repÍesentada por RAFAELJACON BOMBINI, brasileiro, empresário, portadorda cédula de identidade RG

n" 43450759 ssp/Sp, inscrito no CPF sob o n' 332.277.74a-25, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo. Observadas

as condições do edital que rege o Pregão e âquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem'

cúusurA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDlçÔEs

1.1- A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais permanentes

para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, de acordo com as

quantidades e especificações constantes no edital, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte deste

instrumento.

PARAGRATO PRIMEIRO - Descrição:

VATORTOTAL DA ATA = RS 124.499,55 (cento e vinte e quatro mile quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta

e cinco centavos).

PARAGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obÍiga a Administração a firmar as contratações

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condiçôes, nos termos da Lei Federal ne 14.133/21 e suas

alterações.

cúusurA SEGUNDA - DA ENTREGA E Do PRÁzo

2.1 - A entrega será de forma parcelada, conforme a necessidade da administração, por um período de 12 (doze)

mes€s, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei Federal np 74,733/27.

2.2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita. conforme solicitação no endereço constante na autorização

de entrega, emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros,

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, no prazo máximo de

10(dez) dias úteis, a contar do recebimento da autorização e da nota de empenho.

2.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 24 horas

após a solicitação, para que haja análise da prorrogação do prazo, ressalvadas situações de caso fortuito e força

maior.

2.4 - A emprêsa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiais foifeita,

alem da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

ÀVENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEPI 87.540{OO - FON€I36'É300.

[ote Item Unid, Quant Descrição Marca
Modelo

valor
Unitárlo

valoÍ
Total

55 1 Unid 53

Computador desktop com â seguinte

configuração mínimar processador core i5

129 geração ou superior; Plâca mãe

compatível, com chipset b660 ou superior;

hd ssd 240tb. memória ddr4 8gb ddrs,

gabinete completo com fonte atx de 450w

real com pfc ativo e certificação bronze,

teclado usb multimidia com proteção

contra derÍamâmento de liquidos, mou'e

usb 1600 dpa e caixa de som usb 3w.

windows 10 pró ou supeíior original, com

licença mínima de 01 (um) ano. Cota

principalT5%.

HOLY

DRAGON
Rs 2.349,0s Rs 124.499,65

CNPr: 81.478.133^00l -70 - emàil comDras@peto la.pr.sov.br

,I

GOVERNO MUNICIPAL
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2.5 - A entrega será feita nos endereços constante na autorização de entrega emitida pelo setor solicitante, e caberá

ao servidor conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, parê efeito de posterior verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital.

2.6. - Além da entrega no local designado pelo setor solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar e

armazenar os mãteriais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais

danos causados a estes.

2.7 - Toda e qualquer entrega fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitante vencedora

que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco

tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital'

2.g - caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o setor solicitante não o aceitará e lavrará

termo circunstanciado do fêto, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

2.9 - Na hipótese dô não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 02 (dois)

dias corridos contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02(dois) dias corridos.

2.10 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando

o termo de recebimento definitivo ou notificando a PROMITENTE FORNECEDORA para substituição do objeto

entregue em desacordo com as especificaçôe5

2.11 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PRoMITENTE FORNECEDORA pela

perfeita execução do Empenho, ficando â mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte' o objeto do Empenho'

se a quâlquer tempo se veriÍlcarem vícios, defeitos ou incorreções'

cúUsUTA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura,

podendo ser prorrogado na forma no Art. ne 84, da Lei Federal ne 14'133/21'

3.2 - Nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

preços, o Município de Pérola não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, aos materiais

referidos na Cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei' sem que' desse

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA'

3.3_EmcadaaquisiçãodecorrentesdestaAta,serãoobservados,quantoaopreço,ascláusulasecondições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro dê Preços n9 10/2025, que a precedeu e integra o presente

instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes'

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da administração poderá utilizar

a Atã, mesmo que não tenha pârticipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem

3.5 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de compras e Licitação no seu aspecto

operacional e à Assessoria Jurídica, nas questões legais.

cúUsULA qUARTA - DAS CONDIçôES E FORMAS DE PAGAMENTO

4.1-opagamentoseráefetuadoconformereqUisição,ematé30diasapósaentregadosmateriais,emissãodanota
fiscal, devidamente vistada pelo órgão interessado;

4.2 - parâ pagamento, a empresa deverá apÍesentâr ao Departamento de contâbilidade, secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho' devendo ser emitida em nome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitâtório.

4.3 - Além da nota flscal e/ou fatuÍa do(s) produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentãr e manter atualizados (durante a validadê do registro) os seguintes documentos:

4.3.1- prova de regularidade com a Previdência social (cND - certidão Negativa de Débito, expedida pelo lNss -
lnstituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade;

4.3.2 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação' expedido pela caixa

Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

4.3.3 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu

período de validade.
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4.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão 5er liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penâlidade.

4.5 - O CNP.J da PROMITENTE FORNECEOORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentâda no procedimento licitatório.

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CúUSUTA QUINTA . DA GARÂNTIA E ASSISTÊNC|A TÉCNICA OOS EQUIPAMENTOS

5.1 - O perÍodo de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, de acordo com o manual de garantia de

manutênção do fabricante, contados a partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo ou emissão

da Nota Fiscal.

5.2 - Deverá ser apresentada assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo

com as recomendaçôes do fabricante consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem

eventuais defeitosj

5.3 - Os serviços de garantia e assistência técnica dos equipamentos deverão ser prestados, obrigatoriamente, por

empresa do ramo autorizada pelo fabricante. os serviços e revisôes serão realizados no local indicado pela licitante

vencedora, não havendo nenhum custo adicional referente a deslocamento, hospedagem e a realização destes

serviços. Caso seja necessário o transporte do equipamento até a oficina autorizada, será por conta da licitante

vencedora.

5.4 - Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento à

licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veÍculos, transporte, ampostos, taxas, hospedagem, peças,

fretes de peças, mão de obra e outros.

5.5 - A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e assistência técnica, teleÍone,

fax e endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao Departamento de Compras e Licitação, da Prefeitura

Municipal, qualquer alteração de dados.

cúusurA §ExrA - DAs oBRTGAçÔEs

5.1- Oo Município

6.1.1- Atestâr o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

6.1.2 - Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

6.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução

da ATA;

6.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Departamento de

contabilidade;

6.1.5 - Notificar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer sanção;

6.2 - Da Promitentê Fornecêdora

6.2.1- FoÍnecer o objeto desta licitação nas especiÍicações contidas neste edital;

6.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

ou quaisquer outros decorrêntes da execução desta ATA, isentando o Município de qualquer responsabilidade no

tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de demandâ.

6.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todãs as tarefas, objeto da pÍesente ata, com perfeição

e acuidade.

6.2.4 - DeveÍá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como

salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes

que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhe asseguram.

6.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de

48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

AVENIDA DONÀ PÉROLA BYINGTON, N' 1.73I - CEP:87.540{OO - FONG:36364300.

CNPI: 81.478.133/0001-70 - emâil com ras@ erola. I. .br

pÉnola



PEROLA 0c1351
GOVERNO MUNICIPAL

6.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas

reclamaçôes se obriga a atender pÍontamente.

6,2,7 - Manter, durante a execução da ATA, as mesmas condições de habilitação.

6.2,8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no

quantitativo estimado do objeto desta licitãção, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

cúusurA sÉnMA - DAs coNDtçÕEs DE FoRNEcIMENTo E RECEBIMENTo

7,1- O contrato de aquisição dêcorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empenho pela PRoMITENTE FORNECEDORA.

7.2 - A PROMTTENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigâdâ a atender todos os pedidos

efetuados durante a vigência destã Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista parâ data posterior

à do seu vencimento.

7.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediênte solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Nota de Empenho.

7.4 - Íoda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, Íicando

entendido que correrão por sua conta e ri5co tais substituições, sendo aplicadas também às 5anções cabíveis.

7.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoantê o

disposto no artigo 7 da Lei Federal ne 14.133/21 e alterações, e demais normas pertinentes.

cúUsUtA oITAVA - CONTROI.Ê DE qUAIIDADE

8.1 - A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, embalagem, peso

lÍquido e rotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos desta

prefe itu ra .iu lgarem necessáriãs, poderão exigir a testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras

colhidas, correndo a expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da ânálise e teste de qualidade

dos mâteriais.

8.2 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente certame, será

devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará apenas uma única substituição, sem qualquer ônus

para o Município, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

8.3 - Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos de armazenagem

incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, deverão correr por conta exclusiva do

fornecedor, conforme Guia de Recolhimento.

8.4 - A avaliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a responsabilidade da

empresa Íornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue dentro dos limites estabelecidos em lei,

ou especificados em cláusula própria constante do contrato.

CI.AUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pre8ão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

9.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de Iicitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1,2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificãda para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimãdo da contratação;

g,1.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: advertência;

9.1.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

9.1.5 - lnexecução parcial do conÚato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo

de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

9.1.5 - lnexecução total do contrato: suspen5ão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de

5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

.l
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9.1.7 - Causar preiuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e

multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

9.1.8 - As penalidades serão re8istradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

cúusutA oÉcrMA - Do REAJUSTAMENTo DÉ PREços

10.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta

de pÍeços.

lO,2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contÍatante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do indice mais vantajoso para adminístração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atrâso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizêdo(s) paÍa reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Câso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

10.7 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índicê de

correção monetáíia. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14.733120271

§ 7e tndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

reajustamento de preço, com datã-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice especíÍico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos

insumos.

cúUsUTA DÉCIMA PRIMÉIRA - DO CANCETAMENÍO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

11.1.1- A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes da Ata;

11.1.2 - A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a

Administração não aceitar sua.iustificativa;

11.1.3 - A pROMTTENTE FORNECEDORA der causã a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

11.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se

assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

11.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadãs no mercado, e a PROMITENTE

FORNECEDORA não acatâr a revisão dos mesmos;

11.1.6 - por razôes de interesse público devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administração.

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos pÍevistos neste item, será fêita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente

Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da PRoMITENTE

FORNECEDORA, a comunicação será Íeita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

11.3 - pela pROMTTENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n" 74.733127-

11.3.1 - A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trintaldias, fâcultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na

cláusula VIl, caso não aceitas as razões do pedido.
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cúusuLA DÉctMA sÊcuNDA - DAs DorAçÕE5 oRçAMENTÁRlAs E UNIDADES RÉQUlslrANTEs;

12,1- As despesas correrão por conta das segu intes dotações orçamentárias referente ao exercício de 2025:

AVENTDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N" 1.731 - cEP: 87.540{m0 - Fone: 3«1ffi3fl)'

úc 1J53

02.001 3.3.90.30.2101.01 04.122.000123589
3 3 90.30-99 02.00104 122 000101.0123679
3.3.90.30.21 02_OO404.122.000201.01236927

03.3.90.30.992.00404122 000201.01236827
03-3.90.30.212.00502.01 04.122.000259 2374
o3.3.90.30.992.00504.122.000202.01237',1,59
03.3.90.30.212.00603.01 04124.0002231273

3.3.90.30.99 02.00604.124.000203.01237371
03.3.90.30.212.00704.122.000204.01231483
02_OO7 3.3.90.30.9904.122.000204.0183
03.3.90.30.212.00804.129.000305.011978100
03.3.90.30.992.00804.129.000305.012313100
03.3.90.30.212.00904.131.000406.012316132
02.009 3.3.90.30.9904.131.000406.01132 2311
03.3.90.30.212_O7013.392.000806.022263145
03.3.90.30.992.O7013.392.000806.021975145
02.010 3.3.90.30.2112.361.000707.012318161
02.01012.361.000707.012238161

3.3.90.30.21 1042.01012.361.000707.01162 2379
1043.3.90.10.992.01012.361.000707.012239162
1033.3.90.30.212.O1212.361.000707.011813t82

3.3.90.30.99 1032.O7212.361.000707.011924182
1043.3.90.30.212.41212.361.000707.012380183
1043.3.90.30.992_O7212 361.000707.012240183

3.3.90.30-21 1042.A2212.361.000707.012381206
1043.3.90.30.992.O2212.361.000707.012382206

3-3.90.30.21 1032.O2312.361.000707.012383219
1033.3.90.30.992.02312.361.000707.012384219
1043.3.90.30.212_02312.361.000707.012385220
1043.3.90.30.992.O2312.361.000707-012386120

03.3.90.30.212_02612.364.000707.01231
03.3.90.30.992.02612.364.000707.012388231

1033.3.90.30.212.01512.365.000707.012349151
3.3.90.30.99 1032.01512.365.000707.012241251

1043.3.90.30.212.01512.365.000707.012390252
1043 3.90.30.992.01512.365.000707.01257 2242
1033.3.90.30.212.01812.365.000707.012391281
1033.3.90.30.992.01812.365.000707.012143281
1043.3.90.30.212.01807.012392282
1043.3.90.10.992.01812.365.000707.012244242
1032.021 3.3.90.30.21t2-3O -OAO707.01318 2393
1033.3.90.30.992.O2172.367 -000707.012394318

02.O24 3.3.90.30.2127.812.000907.03332 2395
03.3.90.30.992.O2827.812.000907.032396332

3033.3.90.30.212-O1910.301.001008.012397351
3033.3.90.30.992.A2910.301.001008.012398351
3033.3.90.30.212.04010.122.001008.022399368
3032.040 3.3.90.30.9910.122.001008.02368
03.3.90.30.212_O3110.301.001008.022401376
03.3.90.30.992.03110.301.001008.022402376

3.3.90.30.21 3032.03610.301.001008.022403387
3033.3.90.30.992.03610 301.001008.022404387

3.3.90.30.21 3032.O3710.301.001008.022405403
3032.O3710.301.001008.022253403
4942.431 1.3.90.30.2110.301.001008.022215404
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404 1989 08.02 10.301.0010 2.O37 3.3.90.30.99 494

405 2406 08.02 10.301.0010 2_O37 3.3.90.30.21 495

405 2401 08.02 10.301.0010 2_O37 495

431 2408 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 303

431 2409 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.99 303

432 2470 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 494

432 2477 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.99 494

465 2412 08.02 10.302.0010 2.O35 3.3.90.30.21 0

465 2254 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99 0

466 2241 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.21 303

466 2255 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99 303

480 2473 08.02 10 302 0010 2.039 3.3.90.30.2r 303

480 2414 08.02 10.302.0010 2.O19 3.3.90.30.99 303

493 2415 08.02 10.302.0010 2 All 3.3.90.30.21 494

493 2476 08.02 10.302.0010 2_O77 3.3.90.30.99 494

508 2471 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.21 0

508 2418 08 02 10.305 0010 2.034 3.3.90.30.99 0

509 2419 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.21 494

509 2420 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.99 494

525 2427 08 02 10.305.0010 2.067 3.3.90.30.21 0

525 2422 08.02 10.30s.0010 1.067 3.3.90.30.99 0

s37 2423 09.01 08.244.0011 2.041 :t3903021 0

531 2246 09.01 08.244.0011 2_04t 33903099 0

568 2424 09.01 08 244 0011 2.046 3.3.90.30.21 0

568 2425 09.01 08.244.0011 2.046 3.3.90.30.99 0

s77 2426 09.01 08.244.0011 2.O47 3.3 90.30.21 0

517 2247 09.01 08 244 0011 2 041 3.3.90.30.99 0

s85 2421 09.01 08.244.0011 2 449 3.3.90.30.21 0

585 2424 09.01 08.244 0011 2.049 3.3.90.30.99 0

588 2429 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.21 0

588 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.99 0

603 2434 09.01 08.244.0011 2.051 3.3.90.30.21 0

603 2149 09.01 08.244.0011 2.051 0

609 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.21 0

609 2432 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90_30.99 0

2433 09 01 08 244 0012 2.048 3.3.90.30.21 0

2434 09.01 08.244.0012 2.048 3.3.90.30.99 0

627 2435 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.21 0

621 2250 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.99 0

637 2436 09.02 08.243.0011 6.002 3.3.90.30.21 0

631 2437 08.243.0011 6.002 3.3.90.30.99 0

649 2414 09.02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.21 0

649 2251 09.02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.99 0

658 2439 08.243.0011 3.3.90.30.21 0

658 2252 09.02 08.243.0011 6.004 3.3.90.30.99 0

675 2440 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.2r 0

675 10.01 18 541.0014 2.051 3.3.90.30.99 0

690 2441 10.01 18.54r.0014 2.0s5 3.3.90.30.21 0

690 2442 10.01 18.541.0014 2.056 3.3.90.30.99 0

696 2443 10.01 18.541.0014 2_O73 3.3.90.30.21 0

696 2444 10.01 18.541.0014 2-O73 3.3.90.30.99 0

698 2445 10.01 20.608.0014 2.082 3.3.90.30.21 0

698 2446 10.01 20 608 0014 2_OA2 3.3.90.30.99 0

703 10.01 20.608.0014 2.084 3.3.90.30.99 0

703 2448 10.01 20.608.0014 2.O84 3.3.90.30.99 0

177 2449 10.02 15.452.0005 2_067 3.3.90.30.21 0

777 2450 10.02 15.452.0005 2.061 3.3.90.30.99 0

723 2457 10.02 15.452.0006 2.O57 3.3.90.30.21 0

t73 2064 10.02 15.452.0006 2.o57 3.3.90.30.99 0

AVENIDA DONA PEROLA BYINGTON, N' 1.731 - C[P: 87.540{00 - Fone: 3636{300.
CNPr: 81.,178.133/000r-70 - email: compras@perola.pr.gov,bÍ

!.3.90.30.99

2248

3.3.90.30.99

2431

619

09.02

09.02 6.004

2447

0c 1354
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12.2-Nos exercícios seSuintes, nas dotações orçamêntárias consignadas nas respectivas Leis orçamentáries

Anuais.

12.3 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão desta Administração

0C1-3J5

ctAUsuLA DÉctMA TERcEIRA - DAs coMUNlcAç ÕEs

13.1 - As comunicaçôes entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão

feitas sempre Por escrito.

cúusutA DÉctMA quARTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os:

14.1- Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão

alocados quando da emi5são das Notas de Empenho.

ctAUsurA DÉcrMA qutNTA - DA MoDAtIoADE DE tlclrAçÃo:

1S.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Eletrônico

para Registro de Prêços ne 10/2025.

cúusuu oÉctwtl sExrA - DAs olsPoslçÕEs tlNAls

16.1- lntegram esta Ata, o edital do Pregão ÊleÍônico para Registro de Preços ne 10/2025 e proposta da empresa

zuMGtRAM pH COMERCTO DE pRODUTOS ELETRONICOS LTDA, classificada em 1" lugar no certame supra numerado.

16.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal f 14.73312f e suas alterações e nas demais

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito'

cúusutA DÉctMA SETIMA - Do FoRo

17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Pérola-PR, como único competente para dirimir quaisquer ações

oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pâctuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas

abaixo.

Pérola/PR,03 de Julho de 2025.

VALDETE cARLos iill"#á1ffi""'fr:,11,
OLIVEIRA GoN«LvEs DÀ

:3ffi t1'.'.3l,,,,,lilxl,'"'i'Til'Jã""'
VALDETE CUNHA

Prefeita MuniciPal

Contratantê

RAFAEL JACON Assinàdo de íoíma diqitàl
poÍ RAFATL JA(ON

BOMBINI:3322 BorúBrNr;33227714825
Dâdos:2025.07 10

7714825 r5:s4:23 -03'oo'

RAFAELJACON BOMBINI

ZUMGIRAM PH COMERCIO DE PRODUTOS ELEÍRONICOS LTDA

Contratâda

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.7J1 - cEP:87.vG000 - Fone 363ó-8300'

CNPr: 31.478.133/t 0Or -?0 - email: comPras@Derola'pr'qov'br
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0C 1-3J0ExÍRAÍo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços Ne 55/2025
pnreÃo rlrrnôntco Ne 1ol202s

Processo: n.e 75/2025. PÍegão Eletrônico ne fOl2O2S. Objeto: Registro de Prêços para eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender a- necessidades das diversas sêcretarias do Município de Pérola, Estado

do Paraná. Assinatura da Ata]. O3lO7l2A' , ' gência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1"

lugâr: ZUMGIRAM PH COMERCIO DE P rODtrÍOS ETETRONICOS LTOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o ne 05.955.160/0001 i9 -,etabelecida na Avenida Augusto Roland, ne 128, CEP 13.484-552, na

cidade de Limeira/SP, conforme êspêcificaçóes, condiçôes e preços registrados constantes abaixo:

COMPUTADOR DESKTOP COM Â
SEGUTNTE coNFTGURAçÃo MÍNrMA:
PRocEssaDoR coRE t5 12e GERAÇÃo

OU SUPERIOR; PLACA MÃE

coMPATívEL, coM cHrPSEr B5úo ou
SUPERIOR; HD SSD 24OGB T,4TMÓRIA

DDR4 8G8 DDRs, GABINETE

COMPLETO COM FONTE ATX DÉ 45OW

REAL coM PFc ATlvo E cERÍ[rcaÇÃo
ERONZE, TECLADO USB MUI.TIN4IDIA

coM PRorEçÃo coNTRA
DERRAMAMENTO DE LreúrDOS.

MOUSE USB 1600 DPI E CAIXA OS SOM

USB 3W. Cota PrincipalT5%.

vAtoR ToTAt DA ATA = Rs 124.499,65 (ie4to e vintê e quatro mil e quatrocentos e novênta e nove rêais e

sessenta e cinco cêntavos).

AV. Dona Pérola Byington, n' 1.731 - CE- E7.540-{m - Fone: (0,0í14) 363É3n - Éax: 3ó3€3ü).
CNPJ: E1.478.13y0m1-70 - (E-mail):.ompra3@PeÍola.Pr.8ov.bÍ

Rs 2.349,0s Rs 124.499,65Unid. 53
HOLY

DRAGON
1

Lote Item Dê3crição Unid. Quant. Modelo
Valor Unit Velor Total
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Páqinâ 28 dê 30
Governo Municipal de Pérola

www.perola.pr.gov.br/diario-ofi cial_eietronico Quinta{eira,03 delulho de 2025

0ci35 (

Prefeitu ra Municipal de Pérola

Licitações e Contratos
Extrato de Ata de Registro de Preço

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA OE REGISÍRO DE PREçOs N' 55l2O25
PREGÃo EtErRôNtco N" 1ol2o25

Processô: n-" 1512025. Pregão Eletrônico n" 1Ol2O25. Objetô: RêAistro de Preços para eventual e Íuturâ âquisiçáo

de mãtêriâis pêrmânêntes pârà âtender âs necessidades das divêrsás secretâriâs do Município de Pérola, Estâdo

do Paraná- Assinatura da Ald: O3/O7/2025. Vigênciâ: 12 meses a contar da assinátúrâ. Empresâ c!àssificada em 1"

lugar: ZUMGIRAM PH COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, pêsso: juridica dê dirêito pÍivâdo, inscritâ
no CNPJ/MF sôb o n' 05.955.1óOl@O1-O8, êstabelecida nâ avênidã Augusto Rolând. n" 128, CEP 13.484'552, na

cidade de timeirâ/sP, conforme especificaçôes, condições e preços regislrados constantes abâixo:

VALOR TOTAL OA ATA = Ra 1211.499,ó5 (cento e vinte e quâtro mil e quâtÍoccntos e novênta e nôve Íeâls e
sessente e clnco.entávos)-

av. Dona Pérola ayl.qton, n' 1.731 - CEP- 47.5{r{OO - aonê: (lrta,l) 36!ôa!lxr - F.Í :É36301r.
cNPJ: aí .47a.r :|3/0ooi -7o - {E-máll): rômprrsop.roh-pr.9ov.br

Rt 2.349,0555

COMPUÍAOÔR ÔESKIOP COM A
SEGU|NTE coNFTGURAÇÀo MÍNrMA:
PRocEssaooR coRE t5 12" GERAÇÃo
oU SUPERIôR: Pt CA MÃE
coMPATÍvEL. côM cHrPsÉT Bóóo ou
SUPERIOR: HO SSD 24OGB, MEMóRIA
DOR4 8GB DDR5.6AAINEÍE COMPLÊÍO
COM FONTE ATX O€ 45OW REAL COM
Pfc ÂTtvo E cERTtFrcÁÇÂo BRoNzE,
TÉCLÂOO UsS MIJITIMIOIA COM
PROTEçÁO CONTRA DEFRAMAMENTO
DE LIQUIOOS. MOUSE UsB 1600 DPI E

caDG Dt sôM Usa 3w. cotâ Prin.lp.t
75%.

53

ICP;:-
Brãsil r

olÁRtO oflClAL - Assinado Eletronicômente com certifiaôdo Padrâo lcPBrâsil, em conformidade com a MP nc 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenttcidàde deste documento, desde que visúalzôdo através do site www.pêrolô.pr.gov.bídiario-oficialeletronico
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EXTRATO DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOs N9 55/2025

PREGÃo EtErRÔNtco Ne 1o/202s
processo: n.e 75/2025. prcBáo Eletrônico 

^e 
70/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado

do Parãná. Assinatura da Ati[ o3/o7 /2025. Vi8ência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1"

lugar: zuMGtRAM pH coMERCtO DE pRODUTOS ELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no cNPJ/Mt sob o ne 05.955.160/0001-08, estabetecida na Avenida Augusto Roland, ne 128, cEP 13.484-552' na

cidade de Limeira/SP, conforme especificações , condições e preços registrados constantes abaixo

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 124.499,65 (cento e vinte e quatro mi le quatrocentos e noventa e nove reais e

sessenta e cinco centavos).

(REPUBUCADO POR INCORREçÃO)

Rs 124.499,65Rs 2.349,05HOI.Y

DRAGON
53Unid.1

Computador desktoP com a seguinte

configuração mínima: processador core

i5 12s geração ou superior; placa mãe

compatÍvel, com chipset b650 ou

superior; hd ssd 240gb, memória ddr4

8gb ddís, gabinete completo com

fonte atx de 450w real com pfc ativo e

certiÍicação bronze, teclado usb

multimidia com Proteção contra

derramamento de liquidos, mouse usb

1600 dpi e caixa de som usb 3w.

Windows 10 pró ou superior original,

com licençâ mínimâ de 01 (um) ano.

cota principalT5%.

55

Av. Dona Pérola ByingtorL n' 1.731 - CÊP- E7.5'ro{m - Fone: ((h«'t4) 3636{tm - Fex 3636'6300'
' Cfvr;, fr.lze.rsq'Om1'70 - (E-mail): coapras@perola Pr'gov-br

Iote Item Descrição Unid. Quânl. Modelo
Valor Uníi velorTotal
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Prefeitura MuniciPal de Pérola

Licitaçôes e Contratos

Extrato de Ata de Registro de Preço

êi

55

computâdo. desklop com â sêeol.te
conrisuraéo mÍnima: pro.essador cote
t5 12' sê.ação ou sup€rlori ptãce Ínàc
compeívê|, .om chlp*t bóóo ou
suplrlor: hd 55d 24o8b, mêmóriá ddr4
aab ddr5, gábin€te .ompleto com
íonte atx de 45oí reãl com pí. átivo e
certiricaçào b.onze. t<lãdo usb
multimidia com oroteçáo .ont.a
derramaúento de llquidos. mou§e u5b

1óOO dpl e câixà de som usb 3w.
wndows 10 pró ou superior oriainal,
<om li.ençâ mi^imâ de 01 (um) ano.

75%.

53

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

oíRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 55l2O25
PREGÃo ErErRÔNlco N" 1ol2o25

processo: n.o 15,/2025. preaão Etetíónico no 1ol2o25. objeto: Retislío d€ Píeços parâ eventuâl e futura âquisiçáo

demâterjãIspefmanentesParaat€nderâsnecessidâdesdasdiver'âssecretariâ5doMÚnicípiodePérola'Estâdo
doPâÍaná.AssinaturedaAla.o3/o7/2o25.yiaênclã:12me5e5ácontardââssinátura.Emprêsaclassificadaeml.
luÊâr;zuMGtRAMPHcoMERcloDEPRoDuTosELEÍRoNlcos!TDA,pesroâjuídicádedireitoprivado'inscritâ
noCNPJ,/MF§obon"o5.955.1óolooo1{a'€stabelêcidanaAvenidaAuaustoRoland'n"128,cEP13.484-552,na
cidade de Limeira/sP, confome especificações, condiçôes e pÍeços registrados constantes abaixo

VALoR ToTAL oA ATA - Ra L24.499,65 (cênto e vlnte e quâtÍo mil ê quâtÍocêntos e noventa ê nove rêâls e

ressenta e cinco centávos)

Av. Donã PéÍola Bylngtoô,.o 1.731 - cEP_ a7.51u)-{xD _ Fonê: (os4/t) 3636a3o0 _ Fàx: r536'a3oo'_ 
it\le.;, al.rue-rrvoool_7o'(E m.ll): .omPr'leDPêrol' Pr'gov br

(REPUBTIcÂDO POR INCORREçÃO)

R' 2.349,O5

lêD .r- DtaRto oFlctal - assinado Eletronicamente com certificado Padrão lcPBrasil, êm conformidade com ê MP ne 2 200'2' de 2001
aBHíi, .F ã.'"liiiiil lrtirii,.r-0"a" a"rt" ão.rr"nto, oesde que visualizado através do site www.perola pr.gov brldiôrio-oficiâl-eletronlco
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pnreÃo ercrnôttco Ne 1ol202s

ATA DE RÉG|STRO DE PREçO5 Ne 55/2025
Aos 03 de julho de 2025, na Prefeitura Municipal de Pérola, por seu representante legal, nos termos da Lei ng

14.133/27 e suas alteraçôes, e legislação correlata, Lei Complementar ne 123/06 e suas ãlterações, em face da

classificação das propostas apÍesentadas no Pregão para Registro de Preços ne 10/2025, os quais seguem anexados

no processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, MOVESCO INDÚSTRIA E

COMÉRC|o DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

93.234.789/000I-26, estabelecida na BR 386 KM 341,5, ne 5876, na cidade de Lajeado/RS, PR, neste ato legalmente

representada por LISETE LEINDECKER REITER, brãsileiro, empresário, portadoÍ da cédula de identidade RG n'
1016689026 55P/SP, inscrito no CPF sob o n" 368.476.580-53, na cidade de Lajeado, Estado do Rio crande do Sul.

Observadas as condições do edital que rege o Pregão e êquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

cúusutA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDlçÕEs

1.1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais permanentes

para atender a5 necessidades das diversas secíetaíias do Município de Pérola, Estado do Paraná, de acordo com as

quantidades e especificações constantes no edital, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte deste

instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

Lote Item Unid quant Marca
Modelo

ValoÍ
t nitário

valor
Total

97 1 U nid 195

JoBo de carteirã para aluno tamanho 6 -

altura do

aluno: de 1,59m a 1,88m: composto de 1

(uma) mesa e 1(uma) cadeira, certificado
pelo inmetro, e, em conÍormidade com a

norma abnt nbr 14006:2008 - móveis

escolares - cadeirãs e mesâs paÍã conjunto

âluno indlvidual.
. mesa individual com tampo em mdp ou

mdf, revestido na fãce superioa em

laminado melámínico e na face inferior em

chapa de bãlancêâmento, montâdo sobre

estrutura tubular de aço, contendo
portalivros em plástico injetado. Cadeira

individual empilhável com assento e

encosto em polipropileno injetado ou em

compensado anatômico moldado,

montados sobre estrutura tubular de aço.

cota princlpalTS%.

PRÓPRIA RS s13,oo Rs 100.035,00

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 100.035,00 (cento ê trinta ê cinco mil reais).

PARAGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratâçôes

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condiçôes, nos termos da Lei Federal ne 14.133/21 e suas

alterações.

cúusurA SEGUNDA - DA ENTREGA E Do pRAzo

2.1 - A entrega será de forma parcelada, conÍorme a necessidade da administração, por um peÍíodo de 12 (doze)

meses, contad05 a partir de sua assinatuÍa, podendo ser prorrogada na forma da Lei Federal ne 14.133/21.

2.2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita, conforme solicitação no endereço constante na autorização

de entrega, emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros,

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, no prazo máximo de

10(dez)diês úteis, a contar do recebimento da autorização e da nota de empenho.

AVENTDA DONA PÉROLA EYINGTON, N" 1,731 - CEP: 87,540{OO. FONE: 3636€300.

CNPI: 81.478.13Yom1 -70 - emàil: compras@perola.pr. gov.br

r, OlI

GOVERNO MUNICIPAL

Descrição
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2.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 24 horas

após a solicitâção, para que haja análise da prorrogação do prazo, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força

maior.

2.4 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiais foi feita,

além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materlais.

2.5 - A entrega será feita nos endereços constante na autorização de entÍega emitida pelo setor solicitante, e caberá

ao servidor conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital.

2.6. - Além da entrega no local designado pelo Setor solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar e

armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais

danos causados a estes.

2.7 - Toda e qualquer entregâ fora do estabelecido neste edital será imediatamênte notificada à licitante vencedora

que ficará obrigada ê substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco

tais substituiçóes, sendo aplicadas também, a5 sãnçôes previstas neste edital.

2.8 - Caso o ob.ieto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o aceitaÍá e lavrará

termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade,

2.9 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo Íornecedor no prazo de 02 (dois)

dias corridos contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02(dois) dias corridos.

2.10 -Asecretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco)dias para processara confêrência do que foi entregue, lavrando

o termo de recebimento definitivo ou notificando a PROMITENTE FORNECEDORA para substituição do objeto

entregue em desacordo com as especificações.

2.11 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA pela

perfeita execução do Empenho, ficando a me5ma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho,

se a qualquer tempo se verificarem vicios, defeitos ou incorreções.

cúUSUTA TERCEIRA - DA VALIDADE OO REGISTRO DE PREçOS

3.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura,

podendo ser prorrogado na forma no Art. ne 84, da Lei Federal ne 74.733/2t.

3.2 - Nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

preço§, o Município de Pérola não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, aos materiais

referidos na cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDoRA.

3.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições

constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n! 10/2025, que â precedeu e integra o presente

instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da âdministração poderá utilizer

a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem,

3.5 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras e Licitação no seu aspecto

operacional e à Assessoria Jurídica, nas questões legais.

cúUsU[A qUARTÂ - DAS CONDIçÕES E FORMAS DE PAGÂMÉNTO

4.1 - O pagamento será efetuado conforme requisição, em até 30 diãs após a entrega dos materiais, emissão da nota

Íiscal, devidâmente vistada pelo órgão interessado;

4.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérolê Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

4.3 -Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durantê a validade do rêSistro) os se8uintes documentosi

4.3.1 - prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSS -
lnstituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade;
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4.3.2 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa

Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

4.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu
período de validade.

4,4 - Na eventualidade de aplicação de multâs, estas deverão ser Iiquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penâlidade.

4.5 - O CNPJ da PROMITENfE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento Iicitatório.

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNEC€DORA eoquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações Íinanceiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de rea.iustamento de pÍeços ou correção monetária.

cúUsUtA QUINTA - DA GARANTIA E A5SI TÊNCIA TÉcNIcA Dos EQUIPAMENTos

5.1 - O período de garantia deverá ser de no mÍnimo 12 (doze) meses, de acordo com o manual de garantia de

manutenção do fãbricante, contados a partir da data de expedição do Termo de Recebimento DeÍinitivo ou emissão

da Nota Fiscal.

5.2 - Deverá ser apresentada assistência técnica e manutenção preventiva e coÍretiva dos equipamentos de acordo

com as recomendações do fabricante consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem

eventuais defeitos;

5.3 - Os serviços de garantia e assistência técnica dos equipamentos deverão ser prestados, obrigatoriamente, por

empresa do ramo autorizada pelo fabricante. Os serviços e revisões serão realizados no local indicado pela licitante

vencedora, não havendo nenhum custo adicional referente a deslocamento, hospedagem e a realização destes

serviços. Caso seja necessário o transporte do equipamento até a oficina autorizada, será por conta da licitante

vencedorê.

5.4 - Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento à

licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças,

fretes de peças, mão de obra e outros.

5.5 - A licitante vencedora deverá manter atuâlizada, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone,

fax e endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao Departamento de Compras ê Licitação, da Prefeitura

Municipal, qualquer alteração de dados.

cúusurA sExÍA - DAs oBRTGAçõE5

6.1- Do Munlcípio

6.1.1- Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

6.1.2 - Aplicar a PROMINENIE FORNECEDORA penâlidades, quando for o caso;

6.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execuÉo

da ATA;

6.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Oepartamento de

Contabilidade;

6.1.5 - Notificar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer sanção;

6.2 - Da Promitentê Fornecedora

6.2.1- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

6.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

ou quaisqueí outros decorrentes da execução desta ATA, isentando o MunicÍpio de qualquer responsabilidade no

tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de demanda.

6.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com peífeição

e acuidade.

6.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como

salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes
que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quânto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhe a5seguram.

ÂVENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N' I.737 - C'EP:ATS GOOO - FON€:3636.83M.

cNPr:81.478.13Ymr -70 - email: comDras@perola.Dr. gov.br



ê,

0c13ô5
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

6.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo 5er adotadas, dentro de

48 horas, as providências necessáriâs para o ressarcimento,

6.2.6 - Deverão ser prestâdos pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MunicÍpio, e cujas

reclamações se obriga a atender prontamente.

6.2.7 - Manter, durante a execução da ATA, as mesmas condições de habilitação.

6.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que fizerem necessários no

quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

cúusutA sÉÍtMA - DAs coNDtçÔEs DE FoRNECIMENTo E RECEBIMENTo

7.1- O contÍato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE FORNECEDORA.

7.2 - A pROMITENTE FORNECEDORA da pre5ente Ata de Regi5tro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior

à do seu vencimento.

7.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser fêite

através de Nota de Émpenho.

7.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, ficando

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituiçôes, sendo aplicadas também às sançôes cabíveis.

7-5 - O obieto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o

disposto no artigo 7 da Lei Federal ne 14.133/21e alteraçôes, e demais normas pertinentes.

cúusutA orÍAvA - coÍ{TRotE DE QUALIDADE

8.1 - A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, embalagem, peso

líquido e rotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos desta

prefeitura julgarem necessárias, poderão exigir a testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras

colhidas, correndo a expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade

dos materiais.
g.2 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente certame, será

devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará apenas uma única substituição, sem qualquer ônus

para o Município, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

8.3 - Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos de aÍmazenagem

incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, deverão correr por conta exclusiva do

fornecedor, conforme Guia de Recolhimento.

8.4 - A avaliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a responsabilidade da

empresa Íornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue dentro dos limites estabelecidos em lei,

ou especificados em cláusula própria constante do contrato.

CTAUSULA NONA . DAs PENATIDADES

9.1 - pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, ãs

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

9.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 1O% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: advertência;

9.1,4 - Executar o contrato com atraso iniustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

9.1.5 - lnexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo

de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
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9.1.6 - lnexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de

5 anos e multa de 10% sobre o valoÍ atualizado do contrato;

9.1,7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e

multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

9.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso-

cúUsUTA DÉcIMA - Do REAIUSTAMENTo DE PREços

10.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta

de preços.

10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reâiustãdos, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCÂ e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(5), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

10,7 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74.t33l29zl]

§ 7s lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçâmento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice específico ou 5etorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos

insumos.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCETAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno diÍeito pela Administração, quando:

11.1.1 - A PROMITENTE FORNECEoORA não cumprir as obrigações constantes da Ata;

11.1.2 - A PROMTTENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a

Administração não aceitar sua justificativa;

11.1.3 - A PROMITENTE FORNECE0ORA der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

11,1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrâto decorrente de registro de preços, se

assim for decidido pela Administrãção, com observância das disposições legais;

11.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a PROMITENTE

FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos;

11.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será Íeitâ por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente

Ata de Registro de Preços. No caso de sêr ignorado, incerto ou inacessível o endereço da PROMIIENTE

FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

11.3 - Pela PROMIÍENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovâda a

ocorrência de qualquer dãs hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 dã Lei Federal n" 14.133/27.
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11.3.1 - A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trinta)dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na

Cláusulâ Vll, caso não ãceitas as razões do pedido.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DAs DOTAçõES ORçAMENTÁRIAS E UNIDADES REQUISITANTES;

12.1 - As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referente ao êxercício de 2025;
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3.3.90.30.21 001.01 04.122.0001 2.0019 2358

02.001 3.3.90.30.992361 01.01 04.122.00019

04.122.0002 2.004 3.3.90.30.212369 01.0127

3.3.90.30.99 001.01 2.00427 2364

2.00s 3.3.90.30.21 002.01 04.122.000259 2310
3.3.90.30.99 004.122.0002 2.0052377 02.0159

3.3.90.30.21 003.01 04.124.0002 2.00673 2372
02.006 3.3.90.10.992373 03.01 04.124.000213

004.122.OOO2 2_OO1 3.3.90.30.212114 04.0183

3.3.90.30 99 004.122.0002 2-O0783 2237

004.129.0003 2.008 3.3.90.30.211978 05.01100

3.3.90.30.99 005.01 04.129.0003 2.008100 2375

2.009 3.3.90.30.21 006.01 04.131.0004712 2376

02.009 3 3 90 30.992377 06.01 04.131.0004

3.3.90.30-21 006.02 13.392.0008 2_O70145 2263

3.3.90.30.99 006.02 13.392.0008 2.O70145 1975

12.361.0007 2.010 3.3.90.30.21 0161 23lA 07.01

012.361.0007 3.3.90.30.99161 2138 07.01

10412.361.0007 2.010 3.3.90.30.21762 2379

2.010 3.3.90.30.99 1042239 07.01 12.361.0007162

12.361.0007 3.3.90.30.21 103182 1813 07.01

10307.01 r2.361.0007 2_O12 3.3.90.30.99182 1924

1042380 07.01 12.361.0007 2.o12183

10407.01 12.361.0007 7-072 3.3.90.30.99183 2240

10407.01 12.361.0007 2.O72 3.3.90.30.21206 2381

3.3.90.30.99 1042342 07.01 12 3610007 2 A22206

07.01 12.361.0007 2.O23 3.3.90.30.21 103zt9 2383

3.3.90.30.99 1032384 07.01 12.361.0007 2.023219

2.O21 3.3.90.30.21 104220 2385 07.01 12.361.0007

10407.01 12.361.0007 2.023 3.3.90.30.99220 2386

2.076 3.3.90.30.21 0231 2341 07.01 12.364.0007

07.01 12.364.0007 2.076 0231 2388

1032189 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.21251

3.3.90.30.99 103251 2247 07.01 12.365.0007 2.015

2 015 3.3.90.30.21 1042390 07.01 12.365.0007

07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.99 104252

3.3.90.30.21 103281 2391 07.01 12.365.0007 2.018

07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.99 103281 2243

2392 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.21 104282

1042244 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.99

2_O21 3.3.90.30 21 103318 2393 07.01 12.367.0007

2394 07.01 72_367 _OOO7 2.021 3.3.90.30.99 103318

0332 239s 07.03 27.812.0009 7.O24 3.3.90.30 21

2396 o7.o3 27.812.0009 2.O24 3.3.90.30.99 0332

303351 08.01 10.301.0010 2.429 3.3.90.30.21

10.301.0010 2.429 3.3.90.30.99 303351 2398 08.01

303368 2199 08.02 10.122.0010 2.040 3.3.90.30.21

08.02 10.122.0010 2.040 3.3.90.30.99 303368 2400

3t6 2401 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.21 0

3.3.90.30.99 0376 2402 08.02 10.301.0010 2.031

103387 2403 08.02 10.301.0010 2.036 3.3.90.30.21

3.3.90.30.99341 2404 08.02 10.301.0010 2.036

DESPESA

PRINCIPAI"
DESDOBRAMENTO

ORGAO

UNIDÂDE
ÍUNCIONAL

PRO]ETO

aIvt0ÂoE
NATUREZA

DA DESPESA

IONTE OE

RECURSO

0

04.122.0002

04.01

2.010

07.01

2.0r2

3.3.90.30.21

3.3.90.30.99

2397

303
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403 2405 08.02 10.301.0010 2.43t 3.3.90.30 21

403 2253 08.02 10.301.0010 3.3.90.30.99 303

404 2275 08.02 2.O37 3.3.90.30.21 494

1989 08.02 10.301.0010 2.O31 3.3.90.30.99 494

405 2406 08.02 10.301.0010 2.O17 3.3.90.30.21 495

405 24At 08.02 10.301.0010 2.O31 495

431 2408 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 303

431 2409 08.02 10.301.0010 2.038 303

432 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 494

2417 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.99 494

465 2412 08.02 10.302.0010 2.03s 3.3.90.30.21 0

465 2254 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99 0

466 2201 08.02 10.302.0010 2.03s 3.3.90.30.21 303

466 2255 08.02 10.302.00r0 2.035 3.3.90.30.99 303

480 2413 08.02 2.039 3.3.90.30.21 303

2414 08.02 10.302.0010 2.039 3.3.90.30.99

493 2415 08.02 10.302.0010 2.O17 3.3.90.30.21 494

493 2416 08.02 10.302.0010 2.O7 | 3.3.90.30.99 494

508 24L7 08.02 10.305.0010 2_O34 3.3.90.30.21 0

s08 2414 08.02 10.305.0010 2-O34 3.3.90.30.99 0

509 2419 08.02 10.305.0010 2.O34 3.3.90.30.21 494

509 2420 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.99 494

525 2427 08.02 10.305.0010 2.467 0

525 2422 08.02 10.305.0010 2-061 3.3.90.30.99 0

537 2423 09.01 08.244.0011 2.O41 3.3.90.30.21 0

537 2246 09.01 08.244.0011 2_O47 3.3.90.30.99 0

568 2424 09.01 08.244.0011 2.046 3.3.90.30.21 0

568 09.0r 08.244.0011 2_046 3.3.90.30.99 0

577 2426 09.01 08.244.0011 2_447 3.3.90.30.21 0

571 2247 09.01 08.244.0011 2_O41 3.3.90.30.99 0

585 2427 09.01 08.244.0011 2.049 3.3.90.30.21

585 2424 09.01 08.244.0011 2.049 3.3.90.30.99 0

588 2429 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.21 0

588 2244 09.01 08.244 0011 2.050 3.3.90.30.99 0

603 2430 09.01 08.244.0011 2.051 3.3.90.30.21 o

603 2249 09.01 08.244.0011 2.051 3 3 90 30.99 0

609 2437 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.21 0

609 7432 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.99 0

619 2433 09.01 08.244.0012 2.048 3.3.90.30.21 0

619 2434 09.01 08.244.0012 2.048 3.3.90.30.99 0

627 2435 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.21 0

621 2250 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.99 0

631 2436 09.02 08.243.0011 6.002 3.3-90.30.21 0

2437 09 02 08.243.0011 6.002 3.3.90.30.99 0

649 2434 09.02 6.003 3.3.90.30.21 0

649 09.02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.99 0

658 2439 09.02 08.243.0011 6.004 3.3.90.30.21 0

658 2252 09.02 08.243.0011 6.004 3.3.90.30.99 0

675 2440 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.21 0

675 2245 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.99 0

690 244r 10.01 18.541.0014 2.056 3.3.90.30.21 0

690 2442 10.01 18.541.0014 2.056 3.3.90.30.99

696 2441 10.01 2.O73 3.3.90.30.21 0

2444 10.01 18.541.0014 2.O73 3.3.90.30.99

698 2445 10.01 20.608.0014 2.082 3.3.90.30.21 0

2416 10.01 20.608.00r4 3.3.90.30.99 0

703 2447 10.01 20.608.0014 2.084 3.3.90.30.99 0

703 2448 10.01 20.608.0014 2.084 3.3.90.30.99 0

177 2449 r0.02 15.452.0005 2.061 3.3.90.30.21 0

117 2450 10.02 15.452.0005 2 061 3.3.90.30.99 0

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1.731 - CEB 87.540{«} - Fone:3636{300.

0c1308

CNPI: 81.478.133/0001 -70-emàil: comDras@perola.pr.qov.br
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723 2457 15.452.0006 2_O57 3.3.90.30.21 0

124 2064 15.4S2.0006 2.O51 3.3.90.30.99 0

12.2-Nos exercícios seguintes, nas dotaçôes orçamentárias consignadas nas respêctivas Leis Orçamentárias

Anuais.

12,3 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte ór8ão desta Administração:

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPA15

CTAUSUTA DÉOMA TERCEIRA - DAS COMUNICAçõ85

13.1- As comunicações entre as partes, Íelacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão

feitas sempre por escrito.

cúusutA DÉcrMA eUARTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os:

14.1- Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão

alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CIAUSUtA DÉCIMA QUINTA - DA MODATIDADE DE IICIÍAçÃO:

15.1-A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade PreSão Eletrônico

para Registro de Prêços ne 10/2025.

cúusutA DÉcrMA scxrA - DAs DtsposlçÔEs FlNAls

16.1- lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços ne 10/2025 e proposta da empresa

MOVESCO |NDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, classificada em 1" lugâr no certame supra

numerado.

16.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n' 14.133/21 e suas alterâções e nas demais

normas aplicáveis. subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CúUSUTA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Pérola-PR, como único competente para dirimir quaisquer ações

oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas

ãbeixo-

Pérola/PR, 03 de.Julho de 2025.
VALDETE CARLOS

OLIVEIRA

GONCALVES DA
CUNHA:52409872972

Asínàdo de íoÍmâ dlgitàl
porvAlDm CÂRLO5

OIIWIRÂ CONCALVES OA

CUNHA:52409E72972
Oâdos: 2025.07.1 0 14:58:43
-01'00'

VAI.DETE CUNHA

Prefeita Municipal

Contratante

gub
ooolÚto.$in.do di3idft nr.

D.r.: ro/o7l2 025 I r:55:29 o:mo
v..ifi qu..h àripr:/,/v.lid..,iti.3ov,b.

LISETE LEINDECKER REITER

MOVESCO INDÚSTRIA Ê COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOTARES LTDA

Contratada

AVENIDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, N' 1.731 - CEP: E754O4M - FONe: 363d300.

CNP,r 81.478.133/Om1-70 - emait: compras@perola,pr.gov.br

00:!.309

10.02

10.02
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 55/2025
PREGÃO EI.ETRÔNICO N9 1Ol2025

Processo: n.e 15/2025. PÍegão Elêtrônico ne 1O/2O25. Objeto: Registro de Prêços pârâ evêntual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender i.i necessidades das diversas secretarias do Município de Pérolâ, Estado

do Paraná. Assinatura da Atat 03101/20 ' ,. r',qênciâ: 12 mêses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1'
lugar: MovESco tNDÚsTRtÂ E coMtilcto )É MóvEts EscotAREs LTDA, pessoa iurídica de direito privâdo,

inscrita no CNPJ/MF sob o ne 93.234.7s3.'r' ',1-26, estabêlecida nã BR 386 KM 341,5, ne 5876, CEP 95.905-500, na

cidade de Lajeado/RS, conforme especiflcações, condições e preços registrados constantes abaixo:

Jogo de carteira para aluno tanranho 6
- altuÍa do
aluno: de 1,59m a 1,88m: composto de

1 (uma) mesa e 1 (u'n,r; - Jería.
certificado pelo inmet-o, e, em
coníormidade com a norma abni nbÍ
14006:2008 - móveis es(olaÍcs
cadeiras e mesas para conjunto aluno
individual.
. mesa individuai com tampo êrn mdp
ou mdf, revestido na Iace supeÍior em
laminado melaminico e na face inferior
em chapa de balanceamento. rrontado
sobre estrutura tubulàr oe aço.

contendo portalivros enr p astico
injetado. Cadeira individual en'loilnável
com assento e encostc em
polipropileno injetado oJ em
compensado anàtômico motdado,
montados sobre estrutuía tulluiar de
aço. Cota principal 75%.

VAIOR TOTAL DA ATA = RS f00.035,00 (cento e trinta e cinco mil reais).

AV. Dona Pérolâ Byington, n' 1.73i - CEP- E7.54{}.m0 - Fone: (Oo(44} 363fi«n - Fax 36368«n.
CNPJ: 81 478' 1 r r,tt)001-70 - (E-mail): compras@perola PÍ'8ov'bÍ

97 1 195 PRÓPRIA Rs s13,00 R5 100.03s,00Unid

[ote Item Oes.ri!ão U.id. Quant.
Ma.ca/
Modelo

Vâlor Unit VâlorTotal
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I
Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçôes e ContÍatos
Extrato de Ata de Registro de Prêço

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA D€ REGISTRO DE PREçOS N" 5612025
PREGÃo EtErRôNrco N' 1ol2o25

Processo: n." 15l2O25. Preaâo Eletrônico n" 1ol2o25. objêto: Registro de Preços pàrâ eventuâl e tuturâ aquisiçào

de materiâas pc.manentes para atender a5 necêssidâdês dâs diveísâs secrctarias do Município de Pérolã, Estado

do Paraná. Assinãtura dd Atz: o3/o7 /2025. Vlgénciâ: 12 mêses â contãr dâ âs5inãtura. Empre§a clássificâdà em 1"

luaãr: MovEsco tNDúsTRra É coMÉRclo oE MóvEls EscotaREs LTDA. pessoa jurídice de diíeito privâdo,

inscrita no cNP.,/MF 50b o n" 93-234-789/OO1)t -2ó, estâbelêcidâ na BR 38ó KM 341,5. n" 587ó, CEP 95.905-500, nà

cidade de tâjeâdo/Rs, conÍorme especificações, condições e preços registrâdos constantes abaixo:

VArOR TOTAL DA ATA - Ri 1OO.O35,OO {cento . tÍinta e cinco mil reâis}.

av.Donà Pérôlà aylngton,n. í.73i - caP- 47.5/kt{oo - lon.: (or:},1) 363Ga300- Ê.* 3636-alro.
cNPJ: a1.474. í 33,roool -7o - (E-hr ll): .ompr..@pc.ol..pÍ.gov.br

Rl513,m it 1@.o35,oo

loaô dê.ártêirã párá álu.ô tâmânho 6

eluno: de 1,59m a 1.88h: composto dê
1 (uma) me5a e 1 (umá) .âdeirá.
.êrtifi.âdo pélo inretro, ê, em
conforhldádê .om á ôorma ábnt nb.
14OOó:2OO8 - móvêi5 êÍoleres -
câdêirâs ê mêss peíâ .oniúnto aluno

. mera individuâl com tâmpo em mdp
ou mdÍ. rsestido ná face supêrlor êô
lâmiôâdo mêlâmínico e nâ fa.e infêrao.
em Ghapá de balãnceamento, moótâdo
sobre êst.uturá tubulâr de ãço,
.ontêndo portallwo§ em plásti.o
i.j.tado. cãdeira individuãl êmpilhávêl
.om assento e encosto êm
polipropile^o injêtãdo ou em
.ompêns.do ánâtôml<o moldãdo.
montâdo§ 50brê eíruturâ tubulâr dê
aço. cot prlndp.l 75X.

195

DlÀRtO OFICIAL - fusinâdo Eletroni(amente com Certificôdo Padrão lcPBrasil, em coníormidade com a MP nc 2.200-2. de 2001
Gôrantimos à âutenticidade deste documento, dêsde que visualizado através do site wvw.perolô.pr.gov.bídiârio-ofiaiôl-êlêúonico

ICP;>Brail /
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PRE6ÂO ETETRÔNICO N9 1Ol2025

aTA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 5712025

Aos 03 de julho de 2025, na Prefeitura Municipal de Pérola, por seu representante legal, nos termos da Lei ne

14.133t27 e suas alterações, e legislação correlata, Lei Complementar ne 723106 e suas alterações, em face da

classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços ne 7o/2o25, os quais seguem

anexados no processo, resolve REGISTRAR OS PREçOS da empresa classificada em primeiro lugar, 48.705.865

SUELI LELLT ROBERTI DA LUZ, pessoa.iurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 48.705.865/0001-80,

estabelecida na Rua Humaita, zona tv, ne 3050. na cidade de umuarama/PR, PR, neste ato legalmente

representada por SUELT LELLI ROBERTI DA LUZ, brasileiro, empresério, portador da cédula de identidade RG n'

6449944-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n' 937.382.509-72, na cidade de Umuaramâ, Estado do Paraná.

observadas as condições do editalque rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

cúusurA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDlçÔEs

1.1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das diversas secretariãs do Município de Pérola, Estado do Paraná, de

acordo com as quantidades e especificações constantes no edital, conforme edital e proposta que ficam fazendo

parte deste instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

VÂLOR TOTÂI DA ATA = RS 5.387,00 (cinco mil e trezentos e oitenta e sete reais).

PARAGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obri8a a Administração a firmar as

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta

hipótese, a preferência do beneflciário do registro em igualdade de condições, nos termos da Lei Federal nq

14.133/21 e suas alteraçôes.

CúUSUTA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PRAZO

2.1 - A entrega será de forma parcelada, conforme a necessidade da administração, por um período de 12 (doze)

meses, contâdos a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei Federal ne 74.L33/21.

2.2 - A entregâ do objeto desta licitação deverá ser feita, conforme solicitação no endereço constante na

autorização de entrega, emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de entrega,

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, no prazo

máximo de 1o(dez)dias úteis, a contar do recebimento da autorização e da nota de empenho.

2.3 - Caso não seja possível a entrega na dêta assinalada, a empresa deverá comunicar ãs razões respectivas 24

horas após a solicitação, para que haja análise da pÍorrogação do prazo, ressalvadês situações de caso fortuito e

Íorça maior.

2.4 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiais foi feita,

alem da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

2.5 - A entrega será feita nos endereços constante na autorização de entrega emitida pelo setor solicitante, e

caberá ao servidor conÍeri-lo e lavrar Termo de Recebimento PÍovisório, para efeito de posterior verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital.

2.6. - Além da entrega no local designado pelo Setor solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar

e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais

danos causados a estes,

Lote Item Unid. Quant Descrição Mârca
Modelo

vâlor
UnitáÍio

109 t Unid 1

Máquina de cortar grama roçadeira a

gâsolina. 6 hp, 4 ternpos GARTH E N Rs 2.25s,00 Rs 2.2ss,00

159 1 U nid 1

Ribalta led 24x12w 4in1 rgbw pixêl de 3 em

3 nf-e ERTWAX Rs 3.132,00

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, NO 1.731 - CEP: 87.540-OOO . FONE: 363É300

CNPJ: sl.478.133/0001-70 - emâil: !9!qp!4qq!§p!Àp-!89lLb!

vâlor
Íotal

Rs 1.044,00
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2.7 - Íoda e qualquer entrega fora do estabelecido neste edital será imediatamente notiflcada à licitante

vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua

conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções prevista5 neste edital'

2.g - Caso o objeto não este.ia de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o aceitará e lavrará

termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

2.g - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 02 (dois)

dias corridos contados da notificação da não aceitação, para reposiçâo no prêzo máximo de 02(dois) dias corridos.

2.10 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para pÍocessar a conferência do que foi entregue,

lavrando o termo de recebimento deÍinitivo ou notiÍicando a PROMIÍENTE FORNECEDORA para substituição do

objeto entregue em desacordo com as especificações.

2.11 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidadê da PROMITENTE FORNECEDORA pela

perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do

Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções'

cúUsUI.A TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da

assinatura, podendo ser prorrogado na forma no Art. ns 84, da Lei Federal ne 14 133/21'

3.2 - Nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

preços, o Município de Pérola não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, aos materiais

referidos na cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que peÍmitidos em lei, sem que, desse

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNEcEDORA'

3.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições

constantes do Edital do prêgão Eletrônico para Registro de Preços ne LO|2O25, que a pÍecedeu e integra o

presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por sêr de pleno conhecimento das partes.

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da administração poderá utilizar

a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante préviâ consulta âo ór8ão gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem.

3.5 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras e Licitação no seu aspecto

operacionale à Assessoria Jurídica, nas questões legais.

cúUSULA qUARTA - DAS CONDIçÔES E FORMAS DE PAGAMENÍO

4.1 - O pagamento será efetuado conforme requisição, em até 30 dias após a entrega dos materiais, emissão da

nota fiscal, devidamente vistada pelo órgão interessado;

4.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de contabilidade, secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona PéÍola ByinSton, 1,731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em

nome do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

4.3 - Alem da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, a(s) empresa(s) deverá

(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

4.3.1- prova de regularidade com a Previdência social (cND - certidão Negativa de Débito, expedida pelo lNss -
lnstituto Nacional de Seguro social) dentro de seu período de validade;

4.3.2 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - certificado de Regularidade de situação, expedido pela caixa

Econômica Federal) dentro de seu periodo de validade;

4.3.3 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu

período de validade.

4.4 - Na ev€ntualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade'

4.5 - O CNP.I da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscat e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentadâ no procedimento licitatório.

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado a PRoMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisqueí obrigaçôes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso geÍe direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária'

AVENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP:87.540{OO' FONC:363ffi3ü).

CNPr: 81.478.133/mú-70 - êmail: comDras@Derola'Pr'qov'bÍ

. Et'



PEROLA 0c 1375
GOVERNO MUNICIPAL

cúUSUtÂ AUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EqUIPAMENTOS

5.1 - o período de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, de acordo com o manuâl de garantia de

manutençãodofabricante,contadosapartirdadatãdeexpediçãodoÍermodeRecebimentoDefinitivoou
emissão da Nota Fiscal.

5.2 - Deverá ser apresentada assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo

com as recomendaçôes do fabricante consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem

eventuais defeitos;

5.3. os serviços de garantia e assistênciã técnica dos equipamentos deverão ser prestados, obrigatoriamente, por

empresa do ramo autorizada pelo fabricante, os serviços e revisôes serão realizados no locêl indicado pela

licitante vencedora, não havendo nenhum custo adicional referente a deslocamento, hospedagem e a realização

destesserviços.casosejanecessáriootransportedoequipamentoatéaoficinaautorizada,seÍáporcontada
licitante vencedora.

5.4 - Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não eÍetuará nenhum tipo de pagamento à

licitantevencedoraatítulodedeslocamentodepessoal,veículos,transporte,impostos'taxas'hospedagem'peças'

fretes de peças, mão de obra e outros.

5.5 - A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e a55istência técnica, telefone,

fax e endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao Departamento de compras e Licitação' da

Prefeitura Municipal, qualquer alteração de dados.

cúusutA sExrA - DAs oBRIGAçÕEs

6.1- Do Município

6.1.1- Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 - Aplicar a PRoMINENTE FoRNECEDORA penalidades, quando for o caso;

6.1.3_PrestaratodaequalquerinformaçãoalicitanteVencedora,porestasolicitada,necessáriaàperfeita

:lr".t':?X1:]:'r"samento à contratada no prazo avênçado, após a entresa da Nota Fiscal no Departamento de

contabilidade;

6.1.5 - Notificar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer sanção;

6.2 - Da PÍomitente Fornecedora

6.2.1- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

6.2.2 _ serão de inteira responsabilidade da empresa, o5 encargo5 trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

ou quâisquer outros decorrentes da execução desta ATA, isentando o Município de qualquer responsabilidade no

tocanteavínculoempregatícioouobrigaçõesprevidenciárias,nocasodeÍeclamaçõestrabalhistas,açõesde
responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de demanda

6'2.3-Aempresaassumeocompromissoformaldeexecutartodasastarefas,objetodapresenteata,com
peíeição e acuidade.

6.2.4 - Deverá a empÍesa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como

5aláriodeempregadosequaisqueÍoutÍos,ficandoacargodamesmaaresponsabilidadeporquaisqueracidêntes
que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhe asseguram

6.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município' ou a

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de

48 horas, as providências necessárias para o Íessarcimento'

6.2.5-Deverãoserprestadospelaempresa,todososesclarecimentosqueforemsolicitadospeloMunicípio'e
cujas reclamações se obriga a atender prontamente

6.2.7 - Manter, durante a execução da ATA, as mesmas condições de habilitação'

6.2.8 - Aceitar, nas mesmês condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no

quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado'

cúusutA sÉTIMA - DAs coNDlçÕEs DE FoRNECIMENTo E RECEBIMENTo

7.1_ocontratodeaqui5içãodecorrentedapÍesenteAtadeRegistrodePreço5serãoformalizadospelaemissãoe
retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE FORNECEDORA'

AVENIDA DONÀ PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP:87.5{O{}OO' TONê: 363ffi300

cNPJ: s1.478.133/0001-70 - emril comDra§@Derola'pr' gov'bÍ
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z.z-- À Éiiorr,,lrrerufÊ rôrirrrecÉoõnn'dá iiesente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data

posterior à do seu vencimento.

7.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Nota de EmPenho.

7.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada{s) a 5ubstituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, Íicando

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

7.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoãnte o

disposto no artigo 7 da Lei Federal ns 14.133/21 e alterações, e demais normas pertinentes.

CúUSUtA OITAVA - CONTROTE DE qUAUOADE

8.1 - A avaliação da qualidade do produto ora licitãdo com relação à descrição, características, embalagem, peso

líquido e rotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos desta

prefeitura julgarem necessárias, poderão exigir a testâgem ou comprovação técnica através da análise de amostras

colhidas, correndo a expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade

dos materiais.
g.2 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente certame, será

devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, ficândo de logo entendido que o Setor solicitante aceitará apenas uma única substituição, sem qualquer

ônus para o Município, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis'

8.3 - Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos de

armazenagem incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, deverão correr por

conta exclusiva do fornecedor, conforme Guia de Recolhimento.

g.4 - A avaliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a responsabilidade da

empresa fornecedor3 ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue dentro dos limites estabelecidos em lei,

ou especificâdos em cláusula própria constante do conÍato.

CI.AUSUI.A NONA - DAS PENAI.IDADES

9,1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidade5:

9.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.2 - Deixâr de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sêm prejuízo ao

resultado: advertência;

9.1.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contÍato;

9.1.5 - lnexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo

de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

9.1.5 - lnexecução total do contrato: suspensão do direito de ticitar e contratar com a Administração pelo prazo de

5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

9,1.7 - Causar preiuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e

multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

9.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso

cúUsuTA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOs

1O.l - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da

proposta de preços.

10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

o!l
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sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obri8açôes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reâjuste.

lO.4 - No caso de atraso ou não divulgâção do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pâra reajuste será(ão), obri8atoriâmente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

10.7 - No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o teÍmo final do prazo de pagamento até â data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índicê de

correçâo monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14 133/2021:

§Tslndependentementedoprazodeduraçãodocontrato,seráobrigatóriaaprevisãonoeditaldeíndicede
reajustamentodepreço,comdata-basevinculadaàdatadoorçamentoestimadoecomapossibilidadedeser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

Íespectivos in5umos.

cúusuu oÉctrua PRIMEIRA - Do cANcEtAMENTo DA ÂTA DE REGlsrRo DE PREços

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração' quando:

11.1.1 - A PROMITENTE FORNEcEDORA não cumprir as obrigações constantes da Ata;

11.1.2 - A PROMITENÍE FORNECEDORA não retiraÍ qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a

Administração não aceitar sua justificativa;

11.1.3 - A PROMITENTE FORNECEDORA der causa a iescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

11.1.4-Emqualquerdashipótesesdeinexecuçãototalouparcialdecontratodecorrentederegistrodepreços,se
assim for decidido pelâ Administração, com observância das disposições legais;

11.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado' e a PROMITENTE

FORNECEDoRA não acatar a revisão dos mesmos;

11.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2-Acomunicaçãodocancelamentodopreçoregistrado,noscêsosprevistosnesteitem,seráfeitapor
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente

AtadeRegistrodePreços'Nocasodeserignorado,incertoouinacessiveloendereçodaPRoM|TENTE
FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no oiário oficial do Município, por 2 (duâs) vezes

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação'

11.3_PelaPRoMlÍENTEFoRNEcEDoRA,quando,mediantesolicitaçãopor€scrito,comprovarestar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quendo

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n' 14.133/21'

11.3.1 - A solicitação da PRoMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços reSistrados deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facültadê à Administração a aplicação das penalidades previstas

na cláusula Vll, caso não aceitas as razões do pedido.

cúusura DÉctMA SEGUNDA - DAS DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS E UNIDADES REQUISITANTES;

12.1 - As despesas correrão por conta das segu intes dotações orçamentárias reíerente ao exercício de 2025:

DÉSPESA

PRINCIPAL
OESDOBRAMENIO

oRGÃo

UNIOADE
FUNCtONAt

PROIEÍO

ATIVIDADE

NATUREZA

DA OESPESA

rONTI DE

RECUR5O

9 2358 01.01 04.122.0001 2.001 3.3-90.30.21 0

9 01.01 04.122.0001 2 001 3.3.90.30.99 0

27 2369 01.01 04.122.0002 2.O44 0

21 01.01 04.122.0002 2.OO4 3.3.90.30-99 0

59 2310 02.01 04.122.0002 2.005 3.3.90-30.21 0

2371 02.01 04.122.0002 2.005 3.3.90.30.99 0

AVENIDÀ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.540400' FONE: 363ffi300'
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2372 03.01 04.724_OOO2 2.006 3.3.90.30.21 0

13 2373 03.01 2 006 0

83 2374 04.01 04.112.0002 2_OO7 3.3.90.30.21 0

83 2237 04.01 04_722.4442 2.O47 3.3.90.30.99 0

100 1978 05.01 04_129.0003 2.008 3.3.90.30.21 0

100 2375 05.01 04.129.0003 2.008 3.3.90.30.99 0

132 2316 06.01 04.131.0004 2.009 3.3.90.30.21 0

06.01 04.131.0004 2.009 3.3.90.30.99

145 2263 06.02 13.392.0008 2.O70 3.3.90.30.2r 0

145 1915 06.02 13.392.0008 2.070 3.3.90.30.99 0

161 2374 07.01 12.361.0007 2.010 0

161 2234 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.99 0

762 2319 07.01 12 361.0007 2.010 3.3.90.30.21 104

07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.99 104

747 1813 07.01 12.361.0007 2.OlZ 3.3.90.30.21 103

182 1924 07.01 12-361.0007 2.O72 3.3.90.30.99 103

183 2380 07.01 12.361.0007 2_O72 3.3.90.30.21 104

183 2240 07.01 12.361.0007 2_O1Z 3.3.90.30.99

206 2381 12.361-0007 2.O22 3.3.90.30.21 104

206 23A2 07.01 12.361.0007 2.O22 3.3.90.30.99 104

2t9 2383 07.01 7_O23 3.3.90.30.21 103

219 2384 07.01 12.361.0007 2.023 3.3.90.30.99 103

220 238s 07.01 r.2.361.0007 2.O23 3.3.90.30.21 104

210 2386 07.01 12.361.0007 2.023 3.3.90.30.99 104

231 2347 12.364.0007 2.026 3.3.90.30.21 0

231 2388 07.01 12.364-0007 2.026 3.3.90.30.99 0

251 2389 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.21

251 2241 07 01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.99 103

2390 07.01 12_365.0007 2 015 3.3.90.30.21 104

252 07 01 12.365.0007 2.015 104

281 2391 07 01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.21 103

281 2243 07.01 12_365.0007 2 018 3.3.90.30.99 103

282 2392 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.21 104

282 2244 07 01 2.018 3.3.90.30.99 104

318 2393 o7.o1 12.367.0007 3.3.90-30.21 103

318 2394 07.01 72_361_OOO7 2_O21 3.3.90.30.99 103

332 07.03 27.812.0009 2_O2A 3.3.90.30.21 0

332 2396 07.03 21.812_OOO9 2 028 3.3.90.30.99 0

351 2397 08 01 2.O29 3.3.90.30.21 303

351 2398 08.01 10.301.0010 3.3.90.30.99 303

368 2199 08 02 10.122.0010 2_O40 3.3.90.30.21 303

368 2400 08.02 10-122.0010 2.O40 3.3.90.30.99 303

316 2401 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.21 0

376 2402 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.99 0

347 2403 08.02 10.301.0010 2.036 3.3.90.30.21 303

381 2404 08.02 10.301.0010 2.036 3.3.90.30.99 303

403 2405 08.02 10.301.0010 1_O37 3.3.90.30.21 303

403 2253 08.02 10.301.0010 2.O37 3.3.90.30.99 303

404 2215 08.02 10.301.0010 3.3.90.30.21 494

404 1989 08 02 10.301.0010 2.O37 494

405 2406 08 02 10.301.0010 1_031 3.3.90.30.21 495

405 2401 08.02 10.301.0010 2.O31 3.3.90.30.99 495

431 2408 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 303

431 2409 08.02 r0.301.0010 2.038 3.3.90.30.99 303

432 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 494

4)2 24tL 08.02 10.301.0010 2.038 494

465 24t7 08.02 10.302.0010 2.03s 3.3.90.30.21 0

465 2254 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99 0

466 2ZOL 08.02 10.302.0010 2.03s 3.3.90.30.21 303

466 2255 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.99 303
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480 2411 08.02 10.302.0010 2.039 3.3.90.30.21 303

,r80 2474 08.02 10.302.0010 2.039 303

493 2415 08.02 10.302.0010 2.O17 3.3.90.30.21 494

493 2416 08.02 10.302.0010 2.071 3.3.90.30.99 494

508 2477 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.21 0

508 24ta 08.02 10.305.0010 2 434 3.3.90.30.99 o

509 2419 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.21 494

509 2420 08.02 10.305.0010 2.O14 494

525 2427 08 02 10.305.0010 2.061 3.3.90.30.21 0

525 2422 08.02 10.305.0010 2.067 3.3.90.30.99 0

511 2423 09.01 08.244.0011 2.041 3.3.90.30.21 0

537 2246 09.01 08.244-0011 2.O41 0

568 2424 09.01 08.244.0011 2.046 3.1.90.30.21 0

568 2425 09 0r. 08.244.0011 2 046 3.3.90.30.99 0

577 2476 09 01 08.244.0011 2_O47 3.3.90.30.21 0

s77 2247 09 01 08 244 0011 2.O47 3 3 90.30.99 0

585 2427 09 01 08.244.0011 2_O49 3.3.90.30.21 0

585 2424 09.01 08.244.0011 2-O49 3.3.90.30.99 0

588 2429 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.21 0

588 2244 09 01 08.244.0011 3.3.90.30.99 0

603 2430 09.01 08.244.0011 2.051 3.3.90.30.21 0

601 7249 09 01 08.244.0011 2.0s1 3.3.90.30.99 0

609 2431 09 0r. 2.081 3.3.90.30.21 0

609 2432 09.01 08-244.0011 2.081 3 3 90.30_99 0

619 2433 09.01 08.244.0012 2.048 3.3.90.30.21 0

619 2434 09.01 08.244-OO12 2_O4a 3.3 90.30-99 0

627 2435 09.02 3.3.90.30.21

6t7 22SO 09.02 08.243.0011 6.001 0

637 2436 09.02 08.243.0011 6.002 3.3.90.30.21 o

631 2437 09.02 08.243.0011 6.002 3.3.90.30.99 0

649 2418 09.02 08 243.001r 6 003 3.3.90.30.21 0

649 2251 09 02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.99

658 2439 08.243.0011 6.004 3.3.90.30-21 0

658 2151 09.02 08.243.0011 6.004 3.3.90.30.99 0

675 2440 10.01 18.541.0014 2.053 0

6t5 7245 10.01 18.541.0014 2.O53 3.3.90.30.99 0

690 2441 10.01 18.541.0014 2.056 31.90.30.21 0

690 2d42 10.01 18.541.0014 2.056 3.3.90.30.99 0

696 2443 10.01 18.541.0014 2_O13 3.3.90.30.21 0

696 2444 10.01 18.541.0014 2_O73 3.3.90.30.99 0

698 10.01 20.608.0014 2.042 3.3.90.30.21 0

698 2446 10.01 20.608.0014 2.082 3.3.90.30.99

103 2447 10.01 20.608.0014 2 084 0

10.01 20.608.0014 2.084 3.3.90.30.99 0

111 2449 10.02 2.061 3.3.90.30.21 0

1L1 24S0 10.02 15.452.0005 2.061 3.3.90.30.99 0

123 2457 10.02 15.452.0006 2_O57 3.3.90.30.21 0

723 2064 10.02 15.452.0006 2 057 3.3.90.30.99 0

12,2-Nos êxercícios seguintês, nãs dotaçóes orçamentárias consiSnadas nas resPectivas Leis orçamentáriâs

Anuais

12.3 - o objeto desta Ata de Registro de Pr€ços poderá ser requisitãdo pelo seguinte órgão desta Administração

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CI-AUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUN rcaçÕEs

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão

feitas sempre por escrito.

cúusurA DÉctMA quARTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.540-000 - Fone: 363É300

CNPJr 81.478.133/0001-70 - email comDÍas@DeÍola.pÍ'gov'br
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14.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de RegistÍo de Preços,

serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho'

CTAUSUTA DÉCIMA QUINTA - DA MODATIDADE DE TICITAçÃOI

15.1-ApresenteAtãdeResistrodePÍeçosreger-se.áconÍormeoEditaldalicitaçãomodalidadePresão
Eletrônico para Registro dê Preços ne 10/2025'

cúusutA DÉclMA sExra - oAs DlsPoslçÕEs FlNAls

16.1 - lntegram esta Ata, o edital do pÍegão Eletrônico para Registro de Preços ne 10/2025 e proposta da empresa

48.705.865 SUELT LÊLLl ROBERTI DA LUZ, classificada em 1' luSar no ceÍtame supÍa numerado,

16.2-oscasosomissosserãoresolvidosdeacordocomaLeiFederaln.14.133/2lesuasalteraçõesenasdemais
normas ãplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito'

cúUsUtA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Pérola-PR, como único competente para dirimir quaisquer ações

oriundas desta Ata,

E, por haverem assim pãctuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas

abaixo.

Pérola/PR, 03 de Julho de 2025.

VALDÍE cARLos ii'ü"#lin'ex1il'*i''
OLIVEIRA GONCALVÊs 6oNC^LVEs DA

auNHÂ52409372972

ãü*"o,rroorarrrz 
Dàdd 202507'rooera!7

VATDETE CUNHA

Prefeita MuniciPal

Contratante

Assinado de foíma

SUeli Lelli dreitalpor suelirelli
Robertida Luz

Roberti da Luz Dâdos: 2o2s.o7.oe
16:00:06 -03'00'

SUELI LETLI ROBERTI DA LUZ

48.705.865 SUEtl LEtLl RoBERTI DA LUZ

Contratada

AVENtDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N" 1.731 cEP: 87.540-000 - Fone: 36364300,

0c13 ri0

CNPJ: 81.478.133y'0001-70 - êmail: comPras@perola'pÍ'gov'br



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ETETRÔNICO N9 1Ol2025

ATA DE REGISTRO DE PREçOs Ne 5712025

Aos 03 de julho de 2025, na Prefeitura Municipal de Pérola, por seu representante legal, nos termos da Lei ne

r4.7$l2r e suas alterações, e legislação correlata, Lei complementar ne 123/06 e suas alteÍãções, em face da

classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços ne 7O12O25, os quais seguem

anexados no processo, resolve REGISTRAR 05 PREços da empresa classificada em primeiro lu8ar, 48.705-86s

SUELI LELLI ROBERTI DA LUZ, pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 48.705.865/0001-80,

estabelecida na Rua Humaita, zona lv, ne 3050, na cidade de umuarama/PR, PR, neste ato legalmente

representada por SuELl LELLI ROBERTI DA LUZ, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n'

6449944-0 SESP/PR, inscrito no cPF sob o n' 937.382.509-72, na cidade de umuarama, Estado do Paraná

observadas as condições do edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 5e seguem.

cúusutA PR|MEIRA - Do oBJETo E DAs coNDlçôEs

1.1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das diversas secretarias do MUnicípio de Pérola, Estado do Paraná, de

acordo com as quantidades e especificações constantes no edital, conforme edital e proposta que ficam fazendo

VAIOR TOTAL DA ATA = R9 5.387,00 (GiNGO M il e trezentos e oitenta e §ete r€ais).

PARÂGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de reSistro de preços não obriSa a Administração a Íirmar as

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta

hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos da Lei Federal ne

14.133/21 e suas alterações.

CúUSUI.A SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PRAZO

2.1 - A entrega será de forma parcelada, conforme a necessidade da administração' por um período de 12 (doze)

meses, contados a partir de suâ assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei Federal n9 14 133/21'

2.2 - A entrega do objeto desta licitação deveÍá ser feita, conforme solicitação no endereço constante na

autoÍização de entrêga, emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da contratada as despesas de entreSa,

seSuros,transporte,tÍibutos,encargo5trabalhistaseprevidenciáriosdecorrentesdoÍornecimento,noprazo
máximo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento da autoÍização e da nota de empenho'

2.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razôes respectivas 24

horasapósasolicitação,paraquehajaãnálisedaprorrogaçãodoprazo,ressalvadassituaçõesdecasofortuitoe
força maior.

2.4-AempresafornecedoradeveráconstarnaNotaFiscaladatêehoraemqueaentregadosmateriaisfoifeita,
além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais'

2.5 - A entrega será feita nos endereços constante na autorização de entrega emitida pelo setor solicitante' e

caberá ao servidor conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posteÍioÍ verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital.

2.6. - Além da entrega no local designado pelo setor solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar

e armazenar os materiais em local indicâdo por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais

danos causados a estes.

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 CEP| 87.540-000 - Fone: 3636€300

Lote Item Unid. Quant Dêscrição Marca
Modelo

Vâlot
UnltáÍlo

valoí
Total

109 1 1

Máquina de conar grama Íoçadeira a

Easolina, 6 hP,4 temPos GARTHEN Rs 2.2s5,00 Rs 2.2ss,00

159 1 u nid. 1

Ribâlta led 24x12w 4inl rgbw pixel de 3 em

3 nf-e BRIWAX Rs 1.044,00 R5 3.132,00
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2.T.rodaequalquerentregaforadoestabelecidonesteeditalseráimediatamentenotiÍ]cadaàlicitante
vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que faré prontamente, ficando entendido que corÍerão por sua

conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital'

2.8 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificaçôes exigidas, o Setor 50licitante não o aceitará e lavrârá

termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade'

2.g - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 02 (dois)

dias corridos contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02(dois) dias corridos.

2.10 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 {cinco) dias paÍa processar â conferência do que foi entregue,

lavrando o termo de recebimento definitivo ou notiflcando a PRoMITENTE FORNECEDORA para substituição do

objeto entregue em desacordo com as especificaçôes.

2.11 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PRoMIÍENTE FORNÊCEOORA pela

perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte' o obleto do

Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes'

cúusurA TERCÉ|RA - DA vAtIDADE Do REGlsrRo DE PREços

3,1 - A presente Ata de Registro de Preços teÍá validade de 12 (doze) meses' contados a partir da data da

assinatuÍa, podendo ser prorrogado na forma no Art. nq 84, da Lei Federal ne 14'133/21'

3.2-NostermosdaLeiFederall4.l33/2lesuasalterações,duranteoprazodevalidadedestaAtadeRegistrode
Preços, o Município de Pérola não será obrigado à aquisição, exclusivamente por 5eu intermédio' aos materiais

referidos na Cláusula t, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei' sem que' desse

fato,caibarecursoouindenizaçãodequalquerespécieàempresaPRoMlTENTEFoRNEcEDoRA'

3.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço' as cláusulas e condiçôes

constantes do Edital do pregão Eletrônico para Registro de Prêços ne l0l2OZ5, que a precedeu e integra o

presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes'

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da administração poderá utilizaÍ

aAta,mesmoquenãotenhaparticipadodocertamelicitatório,mediantepréviaconsultaaoóÍgãogerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

3.5 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras e Licitação no seu aspecto

operacional e à Assessoria JurÍdica, nãs questôes legais'

cúUSUTA QUARTA . DAS CONDIçÕES E FORMAS OE PAGAMENTO

4.1 - o pagamento será eÍetuado conforme requisição, em até 30 dias após â entÍega dos materiais' emissão da

nota fiscal, devidamente vistada pelo órgão interessado;

4.2-Parapagamento,aempre5adeveráapresentaraoDepartamentodecontabilidade,SecretariaMunicipalde
FazendaeAdministração,localizadanaAvenidaDonaPérolaByington,lT3l,anotafiscale/oufaturado(s)
produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de âcordo com o respectivo empenho' devendo ser emitida em

nomedoMUnicípiodePérolaeconteronúmerodoempenhocorrespondenteedoProcedimentolicitatório.
4.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, a(s) empresa(s) deverá

(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

4.3.1-provaderegularidadecomaPrevidênciasocial(cND-certidãoNegativadeDébito,expedidapelolNSs_
lnstituto Nacionalde Seguro Social) dentro de seu período de validade;

4.3.2_IÍovaderegularidadecomoFGT5(cRF-certificadodeRegularidadedesituação,expedidopelacaixa
Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

4.3.3 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu

período de validade.

4.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela

vinculada ao evento cuio descumprimento der origem à aplicação da penalidade'

4.5-oCNPJdaPRoM|TENTEFoRNECEDoRAconstantedanotafiscalefaturadeveráseromesmoda
documentação apresentada no procedimento licitatório'

4.6-NenhumpagamentoseráefetuadoaPRoM|TENTEFoRNECEDoRAenquantopendentedeliquidaçãode
quaisquerobrigaçõesfinanceira5quelheforamimpostas,emvirtudedepenalidadesouinadimplência,5emqUe

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária'

ÂvENlDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, No 1.731 - cEP:87'540-000 - Fone: 363ffi300
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cúUsU[A qUINTÂ . DA GARANTIA E ASSISTÊNCIÂ TÉCNICA DOS EqUIPAMENTOS

5.1 - O período de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, de acordo com o manual de garantia de

manutenção do fabricante, contados a partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo ou

emissão da Nota Fiscal.

5.2 - Deverá ser apresentada assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo

com as recomendações do fâbricante consertando ou substituindo, conforme o caso, a5 peças que âpresentarem

eventuais defeitos;

5.3 - Os servlços de garantia e assistência técnica dos equipamentos deverão ser prestados, obrigatoriamente, por

empresa do ramo autorizada pelo fabricante. os serviços e revisôes serão realizados no local indicado pela

licitante vencedora, não havendo nenhum custo adicional referente ã deslocamento, hospedagem e a realização

destes serviços. caso seja necessário o transporte do equipamento até a oficina autorizada,5erá por conta da

licitante vencedora.

5.4 - Durante o período de Sarantia ê assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento à

licitante vencedorâ a título de deslocamento de pessoal, veÍculos, trânsporte, impostos, taxas, hospedagem, peças,

fretes de peças, mão de obra e outros.

5,s - A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o per{odo de garantia e assistência técnica, telefone,

faxeendereçoeletrônicoelogradouro,devendocomunicaraoDepartamentodeCompraseLicitação,da
Prefeitura Municipal, qualquer alteração de dados,

cúusutA sExrA - DÂ5 oBRIGAçÕES

6.1 - Do Municíplo

6.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do obieto licitado;

6.1.2 - Aplicar a PROMINENTE FORNEcEDORA penalidades, quando for o caso;

6.1.3 - Prestar a toda e quâlquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita

execução da ATA;

6.1.4-Efetuaropagamentoàcontratadanoprazoavençado,apósaentregadaNotaFiscalnoDepartamentode
Contabilidade;

6.1.5 - Notificar, por escrito à PRoMITENTE FoRNEcEDoRA da aplicação, de qualquer sanção;

6.2 - Da Promitente Fornecedora

6.2.1- Fornecer o ob.ieto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

6,2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ATA, isentando o Município de qualquer responsabilidade no

tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, açõês de

responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de demanda'

6.2.3-Aempresaassumeocompromissoformaldeexecutartodasastarefas,objetodapresenteata,com
perfeição e acuidade.

6.2.4 - Deverá a empresa manteÍ atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como

saláriodeempregadoseqUaisqueroutros,Íicandoacargodamesmaaresponsabilidadeporquaisqueracidentes
que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhe asseguram.

6.2,5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo 5er adotadas, dentro de

48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

6.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município' e

cujas reclamaçôes se obriga a ãtender prontamente.

6.2.7 - Manter, durante a execução da ATA, as mesmas condições de habilitação'

6.2.8 - Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no

quantitativo estimado do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

cúusutA sÉTIMA - DAs coNDlçÕEs DE FoRNEcIMENTo E RECEBIMENTo

7.1-ocontratodeaquisiçãodecorrentedapresenteAtadeRegistrodePreços5erãoformalizadospelaemissãoe
retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE FORNECEDORA'

0Lt1333
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7.2 - A PROMTTENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data

posterior à do seu vencimento.

7.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Nota de EmPenho.

7.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notiÍicada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, ficándo

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

7.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas unidades contratantes, consoante o

disposto no arti8o 7 da Lei Federal ne 14.133/21e alterações, e demais normas pertinentes'

CúUSUTA OITAVA - CONTROTE DE qUATIDADE

g.1 - A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, embalagem, peso

líquido e rotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da entreSa e, sempre que os técnicos desta

prefeitura julgarem necessárias, poderão exigir a testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras

colhidas, correndo a expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade

dos materiais.
g,2 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente certame, será

devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará apenas uma única substituição, sem qualquer

ônus para o MunicÍpio, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis'

8.3 - Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterioÍ, todos os custos de

armazenagem incluindo carga, descarga e movimentação de estgques relativos ao período, deverão correÍ por

conta exclusiva do fornecedor, conforme Guia de Recolhimento'

g.4 - A avaliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria sollcitante não exclui a responsabilidade da

empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue dentro dos limites estabelecidos em lei,

ou especificados em cláusula própria constante do contrato.

CTAUSUTA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do preSão ou de contratante' as

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidadesi

9.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: 5uspen5ão do direito de licitar e contÍatar com a

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

g.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

9.1.3 - Executãr o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: advertência;

9.1.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado

como inexecução conÍatual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

9.1.5.lnexecuçãoparcialdocontrato:suspensãododireitodelicitarecontratarcomaAdministraçãopeloprazo
de3anosemultadeS%sobreovalorcorrespondenteaomontantenãoãdimplidodocontrato;
9.1.6 - lnexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contrataí com a Administração pelo prazo de

5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

g.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e

multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

9.1.8 - As penalidades seÍão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso'

cúUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMÊNTO DE PREçOS

lo.1.ospreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveisnoprazodeumanocontadodadatada
proposta de preços.

10.2-Apósointerregnodeumano,eindependentemêntedepedidodocontratado,ospreçosiniciaisserão
reajustados,medianteaaplicação,pelocontratante,sendoconsultadosnosíndiceslGPM,lPcAelNPcoptando
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sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

lO.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulSação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5 - Nas ãferições finâis, o(s) indice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

Iegislação então em vi8or.

10.7 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de suâ efetiva reâlização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artiSo 25 inciso 7e da Iei 14.133/2021:

§ 79 Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice especÍfico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CANCETAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

11.1.1 - A PROMITENTE FORN ECEDORA não cumprir as obrigações constantes da Atai

11.1.2 - A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a

Administração não aceitar sua justificativa;

11.1.3 - A PROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, â critério da Administração; observada a legislação em vigor;

11.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se

assim for decidido pela Administração, com observância das disposiçôes legais;

11.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a PROMITENTE

FORNEcEDORA não acatar a revisão dos mesmos;

11.1.6 - Por razões de inteíesse público devidamente demonsÍadas e justificadas pela Administração'

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente

Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da PRoMITENTE

FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no Diário oficial do Município, por 2 (duas) vezes

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação'

11.3 - Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando

compÍovada a ocoÍrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n'14.133/21.

11.3,1 - A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com ântecedência de 30 (trinta) dias, facultada à AdministÍação a aplicação das penalidades previstâs

na Cláusula Vll, caso não aceitas as razões do pedido.

cúusul-a DÉclMA sEGUNDA - DAs oorAçÕEs oRçAMENTÁRns E uNlDÂDEs REqulslrANTEs;

12,1 - As despesas correrão por conta das segu intes dotações orçamentárias reÍerente ao exercício de 2025:

AVENIDA DONÂ PÉROLÀ BYINGTON, N' 1.731 - CEP: E7.540{00 - Fone: 36368300'

CNPJ: E1.{78.1$ m1-70 - emâil comDÍaa@Derola.Dr'8ov'br

03.3.90.30.212.00104.122.000101.0123Sa9
03.3.90.30.992.00101.0r. 04.122.00019 2367

3.3.90.30.21 02.00404.122.00020101236927
02.00401.01 04.122-OOO2236827
03.3.90.30.212.00502 01 04.122.000259 2310
02.005 3.3.90.30.9904.122.000202.01231759

OESPESA

PRINCIPAT
DESDOBRAMENTO

ORGÃO

UÍ'llDADE
ÍUNCIONAL

PRO,IETO

ATIVIDADÉ

NATURIZA

DA D[SPESA

FONTE DE

RECURSO

3.3.90.30.99
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13 2372 03.01 04.124.OOO2 2.006 3.3.90.30.21 0

73 2313 03.01 04.124.0002 2.006 3.3.90.30.99 0

83 2374 04.01 04_122.0002 2.OO7 3.3.90.30.21 0

2237 04.01 04.122.0002 2_OO7 3.3.90.30.99 0

100 1978 05.01 04129.0003 3.3.90.30.21 0

100 2375 05.01 2.008 3.3.90.30.99 0

132 2316 06.01 04.13r.0004 2.009 0

132 2377 06.01 04.131.00M 2.009 3.3.90.30.99 0

145 06.02 13.392.0008 2.O10 3.3.90.30.21

145 1975 06.02 13.392.0008 2.070 3.3.90.30.99

2318 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.21 0

161 2234 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.99 0

162 07.01 12.36r.0007 2.010 3.3.90.30.21 104

162 2239 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.99 104

182 1813 07.01 2.O72 103

182 1924 07.01 12.361.0007 2-012 3.3.90.30.99

183 2380 07.01 12.361.0007 2.O12 3.3.90.30.21 104

183 2240 07.01 12.361.0007 z-o12 104

206 2381 07.01 2.O72 3.3.90.30.21 104

206 2342 07.01 12.361.0007 2_O22 3.3.90.30.99 104

219 2383 07.01 12.361.0007 2.O23 3.3.90.30.21 103

219 2384 07.01 12.361.0007 2.023 3.3.90.30.99 103

220 2385 07 01 12.361.0007 104

220 2386 07.01 12.361.0007 2.O2) 3.3.90.30.99 104

231 07.01 12.364.0007 2-026 3.3.90.30.21 o

231 2388 07.01 12.364.0007 3.3.90.30.99 0

251 2389 07.01 2.015 3.3.90.30.21 103

251 2241 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.99 103

252 2390 07 01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.21 104

252 07.01 12.36s.0007 2.015 3.3.90.30.99 104

2391 07 01 2.018 3.3.90.30.21 103

28r. 2243 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.99

07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.21 104

2244 07.01 12.36s.0007 2.018 3.3.90.30.99 104

318 2393 07 01 12.367.0007 2_O27 103

318 07.01 12.361-0007 z-o21 3.3.90.30.99

332 2395 07 03 27.812.0009 2.O28 3.3.90.30.21 0

332 2396 27.812.0009 2.028 0

3Sl 2391 08.01 10.301.0010 2-O29 3.3.90.30.21 303

351 2398 08.01 10.301.0010 2.O19 3.3.90.30.99 303

368 2399 08.02 2.040 3.3.90.30.21 303

368 2400 08.02 2.040 3.3.90.30.99 303

376 2401 08.02 10.301.0010 2.031 3.3_90.30.21 0

176 2402 08.02 10.301.0010 2.031 3.3.90.30.99 0

381 2403 08.02 2 036 3.3.90.30-21 303

387 2404 08.02 10.301.0010 2.036 3.3.90.30.99 303

403 2405 08 02 10.301.0010 2.O37 3.3.90.30.21 303

403 2253 08.02 10.301.0010 z-o37 3.3.90.30.99 303

404 08.02 2.O37 3.3.90.30.21 494

404 1989 08.02 10.301.0010 2.037 3.3.90.30.99 494

405 2406 08.02 10.301.0010 2.037 495

405 08.02 10.301.0010 2.O37 3.3.90.30.99

431 2408 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 303

431 2409 08.02 10.301.0010 2.038 303

432 08.02 10.301.0010 2.038 3.3.90.30.21 494

432 2411 08.02 10.301.0010 2 038 3.3_90.30.99 494

465 2412 2.035 3 3.90-30.21 0

465 7254 08.02 10.302.0010 2_035 3.3.90.30.99 0

466 2201 08-02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.21 303

466 2255 08.02 10.302.0010 2 035 3.3-90.30.99

PEROLA

AVENIDÂ DONÂ PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87 540{00 - Fon€: 363ffi300'

CNPJ: 81.478.133 m1'70 - emâil comPÍas@PeÍola'DÍ'8ov'bÍ

0cl"3s6

2.008

04.129.0003
3.3.90.30.21

2261
0

0

2319

12.361.0007 3.3.90.30.21

103

3.3.90.30.99

12.361.0007

2.O21 3.3.90.30.21

2341
2.026

12.365.0007

12.365.0007
103

7392

3.3.90.30-21

2394
103

07.03 3.3.90.30.99

10.122.0010

10.122.0010

10.30r.0010

10.301.0010

3.3.90.30-21

2407
495

3.3.90.30.99

2410

08.02 10.302.0010

303
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480 2413 08.02 10.302.0010 2.039 3 3.90.30.21 303

480 2414 2.039 3.3.90.30.99 303

493 2475 08.02 10.302.0010 2.O71 3.3.90.30.21 494

493 24t6 08.02 10.302.0010 2_O71 3.3.90.30.99 494

508 2477 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.21 0

508 2418 08.02 10.305.0010 2.034 3.3.90.30.99 0

509 2419 10.305.0010 3.3.90-30.21 494

509 2420 08.02 494

5Zs 2427 08.02 10.305.0010 z-067 3.3.90.30.21 0

525 2422 08.02 10.305.0010 2.061 3.3.90.30.99 0

537 2423 09.01 08_244.0011 2_O47 3.3.90.30.21 0

537 2246 09.01 08.244.0011 2.041 3.3 90.30.99

568 2424 09.01 08.244.0011 2.046 3.3.90.30.21 0

568 2425 09.01 08.244.0011 2.046 3.3.90.30.99 0

577 2426 09.01 08.244.0011 2.O41 3.3.90.30.21 0

511 2247 08.244.0011 2_O47 3_3.90.30.99 0

585 2421 09.01 08.244.0011 2.049 3.3.90.30.21 0

585 2424 09.01 08.244.0011 2.o49 3.3.90.30.99 0

s88 2429 09.01 08.244.0011 2.050 0

588 2244 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.99 0

603 2430 09.01 08.244.0011 2.051 3.3.90.30.21 0

603 2249 09.01 08.244.001r 2.051 3.3.90.30.99 0

609 2437 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.21 0

609 2432 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.99 0

619 2433 09.01 08.244.0012 3.3.90.30.21 0

619 2434 09.01 2.048 0

2435 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.21 0

627 2250 09 02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.99 0

631 2436 08.243.0011 6.002 3_3.90.30.21 0

637 2437 09 02 08.243.0011 6.002 3.3.90.30.99 0

649 2434 09.02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.21 0

649 2251 09 02 08.243.0011 6.003 3.3.90.30.99 0

658 2439 08.243.001r 6 004 3.3.90.30.21 0

09.02 08.243.0011 6_004 3.3.90.30.99 0

615 2440 10.01 18.541.0014 2.053 3.3.90.30.21 0

675 10.01 18.541.0014 2.O51 3 3.90.30.99 0

690 2447 10.01 18.541.0014 2.056 3.3.90.30.21

690 7442 10.01 3.3.90.30.99 0

696 2443 10.01 18.541.0014 2.O73 3.3.90.30.21 0

696 2444 10.01 18.541.0014 7-O73 3.3.90.30.99 0

698 2445 10.01 20.608.0014 2.082 3.3.90.30.21 0

698 2446 10.01 2.082 3.3.90.30.99 0

703 2441 10.01 2 084 3.3.90.30.99 0

703 2448 10.01 20.608.0014 2.084 3.3.90.30.99 0

711 2449 10.02 15 452.0005 2.061 3.3.90.30.21 0

111 2450 15.452.0005 2.061 3.3.90.30.99 0

'123 2451 10.02 15.452.0006 z.os7 3.3.90.30.21 0

2064 10.02 15.452.0006 2.057 3 3 90.30-99 0

12.2-Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamêntárias consiSnadas nas respectivas I'eis orçamentárias

Anuais

12.3 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser req uisitado pelo seguinte órgão desta Administração:

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

cLAUsULA DÉctMA TERCEIRA - DAs coMUNl cAçÕES

13.1- As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata' serão

feitas sempre por escrito.

cúusutA DÉoMA quARTA - oos REcuRsos oRçaMENTÁRlos:

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 875',1&o00 - Fone: 36s6-83{n'

CNP,: 81.478.133/0001-70 - €miil: co erola.Dr. qov.br

08.02 10.302.0010

08.02 2.034

10.305.0010 2.034 3.3.90.30.99

0

09.01

3.3.90.30.21

09.01

2.048

09.244.OO72 3.3.90.30.99

627

09.02

09.02

658

2245
0

18.541.0014 2.056

20.608.0014

20.608.0014

10.02
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Pérola/PR, 03 de Julho de 2025.

VALDETÊcARLos fff?1:âlietilill"
OLIVEIRA GONCALVES coNc^LvE5 oa

cuNH^t240942972

ãü*ro,rzooserrszz 
ordd 20,''07'rooe:r4r7

VATDETE CUNHA

Prefeita MuniciPal

Contratante

Assinado de forma

SUeli Lelli disitalpoí sueliLêlli
Robêrtida Luz

Robefti da Luz Dados: 2o2s.o7.oe

0tl i; SS

l6:00:06 {3'00'

SUELI IELLI ROBERTI DA LUZ

48.705.855 SUELI TELLI ROBERTI DA LUZ

Contratada

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.540{00 - rone:3636á3m

CNP!: S1.a78.13q@1-70 - emri.t comPras@Perola.Pr.sov'bÍ

14.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuÍas despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços,

serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

cr.AUsur.A DÉcrMA qutNTA - DA MoDAtIDADE DE tlclrAçÂo:

1S.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Prêgão

Eletrônico para Registro dê Preços ne 10/2025.

cúusuLA DÉctMA SExrA - DAs DlsPoslçÕEs FlNAls

16.1 - lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônlco para Registro de Preços ne 10/2025 e proposta da empresa

48.705.865 SUELI tELLI RoBERTI DA LUZ, classificada em 1' lugar no certame supra numeÍado'

16,2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n' f4.L33127 e suas alterações e nas demais

normas aplicáveis. subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios Eerais dê direito'

cúusur.l oÉctrul SETIMA - Do FoRo

17.1 - As partes elegem o foro da comarca de Pérola-PR, como único competente para dirimir quaisquer ações

oriundas desta Ata.

E, por haverem âssim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas

abaixo.
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109

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 5712025

PREGÃO ETETRÔNICO N9 1Ol2025
processo: n.e 15/2025. Pregão Eletrônico tte 7012025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição

de materiais permanentes para atender is necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado

do paraná. Assinatura da Ata: O3lO'i l2C.:t rgencia: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1'

lugar: 48.705.855 SUELI LELLI ROBERTI DA LU2, pessoajurídicâ dê direito privado, inscrita no CNPI/MF sob o ne

48.705.865/0001-80, estabelecida nâ Rua H ,rnaita, zona IV, ne 3050, CEP 87504-510, na cidade dê Umuarama/PR,

confoÍme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:

159

VALOR TOTAL DA ATA = RS 5.387,00 (cinco mil e trezentos e oitenta e sete reais).

Av. Dona PéÍola ByinglorL n' 1.731 - CEP- E7.5,10.m0 - Fone: (0q,14) 363fim - Fax: 36383ü).
CNPI: 81.478.133/0001-70 - (E-mail):.omprâs@perola.pÍ.gov,bÍ

Rs 2.2ss,00
Máquina de conar Brama roç3deira a

gasolina,6hp,4tempot Unid. 1 GARTHEN1

BRIWAX Rs 1.044,00 R5 3.132,00Ribalta led 24x12w 4in1 rgbw riirel de 3

em 3 nf-e
Unid. 31

Lote Item Descrição uíid. qsent.
Modelo

VeloÍ Unit vâloÍTotal

Rs 2.2ss,00
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Lititaçóes e Contratos
Extrato de Ata de Registro de Preço

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 57l2O25
PREGÃo ELEÍRôNtco N" 1o,/2o25

Prôcêssô: n.' 15/2025. PreAão El€trônico n" 1O,/2O25. Objeto: RetistÍo dê Prêços pârâ êv€ntuâl e futura aquisição
de mâteriâls pêrmânentes pãra atender as necessidades das dlvêrsâs sêcrêtâ.ias do Município de Pérola, Êstado
do Pâráná. Âssinâturâ da Atà.. O3/O7/2025.Viíênciai 12 meser á contãr dã ássinâturá. Emprêsa clâssificada em 1"
lúgãr: 48.705.8ó5 SUEU lElll ROBERÍ| DA LUZ. pê§soâ juridica de direito privado, inscÍitâ nô CNPr/MF sob o n"

48.705.86s/ooo1-ao, estâbelecidâ na Ruâ Humaita, Zona ÍV, n" 3O5O, CEP 875Oa-510, nà.idâde de Umuãrãma/PR,

conforme espêcificações, condições e preços registrados constantes abaixo:

VALOR TOÍA! DA ÂTÂ = Rt 5.387,Oo (.inco mll e trêrêntos e oltentâ ê §ete reâl§)

Av. Donà Pérolà Bylôgton. n" 1.731 - CEP- a7.5úO-O(» - Fonê: (On4,l) 363Ga30O - Fà!: 3536.4300.
cNPJ: Aí.47a,133,rOOOl-7o - lE-hãll):.omPrâ3@pcrola.pr,gov.br

R! 2 255,00 Rt 2_255,@Máquina dê <ortâ. AÍáôâ rôçâdel.á â
gaslinâ, ó hp,4 tempos

1

Rt 3.132,OO159
Ribalta led 24x12w 4in1ísbw pixêl d.3

em3nÍe 3

âÉit :./J Gàràntimos â âutentrcrdadê deste documento, desde que visualizado através do site www.perola.pr.gov.bídiario-oficiôl-eletronico
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Volti

Detalhes processo licitatório
lnrormasõé3 c.ràis

Entidade Éxecutora MUNTCÍPIO DE PÉROIA

Ano* 2025

No licjtação/dispensa/inexigibilidade* 10

cúrsos a,rov.ni.ntês dê orsô.ismô3 int.rnà<ionâii/mrttitât.rais d. cradito
institurção F,oanceira

Contrato de EÍnl,reslimc)

Modalidade* pregão

Número edita/processo* 15

\,;)íout«Çeo n"tumida do objeto* Registro de Preços pa.a eventual e futura aquisição de materiais permanentes para
atender as necessidades das diversas seaetarias do Município de perola, Estado
do Paraná.

Forma de AvaliÉo

DoEção OÍçamentiária*

I Preço máximo/Referência de preço -

Data de Lançamento do Edital

Datà Aberturê

NOVA Data Abertu.a

Data Cancelômento

lvienor Preço

2.327 .097 ,56

12102/202s

16r\1t)i)q, Datê Reoistrô

Data Registro da Retjficação

Data Registro do Côncelamento

Há itens exclusivos para EPP/FIE? Sim

Há cota de paÍtrcrpaçâo pard EPPIME? Náo

18/03i 2025

15/0s12025

Percentualde part cipação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de sukontratação de Epp/tviE? Não

Há prioridade pàra aquisições de microempresas regionais ou locais? Nâo

Atençãol o TcÉ'PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos erclusiva.nente iunto ãos municípios/entidades.

Para maiores informações, consutte o site da entidade: bEB:l2ua644.peÍeb,pÉgqf,E

\

)
,


